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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo sistema
de registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para AQUISIÇÃO DIE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES/ MA'rERIAIS !?ERMANIENTES
!PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNDCRPBO DE
MANDAGUAÇU - PR., conforme proposta de nº 08703.785000/1190-03, eO demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

PJ\DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO

R$ 4.865,91

1
R$ 1.249,00

:

1. R$ 695,13

1

1 R$
i 1.249,00

i

Ar Condicionado capacidade de 4
12.000 BTUS, spllt, quente e frio.

Armário com capacidade mínima da
prateleira de 40 kg, em aço, altura de ' 7
100 a 210 cm x largura de 70 a 110
cm/ 4 prateleiras.

2
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4

5
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1 1Aparelho de Raio - X odontológico,

coluna com braço convencional, modo j 2
de operação digital, tensão de no

1mínimo 7MA. i
i

Aquecedor Portátil de /\rnbiente, ! 5
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1 potência de L.000 watts. !
1

j
t---- ----·--r---+------+----------;

i R$ R$ 6.117,84 1
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de esterilização em aço inoxidável,

'
! \ . • 'modo de operação digital, capacidade , __:____ ,
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o

o

12 litros.

7 Biombo em aço/ferro pintado, 9 R$ 308,25 R$ 2.774,25

tamanho triplo com rodízios

8 Bisturi elétrico (até 150 w), potência R$ R$ 10.611,50

até 100 w, com função bipolar, com
2 5.305,75

alarmes.

9 Braçadeira para injeção, material de R$ 264,00 R$ 528,00

confecção em aço inoxidável, pedestal 2
1

com altura regulável.

10 Cadeira em aço com assento em 6 R$ 89,00 R$ 534,00

polipropileno.

11 Cadeira de rodas pediátrica em aço ou R$ 999,90 R$ 999,90
1

ferro pintado, apoio para braços ' 1
escamoteável, apoio para pés fixo,
com elevação de pernas

12 Carro Maca Simples em aço R$ R$ 6.597,00

inoxidável, colchonete, suporte 3 2.199,00com
para soro e grades laterais

1--·-•--- ·- -----. -- ------
13 ; R$ R$ 3.194,36Carro para transporte de materiais

(diversos), fechado, em aço inox, 1 3.194,36

altura de 90cm a 110cm, largura de
50cm x comprimento de 50 a 70cm.

14 Cilindro de Gases Medicinais em aço, R$ 857,96 R$ 1.715,92

com válvula, manômetro, fluxôrnetro, 2
1

capacidade de até 10L 1: ! 1

1 1 i i
15 Compressor odontológico - isento de !

R$ 2269,53 1 R$ 2.269,53
1

óleo, capacidade do reservatório de 1 !

30 a 39 L/ potência de 1 a 1,5 HP/ .
consumo de 6 a 7 pés.

'16 1 R$
1

R$ 5.400,00 1Criocautério, tipo de gás: nitrogênio, 2 1

com no mínimo 4 ponteiras 2.700,00

·--
17 DEA Desfibrilador Externo R$ R$ 7.290,00- 1

Automático, autonomia da bateria de : 7.290,00

50 a 250 choques, possuir auxilio RCP, 1 1 1 1

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua 13cnicio Moreira Niza, 11.\ - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (-l-l) 32-15-2990
Sllb :/ mundaguacu.pt .guv.br
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o

o

com um par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, digital. 4 1 R$ 689,00 R$ 2.756,00

19 Eletrocardiógrafo, com 1 cabo ECG, 12 R$ R$ 24.870,00

canais, operação direto no console, 3 8.290,00
possuir comunicação com
computador.

20 Esfigmomanômetro Adulto analógico, R$ 69,00 R$ 414,006
braçadeira em nylon.

21 Esfigmomanômetro Obeso analógico, : R$ 99,00 R$ 99,001
braçadeira em tecido de algodão 1

22 Esfigmornanômetro Infantil R$ 99,00 R$ 99,00-
analógico, braçadeira em tecido de 1

algodão
------• ---·-·--- ·-·- -,----------

23 Estadiômetro alumínio,
1

R$ 349,00 R$ 1.396,00em escala 4
entre O a 230 cm.

1

i
i 1

24 Estetoscópio Infantil duplo, 1 R$ 29,00 R$ 58,00 12
auscultador em aço inoxidável

1

25 Foco refletor ambulatorial, com haste
1 R$ 590,00 R$ 1.180,002 1

flexível e iluminação em LED.

26 R$ R$ 1.577,80
Geladeira/Refrigerador de 260 a 299 L 1

1.577,80

27

1

----·---- --------
Laringoscópio Adulto, iluminação

1

R$ 999,00 R$ 1.998,00

interna em fibra óptica, halógena - 2
xenon, composição em 05 lâminas

1
rigidas.

28 Longarina 03 lugares 1
1

R$ 250,00 1 R$ 250,00
1

29 Mesa de escritório
1

,_R$ 245,72 1 R$ 245,72 ·-,em
madeira/MDF/MDP/SIMILAR 1com

1 1 1
duas gavetas

30 Mesa de Mayo em aço inoxidável 4 i R$ 549,00 R$ 2.196,00 !
1

11

31 Mesa ginecológica, 2 1 R$2.190,00 1 R$ 4.380,00com posição do
leito móvel, gabinete com portas e 1 1 '- -------··- _____L_______

DEPARTAIVIE:'ITO DE SAÚDE
Rua 13cnicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll-CEI' 87160-000

fone: (44) 32•15-2990
s111srf!.mandagua..:u.pr.gt,v .br
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R$ 2.694,00R$ 449,00
lâmpada 6Negatoscópio, 2 corpos,

fluorescente.
32

gavetas, material de confecção: 1 \
1madeira com gabinete1---1--------------1-----il , _,__ _

\
1

33 No Breai< (para
R$ 780,00 R$ 780,00

o

computador/impressora).
Especificação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante; no
break com potência nominal de
1,2kva; potência real mínima de 600w;
tensão entrada 115/127/220 volts (em
corrente alternada) com comutação
automática; tensão de saída 110/115 1
ou 220 volts (a ser definida pelo
solicitante); alarmes audiovisual;
bateria interna selada; autonomia a
plena carga mínimo 15 minutos
considerando consumo de 240 wats;
possuir no mínimo 06 tomadas de
saída padrão brasileiro; o produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou !

recondicionamento; garantia de 12 \
meses.

o
34

35

Oftalmoscópio, composição em 5
aberturas até 19 lentes, iluminação

5

Halógena.

Oxímetro de Pulso, portátil (de mão) 2
com 1 sensor

1

1

R$ 849,00

R$
1.853,95

R$ 4.245,00

1----,
R$ 3.707,90 \

Suporte de Soro, tipo pedestal em aço 6
inoxidável.

--·------· -----· ·--- ·- 1

Ultrassom odontológico, com jato de i 1
bicarbonato integrado, com caneta e \
com transdutor do ultra-som i

R$ 1.913,94

1

1 1

1

1

2.377,37

R$ 956,97

1

R$ 180,00 i R$ 1.080,00 ·

1 1
___ ! ---- -~--· ------ 1R$ -- -R$ -j_j_77.,37 ·1

2

Poltrona Hospitalar, descanso para os
pés integrado, reclinaç/=ío com
acionamento manual, material:
aço/ferro pintado, estofado courvin,
capacidade até 120 kg.

38

37

36

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua 13cnicin Moreira Niz a, 114 - Vila Knoll=-Cli!' 87160-UOO

Fon~: 1-l-l 1 .>2-15-2')\Jll
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o

o

------- ! . ··,-· --··- 1 -
autoclavável.

1 i i-

1
39 Ventilador de Teto/Parede, 3 pás 4 R$ 278,80 R$ 1.115,20

TOTAL 112 R$ 131.116,32

:pO_DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pelo
Departamento Municipal de Saúde, para equipar as UBS do município de Mandaguaçu.

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecirnento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

. DÇ)S RECURSO?

O município de Mandaguaçu/PR, através do Departamento Municipal de Saúde,
recebeu recursos do FNS, advindo de emenda parlamentar, através da proposta abaixo
relacionada com recursos para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente. O
recurso para suportar as despesas solicitadas é da proposta abaixo, totalizando R$
169.990,00.

✓ INVESTIMENTO - PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL
PERMANENTE - conforme proposta 08703.785000/1190-03 - recebidos os
recursos na conta 26611/6- BB - R$ 169.990,00.

·.DA. JU_STIFICAl]VA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
abertura de Licitação, que visa AQUISIÇ.Õ.O OE !EQUHPAIV!ENTOS IVIÉDICOS
HOSPITALARES/ MATERIAIS PERIVIJ.\NENTES PARA ATENDER O

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 11-1- \'i\a Kno\1-CEP S? 160-000

Fone: (44) 32.\5-2990
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o

o

DEPARTAMENTO !OE SAÚDE DO MUNIC!PIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme proposta dle nº 08703.785000/i '190-03.

De modo que o município de Mandaguaçu possui 22.531 habitantes (IBGE 2018),
sendo atendidas em 05 Unidades de Saúde com (03 Equipes de Saúde da Família -ESF - 01
PACS e 01 CAPS 1), as quais necessitam de adequação principalmente ao que tange a
aquisição de equipamentos/materiais, incrementando os serviços de Atenção Básica, como:

o Melhora nas ações de tratamento, principalmente nas ações de Prevenção e
Promoção da saúde dos usuários do SUS deste município;

G Suprir a rede de atenção básica com equipamentos necessários ao
desenvolvimento das atividades nas unidades e serviços públicos prestados
pelo município, bem como suprir o aumento da demanda pelos serviços de
saúde.

o Investimento em infraestrutura de serviços, com a aquisição de mobiliários.
0 Investimento na agilidade e qualidade dos atendimentos, com a aquisição dos

materiais de uso hospitalar, de modo a fortalecer e melhorar as condições
para os munícipes.

e Fortalecimento e melhoria das condições de atendimento à população

@::@J}.,!{>,J,,ÇQE$;.;Q§sR~CEBIMENTO DO OBJETO E SUA VIGÊI\ICIA

Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será de
15(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais poderão
ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

Local de entrega: O local de entrega deverá ser agendado pelo fone (44) 3245-2990,
nos dias de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min e lOh:00
e das 13h:30min as 16h:00, sob as orientações dos servidores públicos, Leandro e/ou
Rosangela Cabral.

e O recebimento não exclui a responsabilidade civil e ética pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

o Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento do objeto.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 11-1 Vila K1wll-CEI' 871(,0-0llO

F.l11~· (.J.I) 32.J5-2•J90
sms i[manduguacu.pr.gov .br
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o

o

o Se for constatada divergência nos itens entregues, poderão ser rejeitados no
todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da lei 8.666/93.

0 A prefeitura Municipal de Mandaguaçu ser reserva no direito de inspecionar o
objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima de 01
(um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados neste termo.
De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade e demais
requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do
Consumidor à Prefeitura.

1i:iÔ},~QNTROLE"'.FFISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanharnento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, ele forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993,
e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento cios produtos deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor cio contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente co1T1 o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de
uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento elas cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções adrninistrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o Sr. Leandro Cesar Mantovani, enfermeiro, portador do RG de nº
5.624.202-3, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal 112,8.666/93.

DEP.-\RTA:'vlENTO DESA(1DE
Rua lícnrcur xtoreuu t\WI. 114 •· Vila 1-,.noll -Clil' 87l61J-tl()()

Fone: (-1~) 32-1~-29911
sms(!/ntandaguacu.pr.gnv .hr
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h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios reclibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nQ 8.666,
de 1993.

DO-VALOR DOS PRODUTOS

Q O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração o menor
preço por ITEM em empresa especializada e a servidora pública responsável pela coleta dos
orçamentos foi a servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

'DA<F_ORMADE_,_'PAGAMENTO

O pagamento, decorrente ela aquisrçao dos materiais, objeto desta Licitação, será
efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo ele em até 30 (trinta) dias úteis,
contados do recebimento cios produtos, em cada ordem de pedido, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

o
Entrega da Nota Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITU[{A MUNICIPAL DE

MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta
corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela boa
qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse, deve a
Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do material
adquirido.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável.

CLt\l]SULA ANTICORRUPÇÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

DEPARTA:VIENTO DE SAÚDE
Rua lkni,i,, vlorcira Niza. \ 14 - Vila Knoll -(TI' 8711,0-000

Fone: (•14) 32-15-2990
sms@mandnguacu.pr.go\'.br ;·-:; · :~ddto-f11 o~~n a
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o

o

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas.

b} Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento ele representantes ou prepostos cio órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução de um contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

J),fi.RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 11,1 - Vila Knoll-CEI' 87160-000

Fone: (4-1) 32-15-2990
sms ,'ij.mandagum:u.pr.gov .hr
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Prefeitura do ]Yfunicípio de l\1andaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipul "!!iro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -- Vila Bcrnadino lsogo - Caixa l'o,tal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 324 5-84 00

CNllcl:·76.285.329/0001-0S
www.manclnguacu.pr.gov.br

o

Elaborado, em 02/06/2020.

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Adm.

Aprovado, em 02/06/2020.

/~µ
CristiaY1\e.Arnaral Nogueira

Diretora da Secretaria da Saúde

DA,AUTORIZJ-\ÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento
no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta abertura de licitação: para
AQUISIÇÃO DE lEQUBIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES/ Mt-\TERIABS
PERMANENTES PAIRA ATENDER O DEPARTAIVIENTO OE SAÚDE DO
MUNBCBPBO DE MANDAGUAÇU PR, conforme proposta de nº
08703.785000/1190-03, desde que observadas as formalidades legais de instrução
processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a
instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações

O vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizado, em __}__)2020

MAURICIO APARECIDO DA SILVA

Prefeito do município de Mandaguaçu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcniciu Moreira Niza, 114 - Vila Knoll - CEI' 87160-000

Fone: (-1-1) 3245-2990
sm~1lmandaguacu.pr.gov .hr
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Prefeitura do 1\tlunicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARAN/\.
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcmadino Bogo - Caixa Postal & l - CEI' 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNl'J 76.285.329/0001-08
\\WW .mandaguacu.pr.gov .br

1-D_e_: 1
1

_P~a_r_a_: __,
Departamento de Saúde . Departamento de Contabilidade

1
'

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçarnentária para a abertura
da Licitação para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES/
MATERHAIS PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
IDO MUNICÍPIO DIE MAN!DAGUAÇU - PR, conforme proposta de nº
08703.785000/1190-03, requerido através da Secretaria de Saúde Pública, do município

de Mandaguaçu - PR.
Conforme especificação estabelecida no termo de referência.

Mandaguaçu - PR 02 de junho de 2020.

~---
C fIsti~e Amaral Nogueira

Diretora do Departamento de Saúde

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua lknicio <'- íorcira Niza, 11,1 - Vila Knoll · CEI' 87160-fl00

Fon~: (-1.\) 1 ~-15-2990
,:,ns l1 ma1nl:1gt1i1C 1 pr ~ln· .br

1





De:
Departamento de Saúde

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANJ-\
Paço Munlclpnl "Híro Vieira"

Rua Hcruurdino Bogo, 175 - \'ila llcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEI' 87160-000
Fone: (,1:1) 32-15-8-1/J0

l.':-.:1'.l 76.285.32'1,000 l-08
,, \\-\\ .mundaguacu.pr.gov .br

Para:
Divisão de Licitação

1

1

1

Através do presente, solicito a abertura de Licitação para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MIÉDICOS HOSPITALARES/ MATERIAIS PERMANENTES
PARA ATIENIDER O !DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MA.NDAGUAÇU - !PR, conforme proposta de nº 08703.785000/1190-03,
requerida pela Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu - PR

Conforme especificação estabelecida no termo ele referência.

Mandaguaçu - PR, 02 de junho de 2020.

c~stÍane Amaral Nogueira

Diretora do Departamento de Saúde

DEPARTA:VIE\TO DF: SAÚDE
Rua Bcnicio i\lnrcIra N11.a. 114 -- Vila Knoll-CI-:1' 87160-!í00

Fone: (44) 32-15-2990
sms@111andaguac11.pr .gov. br





nnp:~1www.rns2.sauclc.g0v.br/fafweb/equipm11ento/eqp_imprimir...

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE ~QUIPAJVIENTO/MATERIAL PERMANENTE
f\lO, DA PROPOST~: 08703,785000/1190·03

""-UJ..l\J\\,,J.J.v u.u Juuuv .. \.Juvc111u rcue101

. l
~- .°'"{

r----,---,------------+--------------.MINISTÉRIO
y

IDA SAUDIE
.
'IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
1

CNPJ 1INOME DO FUNDO DE SAÚDE
'08.703.785/0001-70 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MANDAGUACU
iEndereço Completo EA Tipo 1JOVENTINO BARALDI MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDECENTRO

CEP
IUF Município i87.160-000 PR MANDAGUACU

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA
Recurso de Emenda Parlamentar
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
28740010 - R$ 169.990,00 - LUIZ NISHIMORI

o

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)
'Nome: CENTRO DE SAUDE DE MANDAGUACU !

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICÀ. 1
CNPJ: 76.285.329/0001-08 ! lcNES: 12774143Endereço: RUA VEREADOR JUVENTINO BARALDI CENTRO - CENTRO, CEP:87160000
Nome: POSTO DE SAUDE DE PULINOPOLIS
Tipo Unidade: POSTO DE SAUDE
CNPJ: 76.285.329/0001-08 :

lcNEs: 12774402.Endereço: RUA COPACABANA LOTE 1A - DISTRrro PULINOPOLIS, CEP:87160000
Nome: POSTO DE SAUDE DE VILA GUADIANA '
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA ..
CNPJ: 76.285.329/0001-08 [crses. 12774410Endereço: RUA CHAPECO - VILA GUADIANA, CEP:87160000

OBJETO DA PROPOSTA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

o

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: !CENTRO DE SAUDE DE MANDAGUACU !CNES: 12774143
Mandaguaçu consta hoje com uma população equlvalente f1á 33.000 hab, e corn 5 unidades básicas de Saúdc , cem o aumento
dessa população a necessidade de aquisição de materiais e equipamentos torna-se necessário, pois além do desgaste dos
equipamentos já existentes , novos equipamentos beneficiarão a população· que buscam atendimento na UBS.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: ! POSTO DE SAUDE DE PULJNOPOLIS ICNES: 12774402
Mandaguaçu consta hoje com uma po putação equivalente há 33.000 lla!J, e com 5 unidaces básicas de Saúde, com aumento dessa
população a necessidade de aquisição de materiais e equipamentos torna-se necessário, pois além do desgaste dos equlp.:imentos já
existentes, novos equipamentos beneficiarão a população que buscam ateridimer.to na UBS.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA :

UNIDADE ASSISTIDA: 1 POSTO DE SAUDE DE VILA GUADIÀNA JCNES: 12774410
Mandaguaçu consta hoje com uma população equlv"alente há 33.000 hab, e com 5 unidades básicas de Saúde, com o aumento
dessa população a necessidade de aquisição de materiais e equipamentos torna-so necessário, pois além do desgaste cios
equipamentos já existentes , novos equipamentos beneficiarão a população que buscam atendimento na UBS.

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDA: POSTO DE SAUDE DE VILA GUADIANA
Ambiente: Consultório Odontológico
Nome do Equipamento Qtd, IVíllor unitário (R$)1Valor total (R$)
Aparelho de Ralo X - Odontológico ! 1 1 6.000,00 1 6.000,00Característica Física

[ Esr~ecificação
INSTALAÇÃO

COLUNA COM BRAÇO cmJVENCIONAL
MODO DE OPER/1.Ç.ÍÍ.O DlliJTI\L
TENSÃO MÍ:JIMO ?MA

• ,Jl,-.1.· _..,,J-- / .i. - •...::.,.•.,, . 'w--,, ,r.-.-u ~- ·,;,

1,,





o Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal http//www. fns2.saude.gov.br/ tanveb/equ ipumcnto/eqp_1111pnm11'•••

Espccificaç5(l Têcnlca

i
Qtd. \valor unitário (R$)IValor total (R$)

1 .. 1 1 1.600,00 1 1.600,00

·_. L~s~~~~:;ção
. ' .-

. AÇO / FERRO PINTADO .

POSSUI

f !..! :. :ificaçã<. . 'êcnlca

" - . i

Qtd. \valor unitário (R$) !valor total (R$)

•··• .. 1 j 1.600,00 1 1.600,00

•·
Especificação

DE 260 A 299 L·- Especif_.'.1 ;no Técnicn

1

·- ·
--·-·

Qtcl. [Valor unitário (R$)IValor total (R$)

- -- - -
1 1 650,00 1 650,00

.. - Especificação

RODÍZIOS
. AÇO FERRO PINTADO/TAMANHO TRIPLO/POSSUI

:specificação Tácn:ica

... '
.. Qtct. [valor unitário (R$)IVnlor total (R$)

...
1 ,-----3.5DÕ,oo i 3.500,00

-·
Especificação

-· AÇO INOXIDÁVEL

.. POSSUI/ POSSUI

- '. POSSUI.
Especificação Técnica··--

. ----
--- ! Qtd. lvulor unitário (R$)IVillor total (R$)

-----
1 1 350,00 1 350,00

- Especificação

··-
PEDESTAL

···- AÇO INOXIDÁVEL

•- ·•
Especificação. Técnica

'..--.
-··

Qtd, !valor unitário (R$)\Valor total (R$)

.. ' ' .. 21 300,00 1 600,00

- .
.. Especificaç5o

- 3 OU 4 PÁS/ PAREDE

- Especificação Técn:ic.i
i

..

-· .. Qtd, [Valor unitário (R$)JValor total (R$)

-·
1 i 1.250,00 1 1.250,00

Especificnção
.

-·.. . ' INTEGRADO
.,.-...

ACIONAMENTO MANUAL--BP AÇO / FERRO PINTADO
-· ESTOFADO COURVIN
...

~ --. !ATÉ 120 KG

•..- .. Especificação Te cnica

-· '
)__,.... -

: Qtcl. lvnlor unitário (R$)\Vnlor total (R$)-- 1.300,00 1
--- .. 1 i 1.300,00

.. ·--··
Especifica ç5 o

BRA~.-·. -oto PARA AÇO OU_FERRO PlNTADO/ESCAMOiEÁVEL/FlXO/COM
"'.1 r,,, r

íSica

·:,ento -----

amonto

Ni'ECÇÃO/TAMANHO/

ndor
Islca

ae Observação

amcnto

MATERIAL JE CONFECÇÃO

Nome do ~:..1u-'ip_a_m_e_n_t_o _

Supor:e d• Soro----------
i::aracteri t c_a_Fí_s_ic_a _

TIPO

• arro Maca ,_rn..,_p__lc_s _

-~aracteríst :a Física--------! lATERIAL D! :-_O_N_FE_C...:.Ç_Ã_D _

iUPORTE DE iORO/COLCHONETE

1:RADES LA" ....:P.A_lS;_:,_ _

Nome do Equip,

Geladeira/ Refr ig

Característica 1'1. -
CAPACIDADE -

-··
--·

Amblen\".•: S :ir----
Nome ~l !..!9 ' 1!
Blomb~
f.-----

,::ar;, cerístic :1 F,__ --
M\" .RIAL DE .:O-·---
--
-·'lume do Er 1,p,
.

CAPACIDADE

MATERIAL DE CONFECÇÃO ARMAÇÃO

ASSENTO/ENCOSTO

RECLINAÇÃO

MATER1AL DE CONFECÇÃO/APOIO P
PÉS/ELEVAÇÃO DE PERNAS

DESCANSO PARA OS PÉS

Característica Física

Característica Física

Cadeira de Rodas Pediátrica

Poltrona Hospitalar

Ambiente: Sala de Espera e Rece

Nome do Equipamento

Nome do ·Equipamento

Ambiente: Sala d, Curativos
Nome do Eqvipan ,_e_n_to _

Armário Vitri• -~ • _
caracterf .lca Ff lc·....a _
NÚMERC .,EPQRl ,;·,

. --- ·----·---
MATEF AL DE COl\!'_~CÇÃO
LA", EI 1IS DE VIDR, l..-----
-------- ----

1 .,;~1 ilente: Copa ( czinl' 1--:-r ··-- -----

Ü · Nome d Equipamento
: Ventllüc' r de Teto/ Parede
;. Caract .ríst.ica Física
~ COMPO ;IÇÃO/ TIPO

o

1C:/f\'1/'1/\1í'I 1_.i,.nt;

\





Especificação Técnica

..
Ambiente: Sala de Pncedlrnentos j.. .
Nome do Equipamento Qtd. \Valor unitário (R$)IValor total (R$)

oxrnetro de Pulso -- . 1 1 2.500,00 1 2.500,00

Característica Físic, Especificação...
PO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR.. . -

- Especificaç5o Técn'ica
i

-· ·-· 1 [vator unitário (R$)lValor total (R$)Nome do Equipam·:' to 1 Qtd.

DEA - Desfibrilador .:. .erno Autora tice 1 1 9.000,00 ·1 9.000,00
-·· ·-·-

Característica Físi·:l' Especificação-
AUTONOMIA DA BA~-fRIA/AUXÍLJ:l RCP/ACESSÓRIO(S) 50 A 250 CHOQUES/ POSSUI/ 1 PAR ELETRODO

.. .. Especificação' Técn)ca
. \

..• -- \valor unitário (R$)IValor total (R$)Nome do Equipamr,n_x_9____ Qtd.

Eletrocardiógrafo ···••··-·-•
1 1 10.500,00 1 10.500,00

Característica Física i Especificação·-----·
SUPORTE COM RODÍZJC_; ' fJt-O POSSUI

ACESSÓRIO(S)
··--·-··

1 CAl3O DE ECG--•·--•
CANAIS/OPERAÇÃO/~:( MUNIC/ ÇÃO COM COMPUTADOR/COMPUTADOR

12 CANAIS/ DIRETO NO CONSOLE/POSSUI/ NÃO

/CONECTIVIDADEWI-f- /IMPRE~ !:ÃO DIRETA NO CONSOLE .
POSSUI COMPUTADOR/ SEM CONECTIVIDADE WI·FI/ 12
CANAIS-----

-- Especificação' Técn}ca

--~
Nome do Equj~'J. aento \ Qtd. !valor unitário (R$)IValor total (RS)

Carro para Tr_:;,::;_· rrte de Mat ,rtals (diversos) 1 1 1 3.500,00 1 3.500,00

Carncteríst~c'}_'f slca .. Especificação

TIPO/MATE'til •, )E CONFECÇÍ'.O/<::APACIDADE OU DIMENSÕES
FECHADO/ EM AÇO INOX/ ALTURA DE 90CM A 110CM X

. . . .. LARGURA DE 50CM X COMPRIMENTO DE 50 A 70CM
-·-·-- . Especificação Técnica

..
1-· - IV.iler unitário (R$)1Valor total (R$)Nome e.o· .e ulpamanto . Qtd.

Braçadf ;~ J ,ra Injeção
. 1 1 300,00 1 300,00

Carara,rís· .ca Física. Especificação
1,- ...:., .. .. .

AÇO INOXIDÁVEL/AÇO INOXIDÁVELMATE tA. '1E CONFECÇÃO( ESTRUTUTRA/APOIO DO BRAÇO)-~ ... -- PEDESTAL ALTURA REGULÁVELTIPOi--~--
Especificação Técnica

1- 4 ... :- '~· [vetor unitário (R$)!Valor total (R$)r pi :lo Equipamento Qtd.
1-

1 1 700,00 11! O 1 700,00
h

-!]} .erístíca Física Especificação

;-.'• .;IDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg, ....
'AÇOIIF .:RIAL DE CONFECÇÃO

(' - \ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110r:,,, ENSOES/ PRATELEIRAS ..
CM/03 OU 04r·· Espccific;:iç5o· Tê cnlca

r !
xrnblente: tonsultório Indiferenciado !

,__ fome do Equipamento Qtd, 1 Valor unitário (R$) 1 Valor total (R$)

.nesa de.Escritório 1 1 300,00 l 300,00

Característica Física Especificação

GAVETAS ,02

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR

COMPOSIÇÃO SIMPLES
: Especificação Técn_ica

Nome do Equipamento Qtd. !Valor unitário (R$)IV.ilor total (R$)

Mesa de Mayo 1 1 sso,oo-1 550,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

'
Específicução Técnicu

TI...

o

f 11

,,.....J.-5
1 5/04/20 l 9 14 :06





o

.
Nome do Equipam~IÍto Qtd. !valor unitário (R$) [vetor total (R$)

Ar Condicionado I' 1 1 2.500,001 2.500,00

Característica Física Especiticação

CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUs

TIPO SPLIT

FUNÇÃO QUEMTE E FRIO
Especific;;çiio Técnica

Nome do Equipamento Qtd. [Vatcr unitário (R$)IValor total (R$)

Biombo 21 650,001 1.300,00

característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO/TAMANHO/RODÍZIOS ,AÇO FERRO PINTADO/TAMANHO TRIPLO/POSSUI

Especificação Técnicn

Nome do Equipnmento Qtd. !valor unitário (R$)IValor total (R$)

Esfigmomanômetro Adulto zl 170,00 1 340,00

Característica Física Especificaçtio

TIPO/MATERJAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA .. ANALÓGICO/NYLON

Especificação Técnica
1

Nome do Equipamento
r-··

Qtd. lvator unltárlo (R$)IV.ilor total (R$)1e \Foco Refletor Ambulatorial .. zl 750,001 1.500,00

, Característica Física Especificação

ILUMINAÇÃO LED

HASTE FLEXÍVEL
Especificação Técn)ca

;
1

Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)IValortotnl {R$)

Oftalmoscópio zl 1.100,00 1 2.200,00

caracterlstlca Física Especifica ç5 o

COMPOSIÇÃO 5 ABERTURAS ATÉ 19 LENTES

ILUMINAÇÃO 1HALÓGEN/1
Especificação. Técnica

Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)!Valor total (R$)

Aquecedor Portátil de Ambiente 1 1 300,00 1 300,00

característica Física .. Especificação

POTÊNCIA
DE 1500 A 2000 WATTS

Especificnção 'rêcnlca
;

Nome do Equipamento Qtd, [valer unitário (R$)1Valor total (R$)

Cadeira si 90,001 450,00

caracterlstlca Física Especificação

RODÍZIOS NÃO POSSUI

BRAÇOS NÃO POSSUI

REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI

ASSENTO/ENCOSTO POLIPROPILENO

MATERIAL DE CONFECÇÃO ;AÇO í FERRO PINTADO
Especificação Técnica

..

Nome do Equipamento .. Qtd, lvnlor unlrárlo (R$)IValor total {R$)

Detector Fetal .. 1 1 1 1.200,00 1 1.200,00

Característico Física , Especificação

TIPO/TECNOLOG!A/DISPLAY i POínATIL/DIGITAL/POSSUI

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. [vator unitário (R$)1Valor total (R$)

Negatoscópio 3j 700,00 1 2,100,00

Caractarística Física Especificação

TIPO
LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 CORPOS

Espccificaçi:io Técnicn

'1

,f 11

o olttt&'60\I 1s
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i
1

o

o

Nome do Equipamento Qtd. !Valor unitário (R$)lValor total (R$)

Esflgmomanômetro Infantil f 1 1 140,001 140,00

Característica Física ::s p edfica çã o

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA 1-'.\JALÓG!CO/TECIDO EM ALGODÃO

fa_1ecificação Técnir 1

j
Nome do Equipamento §· Qtd, [vator unltárlo (R$}TValoctotal (R$)
Estadlômetro . 1 1 500,00 1 500,00

Característica Físic . .i ~ racíflcação

MATERIAL DE CONffCÇÃO/ESCALA ENTRE ______
0

' .:_:
0 'MÍNIO/0 a 230 CM

Espe•:•ficação \~'..ri'ca

--·---.-
Nome do Equlpa::iento ·-- ·- Qtd. 1 Valor unitário (R$)IValor total (R$)

Suporte de Soro ~-- ...... 21 350,00 1 700,00

Característica f slca Especificação--
TIPO P,EDESTAL--
MATERIAL DE C( ~FECÇÃO

•·-• · - AÇO INOXIDÁVEL

!;-';~;~<!!!~ ação Técnica

----· ..
Nome do Eqlilpamento -- Qtd, 1 Valor unitário (R$) !valor total (R$)

Crlocautérlo
.. 1 1 3,500,00 1 3.500,00-J•-

Carnctcrístit .1 Física .. Especificação---
TIPO DE GÁS NITROGÊNIO-- -
QUANTIDADE )E PONTEIRAS ---- MÍMIMO DE•! PONTEIRAS

--- Espccificuçno. Técn)c□
1

--·- .. 1

Ambiente: Sala de Inalação Coletiva - !---
Nome do l qulparnento --·- Qtd, !valor unitário (R$) !valor total (R$)

Longarlna --- 1 1 400,00 1 400,00

Característica Física -···... Especifica ç5 o

ASSENTO/ENCOSTO POLIPROPILENO-·---
NÚMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES- -· -

Especificação Técnica- -•··
. .. ..

Ambiente: Sala de Agentes (AO {. '~!) .. !
Nome do Equipamento .. Qtcl. [vnlor unitário (R$) lvalor total (R$)

Ar Condicionado . ....... .. 1 1 2.500,00 1 2.500,00

Característica Física ...... ! Especificação

CAPACIDADE . . ~-. .. /9.000 A 12.000 BTUs

TIPO . -- 1SPLIT \·, r\ ,\1\.[: ._

FUNÇÃO . ·-·. QUENTE E FRIO r·, ~,~ {)--(;'\J-...,

Especificação Técnica
, ...,-

........ < \
i ,,-- -.- \

•· --
1 Valor Total (R$)\Qtd, Total

Total 44 1 ! 63.830,00 J.-• 1

\.. /
~fí,-;,. sxuon DE PuLrNoPoLrs

.. --
UNIDADE ASSISTIDA: '

!

',.__..,_
Ambiente: Sala de Cur ,)S :

i.- -
!valor unitário (R$)IValor total (R$)Nome do Equipamento Qtd....--

1 1 550,00 TMesa de Mayo
550,00.---·

Característica Física .~- Especificação

MATERIAL DE CONFECÇt-.C ·---· AÇO INOXIDÁVEL

Especificação Técnica·-·· :,_ ..___
Ambiente: Sala de Imun '! :~ .
Nome do Equipamento . ----- Qtd. [valor unitário (R$)TValor total (R$)

No-Break (Para Computadr il,: ?~~ 1 1 .. 1 1 900,00 1 900,00

Característica Fís_i~_----··
\ Espccificnção
í-·

ESPECIFICAR
iN,\O

-·-
Especificação Técnica

15/04/20Vi J,\:06





11lliJ,t_1 w w w.insz.sauue.gov.orr iarweo,eqmpamentoteqp_1mpnmir...

Especifica ão mínima: que esteja ert linha de produção pelo fabricante; no-break com potência nominal de 1,2 kva; potência real
mbírna r . 600w; tensão entrada 1l 5/127/220 volts (em corrente alternada) corn comutação automática; tensão de saída
110/11! , ,u 220 volts (a ser defir.iia pelo solicitante); a'armcs audiovisual; ,twtcr!êl Interna selada; autonomia a plena carga mínimo
15 mim; ; s considerando consum 1 de 240 wats; possuir no mínimo 05 toiiad~s de saída padrão brastelro: o produto deverá ser
novo, s, \..._\ISO, reforma ou recc,:1cllclonarnento; garantia de 12 meses. ~ ;

:
Ambie1 o }. Sala de Observa_i'.:1_J --'----'~ -------,--------~------l
Nome dr_yquipamento _ ---------------1- ___:Q:....td_.__-+IValor unitário (R$)lVulor totul (R$)
carro Mê :?. Simples •. ----------------1--- 1 1 3.soo,oo 1 3.soo,oo
caracte1_\it:ca Física _ ~ E, pecificação
MATERIAL_;,;: CONFECÇÃC ----------------+A.....:.Ç l INOXIDÁVEL
SUPORTE i SORO/COLC:)')NETE PO! S'JI/ POSSUI
i-:.--- - .. ,,;____:,__ ~ -----------------!--
GRADES LJ,n.:,RAIS ~ POS! .I_I -1

EspecificaçãoTécn)ca1-----.. --- ,... __:.__....::..,__-+-, --
1------~----·------------------.-' --- ---------~-----1
Nome do E-~~~.'!'~:_c, .1-__t•~- \valor unitário (R$)lValor total (R$)

Cadeira__-------------------4-----· 11 90,001 90,00
car~êterls\'~ íslca Especificil; -'io --l

RODítfos :.. NÃO POSS'. ---------------1
BRAÇOS__ .. NÃOPOS~. _
REGULA.Ç~'.1 .: ALTURA NÃO PO!:_~:_l _
ASSE~~~: _.::_o_s_TO ·_· +P_Oc..L::.;,lc_:..;.PR(;;_1_LE::.;,N.;_O:c.,_ -J

MATÇ!-.::, . CONFECÇÃO AÇO/ r:::RRO PINTADO
Especificação Técnlca-----~----------'---___: ------------------'

-.:----------------------·------------------!·;.~:rc- _.e: Central de Material Esterelizado(CME)
t rÃI. ro r quipamento 1 .. --Q-.t-d-.--l~v-a-Io_r_u_n_i_tá-r-io-(R-$-,)~il-v_a_Io_r_t_o_ta_l_(_R_$--1)~1ct:; ;:::';;,'::,'' Mesa ( até 75 litros) . . •· Es,edfl~,,

0
1 1 4 .zoo ,oo 1 4 .zoo .oo

/ _!A~ JE ESTERILIZAÇÃO · jAÇO INOXIDÁVEL •
. ,~·~r.: OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRIOS j DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS/ NÃO POSSUI
,__ E_s_,_p_e_ci_fi_ca-'ç'-ã_o_T·_c,.:..cn;;..:)c-"-a-------------------

··-------------------!

An-·',iente: Sala de Procedimentos
N, me do Equipamento
Oxímetro d~· Pulso
Característica Física
TIPO

Qcd, !valor unitário (R$) !valor total (R$)
·· ---1--_:_--1- 1! 2_.5_0.....;o_,o_o:..il---2-.5-o~o-,o-o
.. ---l-------'------'--'--.l....---__:.--l

Especlficação

1PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR

.
No edo Equipamento
Eletroca rdiógrafo ..

o Caracte rística Física
SUPORTE COM RODÍZIOS
ACESSÓRIO(S) ..-
,CANAIS/OPERAÇÃO/COMUNICAÇÃO COM COMPUTADO' COMPUTADOR
/CONECTIVIDADEWI-F!/IMPRESSÃO DIRETA NO CONSC' .E ..

Qtd,

Especificação
NÃO POSSUI

\vulor unitário (R$)\Valor totnl (R$)
1 1 10.500,007 10.500,00

1 CABO DE ECG
12 CANAIS/ DIRETO NO CONSOLE/POSSUI/ NÃO
POSSUI COMPUTADOR/ SEM CONECTIVIDADE WI-FI/ 12
CANAIS

1----,-----------------E_s.,!.p_e_cif)'· ,ção Técn:cu
1

Ambiente: Consultório Indiferenciado
Nome do Equipamento
Bisturi Elétrico (até 150 W)
Característica Física
POTÊNCIA/FUNÇÃO BIPOLAR/ALARMES

l:speciíicução Técn)ca

Qtd. [vetor unitário (R$)7Valor total (R$)

Especificaç5o Técnicn

1 1 6.000,00 1 6.000,00____________.:._ ...::.....L----..:...;.:---.:..:..c....i..-----'----,
_ --------+-! .:.c.E:...;sp.:..e.:..c:..cifc...ic_a_,_ç.:..ão-'---------------

ATÉ 100 W/ POSSUI/POSSUI

f 11

Nome do Equipumento Qtd. [Valor unitário (R$)\Valor total (R$)
Oftalmo..:.s.:..có:.cp:..cio'-------------- ---l------1=-...L-l ..:.1;.::.1:...:o:...:o-'-',o:..:o...c...__l_--=1'-'-.1_0'-o-'-,o_o--1
Curucterística Físic.i Espccific.ição
COMPOS_IÇ.:..A_-O ..:..S::....:..:A.::.:3.::.ER:.:.T:...:U.:..RA..:..::S:...:A,..;.T:...:É::..::.:! 9:......:::LE::.:~c...JT;;..:[::=·S:__ -j

ILUMINAÇÃO HALÓGENA-=------------- Especifica 1 .:.lo:.T.:....:..éc.:..n:I..)C:.;il:;__ __J
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fi ,IDADE ASSISTIDA, CENTRO DE SAUDE DE MANDAGUACU i

_mbiente; Consultório Odontológico
1
1

lome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)IValor total (R$)

'\Utociave Horizontal de Mesa (até 75 litros) . . . 1 1 4.200,C0 1 4.200,00

Característica Física Especificação

CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRIOS DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS/ NÃO POSSUI

Especificação Técn.icn
1

Nome do Equipamento Qtd. [vator unitário (R$)IValor total (R$)

{Ultrassom Odontológico ; 1 1 2.500,001 2.500,00

Característica Física Especificação
..

JATO DE BICARBONATO INTEGRADO .. POSSUI

CANETA/ TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM AUTOCLAVÁVEL POSSUI
Especificação Técnica

.. !

Nome do Equipamento Qtd, \valor unitário (R$)IValor total (R$)

Compressor Odontológico 1 1 1 2.500,00 \ '· 1'.SG0,00. ..

o

·~·Nome do Eq rlpamento Qtd. !Valor unitário (R$)IValor total (R$)

Detector Fet 1I 1 1 1.200,00 1 1.200,00

Característl :a Física Especificação

TIPO/TECNO! JGIA/DISPLAY PORTÁTIL/DIGITAL/POSSUI
Especificação Técnlca

. i

Nome do Equipamento -
Qtd, !Valor unitário (R~)IValor totnl (R$)

Negatoscópio 1 1 700,001 700,00

Característica Física
.. Especificação

TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 CORPOS

- Especificação' Técn'ica
i

Nome do Equipamento Qtd, !valor unitário (R$)IValol' total (R$)

Biombo zl 650,001 1.300,00

Característica Física .. Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO/T/~MANHO/RODÍZIOS AÇO FERRO PINTADO/TAMANHO TRIPLO/POSSUI
Especificaç5o· Têcnica

.. '
Nome do Equipamento . . Qtd• [valer unitário (R$)IValor total (R$)

Criocautério .. 1 1 3.500,00 1 3.500,00

caracteríettce Física
-- Especificação

TIPO DE GÁS
--

e NITROGÊNIO

QUANTIDADE DE PONTf:'.-lAS MÍNIMO DE 4 PONTEIRAS

..
Especificação Técnica

. i

Nome do Equipar~H nto Qtd. !Valor unitário (R$)IVaior total (R$)

Estadiômetro 1 1 500,00 1 500,00
- .

Característica f·í-,-c:a .. Especificação

MATERIAL DE Cí!'_I ·ECÇÃO/ESCALA ENTRE ALUMÍNIO/O a 230 CM

-
Especificação Técnica

.

Ambiente; 0 :,ibiente Multidisciplinar da Atenção aástca .. ;

Nome do ~,, 1ipamento . . Qtd• !Valor unitário (R$)\Valor total (R$)

Armário .. 21 700,001 1.400,00
.

Caracterí .lca Física Especificaçiio

CAPACID/ )E MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg

MATERfP . DE CONFECÇÃO AÇO

DIMEN' jES/ PRATELEIRAS
.. ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGUi~DE 70 A 110

1--
. ,CM/03 OU 04

-
Especificação Técnica.

~
i

To' d
Qtd. Total 1 Valor Total (R$)

: 17 1 37 .940,00
'--

15/04/201 <J l-\:06
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Característica Física Especificação

1
_C_A_P_AC~l_D_AD_E_R_E_S_E_RV_A_T_Ó_R_IO...;/'--PO_T_Ê_N_C_IA...;/c...C_O_N_S_U_M_O --1l~.A 39 L/1 A 1,51 P/6 A 7 PÉS

ISENTO DE ÓLEO SIM!------------------_..;. __.~ --'------- ----- --- -- --- -1
Especificação n:.~n)ca

-'------- ----- -- -- --- -l

--------- -----il

Especificaç5: _

TENSÃO

MODO DE OPERAÇÃO
INSTALAÇÃO

COLUNA con 3RAÇO CONVENCI( NAL

!DIGITAL · --- ====-
\MÍNIMO 7M _

1---------------------E_s.:..pe_c_if_ic_a..:.ç_ã_o ~:,,_.c_n.,__)c_a _

i-:.;N..:.o:.:.m:...:e:...d:...o~Eq:!.u=-:1"-pa=-:mc.:.:-:;e:.:.n.:..to=--------~--------- -1---Q.:..t_d_.-· \Valor unitáric ~lor to ,; (R$)

Aparelho de Ralo X - Odontológico ➔-----. • 6.0C ~'~
100

Carncterística Física

.. -··
Ambiente; Saiu de Curativos ·:e·:· Ivo tor unítárlo (R$)1Vol, · total (R$)
Nome do Equipamento

Armário
-· ,, __ 1 1 700,00 1 . 700,00

Característica Física 1 Especifi.:::' .;.io

CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 1 \O Kg

MATERIAL DE CONFECÇÃO .. 'i;,S/l__ ..·-

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS
' A,·;,, :P. DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110

c~·,'\':\ 'JU 04- ·-- ·• ·

Especificação Técnica .. .

1
' ........

Nome do Equipamento
1\d. \Vülor unitário (R$)IValor total (R$)

Armário -- 1 1 700,001 700,00

caracterlstíca Física
Especifl;:!~5 o

CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA
'10 Kg

MATERIAL DE CONFECÇÃO
AÇO .~ ·-

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS
ALTURA DE: l:;:J A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 1l<,

Especificnção Técnicn -·---
1, .. - -· ·-

Ambiente: snía de Observação 1. ..
..-~_).Valor unltárlo (R$)IValor total (R$)

Nome do Equipamento
· •Qtd.

Esfigmomanômetro Obeso
l 200,001 200,00
-·-

Característica Físicn
Especificação -··

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA
,ANALÓGICO/TE·°::~~ EM ALGODÃO

Especific.ição Técn_ic.i -·
'

Nome do Equipamento
Qtd. };."~)r unitário (R$)IValor total (R$)

Esfigmomanõmetro Adulto
1 L 110,001 170,00

característica Física
Especificação -··-

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA
ANALÓGICO/NYLON

Especificação Técnjca -
1
' lv~,~-ttnitário (R$)\Valor total (R$)

Nome do Equipamento
Qtd. -

Cilindro de Gases Medicinais
21 900,001 1.800,00·--

Característica Física
Especificação .._,_

SUPORTE COM RODÍZIOS
NÃO POSSUI ...

ACESSÓRIO(S)
VÁLVULA, MANÔMETR.Y:: 'JXÔMETRO

MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE AÇO/DE 3 ATÉ 101.: ""-~ -
Especificação Têcnlca ·-.

Nome do Equipamento Qtd. lva1 Ot:~ ário {R$)IValor total {R$)

Poltrona Hospitalar 1 1 . _ l.250,00 1 1.250,00

Característica Física
Especificaçlio

DESCANSO PARA OS PÉS
'··-

J!NTEGRADO

RECLINAÇÃO

,. ...
ACIONAMENTO MANUA.

MATERIAL DE CONFECÇÃO ARMAÇÃO BAIXA

.....
AÇO / FERRO PINTADO. 1--·

ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADO COURVIN

ATÉ 120 KG
, ..

CAPACIDADE .. ,.
Especificüção Técnjca .. ,;../,•-.,~ --

'

o

o

1 <://),1 /')(\ 1 ('\ : ,1 ,(\(=





o

o

Nome do Equipamento Qtd. [Valor unitário (R$)lValor total (R$)

Ventilador de Teto/ Parede
"

21 300,00 l 600,00·-
Característica Física -· Especificação

COMPOSIÇÃO/ TIPO -•·--•
3 OU 4 PÁS/ PAREDE

--·- Especilic,:ção Técnica

-r-•-
1

Ambiente: Sala de Procedlmul'~ ..
1

Nome do Equipamento ····-- Qtd. !Valor unitário (R$)1valor total (R$)

Laringoscóplo Adulto ---- 1 1 1.400,00 1 1.400,00

Característica Física --- Especificação

ILUMINAÇÃO INTERNA : FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON-·--
COMPOSIÇÃO -·--·-- 05 u-\M!NAS RIGIDAS

.. ---- Especificnçflo Técnica
i

-----
Nome do Equipamento . _·__ Qtd. !Valor unitário (R$)IValor total (R$)

Carro Maca Simples --~-- 1 1 3.500,00 1 3.500,00

característica Física .. .-- • Especirlca ção
MATERIAL DE CONFEC_<il___ AÇO INOXIDÁVEL

SUPORTE DE SORO/C(?f iONE..E POSSUI/ POSSUI

GRADES LATERAJS
- POSSUI

•- ·••

-· Especificação Técnica
-··• ..

Nome do Equlp211~nto Qtd. lvulor unitário (R$)IVulor tcte l (R$)

Laringoscôpio l>.:'f'J .. 1 1 1.400,00 1 1.400,00

Característicn!·ica .. Especificação

ILUMINAÇÃO ~fRMA .. Fll3RA OPTICA / HALÓGENA - XENON

COMPOSIÇÃC
- los LJ\MJNAS RJGIDAS..

- Especificação. Têcnica
: -

Nome ri/ 1uip.imento . . Qtd • !valor unltárlo (R$)IV11lor total (R$)

Eletrocl. .grafo 1 1 10.500,00 1 10.500,00

carar:! stlca Física Especificação- ' NÃO POSSUISUPO.' COM RODIZIOS'

ACci · .{IO(S) 1 CABO DE ECG
-· 12 CANAIS/ DIRETO NO CONSOLE/POSSUI/ NÃOco'° j/OPERAÇÃO/COMUNICAÇÃO COM COMPUTADOR/COMPUTADOR
/r-° ~CTIVIDADEWI-F1/IMPRESSÃO DIRETA NO CONSOLE . POSSUI COMPUTADOR/ SEM CONECTIVIDADE WI·FI/ 12

CANAIS

Especificação Técnica

i
· tome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)IVolor total (R$)

J Braçadeira para. Injeção 1 1 300,00 1 300,00
característica Física Es p e ciflca çã o
MATERTAL DE CONFECÇÃO( ESTRUTUTR/\/APOIO DO BRAÇO) .. AÇO INOXIDÁVEL/AÇO INOXIDÁVEL

TIPO : ..
PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

,. Especificação Técnica

'
Ambiente: Consultório Indiferenciado i
Nome do Equip.imento Qtd, !valor unitário (R$)IValor total (R$)

Mesa· de Mayo 21 550,00 1 1.100,00
Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO
..

AÇO INOXIDÁVEL

Especificação· Técnica

Nome do Equipamento Qtd. lvnlor unitário (R$)IValor total (R$)

Bisturi Elétrico (até 150 W) 1 1 6.000,00 T 6.000,00

Característica Física Especificaçiío
POTÊNCIA/FUNÇÃO BIPOLAR/ALARMES ATÉ 100 W/ POSSU!/POSSU!

Especificação Técn,1ca

1
Nome do Equipamento - Qtd. [vator unitário (R$)IValor total (R$)

Suporte de Soro i 3 1 350,00 1 1.050,00
1

t 00~1
11 15/04/20 l .· 1,1 :06
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Característica Física Especificação
TIPO PEDESTAL
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

Especificação Técnica
;

Nome do Equipamento Qtd, 1 Valor unitário (R$)[Valer l atal (R$)
,Estadlômetro 1 1 500,001 500,00

Característica Física Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/ESCALA ENTRE ALUMÍNIO/O a 230 CM

Especificação Técn\ca
1
!

Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)!Valor :atai (R$)
.Negatoscóplo · 21 700,001 1.400,00
Característica Física Especificação
TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 CORPOS

Especifícaçfío Técn'ica

!Valor unitário (R$)IValo; total (R$)Nome do Equipamento .. l Qtd,
Oftalmoscóplo zl 1.100,00 1 . 2.200,00
caracterfstlca Física .. Especificação
COMPOSIÇÃO .. 5 ABERTURAS ATÉ 19 LENTES
ILUMINAÇÃO .. liALÓGENA

Especificação Técnlca
-
-

Nome do Equipamento Qtd, lvulor unitário (R$)IVa.or total (R$)
Mesa Ginecológica 21 2.200,00 1 4.400,00
Característica Física Especiflcaç5o
POSIÇÃO DO LEITO .. MÓVEL
MATERIAL DE CONFECÇÃO ' .. MADEIRA COM GABINETE
GABINETE COM PORTAS E GAVETAS POSSUI

Espccificnç5o Técn.ica

'Nome do Equipamento . . Qtd• !valor unitário (R$)l•h1lor total (R$)
Estadlômetro .. 1 1 500,001 500,00
Carncterística Física .. Bspcciflcação

MATERIAL DE CONFECÇÃO/ESCALA ENTRE ALUMÍNIO/O a 230 CM
Especificação Tàcnica

'
Nome do Equipamento Qtd. !Valor unitário (R$)IValor total {R$)
Biombo 21 650,001 1.300,00

característica Física Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/TAMANHO/RODÍZIOS AÇO FERRO PINTADO/TAMANHO TRIPLO/POSSUI

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. [vatcr unitário (R$)IValor total (R$)
Aquecedor Portátil de Ambiente 21 300,00 1 600,00
Característica Física ' Especificação
POTÊNCIA DE 1500 A 2000 WATTS

Especificaç5o Têcnlca

'
Nome do Equipamento 1 Qtd, 1 Valor unitário (R$) [valor total (R$)1

Detector Fetal i zl 1.200,00 1 2.400,00
Característica Física .. j Especificação
T!PO/TECNOLOGIA/DISPLAY .. PORTÁ11L/DIGITAL/POSSUI

Especificação Técnka
'.. 1

Nome do Equipamento Qtd, [vetor unitário (R$JIValor total (R$)
Estetoscópio Infantil 21 120,00 1 240,00
Característica Física Especificação
AUSCULTADOR .. AÇO INOXIDÁVEL
TIPO DUPLO

Especificação Técn/ca

o

o
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1
!

Nome do Equipamento Qtcl. Jvalor unitário (R$)IValor total (R$)-
Ar, Condicionado 21 2.500,00 1 5.000,00
Característica Física Especificação
CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUs
TIPO SPLIT
FUNÇÃO QUENTE E FRIO

Especifiéação Técn'.íca

'1
Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$) lvalor total (R$)
Esfigmomanômetro Adulto 31 170,001 510,00
Característica Física Especificação
TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA ANALÓGICO/NYLON

Especificação Tácnlca

Nome do Equipamento Qtd. !Valor unitário (R$)IValor total (R$)
Biombo 21 650,00 1 1.300,00
Característica Física Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/TAMANHO/RODÍZIOS AÇO FERRO PINTADO/TAMANHO TRIPLO/POSSUI

Especificação Técnica
.. '1

,Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)IValor total (R$)
/Aquecedor Portátil de Ambiente 21 300,00 1 600,00
Característica Física Especificnç5o
POTÊNCIA DE 1500 A 2000 WATTS

Especificação' Técnlcn
.. 1

Ambiente: Ambiente Multidisciplinar da Atenção Básica ''
Nome do Equipamento Qtd. [Valor unitário (R$)IValor total (R$)

Armário 21 700,00 1 1.400,00
Característica Física Especificação
CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS .. ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04

Especificação Técn)cn
''

Qtd. Total 1 Valor Total (R$)
Total

51 1 68.220,00
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e QUANTIDADE E VALORTOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS
QTD. TOTAL 1 . ; VALOR TOTAL (R$)

112 1 i 169.990,00

DADOS BANCÁRIOS 1
1

CÓDIGO BANCO '..
001 BANCO DO BRASIL S.A. .. ;

AGÊNCIA NOME ;

007730 MANDAGUACU :

ENDEREÇO
AV.MUNHOZ DA ROCHA,750 CENTRO CEP:87.160-000 j

,f 11 15i04/20l9 14:0ú
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R$ 169.990,00

PARECER TÉCNICO-ECONÔi'v1ICO - MS/SE/DFFNS/CGAFT/COAINF

Conclusão: Não objeção

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE lVfANDAGUACU/PR. por intermédio ela
Proposta Fundo a Fundo nº 08703785000 I 19003, apresenta pleito para a aquisição ele
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL l'ERMANENTE. identificados e
caracterizados conforme as especificações técnicas constantes na Seção
11

Equipamentos/Material Permanente, para a(s) scguinte(s) Uniclade(s) Assisticla(s):
POSTO DE SAUDE DE PULINOPOLIS,POSTO DE SAUDE DE VILA
GUADIANA,CENTRO DE SAUDE DE !VíANDACiUACU".

De acordo com a sistemática de análise instituída pelas Normas de Cooperação
Financeira na modalidade Fundo 8 Fundo. aprovada pela Portaria /VIS nº 31 J4 de 17 de
Dezembro de 2013, a presente Proposta obteve preliminarmente, conforme Pareceres
finais emitidos pela Secretaria de Atenção a Saúde/.VIS em 17/04/2019 08:42:08
(parecer favorável) e 17/04/2019 16:03:26 (parecer de acordo), junto ao Sistema de
Propostas Fundo a Fundo (SISPROrNS). Parecer Técnico de Mérito Favorável para a
solicitação de recursos financeiros visando a aquisi,,-:"1.1 de AQUIS!Ç.1\O Dl~
EQUfPAMENTO E Iv1ATERI1\L PER;\,J;\N[N 1'1:.

Compreende-se no Parecer ele Mérito a análise da coerência e compatíbilicbcle do
pleito com as questões relacionadas aos objetivos, prioridades do Ministério ela Saúde,
perfil e papel estratégico da instituição proponente 1·•arn o desenvolvimento regional e
na descentralização do atcnclimenln. bem como .i llL',:l'Ssidaclc de infr,1cstrut11ra física e
ele recursos humanos necessários para o runcion:iln,·.Lo e opcrabilidadc cios
equipamentos pleiteados.

Em concordância com as referidas Normas. este Parecer Técnico ele Equipamentos visa
avaliar, com base na descrição e dctalhamcnto elas c:;pccificaçõcs técnicas
apresentadas, somente a compatihiliclacle técnico-cc. nórnica ele i\QUSJÇ/\O DE
EQUfP/\1vlENTO E :VL\TERIAI. Pl'.R0.l.\:\'[:\'Tl·: ,:L•itcc1dns. :1bstrnindo-sc aspectos
relacionados à habilitaçuo do proponente e seus dirircntcs, mérito da proposta,
viabilidade e sustentabilidade do pleito, e questões d<..· natureza jurídico/legais e
contábil/financeiras.

Nesse sentido, considerando as informações ele prcç. ,s colhidas no âmbito deste
Ministério e com base exclusivamente na nnálisc do ultimo conjunto de cspccif'ic:1çôes
enviado pelo Proponente, conforme cópia ela Propo.c., extraída do Sistema ele
Propostas Fundo a Fundo (SISPROFNS) do dia l 8/!1.;12019, não foram observadas
distorções significativas que justificassem uma objcçâo à aprovação ela Proposta em
pauta.

Nestes termos, sob o ponto de vista cxc lusi vamcnn- :,··cnicn-cco11ômicu. restrito às
especificações técnicas e valores aprcscnrados na Pr. ,;1nsta analisada, nada temos a
opor quanto à aprovação dos itens relativos a AQUIS!ÇJ\O DE EQlJIPA;vfENTO E





MATERIAL PERivIANENTE no valor total de R$ 169.990,00 (Cento e sessenta e
nove mil, novecentos e noventa reais).

CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES:

o

As análises elas estimativas ele preço apresentadas na presente proposta utilizaram
como referência o SIGEM - Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos
e Materiais cio Ministério ela Saúde, composta pela RENEJVI que é a Relação Nacional
de Equipamentos e Materiais Permanentes financiú, eis para o SUS, bem como, o
PROCOT - Programa de Cooperação Técnica. que é um banco ele dados do Ministério
da Saúde, que contem informações ele pregões presenciais e eletrônicos, cotações ele
fornecedores especializados, além ele pesquisas cm sistemas com estimativas ele preços
ele tecnologias médicas, como o ECRI Institute.

Para maiores informações sobre formação de preço dos itens da RENErvr consulte o
site do SIGEM: W\-Vvv.sigem.saudc.gov.br.

Ressaltamos que não foram avaliadas, nessa etapa, plantas técnicas, características
técnicas do(s) local(is) de instalação, sustentabilidade. viabilidade técnica. autorizações
eventualmente necessárias de órgãos competentes. e adequação ú outras exigências que
não se relacionassem diretamente com a uvaliaçâo d:i compatibilidade técnico
econômica cios equipamentos médico-hospitalares descritos na Proposta em questão,
tendo em vista que essas verificações são de responsabilidade ele outras áreas
finalísticas que já as fizeram ou as farão, caso neccssúrias, cm etapa posterior a
presente análise.

Informamos que os itens com indicação de Registros de Preços, disponibilizados pelo
Ministério da Saúde, não foram objeto de análise dcxta coordenação, por jú terem sido
licitados e homologados, consiclernnclo os dispositivos do Decreto 7892 ele 23/0l/2013,
cio Decreto 8250 de 23/05/2014 e ela Lei 8666/93.

Este parecer não afasta a necessidade ele cumprimento integral da Lei de Licitações e
Contratos n.

0
8.666/93 (quando couber) e demais k).'Í:·ilaçõcs aplicáveis, como a

apresentação cio registro da Agência Nacional de Vigilôncia Sanitária - ANVISA, paraQ os itens cujo registro é ele caráter obrigatório.

Conforme o Decreto nº 5.504/2005 as compras a serem realizadas, por entes públicos
ou privados, com os recursos ou bens repassados voluntariamente pela União, devem
ser contratadas mediante processo de licitação púhlic.r na modalidade pregão. sendo
preferencial a utilização ele sua forma eletrónica.

Caso a proposta em pauta venha resultar no repasse de recursos financeiros para a
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MJ\NDJ\CUACU, lembramos que os itens a
serem adquiridos deverão ser novos, sendo vedada :1 aquisição de equipamentos
usados, recondicionados ou remanuf'aturados.

Para efeito ele licitação, as especificações cios itens deverão ser suprimidas ele
quaisquer referências a marcas ou modelos, bem como características dimensionais ou





ele desempenho, que direcionem para determinado fabricante/empresa ou restrinjam a
ampla participação de licitantes no certame.

Os valores ora analisados não deverão ser utilizados como referência única e absoluta
de preços no processo licitatório. A comissão ele licitações cio convenente, ele acordo
com o estabelecido na legislação vigente, deverá realizar preliminarmente a cotação e
aferição de cada item, buscando na licitação a aquisição elos itens pelo melhor preço
possível, respeitando-se a coerência ele especificações e preços constantes na relação ele
itens aprovada.

o

JESSICA AivlAZONAS SILVA
iJ;ipo: PAREC~R TECNICO Situação: FAVORAVEL
PARECER DE Ml~RlTO

Conclusão: FAVORÁVEL

Data: 17/04/2019

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE I'vl:\NDAGUACU/PR, tendo como
Unidade(s) Assistida(s): POSTO DE SAUDE DE PU.INOPOLIS,POSTO DE
SAUDE DE VILA GUADIJ\NA,CENTRO DE SAUDE DE IVJANDAGUACU,
apresenta pleito para AQUISIÇÃO DE EQUlPAfvlENTO E ivJATERIAL
PER.t\tIANENTE.

Compreende-se no Parecer ele Mérito a análise da coerência e compatibilidade do
pleito com as questões relacionadas aos objetivos. prioridades do Ministério da Saúde,
perfil e papel estratégico da instituição bencficiárin para o desenvolvimento regional e
na descentralização cio atendimento, porte cio (s) equipamento (s), bem como a
necessidade ele infra-estrutura física e ele recursos humanos necessárias para o
funcionamento e operabilidade dos equipamentos pleiteados. Ainda, ressalta-se a
prioridade deste Ministério da Saúde no fortalecimento elas redes de atenção à saúde
local e regional.

Para esta análise ele mérito foi considerada a legislação vigente aplicável, ressaltando-Q se:

Considerando-se as seguintes justificativas apresentadas pelo proponente na referida
proposta: 08703785000119003

Mandaguaçu consta hoje com uma população cquix alente há 33.000 hab, e com 5
unidades básicas ele Saúde, com aumento dessa população a necessidade ele aquisição
de materiais e equipamentos torna-se necessário, pois além do desgaste dos
equipamentos já existentes , novos equipamentos beneficiarão a população que buscam
atendimento na UBS.

Nestes termos, sob o ponto ele vista exclusivamente do mérito, restrito às informações
contidas na referida proposta, esta Área Técnica é favorável ao mérito ela proposta
apresentada. Considerando a coerência entre os itens solicitados e o perfil da entidade
ele saúde beneficiária, nada tendo a se opor quanto ú aprovação cios itens e





qüantitativos constantes como aprovados na aba equipamentos elo Sistema de
Pagamentos Fundo a Fundo, conforme listagem abaixo.

CONSIDERAÇÕES E RECOJ'vIENDAÇÕES:

Ressalta-se que a proposta será submetida à área ele análise técnico-econômica, a qual
emitirá parecer sobre o custo apresentado, em que os valores estimados e
discriminados no cletalhamento ela proposta serão analisados frente aos valores ele
mercado ela região de inserção da unidade requerente. podendo ocorrer ajustes.

Cabe ainda análise do Fundo Nacional ele Saúde qu,11110 a viabilidade ela presente
proposta considerando a legislação e as normas específicas.

Salienta-se que compete à instituição solicitante garantir os recursos humanos e ele
infraestrutura necessários à operacionalização cios serviços a serem prestados na
unidade, ele forma a permitir o alcance cios objcrivox propostos. ele acordo com o
compromissado na proposta e em seus anexos.

Chama-se atenção para o fato ele que a não objeção produzida por esse parecer, refere
se ao objeto avaliado na referida proposta na data l 7/04/2019 contendo os itens abaixo:

- Aparelho de Raio X - Odontológico - Qtd. Aprov.: 1

- Aparelho de Raio X - Odontológico - Qtcl. Aprov.: 1

- Aquecedor Portátil de Ambiente - Qtd. Aprov.: 1

- Aquecedor Portátil ele Ambiente - Qtcl . Aprov.: '.2

- Aquecedor Portátil de Ambiente - Qtcl. Aprov.: 2

- Ar Condicionado - Qtd. Aprov.: 1

- Ar Condicionado - Qtd. Aprov.: 1

- Ar Condicionado - Qtcl. Aprov.: 2

- Armário - Qtd. Aprov.: l

- Armário - Qtd. Aprov.: 2

- Armário - Qtcl. Aprov.: 2

- Armário - Qtd. Aprov.: 1

- Armário - Qtd. Aprov.: l

- Armário Vitrine - Qtd. Aprov.: l





-Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - ()1d . .-\prov.: 1

-Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - Qtcl. Aprov.: l

- Biombo - Qtd. Aprov.: 2

- Biombo - Qtd. Aprov.: l

- Biombo - Qtd. Aprov.: 2

- Biombo - Qtd. Aprov.: 2

- Biombo - Qtd. Aprov.: 2

- Bisturi Elétrico (até 150 W) - Qtd. Aprov.: 1

- Bisturi Elétrico (até 150 W) - Qtcl. Aprov.: 1

- Braçadeira para Injeção - Qtd. Aprov.: 1

- Braçadeira para Injeção - Qtcl. Aprov.: 1

- Cadeira - Qtd. Aprov.: 1

- Cadeira - Qtcl. Aprov.: 5

- Cadeira ele Rodas Pediátrica - Qtd. Aprov.: 1

- Carro Maca Simples - Qtd. Aprov.: 1

- Carro Maca Simples - Qtd. Aprov.: 1

- Carro Maca Simples - Qtd. Aprov.: 1

- Carro para Transporte de Materiais (diversos) - Qid. Aprov.: l

- Cilindro d'= Gases Medicinais - Qtd. Aprov.: 2

- Compressor Odontológico - Qtd. Aprov.: 1

- Criocautério - Qtd. Aprov.: l

- Criocautério - Qtd. Aprov.: 1

- DEA - Dcsfibrilador Externo Automático - Qtcl. Aprov.: 1

- Detector Fetal - Qtd. Aprov.: 1

- Detector fetal - Qtd. Aprov.: 1





- Detector Fetal - Qtcl. Aprov.: 2

- Eletrocardiógrafo - Qtd. Aprov.: 1

- Eletrocardiógrafo - Qtd. Aprov.: 1

- Eletrocardiógrafo - Qtd. Aprov.: 1

- Esfigmomanômetro Adulto - Qtcl. Aprov.: 2

- Esfigmornanômetro Adulto - Qtd. Aprov.: l

- Esfigmomanômetro Adulto - Qtd, Aprov.: 3

- Esfigmomanômetro Infantil - Qtcl. Aprov.: 1

- Esfigmomanômetro Obeso - Qtd, Aprov.: 1

- Estadiôrnetro - Qtd. Aprov.: 1

- Estacliômetro - Qtcl. Aprov.: 1

- Estadiômetro - Qtcl. Aprov.: 1

- Estacliômctro - Qtcl. Aprov.: 1

- Estetoscópio Infantil - Qtd. Aprov.: 2

- Foco Refletor Ambulatorial - Qtd. Aprov.: 2

- Geladeira/ Refrigerador - Qtd. Aprov.: 1

- Laringoscópio Adulto - Qtcl. Aprov.: 1

- Laringoscópio Adulto - Qtd. Aprov.: 1

- Longarina - Qtd. Aprov.: 1

- Mesa de Escritório - Qtd. Aprov.: l

- Mesa ele Mayo - Qtcl. Aprov.: 1

- Mesa de Mayo - Qtd. Aprov.: 2

- Mesa ele Mayo - Qtcl. Aprov.: 1

- Mesa Ginecológica - Qtd. Aprov.: 2

- Negatoscópio - Qtcl. Aprov.: 1
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- Negatoscópio - Qtd. Aprov.: 3

- Negatoscópio - Qtd. Aprov.: 2

- No-Break (Para Computador/Impressora) - Qtcl. i\prov.: 1

- Oftalmoscópio - Qtd. Aprov.: 2

- Oftalmoscópio - Qtd. Aprov.: 2

- Oftalmoscópio - Qtd. Aprov.: 1

- Oxímetro ele Pulso - Qtcl. Aprov.: 1

- Oxímetro ele Pulso - Qtd. J\prov.: 1

- Poltrona Hospitalar - Qtd. Aprov.: 1

- Poltrona Hospitalar . Qtd. Aprov.: i

- Suporte de Soro - Qtd. Aprov.: 3

- Suporte ele Soro - Qtd. Aprov.: 1

- Suporte de Soro •· Qtd. Aprov.: 2

- Ultrassom Odontológico - QlJ. Aprov.: i

- Ventilador de Teto/ Parede - C.jtd. Aprov.: 2

- Ventilador de Teto/ Parede - Qtd. Aprov.: ~

Brasília, 17 de abril de ?O l 9.

Coordenação de Gerc11..:i:1mcnw à· l':\ij-~t-i~ d,: :'\tt:n ..::·10 Büsicn -
COOPAB/D !-\ l3/SAS/Ivl S

(61)3315-9060/3315-9066 _









Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bemadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www .mandaguacu.pr.gov .br

Mandaguaçu, 02 de junho de 2020.

INFORMATIVO

o

o

Eu, Jênifer, ocupante do cargo de Agente Administrativo, tenho a informar que realizei
a coleta dos orçamentos referente à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES/ MATERIAIS PERMANENTES

Emoresa Contato Orçamento
1000 Medic (46) 3224-7700 a/c: Marizete Orçamento

vendas1102@1000medic.com.br em anexo

Cirúrgica Paraná (41) 3425-4488 a/c: Pedro Orçamento
gerencia@cirurgica12r.com.br em anexo

Enifar Produtos Médicos (44) 3030-3133 Orçamento

Hospitalares comercial1@enifar.com.br em anexo

Inovva Med - Cascavel (45) 3038-1166 a/e: Ione Orçamento
vendascascavel(á)loc.med.br em anexo

Maq pel (44) 9 9828-8873 Orçamento
magpelpa12elaria(ci),gmail.com em anexo

ALL MEDIC (43) 3323-8557 a/e: Rafaela Não
orcamento@allmedic.com.br trabalha

BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E (51) 3459-4000 a/c: Carolina Não

COMÉRCIO DE carolina.borges@bhiosu1212ly.com.br trabalha

EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA
Casa Hospitalar (43) 3356-0063 a/e: Giovanna Não

casahos12italar@outlook.com trabalha

KlineadMed (44)3025-2100 a/c: Ana Não tem
vendas2@klineamed.com.br

Maringá Hospitalar (44) 3262-6350 Não
licitacao@maringahosQitalar.com.br trabalha

L&G (41) 3079-3077 a/e: Maicon Não
Materiais Cirúraicos orcamento@Qhoenix.med.br trabalha

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Hcnicio Moreira N1n. 1111 ·· Vila Knoll --CEI' X7160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino 13ogo, I 75 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87 I 60-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www .manclaguacu.pr.gov .br

o

O·

PROAMED {41) 3372-2412 a/e: Gustavo Não
contato@12roamed.com.br respondeu

Prosurg Produtos Médicos (41) 3357-5721 a/e: Suzane Não
suzane.vieira@12rosurg.com.br trabalha

X Med Comércio (41) 3014-5316 a/e: ltalia Não
de Material Médico faturamento1@xmed.com.br / trabalha
Hospitalar (Rinamed) vendas@xmed.com.br

Jusimed (41) 3303-7661 a/e: Manica Não tem
orcamento@jusimed.com.br

HS Med faturamento01.hsmed@gmail.com Não tem

Cirúrgica Passos (41) 3212-3050 a/e: Mareia Não tem
vendas@cirurgica12assos.com.br

CMH - Central de (44)3255-3774 Não
Medicamentos vendas@cmhfarmaceutica.com.br respondeu

Mix Saúde (44) 3029-6988 Não
vendas2@mixsaudemga.corn.br respondeu

MEDSTORE (44) 3031-9014 Não
Vendas1@medstoremaringa.com.br respondeu

HVS Cirúrgica (44) 3262-1182 Não
hvsci ru rgica@hotmail.com respondeu

Atecmed (44) 3029-8998 a/e: Heitor Não
vendas@atecmedhos12italar.com.br respondeu

Gabmedic produtos (44) 3041-4030/ 9 9848-4847 a/e: willian Não

hospitalares willian.bruno@hotmail.com / respondeu
contato@gabmedic.com.br

Marymed DISTRIBUIDORA (44) 3040-3818 Não
ocamentos@martmed.com.br respondeu

Dimensão o (44) 3055-7100 a/e: Claudia Não

Shopping da Saúde
faturamento.dimensaohosQitalar@gmail.com respondeu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, I 14-Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguaeu.pr.gov.br





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bugo. 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEI' 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
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o

Cirúrgica Gralha Azul (45) 3223-4806 a/e: Odair Não
odairsartor@hotmail.com respondeu

Expodel Produtos Médicos (45) 3028-8200 a/c: Claudio Não
Hospitalares - Fox cio vendas expodel(à)hotmail.corn respondeu
Iguaçu.

Lokalmed (44) 9 9766-1685/ 9 9912-4225 Não
lokalrnecl@,outlook.com respondeu

Multihosp comercio de (44) 3346-4605 Não
produtos hospitalares pregao(a),multihosp.com.br respondeu

Altermed (47) 3520-9000 Não
licitacoes(a),altermed.com.br respondeu

Aaba Comércio de (41) 3232-2161 licitacao(à),aaba.com.br Não
equipamentos médicos respondeu
Dental Show (46) 3055-6767 Não

dentalshowéühotmail .com respondeu

Ciromar Equipamentos (45) 3028-5044 a/e: Eduarda Não
Hospitalares e Materiais ciromar@ciromar.com.br respondeu
Ortopédicos
Mafra Hos12italar (43) 3315-9400 a/e: Luís Não

licitacoes@mafrahos12italar.com.br respondeu

- ··

SOFT SURGICAL Telefone(s): {41} 3555-3121 a/e: Não
Heloisa vendas@mcsurgical.com.br respondeu

Espaço Saúde Maringá (44) 3225-1313 Não
anderson@eshos12italar.com.br respondeu

ISP Saúde -Maringá (44) 3219-5100 a/e: Cesar Não
ana12aula@is12saude.com.br (licitação) respondeu

Casa da Saúde (44) 3029-2299 Não
Vendas3@casadasaudemaringa.com.br respondeu
/
financeiro@casadasaudemaringa.com.br

Ortonutre (44) 3023-3434 Não
ortonutre@ortonutre.com.br respondeu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov .br
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Maringá Hospitalar (44) 3262-6350 Não
licitacao@ma ri nga hos12ita lar.com. b r respondeu

Cirúrgica Mundial {44) 3029-0787 Não
cmmundialvendas@gmail.com respondeu

lngamed {44) 3301-6066 Não
vendas@ingamed.com.br respondeu

Cirurgica ltambé Cirurgica ltambé Não
(44) 3346-4300/ 9 8443-0800 respondeu

cirurgicaitambe20l9@gmail.com

Geromed {44) 3023-8735 Não
contato@geromed.com.br respondeu

Max Med {44) 3262-0943 a/c: Gabriel Não
hvscirurgica@hotmail .com respondeu

KlineadMed {44)3025-2100 a/c: Ana Não
vendas2@klineamed.com.br respondeu

Aguia Distribuidora {44) 3038-1025 a/c: Andressa Não
licitacao.aguia@hotmail.com respondeu

Londricir Comércio {43) 3373-3400 a/c: Valdecir Não

de Material Hospitalar licitacao@londricir.com.br respondeu

Casa dos Hospitais {43) 3322-0350 a/c: Sandra Não
casadoshos12itais@sercontel.com.br respondeu

Casa Médica {43) 3378-8888 a/c: Carla Não

carlatelevendas2019@gmail.com respondeu

RM {43) 3339-9780 a/c: patrícia Não

Equipamentos Hospitalar contatormhos12italar@gmail.com respondeu

MEKNE (43) 3323-1449 a/c: Jaqueline Não

PRODUTOS MÉDICOS meknevendasl@gmail.com respondeu

LTDA·
Tecnolon Vendas {43) 4009-0200 a/e: lngrid Não

e Assistência Técnica vendas@tecnolon.com.br respondeu

Produtos Hospitalares i
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Rua Benieio Moreira Niza, 114-Vila Knoll -CEP 87160-000
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Sterilin (43) 3028-1615 a/c: Rogério Não
Comercial Hospitalar Ltda sterilin01@gmail.com respondeu
- Fornecedor de Artigos
Hospitalares

Mundo (44) 3038-0016 a/c: Anieli Não
Médico Umuarama vendas.mmu@.gmail.com respondeu

Sulmed (44) 3622-1772 a/c: Samuel Não
Artigos Hospitalares sulmedgarana@.gmail.com respondeu

Palio Hospitalar (44) 3055-8500 a/c: Jessica Não
orcamento.dimensaohosgitalar@gmail.com respondeu

Mundo Cirúrgico (44) 3016-4088 a/c:Elias Não
mundocirurgico20 l 2@hotmail.com respondeu

Liderança Hospitalar (44) 3525-5877 a/e: Lucas Não
liderancahospitalar l 9(éD,hotmail.com respondeu

Cicavel (45) 3223-0605 Não
Material: cicavelcascavel@.hotmail.com respondeu
equipamento: adribreda67@.hotmail.com

Sanimed (41) 3233-8177 a/e: Priscila Não
vcndas3Cf:i),sanimcd .com. br respondeu

Poli Sani - (41) 3225-6369 a/c: Gabi Não
Produtos Médicos e golisani@hotmail.com respondeu
Hospitalares

Maximcdi (45) 3222-8804 a/e: Lenon Não
vendas 1 (ç°'maximedi.com.br respondeu

Vyp Hospitalar Não
Telefone: (44) 3034-0262 a/c: Ewelin respondeulicitacao.vy_g@.outlook.com

Medefe Produtos Médicos (41) 3042-0997/(41) 3042-0996 a/c: Rafael Não
marconatto@medicalgrodutos.com.br respondeu

R A Martins Distribuidora (43) 3328-0200 a/e: Ana Paula Não
l ici tacaoéúrarndisrri buidora, com.br respondeu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114 -Vila Knoll -CEP 87160-000
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o

Classmed (43) 3275-3105 a/e: Saulo Não
classmed@outlook.com respondeu

Londrimed (43) 9657-1111 a/e: Thiago Não
thyagorep@gmail.com respondeu

Efetive produtos médicos (41) 3501-7359 Não
vendas(mmeclical12rodutos.com.br respondeu

João Mecl (41) 2108-4545 Não
licitacao l@joaomecl.com. br respondeu

Cirurgica Fernandes (11) 4152-0500 Não
licitacoes@cfemancles.com.br respondeu

Cirurgica Itamaraty (44) 3810-0492 Não
cir.itamaraty@gmail.com respondeu

M. Magalbaes produtos (43) 3047-0882 Não
hospitalares clrnhospitalar~hotrnail.corn respondeu

..

Unit (São Paulo) ( 11) 5536-9331 Não
unit.licitacoes(w,terra.corn.br respondeu

DHMED (43) 9 9193-5132 Não
vinicius.silva@dhmed.com.br respondeu

Priorittá produtos (43)3152-8902 Não
hospitalares 12rioritta.saude@gmail.com respondeu

Medicalway Egui12amentos (41) 3253-0500 a/e: Luciano Não
Médicos Gabriel.zago@medicalway.com.br respondeu

Soft Care (41) 3018-5353 a/c: Aline Não
Produtos Médicos - contato@lojasoftcare.com.br respondeu

Curitiba
Prosurg Produtos Médicos (41) 3357-5721 a/c: Suzane Não

suzane.vieira@12rosurg.com.br respondeu

Cirúrgica Ara12ongas (43) 3152-4922 a/c: Gabriel Não
rinamed.vendas@hotmail.com respondeu

PARUMED (42) 3222-3007 a/e: Fabiane Não
vendasl@12arumed.com.br respondeu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benieio Moreira Niza, 114-Vila Knoll-CEP 87160-000
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MedicStock {41} 3021-1770 a/e: Lucas Não
licitacao@zerbinimedical.com.br respondeu

GFE DO BRASIL LTDA (19) 3213-1355, a/e: Joselia Não
joselia.ribeiro@gfedobrasil.com.br respondeu

MEDILAR {51} 3718-7632/(51} 3718- 7600 Não
a/e: Danielle respondeu
licitacaomedilive@medilive.com.br

MEDKRE PRODUTOS (41} 3562-2210 a/e: Joao vitor Não
MÉDICO HOSPITALAR medkresvendas@hotmail.com respondeu

LTDA
METROMED (47} 3531-9800, a/e: Karine Não

vendas02@metromed.com respondeu

AC P CORREA & CIA LTDA (43} 3242-1590/(43} 3242-1589 a/e: Não
Marina ac12.gustavo@hotmail.com respondeu

ODONTOMEDI (46} 3523-1491/ (46} 3524-1834 a/e: Não
Luana odontomedifb@hotmail.com respondeu

SOS Distribuidora faturamento@sosdistribuidora.com.br Não
respondeu

PONTAMED faturamento2@12ontamed.com.br Não
respondeu

Medical thiago@medicalQrodutos.com.br Não
respondeu

Hidramed hidramed1@hotmail.com Não
respondeu

Larismed larismed@uol.com.br Não
respondeu

gustavohos12italar@hotmail.com Não
respondeu

Litoralmedi litoralmedi@hotmail.com Não
respondeu

Cirurgica ônix cirurgicaonix@hotmail.com Não
respondeu

---·---· NãoGiodesc atendimento@giodesc.com.br
respondeu

Primax Com. De móveis (43) 3015-4270 Não
1 icita.orirnax@rrrnail.com respondeu

Papiros Móveis e eletros (44) 3016-2724 a/e: Thais Não
nanirosvcndas(â)hotmail.corn respondeu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
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Archilia & Archilia Ltda (43) 3033-3030 Não
oriscina(ro,nortostore.com.br respondeu

G.V.C Com. De (44) 9929-8068 a/e: Guilherme Não
informática gvccomerciao(ú),hotmail.com respondeu
Campos & Cia Ltda - Me (43) 3432-6257 a/e: Fernando Não

camQoslicitacoes(a),hotmail.com respondeu
Licita Mais comercio e (44) 3227-1270 a/e: Gustavo QI:. Não
serviços LTOA cornercio(cu,hotmail.com respondeu
M Piciani Com. De (44) 3267-3040 Não
Materiais eletronicos m.nicianinazinato(ú),hotmail.com respondeu
Carol Comercial (44) 3245-2026 a/e: Guilherme Não

adrn(@,carolcomercial.com.br respondeu

Sem mais,

Atenciosamente,

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Administrativo

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114 -Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
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COMPARATIVO COTAÇÃO

o

EMPRESA EMPRESA Site 1 (Total+ Site 1 {Valor Site 2 (Total + Site 2 {Valor Site 3 (Total + Site 3 (Valor Painel de Licitação
Item Qtd. Descritivo EMPRESA 2

1 3 PAC) Unitário) PAC) Unitário) PAC) Unitário) Preços Outros Mun.

Aparelho de Raio - X
odontológico, coluna com Marca Médica Marca Médica

Dental Dental OdontoEquipa Odonto

1 2 braço convencional, modo R$ 10.911,18 R$ 5.455,59
CremmerR$ Cremmer R$ mentas R$ Equipamentos R$ 10.911,18

de operação digital, tensão 11.800,00 5900 11.199,80 5.599,90

de no mínimo 7MA.

Aquecedor Portátil de
MaqPel R$

2 5 Ambiente, potência de 2.000
169,00

RS 206,00 R$ 845,00

watts.

Ar Condicionado capacidade
MaqPel R$ Frio Peças R$ Frio Peças RS Balaroti R$ Balaroti R$

3 4 de 12.000 BTUS, split, RS 6.117,84

quente e frio.
2.780,00 6.923,61 1.730,90 6.117,85 1.529,46

Armário com capacidade
mínima da prateleira de 40

MaqPel R$ RodiOffice R$ RodiOffice R$
4 7 kg, em aço, altura de 100 a

780,00 6.041,00 863,00
R$ 695,13 R$ 4.865,91

210 cm x largura de 70 a 110
cm/ 4 prateleiras.

Armário Vitrine, 02 portas, lnnovaMe Cirurgica
Medaxo R$ Medaxo R$

5 1 material: aço/ferro pintado, d R$ Paraná R$
1.475,00 1.475,00

R$ 1.249,00

com laterais em vidro. 1717,90 1.249,00

~ Autoclave Horizontal de

1Mesa, câmara de
Cirurgica

q:p6
esterilização em aço

Paraná R$
BioShop R$ BioShop R$ Rhosse R$ Rhosse R$ R$ 5.780,002

inoxidável, modo de 6.630,20 3.315,14 8.010,51 4.005,25
1:~ operação digital, capacidade

2890,00

,t 12 litros.
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10 o
Biombo em aço/ferro lnnovaMe Cirurgica Hospinet R$ Hospinet R$

7 9 pintado, tamanho triplo com d R$ Paraná R$ 3.576,13 397,34
R$ 2.774,25

rodízios 308,25 349,00

Bisturi elétrico (até 150 w), Produtos Produtos
Medsystem R$ Medsystem Hospinet R$ Hospinet R$

8 2 potência até 100 w, com Hospitalares R$ Hospitalares R$ 10.611,50

função bipolar, com alarmes. 10.879,12 R$ 5.439,56
10.611,51 R$ 5.305,75 10.901,72 5.450,86

Braçadeira para injeção, Cirurgica Center Dormed Dormed
material de confecção em Center Medical

9 2 aço inoxidável, pedestal com
Paraná R$ RS 929,50

Medical R$ Hospitalar Hospitalar RS 528,00

altura regulável.
264,00 464,75 670,57 335,28

Cadeira em aço com assento Maqpel R$
Shopping Shopping

10 6 Escritorio R$ Escritorio R$ R$ 534,00
em polipropileno. 109,00 534,00 89,00

Cadeira de rodas pediátrica
em aço ou ferro pintado, Magazine Magazine
apoio para braços ISP Saúde R$ ISP Saúde R$ MedClean R$ MedClean R$

Médica R$ Médica R$ R$ 999,90
11 1

escamoteável, apoio 999,90 999,90 1.321,24 1.321,24para 1.106,73 1.106,73
pés fixo, com elevação de
pernas

Carro Maca Simples em aço Cirurgica
inoxidável, com colchonete, Paraná R$

MedClean R$ MedClean R$ Medaxo R$ Medaxo R$ R$ 6.597,00
12 3 suporte para soro e grades 7.655,00 2.551,66 11.111,58 3.703,86

laterais
2.199,00

Carro para transporte de
materiais (diversos),

lnovva
fechado, em aço inox, altura

Med R$
CenterMedical CenterMedical R$ 3.194,36

; 13 1 de 90cm a 110cm, largura de RS 4.816,25 R$4.816,25

50cm x comprimento de 50
3.194,36

i
a 70cm.
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Cilindro de Gases Medicinais Cirurgica

Bisturi Bisturi
em aço, com válvula, Paraná R$

Medaxo RS Medaxo R$ Material Material
14 2 manômetro, fluxômetro, 1.715,92 857,96 Hospitalar R$ Hospitalar R$

R$1.715,92

capacidade de lOL
999,00 1.960,00 980,00

Compressor odontológico -
isento de óleo, capacidade Palácio das Palácio das Meu Meu

15 1 do reservatório de 30 a 39 L/ Ferramentas R$ Ferramentas compressor R$ compressor 2.269,53 R$ 2.269,53

potência de 1 a 1,5 HP/ 3.284,08 R$ 3.284,08 2.695,00 R$ 2.695,00

consumo de 6 a 7 pés.

Criocautério, tipo de gás: SaudeShop R$ SaudeShop RS BleyMed R$ BleyMed R$ Prefeitura de
16 2 nitrogênio, com no mínimo 4 9.799,68 4.899,84 Rio do Sul R$ 5.400,00

10.024,04 5.012,02
ponteiras 2.700,00

DEA - Desfibrilador Externo
Automático, autonomia da lnovva Cirurgica Hospinet R$ Hospinet R$

17 1 bateria de 50 a 250 choques, Med R$ Paraná R$ 7.858, 72 7.858,72
R$ 7.290,00

possuir auxilio RCP, com um 10.899,00 7.290,00
parde eletrodo.

portátil,
lnovva Cirurgica Rhosse R$ Rhosse RSDetector Fetal Med R$ Paraná R$ R$ 2.756,0018 4

digital. 822,50 689,00
3.786,75 946,68

Eletrocardiógrafo, com 1
cabo ECG, 12 canais, lnovva Cirurgica
operação direto no console, Med R$

lOOOMedic
Paraná R$ R$ 24.870,0019 3 R$ 9.500,00

possuir comunicação com 10.141,25 8.290,00
computador.

Esfigmomanômetro Adulto
Enifar R$

Cirurgica Center Medical
Center

20 6 analógico, braçadeira em Paraná R$ RS 598,97
Medical RS R$ 414,00

nylon.
125,00 69,00 99,82

Esfigmomanômetro Obeso
Enifar R$

Cirurgica Hospitalar Hospitalar

21 1 analógico, braçadeira em Paraná R$ Distribuidora R$ Distribuidora R$ 99,00

tecido de algodão
160,00 99,00 143,77 R$143,77
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Esfigmomanômetro Infantil - Cirurgica

Medaxo R$ Medaxo R$
Hospitalar Hospitalar

22 1 analógico, braçadeira em Paraná R$ Distribuidora Distribuidora R$ 99,00

tecido de algodão 99,00
173,89 173,89

R$130,77 R$130,77

Estadiômetro em alumínio,
lnovva Cirurgica

Fibra Cirurgica Fibra Cirurgica
23 4 Med R$ Paraná R$ R$ 1.396,00

escala entre O a 230 cm.
556,99 349,00

R$ 1.630,99 407,74

Estetoscópio Infantil duplo, Cirurgica Dormed Dormed
Medjet R$ Medjet R$

24 2 auscultador em aço Paraná R$ Hospitalar R$ Hospitalar R$ R$ 58,00

inoxidável 29,00 123,97 61,98
174,80 87,40

Foco refletor ambulatorial, lnovva Cirurgica
Hospinet R$ Hospinet R$

25 2 com haste flexível e Med R$ Paraná R$ R$ l.180,00

iluminação em LED. 630,00 590,00
1.794,25 897,12

Geladeira/Refrigerador de MaqPel R$ Ponto Frio R$ Ponto Frio R$ Loja Eletrolux Loja Eletrolux
26 1 R$ 1.577,80

260 L 2.390,00 1.577,80 1.577,80 R$1.632,51 R$ 1.632,51

Laringoscópio Adulto,
iluminação interna em fibra Cirurgica Dormed Dormed Portal do Portal do

27 2 óptica, halógena - xenon, Paraná R$ Hospitalar R$ Hospitalar R$ Médico R$ Médico R$ R$ 1.998,00

composição em 05 lâminas 999,00 2.124,86 1.062,43 2.327,57 1.163,78

rigidas.

Maqpel R$ Mobly R$ Mobly R$ Maiart Móveis
Maiart

Longarina, assento em Móveis R$ R$ 250,0028 1
polipropileno, 03 lugares 250,00 363,72 363,72 R$ 304,57

304,57

Mesa de escritório em
Maqpel R$ Móveis Dolimar

Móveis
Mpozenato R$

29 1 madeira/MDF/MDP/SIMILA Dolinmar
Mpozenato R$ 245,72

R com duas gavetas
320,00 R$ 245,72

R$245,72
398,49 R$ 398,49

Cirurgica Rhoss Produtos
Rhoss

Mesa de Mayo em aço Paraná R$ Médicos R$
Produtos MedClean R$ MedClean R$ R$ 2.196,00

30 4
inoxidável Médicos R$ 2.282,90 570,72

549,00 2.451,14
612,78
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Mesa ginecológica, com
posição do leito móvel,

gabinete
lnnovaMe Cirurgica

31 2
com portas e

d R$ Paraná R$
GeneralMed R$ GeneralMed

gavetas, material de 6.184,60 R$ 3092,30
R$4.380,00

3.375,77 2.190,00
confecção: madeira com

gabinete

Negatoscópio, 2 corpos, Enifar R$ lnowaMed
Cirurgica

32 6 Paraná R$
lâmpada fluorescente. 490,00 R$ 643,37

R$ 2.694,00

449,00
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No Break (para
computador/impressora).
Especificação mínima: que
esteja em linha de produção
pelo fabricante; no-break
com potência nominal de
1,2kva; potência real mínima
de 600w; tensão entrada
115/127/220 volts (em
corrente alternada) com
comutação automática; Atera Atera

Processtec R$ Processtec R$tensão de saída 110/115 ou Maqpel R$
Informática R$ Informática R$ R$ 780,0033 1

220 volts (a ser definida pelo 780,00 794,01 794,01
873,49 873,49

solicitante); alarmes
audiovisual; bateria interna
selada; autonomia a plena
carga mínimo 15 minutos

!considerando consumo de
240 wats; possuir no mínimo
06 tomadas de saída padrão
brasileiro; o produto deverá
ser novo, sem uso, reforma
ou recondicionamento;
garantia de 12 meses.

: Oftalmoscópio, composição Cirurgica ISP Saúde R$ ISP Saúde R$ Stramedical R$ StraMedical R$4.245,00) 3~ 5 em 5 aberturas até 19 Paraná R$ 5.249,50 1.049,90 7.733,32 R$ 1.546,66
;" - lentes, iluminação Halógena. 849,00
)
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Medsystem R$ Medsystem R$

Cirurgica Cirurgica Prefeiturade

35 2
Oxímetro de Pulso, portátil Joinville R$ Joinville R$ :-;;::~!ii R$ 3.707,90
(de mão) com 1 sensor 5.096,90 2.548,45

5.788,80 2.894,40

Poltrona Hospitalar,
descanso para os pés
integrado, reclinação com Cirurgica

Hospinet R$
Poltrona

GeneralMed GeneralMed
36 2 acionamento manual, Paraná R$ Hospitalar R$ R$ 1.913,94

material: aço/ferro pintado, 1.399,00
1.913,95

956,97
R$ 2.963,00 R$ 1.481,50

estofado courvin,
capacidade até 120 kg.

Suporte de Soro, tipo lnowaMed
Cirurgica

Brasmed R$ Brasmed R$
37 6 Paraná R$ R$ 1.080,00

pedestal em aço inoxidável. R$180,00
249,00

1.600,00 266,66

Ultrassom odontológico, Produtos
com jato de bicarbonato Cirurgica Cirurgica

Dental Caliari Dental Caliari
Produtos

Hospitalares
38 1 integrado, com caneta e com Express R$ Express R$

R$ 2.377,37 R$ 2.377,37
Hospitalares

Online R$
R$ 2.377,37

transdutor do ultra-som 2.349,70 2.349,70 R$ 3.961,76
autoclavável.

3.961,76

Ventilador de Teto/Parede, 3 Maqpel R$ WebContinental WebContinent
Atau Atau

39 4 Equipamentos Equipamento R$1.115,20
pás 280,00 R$1327,17 ai R$ 331,79

R$ l.115,20 s R$ 278,80

RS 131.116,32
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06/05/2020 Email - JENIFER RIBEIRO - Oullook

ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Qua, 06/05/2020 15:40

Para: vendas2@mixsaudemga.com.br <vendas2@mixsaudemga.com.br>
Cco: Anderson Honda <anderson@eshospitalar.com.br>; vendas1@medstoremaringa.com.br
<vendas1@medstoremaringa.com.br>; anapau la@ispsaude.com.br < anapaula@ispsaude.com.br>;
financeiro@casadasaudemaringa.com.br < financeiro@casadasaudemaringa.com.br>; hvs ciru rg ica
<hvscirurgica@hotmail.com>; ortonutre@ortonutre.com.br <ortonutre@ortonutre.com.br>; Gilson Charal
<comercial1@enifar.com.br>; Lis Lopes - Maringa hospitalar < licitacao@maringahospitalar.com.br>;
cmmundialvendas@gmail.com <cmmundialvendas@gmail.com>; Vendas <vendas@ingamed.com.br>;
cirurgicaitambe2019@gmail.com < cirurgicaitambe2019@gmail.com>; contato@geromed.com.br
<contato@geromed.com.br>; Vendas <vendas@atecmedhospitalar.com.br>; KlineaMed <vendas2@klineamed.com.br>;
vendas@cmhfarmaceutica.com.br <vendas@cmhfarmaceutica.com.br>; Licitacao Aguia <licitacao.aguia@hotmail.com>;
willian bruno lotto <willian.bruno@hotmail.com>; orcamentos@marymed.com.br <orcamentos@marymed.com.br>;
licitacao@londricir.com.br <licitacao@londricir.com.br>; Andre Salles de Melo Ortopédica Casa da Saúde
<vendas8.casadasaude@hotmail.com>

@ 1 anexos (2 lv18)

ORÇAMENTO_PROPOSTA 169.990.docx;o
Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme anexo.
Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922o

O O{: O O O O{• 1 7
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o

o

ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Qui, 07/05/2020 13:08
Para: faturamento1@xmed.com.br < faturamento 1@xrned.com.br>
Cco: vendas@xmed.com.br <vendas@xmed.com.br>; gerencia@cirurgicapr.com.br < gerencia@cirurgicapr.com.br>;
gabriel.zagp@medicalway.com.br <gabriel.zagp@medicalway.com.br>; contato@lojasoftcare.com.br
<contato@lojasoftcare.com.br>; suzane.viei ra@prosurg.com.br < suzane.vieira@prosurg.com.br>;
rinamed.vendas@hotmail.com <rinamed.vendas@hotmail.com>; ciromar@ciromar.com.br <ciromar@ciromar.com.br>;
vendas1@parumed.com.br <vendas1@parumed.com.br>; vendas@cirurgicapassos.com.br
<vendas@cirurgicapassos.com.br>; contato@proamed.com.br <contato@proamed.com.br>;
vendas1102@1OOOmedic.com.br <vendas1102@1OOOmedic.com.br>; orcamento@jusimed.com.br
< orcamento@jusimed.com.br>; comercial@zerbinimedical.com.br < comercia l@zerbinimedical.com.br>;
licitacao@zerbinimedical.com.br < licitacao@zerbinimedical.com.br>; licitacoes@mafrahospitalar.com.br
<licitacoes@mafrahospitalar.com.br>; carolina.borges@bhiosupply.com.br <carolina.borges@bhiosupply.com.br>;
depau lic@terra.com.br < depau lic@terra.com.br>; lucia.depauli@terra.com.br < lucia.depau li@terra.com.br>;
joselia.ribeiro@gfedobrasil.com.br <joselia.ribeiro@gfedobrasil.com.br>; licitacaomedilive@medilive.com.br
< licitacaomedilive@medilive.com.br >

@ 1 anexos (2 MB)
ORÇAMENTO_PROPOSTA 169.990.docx;

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento de equipamentos médicos, conforme anexo. Fico no aguardo,

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

o o :: o o o o e• t! à
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ORÇAMENTO - MOVEIS E ELETRO

JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Qui, 07/05/2020 1149

Para: gvcomercio@hotmail.com <gvcomercio@hotmail.com >
Cco: papirosvendas@hotmail.com <papirosvendas@hotmail.com>; CAMPOS E CIA LTDA-ME LICITAÇOES

<camposlicitacoes@hotmail.com >

@ 1 anexos (2 MB)

ORÇAMENTO_PROPOSTA 169.990.docx;

Bom dia.

Por gentileza solicito o orçamento de móveis e eletrodomésticos, conforme anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEACyZIR%2FoQq6SZm5qPYqR5M1 1/1
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ORÇAMENTO - MÓVEIS E ELETRO

JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Qui, 07/05/2020 12:55

Para: LICITAÇÃO PRIMAX <licita.primax@gmail.com>
Cco: MAQPEL PAPELARIA <maqpelpapelaria@gmail.com>; priscila@portostore.com.br <priscila@portostore.com.br>; M.
PICIANI PAZINATO MPP - EQUIPAMENTOS <m.picianipazinato@hotmail.com>

@ 1 anexos (2 MB)

ORÇAMENTO_PROPOSTA 169.990.docx:

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a móveis e eletrodomésticos conforme anexo. Fico no
aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEACj8yCHcYJkT7nNZLQsfaqt
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS í\1ÉDICOS

VENDAS 3 <vendas3@cirurgicapassos.com.br>
Seg, 11/05/2020 10:53

Para: jjcomprassaude@outlook.com <jjcomprassaude@outlook.com >

Bom dia,

Informo que não realizamos orçamentos com descritivos técnicos.
Caso seja necessária uma proposta formalizada, verificar em nosso site www.cirurgicaRassos.com.br o
produto que melhor atende suas necessidades e nos informar.
Estamos à disposição para dúvidas ou esclarecimentos.

At. Juliana.

Livre de vírus. www.avast.com.

O O(: O O ft O(• 51
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Fwd: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

FATURAMENTO HS MED <faturamento01.hsmed@gmail.com>
Qua, 06/05/2020 1646

Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa Tarde:

No momento equipamentos indisponíveis.

o

o

De: FATURAMENTO HS MED <faturamentoOl.hsmed@gmail.com>

Enviado: quarta-feira, 6 de maio de 2020 15:12
Para: CARLOS VIEIRA <carlosvieiravendas@hotmail.com>
Assunto: Fwd: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

---------- Forwarded message ---------
De: JENIFER RIBEIRO <jjcomP-rassaude@outlook.com >
Date: qua., 6 de mai. de 2020 às 15:1 O
Subject: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
To: vendas2@mixsaudemga.com.br <vendas2@mixsaudemga.com.br>

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme anexo.
Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

ati

Inessikc f,1i;: .

Faturamento
HSMED
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

orcamento@jusimed.com.br <orcamento@jusimed.com.br>
Qui, 07/05/2020 14:03

. Para: 'JENIFER RIBEIRO' <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa tarde,

Não dispomos desses materiais.

Obrigada

Rosane Ipiiinskõ

Telefone: 41 3303-7679
Celular: 41 99688-9481 Av. Paraná, 996

80035-130
jusimed.com.br

De: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Enviada em: quinta-feira, 7 de maio de 2020 12:38
Para: faturamentol@xmed.com.br
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento de equipamentos médicos, conforme anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

Ü Q {l Q Q O Oi- 5 ~
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Re: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

Orcamento - AII Medic <orcamento@allmedic.com.br>
Qua, 06/05/2020 16: 17

Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com >

Boa tarde,

Atendemos apenas a região de Londrina ..
E trabalhamos apenas com materiais implantáveis de ortopedia.

Obrigada.

Atenciosamente,

ALANA THAYS GRAMS

Orçamentos - Ali Medic

Ô Skype: Alana Grams

45 3035-2607 / 45 99107-8016

orcamento@allmedic.com.br I www.allmedic.com.br

iAll Medic1J · Implantes

------ Mensagem original ------
De: "JENIFER RIBEIRO" <jjcomP-rassaude@outlook.com>
Para: "vendas2@mixsaudemga.com.br" <vendas2@mixsaudemga.com.br>
Enviado(s): 06/05/2020 15:10:32
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

õ
Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme
anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / {44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEACRjRjGDtOIRIENOQZ3uGn7 1/1
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Carolina Vargas Borges <carolina.borges@bhiosupply.com.br>
Qui, 07/05/2020 14:21
Para: 'JENIFER RIBEIRO' <jjcomprassaude@outlook.com>; faturamento1@xmed.com.br <faturamento1@xmed.com.br>

Boa tarde,

Não trabalhamos com estes materiais.

Qualquer dúvida estou à disposição.
Atenciosamente,

carolina.ooroes@bniosuppJy.com.br

Carolina Vargas Borges
Comercial Interno·D·

bhio
supply +55 (51) 3459-4000

Av. Luiz Pasteur, 4959 - Esteio/RS- CEP: 93290-010

• ~Antes de imprimir, pense na sua responsabilidade com o Meio Ambiente

bhiosupply <g,-
De: JENIFER RIBEIRO [mailto:jjcomprassaude@outlook.com]
Enviada em: quinta-feira, 7 de maio de 2020 12:38
Para: faturamentol@xmed.com.br
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento de equipamentos médicos, conforme anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / {44) 99950-8922

00 ·h_ O O'ffO f--5-6
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RE: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

casa hospitalar <casahospitalar@outlook.com>
Qui, 07/05/2020 09:37

Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>

Bom dia, infelizmente não trabalhamos com esses produtos.

©lh4a ~
HOSPITALAR;
Pte:dl.ltoJl.\i<!:toc,Or1o~co,~lh::1;,,l.-lLI•...

CASA HOSPITALAR
Londrina - PR

p: .(43) 3356-0063
w: www.casahosr2italar.com.br
e: casahor2italar@outlook.com

....... ······- -· ---

o

o

De: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>

Enviado: quarta-feira, 6 de maio de 2020 18:10
Para: vendas2@mixsaudemga.com.br <vendas2@mixsaudemga.com.br>
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme anexo.
Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44} 3245-2990 / {44} 99950-8922

O O~OfHtO (• 5 7
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Lucia <lucia.depauli@terra.com.br>
Qui, 07/05/2020 13:10

Para: 'JENIFER RIBEIRO' <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa tarde!

Não cotamos.

Att.
Lúcia Sá Barbosa
Lucia.der-auli@terra.com.br
Tel: (011) 2621-8884

Comérclo Repr,::sc11C:1Çfo lm?orc~çio e Exp<,n~5o Lrd~.

De: JENIFER RIBEIRO [mailto:jjcomprassaude@outlook.com]
Enviada em: quinta-feira, 7 de maio de 2020 12:38
Para: faturamentol@xmed.com.br
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento de equipamentos médicos, conforme anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / {44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/O/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEACgmMEoFcaGRqTHXQqpHr0o 1/1
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Re: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

KlineaMed <vendas2@klineamed.com.br>
Qua, 06/05/2020 16:06
Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com >

Boa tarde Jenifer,

Não temos nenhum desses material.

Em qua., 6 de mai. de 2020 às 15:1 O, JENIFER RIBEIRO <jjcomP-rassaude@outlook.com> escreveu:
Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme
anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

Atenciosamente
Ana Lúcia da Cruz
(44)3025-2100
(44)999541094 - 1Nhat,-.0::::,

líneaMed
Produtos Médicos Ltda

n ,fi'...,. 'tt;~.._,-a.-L 5 9
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õ

Re: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

Licitação - Maringa hospitalar <licitacao@maringahospitalar.com.br>
Qua, 06/05/2020 15:42
Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com >

Boa Tarde,

Não trabalhamos com equipamentos.

Atenciosamente,

Departamento de Licitações

MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI

CNPJ:07.396.733/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 903.39140-56

Caixa postal 2724 Av Mauá 2698 CEP 87013-981 Maringá PR

FONE: 44-3123-8723 Lis /8724 Leticia /8725 Leandro

E-mail: LICITACAO@MARINGAHOSPITALAR. COM.BR

Em 06/05/2020 15:10, JENIFER RIBEIRO escreveu:

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme
anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/O/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEACRjRjGDtOIRIENOQZ3uGn7 1/1
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

orcamento@phoenix.med.br <orcamento@phoenix.med.br>
Qua, 06/05/2020 15:44
Para: 'JENIFER RIBEIRO' <jjcomprassaude@outlook.com>; vendas2@mixsaudemga.com.br
<vendas2@mixsaudemga.com.br>

Boa tarde Jenifer
Não trabalhamos com os materiais solicitados.
Obrigado por lembrar-se da Phoenix ortopedia.

Atenciosamente,

Enf" Hudson S. Oliveira
orcamento@P-hoenix.med.br
www.uhoenix.med.br

Fone: (41) 3079-3077

Ü (41) 99998-0509 ,._=::1/'

De: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Enviada em: quarta-feira, 6 de maio de 2020 15:11
Para: vendas2@mixsaudemga.com.bro Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme anexo.
Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44} 3245-2990 / (44) 99950-8922

O OhOOOOf.. 61
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

contato@proamed.com.br <contato@proamed.com.br>
Quí, 07/05/2020 13:48
Para: 'JENIFER RIBEIRO' <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa tarde!
Infelizmente não podemos realizar orçamento do solicitado, nós realizamos a venda tão somente de
instrumentais de vídeo laparoscopia.

Por gentileza acusar recebimento.
Encontro-me à disposição.
EDUARDO

~ (41) 3372-2412 (Ramal 27)
©
0 contato@proamed.com.br
(U} https:/fi:2roamed.con1.br/sos/

Ô Rua Ângelo Mazzarotto, 986 - Santa Felicidade - Curitiba/PR - 82320-170

De: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Enviada em: quinta-feira, 7 de maio de 2020 12:38
Para: faturamentol@xmed.com.br
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento de equipamentos médicos, conforme anexo. Fico no aguardo.

Att.

o
Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

o o ,, o o o o ( 1 6 2
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Suzane Vieira <suzane.vieira@prosurg.com.br>
Qui, 07/05/2020 13:59

Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa Tarde Jenifer,

Não trabalhamos com estes materiais.

Atenciosamente;
Suzane Vieira
Assisrenre ele I aturarnento
~-55 I.J l 30:,2-7455

TeL • SS l.1 3357-5721 FAX: ·• 55L11 3236-2170
Avenid11 Paraná. 2288. 51: P..nd.ar. Bacacheri
CEí' 82',10-000 - Curitiba - Paranà

/l!!j!IQ!JUlllf

De: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Enviada em: quinta-feira, 7 de maio de 2020 12:38
Para: faturamentol@xmed.com.br
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento de equipamentos médicos, conforme anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

o or~ooo,o<~B 3
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RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS ~/lÉDICOS E HOSPITALARES

monicavendas@victoriaregia.net < monicavendas@victoriaregia.net>
Qua, 06/05/2020 16:07

Para: 'JENIFER RIBEIRO' <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa tarde Jenifer,

Agradecemos porém somente uabalhamo-; com venda para Curitiba e Rf\'fC.

Mónica Zancloriadi
Dpto de vendas

Skype: monicavictoriaregia
Site: cirurgicavitoriaregfa.coui.br

De: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Enviada em: quarta-feira, 6 de maio de 2020 15:11
Para: vendas2@mixsaudemga.com.br
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento referente a equipamentos médicos e hospitalares conforme anexo.
Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / {44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEACRjRjGDtOIRIENOQZ3uGn7 1/1
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08/05/2020 Email - JENIFEF<. RIBEIRO - Oullook

ENC: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Pedro - X MED <faturamento1@xmed.com.br>
Qui, 07/05/2020 14:38

Para: jjcomprassaude@outlook.com <jjcomprassaude@outlook.com >

@ 1 anexos (2 MB)

ORÇAMENTO_PROPOSTA 169.990.docx;

Prezada Jênifer, boa tarde.

A X Med Comercializa apenas insumos e próteses para cirurgia cardíaca, infelizmente não conseguiremos
atender sua necessidade.

Att,

Pedro Vinicius Petenuci
Analista de Faturamento
Fone: (41) 3014-5316 - Fone: (41) 99192-1561

Comercio d:,, :.iat,:,rial ;'/,:;;: ., ·: <, ,. i;1r l 1i_·,,,'\

De: JENIFER RIBEIRO [mailto:jjcomprassaude@outlook.com]
Enviada em: quinta-feira, 7 de maio de 2020 12:38
Para: faturamento1@xmed.com.br
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Boa tarde.

Por gentileza solicito orçamento de equipamentos médicos, conforme anexo. Fico no aguardo.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

Esta mensagem foi verificada quanto a vÃrus e
conteÃºdo perigoso por Mai!Spam e
acredita-se estar limpo.

O 0:0·0{1~ O<- B 5

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAl!MjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEACgmMEoFcaGRqTHXQqpl-lr0o 1/1
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EQUIPAMENTOS - COMEN

lO00Medic Distribuidora lmp. Exp. de Medicamentos Ltda
Rua Lídia Oltramari, 1.796 - Fraron

85.503-381, Pato Branco PR
(046) 3224-7700 Página 1 de 3
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ITEM 1 - Especificações

ELETROCARDIÓGRAFO DE 12 CANAIS TELA 5, 7 (Parâmetros básicos)
Modelo: CM12008

o

Imagem Ilustrativa

o
-......
o
o
---o-::n...,

Aparelho de Eletrodiagnóstico de 12 canais com um display LCD standard.
Permite a leitura e análise automática da curva de ECG.

Tela de LCD Colorida de 5, 7 polegadas

Parâmetros Inclusos
ECG - Eletrocardiograma

Acessórios Inclusos
01 unidade: Cabo ECG

01 pacote: Eletrodo Sucção
01 pacote: Eletrodo Clamp

01 unidade: Papel de gravação
01 unidade: Guilhotina da impressão
01 unidade: Cabo de Alimentação
01 unidade: Cabo de Aterramento
01 Bateria embutida 4400MA
01 unidade: Manual do Usuário

lO00Medic Distribuidora lmp. Exp. de Medicamentos Ltda
Rua Lidio Oltramari, l.796 - Fraron

85.503-381, Pato Branco PR
(046) 3224-7700
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V
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~- '5;c;i,..'¾; ~ ·w-~~,,..... ~ --6
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Registro Anvisa: 80047300498

Quantidade: 1 (uma) unidade
Valor Unitário: R$ 9.500,00

(Nove Mil e Quinhentos Reais)

1 (ur.ia) unidade disponível .J pronta entror.a

Página 2 de 3
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Condições Comerciais:

e Condições de Pagamento: a definir;
o Frete e IPI: Por conta do Fornecedor;
o Entrega: Imediata;
o Garantia: 12 (doze) meses (exceto por uso inadequado);
o Validade da Proposta: 30 dias (enquanto durar o estoque).

-
CIII II IBUlllOU. Dt fllO~UIDS 110,,n,u11u

o
e:,--o
O·

Contatos Comerciais:

Para maiores esclarecimentos em relação as condições da proposta favor contatar nosso departamento comercial conforme dados abaixo:

Thais Fernandes
Telefone/WhatsApp: (46) 9 8814-0484 I (46) 3224-7700 1 E-mail: licitacao@lOOOmedic.com.br

Pato Branco, 8 de maio de 2020.

-=o
-:,
::n
00

l000Medic Distribuidora lmp. Exp. de Medicamentos Ltda
Rua Lídia Oltramari, 1.796 - Fraron

85.503-381, Pato Branco PR
(046) 3224- 7700

Página 3 de 3
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Cliente: PREFEITURA DE MANDAGUAÇU / PR
Departamento de saúde A/C: Jênifer

ORÇAMENTO DE VENDA

Página 1 de 2

Paranaguá, 08 de maio de 2020

o

o

Item Descritivo Qtdade Valor Únitario Valor Total
01 Aparelho de Raio - X odontológico, coluna com braço N/C

convencional, modo de operação digital, tensão de no
mínimo ?MA.

02 Aquecedor Portátil de Ambiente, potência de 2.000 N/C
watts.

03 Ar Condicionado capacidade de 12.000 BTUS, split, N/C
quente e frio.

04 Armário com capacidade mínima da prateleira de 40 N/C
kg, em aço, altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a
11 O cm/ 4 prateleiras.

05 Armário Vitrine, 02 portas, material: aço/ferro pintado, 1.249,00
com laterais em vidro.

06 Autoclave Horizontal de Mesa (Até 75 litros), câmara de 2.890,00
esterilização em aço inoxidável, modo de operação
diqltal, capacidade até 25 litros.

07 Biombo em aço/ferro pintado. tamanho triplo com 349,00
rodízios

08 Bisturi elétrico (até 150 w), potência até 100 w, com N/C
função bipolar, com alarmes.

09 Braçadeira para injeção, material de confecção em aço 264,00
inoxidável, pedestal com altura regulável.

10 Cadeira em aco com assento em potipropileno. N/C
11 Cadeira de rodas pediátrica em aço ou ferro pintado, N/C

apoio para braços escamoteável, apoio para pés fixo,
com elevação de Pernas

12 Carro Maca Simples em aço inoxidável, com 2, 199,00
colchonete, suoorte oara soro e arades laterais

13 Carro para transporte de materiais (diversos), fechado, N/C
em aço inox, altura de 90cm a 110cm, largura de 50cm
x comprimento de 50 a 70cm.

14 Cilindro de Gases Medicinais em aço, com válvula, 999,00
manômetro, fluxõmetro, capacidade de até 1 OL

15 Compressor odontológico - isento de óleo, capacidade N/C
do reservatório de 30 a 39 L/ potência de 1 a 1,5 HP/
consumo de 6 a 7 oés.

16 Criocautério, tipo de gás: nitrogênio, com no mínimo 4 N/C
ponteiras

17 DEA - Desfibrilador Externo Automático, autonomia da 7.290,00
bateria de 50 a 250 choques, possuir auxilio RCP, com
um par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, digital. 689,00
19 Eletrocardiógrafo, com 1 cabo ECG, 12 canais, 8.290,00

operação direto no console, possuir comunicação com
computador.

20 Esfigmomanõmetro Adulto analógico, braçadeira em 69,00
nylon.

21 Esfigmomanõmetro Obeso analógico. braçadeira em 99,00
tecido de alqodâo

22 Esfigmomanõmetro Infantil - analógico, braçadeira em 99,00
tecido de alqodão

23 Estadiõmetro em alumínio, escala entre O a 230 cm. 349,00

24 Estetoscópio Infantil duplo, auscultador em aço 29,00

CIRÚRGICA PARANÁ IMP E COMATACAD PROD MED E HOSP LTDA - EPP
07 .242.736/0001-15

Paranaguá - Paraná
(41) 3425 - 4488

O O ir O O fHH- R 9





Página 2 de 2

N/C

N/C

N/C

N/C
N/C

N/C

249,00

849,00

449,00

549,00

999,00

590,00

Em falta
1.399,00

2.190,00

Ventilador de Teto/Parede, 3 pás

Ultrassom odontológico, com jato de bicarbonato
integrado, com caneta e com transdutor do ultra-som
autoclavável.

Suporte de Soro, tipo pedestal em aço inoxidável.

Poltrona Hospitalar, descanso para os pés integrado,
reclinação com acionamento manual, material:
aço/ferro pintado, estofado courvin, capacidade até 120
kçi.

Oftalmoscópio, composição em 5 aberturas até 19
lentes, iluminacão Halóg_e_na_·----------1------+-------t--------1
Oximetro de Pulso, oortátil (de mão) com 1 sensor

No Break (para computador/impressora). Especificação
mínima: que esteja em linha de produção pelo
fabricante; no-break com potência nominal de 1,2kva;
potência real mínima de 600w; tensão entrada
115/127/220 volts (em corrente alternada) com
comutação automática; tensão de saída 110/115 ou
220 volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes
audiovisual; bateria interna selada; autonomia a plena
carga mínimo 15 minutos considerando consumo de
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída
padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento; aarantia de 12 meses.

Neqatoscópio, 2 corpos, lâmpada fluorescente.

Mesa ginecológica, com posição do leito móvel,
gabinete com portas e gavetas, material de confecção:
madeira com aabinete

Mesa de Mavo em aco inoxidável

Mesa de escritório em madeira/MDF/MDP/SIMILAR
com duas aavetas

Lonqarina 03 lunares

Laringoscópio Adulto, iluminação interna em fibra
óptica, halógena - xenon, composição em 05 lâminas
rlqldas.

Foco refletor ambulatorial, com haste flexível e
iluminação em LED.
Geladeira/Refrigerador de 260 a 299 L

inoxidável

38

39

37

36
35

34

33
32

31
30

29
28

27
26

25

o

o
*todos os impostos Já inclusos ao preço unitário dos produtos;

Frete Grátis;
Prazo de Entrega: até 30 dias. ** verificar estoque/prazo de entrega no ato do pedido;
Prazo de Validade do Orçamento: 30 dias.

Rvét ~~t(H1es0 co C~rro Anil. 728
(Oííte(-re

~83203.420, MflAHAGUA P~J

l. r J. l
\_Vll

Dados do Fornecedor:
Razão Social: CIRÚRGICA PARANÁ IMP E COM ATACAD PROD MEDE HOSP LTDA- EPP
Endereço: RUA BARONESA DO CERRO AZUL, 728 - COSTEIRA- PARANAGUÁ / PR- CEP: 83.203-420
CNPJ: 07.242.736/0001-15 lnsc. Estadual: 903.307.78-12
Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 0259-3 C/C: 80.200-X fô1 • 242•73.6/00010151

C!f{URGICA PAR.ANA

Responsável pelo orçamento: Fabiano Scheffel (Gerente de Vendas)

CIRÚRGICA PARANÁ IMP E COMATACAD PROD MEDE HOSP LTDA- EPP
07.242.736/0001-15

Paranaguá - Paraná
, (41) 3425 - 4488
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Vila Bernadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.235.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ORÇAMENTO PREFEITURA DE MANDAGUAÇU

o

o

DE: ENIFAR MATERIAL HOSPITALAR Para: Prefeitura de Mandaguaçu
Cidade: MARINGÁ Departamento de saúde A/C: Jênifer.
E-mail: comercial1@enifar.com.br Mandaguaçu -PR
Fone/contato: (44} 3030-3133 Fone: (44} 3245-2990
CNPJ: 25.528.763/0001-30 jjcomprassaude@outlook.com

Item Descritivo Qtdade Valor Valor Total
Únitario

01 Aparelho de Raio - X odontológico, coluna com
braço convencional, modo de operação digital,
tensão de no mínimo 7MA.

02 Aquecedor Portátil de Ambiente, potência de
1.500 a 2.000 watts.

03 Ar Condicionado capacidade de 9 a 12.000 BTUS,
split, quente e frio.

04 Armário com capacidade mínima da prateleira de
40 kg, em aço, altura de 100 a 210 cm x largura
de 70 a 110 cm/ 4 prateleiras.

05 Armário Vitrine, 02 portas, material: aço/ferro
pintado, com laterais em vidro.

06 Autoclave Horizontal de Mesa (Até 75 litros),
câmara de esterilização em aço inoxidável, modo
de operação digital, capacidade até 25 litros.

07 Biombo em aço/ferro pintado, tamanho triplo
com rodízios

08 Bisturi elétrico (até 150 w), potência até 100 w,
com função bipolar, com alarmes.

09 Braçadeira para injeção, material de confecção
em aço inoxidável, pedestal com altura regulável.

10 Cadeira em aço com assento em polipropileno.
11 Cadeira de rodas pediátrica em aço ou ferro

pintado, apoio para braços escamoteável, apoio
para pés fixo, com elevação de pernas

12 Carro Maca Simples em aço inoxidável, com
colchonete, suporte para soro e grades laterais

13 Carro para transporte de materiais (diversos),
fechado, em aço inox, altura de 90cm a 110cm,
largura de 50cm x comprimento de 50 a 70cm.

14 Cilindro de Gases Medicinais em aço, com
válvula, manômetro, fluxômetro, capacidade de
até lOL

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114- Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov .br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
li:STADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Vila Bcmadino Bago -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

15 Compressor odontológico - isento de óleo,
capacidade do reservatório de 30 a 39 L/
potência de 1 a 1,5 HP/ consumo de 6 a 7 pés.

16 Criocautério, tipo de gás: nitrogênio, com no
mínimo 4 ponteiras

17 DEA- Desfibrilador Externo Automático,
autonomia da bateria de 50 a 250 choques,
possuir auxilio RCP, com um par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, digital.
19 Eletrocardiógrafo, com 1 cabo ECG, 12 canais,

operação direto no console, possuir comunicação
com computador.

20 Esfigmomanômetro Adulto analógico, braçadeira R$ 125,00
em nylon.

21 Esfigmomanômetro Obeso analógico, braçadeira R$ 160,00
em tecido de algodão

22 Esfigmomanômetro Infantil - analógico,
braçadeira em tecido de algodão

23 Estadiômetro em alumínio, escala entre O a 230
cm.

24 Estetoscópio Infantil duplo, auscultador em aço
inoxidável

25 Foco refletor ambulatorial, com haste flexível e
iluminação em LED.

26 Geladeira/Refrigerador de 260 a 299 L
27 Laringoscópio Adulto, iluminação interna em

fibra óptica, halógena - xenon, composição em 05
lâminas rigidas.

28 Longarina 03 lugares
29 Mesa de escritório em

madeira/MDF/MDP/SIMILAR com duas gavetas
30 Mesa de Mayo em aço inoxidável
31 Mesa ginecológica, com posição do leito móvel,

gabinete com portas e gavetas, material de
confecção: madeira com gabinete

32 Negatoscópio, 2 corpos, lâmpada fluorescente. R$ 490,00

33 No Break (para computador/impressora).
Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante; no-break com potência
nominal de 1,2kva; potência real mínima de
600w; tensão entrada 115/127/220 volts (em
corrente alternada) com comutação automática;
tensão de saída 110/115 ou 220 volts (a ser
definida pelo solicitante); alarmes audiovisual;
bateria interna selada; autonomia a plena carga
mínimo 15 minutos considerando consumo de

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114 -Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.go,·.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
KSTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 11 Hiro Vieira 11

Rua Bernardino Bogo, l 75 • Vila Bcmadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001 -08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de
saída padrão brasileiro; o produto deverá ser
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento;
garantia de 12 meses.

34 Oftalmoscópio, composição em 5 aberturas até
19 lentes, iluminação Halógena.

35 Oxímetro de Pulso, portátil (de mão) com 1
sensor

36 Poltrona Hospitalar, descanso para os pés
integrado, reclinação com acionamento manual,
material: aço/ferro pintado, estofado courvin,
capacidade até 120 kg.

37 Suporte de Soro, tipo pedestal em aço inoxidável.
38 Ultrassom odontológico, com jato de bicarbonato

integrado, com caneta e com transdutor do ultra-
som autoclavável.

39 Ventilador de Teto/Parede, 3 pás

Assinatura e carimbo
_06__/_0S__/2020

25.528. 763/000i -307
ENIFAR COM.fl.TAC, DE INST. E 1,I/\T. M EDICOS

HOSP. LTIJ,\- ME

J\VENIDJ\ DA ALEXANDRE
RASGULAEFF .3426 CIDI\DE NOVA-

CEP 8702:J--OIO

MARINGÁ- PR

e; ,..JJ;;,v,C~-~::·.~- r·.,-: -,>e--
' \ Gilson Charal

Farmà~iico CRF-PR 13542 - En!Far
CNPJ: 25,52i.763J0001-30

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114-Vila I<.noll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sn1s@n1andaguacu.pr .gov .br
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Inovva Med
Valorizando Vidas

[K] ORÇAMENTO --~!PEDIDO

o

o

Cliente:
Departamento de Saúde de Mandaguaçu
Endereço: 1 Fone/Fax:

CEP: 1 Cidade: 1 Estado:

C.P.F. 1 Inscrição Estadual:

Item Quant Discriminação Valor Uni. Total

01 01 ARMARIO COM DUAS PORTAS LATERAIS E PRATELEIRAS 1717,90 1717,90
EM CHAPA
- modelo vitrine, com laterais, teto e fundo em chapa de aço
0,75mm, com duas portas
frontais com vidro 3mm, com fechadura cilíndrica com chave, três
prateiras removíveis
cm chapa 0,75mm, pés cm tubo quadrado 25mm x 25mm x 1,20mm,
com ponteiras de
PVC antiderrapante. Pintura eletrostática pó (epóxi), após tratamento

1 antiferruginoso. 1

Dimensões: C 0,70111 x L 0,35m x A 1,50111. 1

02 01 BIOMBO TRIPLO PINTADO -- BANDEIRAS EM PVC - 308,25 308,25 1
1

confeccionado em
'
1
1

tubo de aço 19,051mn x 1,20mm, possuindo três partes, em pintura
1

1

eletrostática pó !

(epóxi) após tratamento antiferruginoso, divisões em plástico para 1

facilitar a limpeza
1diária, pés com ponteiras de PVC antiderrapante e dois rodízios

' giratórios tipo bola de 1

1
50,80mm sendo um em cada lateral. Dimensões: C 1,87m x A 1

1
i

1 1,80m. 1

AF CQ:l.ll:H.cIU DL: L·QLll':\i\-ll:NTOS i\H:UICOS EIREL! - 3l.19X.X30/0001-07
Rua Parami.2016 - Centro - CEP 85812-0 i O - Cascavel - PR

vendascascavel(cv.loc.med.br - 45-3038-1166/45-999570118
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03 01 MESA PARA EXAME CÜNICO LEITOiSTOFADO - AÇO 825,00 825,00
INOX-
estrutura em tubo de aço inox 3 l,75nm1 x 1,201m11 e reforço em
forma de H na parte
inferior em tubo de aço inox 19,05mm x 1,20mm, com leito em
compensado de 15mm,
estofado em courvin, espuma de 05 cm na densidade 26, cabeceira
reclinável em até
três posições, pés com ponteira de PVC antiderrapante. Dimensões:
c 1,80111 x L
0,55m x A 0,85111

04 01 CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA LIMPA EM INOX- 3194,36 3194,36

estrutura em
tubo quadrado inox 20mm x 20111111 x 1,20mm, revestida com chapa
de aço inox 0,80mm,
alça para locomoção em tubo de aço inox 19,05mm x l,201mn. Duas
portas laterais e
duas prateleiras internas, quatro rodas de 127mm giratórias.
Dimensões: C 0,90111 x L
0,50111 X A O,70111.

05 01 Desfibrilador Cardíaco com Bateria Recarregavel 10899,00 10899,00

Registro ANVISA: nº 80332620014
Portátil e compacto
Dotado de alça e suporte ele pás no próprio gabinete para facilitar o
transporte, sincronismo com monitor para cardioversão
Indicação luminosa ela onda "R" .Teclado de membrana para seleção
de energia e funções com indicação visua
Possibilidade de uso de pás internas e externas adultas e infantis,
com seleção automática das escalas de energia de acordo com a pá
utilizada (adulto externo, adulto/infantil interno e infantil externo)
Circuito anula carga automático que cancela a energia selecionada
após 45 segundos ou através de tecla no painel, descarga acionada
por rele selado a gás, para maior segurança e confiabilidade
Teste das pás diretamente no equipamento com lâmpada néon para
indicação do disparo. Escalas de O 1, 02, 05, 1 O, 20, 30, 40 e 50
Joules para desfibrilação interna adulto, interna e externa infantil. De
1 O, 20, 40, 80, 160, 240, 300 e 360 Joules para desfibrilação externa
adulto.
Tempo de carga de 09 a 15 segundos dependendo da carga
selecionada (norma IEC 601.2)
Alimentação: Rede elétrica de 90/230 V, 50/60 Hz e bateria interna
recarregável com capacidade para até 40 disparos de 360 Joules.
(*Opcional.: entrada para fonte externa ele 12 volts para uso em
ambulâncias)Dimensões: Altura 10,50cm x Largura 39cm x
Comprimento 35cm, Peso aproximado: 8,2 K.g,Acompanha os
seguintes acessórios:0 1 Cabo de força, O 1 Cabo terra.O 1 Fusível 3A
com retardo, O 1 Fusível 15A, O 1 Jogo de pás externas adultas,
O 1 manual de instruções, Peso e medidas para calculo de Frete : 53 x
40 x 29 cm Peso 1 O Kilos
Peso bruto do produto: 10,000 kg

AF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - 31.198.830/0001-07
Rua Paraná.2016 - Centro - CEP 85812-01 O - Cascavel - PR

vendascascavel@.loc.med.br - 45-3038-1166/45-999570118
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06 01 Detector Fetal Portátil Display Digital com Bateria Comum 9 v 822,50 822,50
07 01 Eletrocardiógrafo 3 Canais 12 derivações ECG-12S PCI Plus com 10,141,25 10,141,25

impressora e Software para Windows
08 01 Estadiômetro de Parede Altura até 2,00 metros 556,99 556,99
09 01 Foco Clinico de Luz Auxiliar sem Espelho e Haste Flexível - LED 630,00 630,00
10 01 Mesa para exame clínico e ginecológica luxo em 3375,77 3375,77

madeira
11 01 Negatoscopio 2 Corpos 44 x 73 cm Branco 11 0v. 643,37 643,37
12 01 Suporte de soro 180,00 180,00
13 01

TOTAL 864,00

Condição comercial: AVISTA.
Prazo de entrega: a combinar.

Estamos à disposição para qualquer dúvida ou esclarecimentos;

Cascavel, 8 de maio de 2020

Gesiel Nascimento de Oliveira

o
Assinatura do Vendedor Assinatura do Cliente.
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PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE :Vl;\NU.-\(il'AÇU

DE: MAQPEL PAPELARIA E EQUIP~~i~fosi.,:IJA \ _Para_:_Prefef~l.!1:_ª de_Mandagu~çu~9
Cidade: UMUARAMA-PR ' Departamento de saúde A/C: Jênifer.
E-mail: maqpepapelaria@gmail.com . Mandaguaçu -PR
Fone/contato: (44)98807-5253 : Fone: (44) 3245-2990 ;

i jjcomprassaude@outlook.com •

ÚnitarioItem Descritivo l Oidadc ' Valor
1

Valor
Total

!
!

1
1

1

----!----------

1

1

: it 1

\--- .. . -t
i 1

1 i
i i1

1
1

1
!

1
1
1
1

1 1

'

1
;

i i1

Esfigmomanômetro Adulto a_ na lógico, br_a_ç_a__ deira em nylon__ . 1 1 11, __;!----~-- - 2,· -'1'7610001-<:J· --
\ 3()_j \,1• I /

,-· _ r,1., .- ~"ljl,PÃMt.N10S cmP-.,,,,,,..,;:~: ?APtLi\nhC ~'-',,,,,_,., -- . 802 - zoNA IV , .
,,u•::_ 1C1:,,í,AIMA. 2 ' - r:-: '\.. ?
" ' . . ,, - IJMl.J;'.lJV·.~:~, ' ... - .· .(>.,n,J ~,.,.()d · · •~- '(_,/

Eletrocardiógrafo, com 1 cabo ECG, 12 canais, operação direto no console,

possuir comunicação com computador.

choques, possuir auxilio RCP, com um par ele eletrodo.
Detector Fetal portátil, digital.

DEA- Desfibrilador Externo Automático, autonomia da bateria de 50 a 250
Criocautério, tipo de gás: nitrogênio, com no minimo 4 ponteiras

Compressor odontológico - isento de óleo, capacidade do reservatório de 30
a 39 L/ potência ele 1 a 1,5 HP/ consumo de 6 a 7 pés.

Biombo em aço/ferro pintado, tamanho triplo com rodizios

Autoclave Horizontal de Mesa (Até 75 litros), câmara de esterilização em aço
inoxidável, modo de operação digital, capacidade até 25 litros.

Armário com capacidade mínima da prateleira de 40 kg, em aço. altura de 1 780.00 780.00
100 a 210 cm x l_~rgura cle_70 a 1~9 ~r'}/ 4 P.r.?Je_lei~~~~- _ _ __ _ __ _ __ --•-----+------'
Armário Vitrine, 02 portas, material: aço/ferro pintado, com laterais em

vidro.

Ar Condicionado capacidade de 12.000 BTUS, split, quente e frio. ! 2.780.00 2.780.00

·- ---·- ··~-- - - ~. ---- - -

Aparelho de Raio - X odontológico, coluna com braço convencional, modo de ,
operação digit_~~ t_e_ris~o de no mínimo 7MA. _ _ _ _ _ : ---1---------f--------l
Aquecedor Portátil de Ambiente, potência de 2.000 watts. 1 169.00 169.00 1

19

20

18

17
16

15

14

13

1 l

-------------·······-··---r----,------7
, Bisturi elétrico (até 150 w), potênc a até 100 w, com função bipolar, com
alarmes. , 1 i----------- - ------------------- -----

Braçadeira para injeção, material de confecção em aço inoxidável, pedestal I l · 1

com altura~_f:;~l~~~el. _ _ \_ _ __ --\----.--+----- --\
Cadeira em aço com assento em poli_p_i:_o'-p_ile_n_o_. !----- ---~-- l 09,00 109,0l~--I
Cadeira de rodas pediátrica em aço ou ferro pintado, apoio para braços
escamoteável, apoio para pés fixo, com elevação de pernas

----~-------·-·--·-·-•··-· ------·--·---· . . . . . . • - .,Q Carro Maca Simples em aço inoxidavel, com colchonete. suporte para soro e
grades laterais _ _
Carro para transporte de materiais (diversos), fechado, em aço inox, altura
de 90cm a 110cm, largura_de 50cm_xcomprimento de_50 a 70cm. ___
Cilindro de Gases Medicinais em aço, com válvula, manômetro, fluxômetro,

capacidade de até lOL

01

---
1 03
04

05

06

07
, 08
'

09

10

Rua lcaraima, 2802 (Rua Arapongas) Zona IV
Fone: (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253
CNPJ 30.320.176/0001-91 I.E. 90779733-35

CEP 87.504-400
maqpelpapelaria@gmail.com
Umuararna - PR
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1
1
1

!
'
1 i

--- -·- ·-- -·- ·
'

'Foco refletor ambulatorial, com haste flexível e iluminação em LED. , ,
Estetoscópio Infantil duplo, auscultador em aço inoxidável

-·····- ··· - ...-----···--··--'----

Estadiômetro em alumínio, escala entre O a 230 cm.
Esfigmomanômetro Infantil - analógico, braçadeira em tecido de algodão-'----'----------"'-----i-----

Esfigmomanômetro Obeso analógico, braçadeira em tecido de algodão

26
27

21

Geladeira/Refrigerador de 260 a 299 L----------------------ii

1

_ _ l 2.39Q:QQ_ 2.390,00 _
Laringoscópio Adulto, iluminação interna em fibra óptica, halógena - xenon,
composição em 05 lâminas rigidas. ··--+--- -----{-----+------1:

28 Longarina 03 lugares : , 250.00 , 250.00 71-----+---=-------=-----···-----··---·-·---·-----------·---------•---+---------'--------'
29 Mesa de escritório em made_ira/ívlDF/M~P/SIMII AR com duéls ~-a~e_t~s _ ---'-' --------i_:_<_2(_)._0_0_-'::..-..,_.., __•t_J._0_0---1

PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTOA

--•··-,- -- ----·- ---- -
1 780.00i 780.00

!

Suporte de Soro, tipo pedestal em aço inoxidável.

36

34

õ

32 ' Negatoscópio, 2 corpos, lâr1:1_p__ê3~~ flu_()_'._es_c~~te:..._ __ __ __--L.! _
.,..,
.).)

30 Mesa de Mayo em aço inoxidtivel
31 Mesa ginecológica, com posição do leito móvel, gabinete com portas e

gavetas, material de confecção: madeira com gabinete

1 37

No Break (para computador/impressora). Especificação mínima: que esteja
em linha de produção pelo fabricante; no-break com potência nominal de
1,2kva; potência real mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 volts
(em corrente alternada) com comutação automática; tensão de saída
110/115 ou 220 volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes audiovisual;
bateria interna selada; autonomia a plena carga mínimo 15 minutos
considerando consumo de 240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas ele saída
padrão brasileiro; o produto devera ser novo. sem uso, reforma ou

~f~~~~~;:~:i:,e;;~:::i:;:ae: s
1:b::t:r';, até 19 lentes, ilumi~açã; . . - : ····· -- -r-- - 1

~~:~:~:Hd:,:t~~?-~e-r::·:i~~~~P1~::ºl}~~:- ~n::;::d-r o-, re·-·c-li_n_a-çã_o_-_co_m_.. ·_-_·_· --__- -_----1-1-- _--_·_--_---_-_----11-···_····_--_--_--_--_--11

acionamento manual, material: aço/ferro pintado, estofado courvin,
capacidade até 120 kg.'----+-~---------=------------ . -----

,___
35

38

39

Ultrassom odontológico, com jato de bicarbonato integrado, com caneta e
com transdutor do ultra-som autoclavável.- ----····--·-------------------'------l-----1
Ventilador de Teto/Parede, 3 pás 280.00 i 280.00 i··------·- ------ ..... ...,___ _,

o
ORÇAMENTO VÁLIDO POR 30 DIAS
UMUARAMA 07 DE MATO DE 20:20

Rua lcaraima, 2802 (Rua Arapongas) Zona IV CEP 87.504-400
Fone: (44) 99828-8873 Fone: (44) 98807-5253 maqpelpapelaria@gmail.com
CNPJ·30.320.176/0001-91 I.E. 90779733-35 Urnuarama - PR
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R$ 237p57

MENOP,

R$ 75, 73

cio :-"êlt2, -
·-·nçao

· TR.05 APUI ,

AQUECEDOR DE AMBIENTE\, AQUECEDOR ELETRICO DE AMBIENTE AQUECEDOR DE AMBIENTE
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Identificação Número Modalidade do Descnçao O Descrição Complementar
da Compra do Item CATMAT Item
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. -- .:AQUECEDOR HALOGENO P/
AMBIENTE 1200W -
AQUECEDOR ELÉ:1RICO COM
SISTEMA DE AQUECIMENTO
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18/12/2019
113202 - COMISSAO
NACIONAL DE
ENERGIA NUCLE/\f,

COMISS1\0
NACION/1L DE
E!ERGl1\ fllJCLEt\R

•
TORCMETAL
COMERCIO E

R$242,00 s~,r~!ICOS DE
Í'l -'•i.)UI N .t,S
íC:1!.J lí't,r.ri [ ~-JTOS
I_, D/:

2UNIDADE

·:,;:mi= DET[MP:"'".' ···;;::.
PI , 1 c.:P,MOSTATO; PES CCJ,.
RC Jl:JO; J\LÇA PARA
TR.'.\NSPORTE. COR: PRET/1
R' :e "Er!CIA: AO6-220V

o

/,MRIENTE

··-··------- ..
!AQUECEDOR DE AMBIENTE
ELÉTRICO, 220V, 1500W
CAP,ACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TENS ÃO: 220 V POTÊNCI/\:
1500 W FREQUÊNCIA: 50-60
HZ CARACTERÍSTICAS

AQUECEDOR AD!CIONA IS: SISTEMA or
DE M1:Jrctfv1ENTO A ÓLEO:l j1

Dispensa
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MUNICÍPIO DE RIO AZUL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Rio Azul,
Estado do Paraná, sediado na rua Guilherme Pereira, 482, Centro, Rio Azul/PR, CEP
84.560-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento menor preço por item/lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de
05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26

. de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando
se, subsidiariarnente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Ü RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 22/05/2020 às 08h30min do dia
04/06/2020.

-ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min às 09h00min do dia
. 04/06/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/06/2020/: _
' '

-···•REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

1 LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1 - DO OBJETO

1.1. · O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS

,:DIVERSOS COM RECURSOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 23990006, Nº
Q r3176005,' Nº 31710009 E Nº 3176004., conforme condições, quantidades e exig,êncjas

estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: _ _·. _ , . ,

1.2. · A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto/itens
conforme segue abaixo:

Lote: 1 - BALDE A PEDAL
l~'.êYn1'i ~g,çligg: Nqriie do produtô/serviço ' ' / ·: '' ': ' '
1 56382 Balde a pedal- Capacidade mínima de 05 litros. Confeccionado em aço

inoxidável
TOTAL
Lote: 2 - CARRO DE CURATIVOS

. QTDi~ UN,. Preço',lJN~ gçe,çci,tpta,U'.
15,00 UN 74,95 1.124,25

1.124,25

i'fe.iil@i1fJj'g'ç:,1 ~q/nedo.produ1q/l3erviço QTD UN Prêçô'l.JN'.i Preço total ··
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56383 Carro de curativos- Confeccionado em aço/ferro pintado. Contendo
acessórios Balde e bacia

TOTAL
Lote: 3- SUPORTE DE SORO

4,00 UN 943,26 3.773,04

3.773,04

itiml irufl)'g'qJ fj;!Qrn1!~9'fprõ$1tts~ª:er.viço'gff,1:r\t"0/t·,--~),rsf4f:if-"f:.ff~)~r:;1?,\:?tttfril!fnr'.3 -·: ·;~ or0,1f,r u N·! Rêê(rõ'JllN~ 1{rêço'totaítl
1 56384 Suporte de soro- tipo pedestal de altura regulável. Confeccionado aço/ 12,00 UN 284,97 3.419,64

ferro pintado.
TOTAL
Lote: 4 - AR CONDICIONADO

3.419,64

TOTAL
Lote: 5 - BOMBIO
ltê,@~ ~-◊-óigo Nome:do produto/serviço
1 56386 Biombo- triplo, construído em tubo ¾ polegadas. Com pintura

eletrostática a pó, na cor branca, com, no mínimo 06 rodízios em materialO inoxidável, de, no mínimo, 02 rodas de silicone, com faces com
movimentos 360º, com tecido em algodão cru, com dimensões mínimas
de 1,80m de altura e 1,75 m de largura.

TOTAL
Lote: 6 - ESCADACOM 02 DEGRAUS

34.415,40

QTD UN Prêço'lJNf Preço total
10,00 UN 450,00 4.500,00

4;500,00

1 · · s' 56387 Escada com 02 degraus- confeccionado em aço inoxidável.
TOTAL;
Lote:7 - MESA DE ESCRITÓRIO
lt°é..W'I ~QgfgÔ N,ôfüê óo' prodUtÕ/serviço
1 56388 Mesa de escritório - Base de aço/ferro pintado. Composição simples.

Confeccionado em madeira/MDF ou similar. Divisões de 01 ou 02
gavetas

TOTAL
Lote: 8 - CADEIRA

16,00 UN 168,62'''··2'.697,92
2.697,92

QTD .. UN' PreçfrÜN~1 píêço total':'
8,00 UN 273,06 2.184,48

2.184,48

lt?rni~,b'.8190: Í>lci'rríé)fo prpdufo'!Serviço · . ,; .- f', ,-<.L . . QTD UN. P'reçó..ÜNü P.r~çoJotal-:
1 56389 Cadeira- confeccionado em aço/ferro pintado, com braços, sem rodízios, 14,00 UN 72,31 1.012,34
~ sem regulagem de altura, com encosto confeccionado em prolipropileno
IT6...-i,L 1 .012,34
Lote: 9 - FOCO REFLETOR
lfemi~91:iigõ' Npfof c:lifpródLit91,serViço · > · . '' ••

1 56390 Foco refletor Ambulatorial. Iluminação com lâmpada Halogênia, com
haste fixa

TOTAL

· oTD ... uN, PrêçoüNt pfêço fotâ1T
10,00 UN 424,83 4.248,30

4.248,30
Lote: 1 O - ARMÁRIO
lt§m.\w~~fü9'$1 ~2'ii:fí~,,oo!prodlltpJ.s'êrviçó···•.. . , ·,:::,\1:v;:•1\,:.'.1\t;l~F,•·, · ,,\.,, :.~·::·>, :? :?L
1 56391 Armário -confeccionado em aço dimensões 1,80x 0,75
TOTAL

QTD'of UN( F/rê'çqN0,N~ ~ifeçdrtôtafi
33,00 UN 543,25 17.927,25

17.927,25
Lote: 11 - MESA DE EXAMES
ltt.EL 1r:~Q.9.Hr'Q;t)J9fü.~;•c:1_8'pràdútc:>/serviço .. ,;-,;, e·-·- ';•i~- .. })-~;··· .. ·•, .• i:::... QTQ.:,_ UN., Preço:,Uf.fü BfeçoJot<?J ;:
1 56392 Mesa de exames- posição do leito móvel. Confeccionado em aço/ferro 11,00 UN 665,24 7.317,64

pintado. sem gabinete de portas e gavetas, com suporte para papel.
TOTAL
Lote: 12 - ARMÁRIO COM VITRINE
lfê'jfij@.9,q\gcf J'Ngh,éj~o produ~q/serviço

7.317,64

QTD UN Preço:,UN: 13:ceço tob:il
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UN 1.100,00 4.400,00

PREFEl1l!RA r~1IUNfflCDPAl
1 =

56393 Armário com vitrine- com 02 portas. Confeccionado em aço/ferro pintado , 4,00
com laterais de vidro.

TOTAL 4.400,00
Lote: 13 - IMPRESSORA A LASER
HWfü'í~~pl[igq~®.0Ini[~}:iipcô<:1ú)pZ~êrviço; _-, ,_ ., .::,{.c, ..,,.fii ·. ,.<tY.:.. '::·h+.•·- QTD\i UN\11:;frêçô::O-N:'F'reçôtótâ!E
1 56394 Impressora laser- padrão de cor monocromático; memória de 16 MB, 1,00 UN 1.000,00 1.000,00

resolução 600x600, velocidade33PM. Capacidade de 100 página, ciclo de
25.000páginas. Interface USB e rede, frente e verso automático. Garantia
mínima de 12 meses.

TOTAL 1.000,00
Lote: 14 - GELADEIRNREFRIGERADOR
1têfül~ç_êJJg$' Norneido proql.itõ"tserviço :;:-. /} ·-, __ ,· ·•
1 56395 Geladeira/refrigerador- capacidade mínima de 280 litros 5,00 UN 1.100,00 5.500,00
TOTAL 5.500,00
Lote: 15 - MESA PARA IMPRESSORA
ff~~~fg\?; ~gffí"i3iêJõ.,pro_d0.(61sêr_yiço .. -., ... "," •.; ,. :.·; •.., '.:_,., .../; i1i,/,, .. ' . ;'.,j.'. • 01;b:,,\: UNí.h 8r~ç9_(&J:til~ g,r,êçq.tótâ.1}
1 56396 Mesa para impressora- estrutura em aço/ferro pintado. dimensões 3,00 UN 147,63 · 442,89_Q mínimas de 80x60x70 cm. Tampo em madeira/MDF
TO fAL 442,89
Lote: 16 - NO-BREAK
lt~lfuli!f~~ªIfüi 1Jgme.:.d9. produtq/serviço . , _
1 ·/ 96397 No break- Potência mínima de 1 KVA, tensão entrada e saía bivolt,

· alarmes audiovisual, 01 bateria interna selada. Garantia mínima de 12

QTD. UN: Prªçc:f\:JN,; ereççi tq_tafr:
1,00 UN 1.440,03 1 A40,03

meses
TOTAL 1.440,03
Lote: 17 - ESTANTE
ltciri,ii; ©óc:Jigo· Nomedo produtó/serviço QTD UN Preço WN· Preço total i
1 -, - 56398 Estante- capacidade de no mínimo 50 kg, com 04 prateleiras, possui

.... ,:<, .i_,·-

reforço.
3,00 UN 126,60. 379,80

TOTAL 379,80
Lote: 18- CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA
Hêln[@@'.ggfgqJ füfüffé@·b.'.prodµ@~érviço -. ., • -- ••- ,. _·: . -. -- .? - OTO :, - üf\C P(ê-çç{ÜN;~ ~r.@çftô.tãL\-
1 56399 Carro para material de limpeza. Confeccionado em polipropileno. Possui 2,00 UN 990,06 1.980, 12

balde espremedor, possui kit com Mop's líquido e pó, placa de sinalização
e pá, possuiu saco de vinil.

< -· 1:980,12
Lote: 19 -ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA

1 56400 Arquivo para pasta suspensa-confeccionado em aço. Com 04 gavetas.
Deslizamento da gaveta em trilho telescópio

QTD ·..•• UN . Pteçc{QN'.r g/ê:ço tota] t'
1,00 UN 520,00 520,00

TOTAL 520,00
Lote: 20 - LONGARINA
1w;míJl0]jgcr ®.p't:if~''CIÕ:prôçlufg)s,erViçó, :"·} ·--••;:::;\:~r:}tJ~t\t~'/\'t%~\,:>·.:~ ~:;;'" .,. 0::~\tci~C:r:;;·;c QTp;{1:;; üKJrt ~fü~:W,ó~QN; ~j'~fçêfJôt~G~
1 56401 Longarina- Assento/encosto confeccionado em polipropileno, com dois 12,00 UN 380,00 4.560,00

assentos
TOTAL 4.560,00
Lote: 21 - CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA
ltgfül~Jgp::: NPn'i~'-do prêidut◊Zseri;iço ... •·· ''·-'<i{/1,''''/f:F,I . /<>r,::t;: i "t' :J::: ~; QTD7::"' êJN~i ~l~_çqfJ)J~N,~ 8.r.~çô;tptâf};
1 56402 Cadeira de rodas pediátrica- confeccionado em aço/ferro pintado, com 3,00 UN 981,62 2.944,86

braços fixos, com pés removíveis, com elevação de pernas e suporte para
soro

TOTAL 2.944,86
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Lote: 22 - SELADORA

1 56403 Seladora- tipo manual com pedal. Aplicação convencional, com controle
de temperatura analógico

TOTAL
Lote: 23 - CARRO MACA SIMPLES

QTD ,;, UN1' P'rêçc5",0N'" Pfêçiltótaf"
1,00 UN 800,00 800,00

800,00

lfr.ID:11 ª1""<i~Jg'fü N.ô'füé2do prodútõ/serviço QTD
1 56404 Carro maca simples- confeccionado em aço inoxidável, com suporte para 5,00

soro, com grades laterais. Acessório: colchonete
TOTAL
Lote: 24 - REANIMADOR PULMONAR
itªml [{êtêHfü5;. N[r;r{~:(doprô'dú0lserviço
1 56405 Reanimador pulmonar manual pediátrico(Ambu)- confeccionado em

silicone, tipo manual, capacidade de cerca de 500 mi, componentes
reservatórios de 02, máscara silicone, tamanho infantil, esterilidade
esterilizável

TOTAL

UN PreçoJJN. Preço total}
UN 1.872,29 9.361,45

9.361,45

UN 183,64 183,64

183,64
25 - ESFIGMOMANÔMETRO

LfoJrtí ~lfüigÔ NorHêfdg prc\dutpl,serviço QTD,-c .· lJ l'i't P,/'êçô'.(Jf\J¾ Brl3çé/fotâl/
1 56406 Esfigmomanômetro Obeso- confeccionado em Nylon, braçadeira/fecho em 2,00 UN 100,00 200,00

·. velcro
TOTAL(:
Lofe:26..: ESTETOSCÓPIO
1{Elm~1 ~p'çjí'gô; Nóm~ :.êlo pródutô'/Serviço
1 56407 Estetoscópio- tamanho infantil. Auscultador em· aço inoxidável, tipo
TOTAL

.. Lqt~:,.27 .:,oXIMETRO

200,00

UN 84,87 254,61
254,61

if~wll ~.[ç(iJJg]&[tnê(ê!o:pr,qi:[~fp,Ls_~~yiçQ,;';c,\X:,-{,;:s}i,:.0i\ifiijii\;1~itÚ1Ú;;,\if:,]ftt~iüi~I:1i:~/:,i':::i;ii;I~:}à QJ:P.:i~, W.N>í !?J.ê,ÇÚ;>;i®~,,~ @rI.ijçç{tgJ§_Í~j
1 56409 Oxímetro de pulso-portatil, saturação periférica oxigênio, 110/220 V, 1,00 UN 1.853,95 ' f;8!53,95

Autonomia mínima de 04 horas, saturação 40 a 100%, 30 a 220BPM,
display LED ou cristal

TOTAL
Lote: 28 - BRAÇADEIRA

1.853,95

. 1 Q 5641 O( Braçadelra para injeção-com estrutura em aço inox, com haste em inox,
com apoio para braço tipo concha em aço ino, com base em metal,
inoxidável e com peso suficiente para garantir a estabilidade e com peso
suficiente para garantir a estabilidade do apoio de braço, contendo
variação de altura que abranja a faixa de 0,80 m e altura máxima de
1,00m

TOTAL
Lote: 29 - MESA DE MAYO

6,00 UN 190,00 . 1.140,00

1.140,00

!m.rri.l~].fgQ? t~h'.in:éi[dóipr_ô'düfq/.~érViçêJ:Jfü?,,\;;:' \:-{):?%'fttJt{.tif~,t11f{.lê ).;-;i),.;i~~l;~t,IS-,h>{.i;ff;)i; ; QT[) ;,::: Ü N;~ [s{êçô\WN~ 8.r~çô '.tôtâ{:i[
1 56411 Mesa de mayo- confeccionada em aço/ferro pintado 9,00 UN 280,00 2.520,00
TOTAL 2.520,00
Lote: 30 - DETECTOR FETAL
Ít§ml ~'.ô.gJgb' !'-J_O:rrié,do produto/serviço
1 56412 Detector fetal- tipo portátil, tecnologia digital.
TOTAL

QTD. UNi PnwP.L.!Nt f;ltgçoto(âl,t
4,00 UN 598,32 2.393,28

2.393,28
Lote: 31 - BALANÇA

1 56413 Balança antropométrica Infantil- Modo de operação mecânica
UN; PreçÔJJNi l?Íeçô tófà(·
UN 600,00 1.800,00

FHJA. GUILHERME PEREIRA., 482., CENTRO., RIO AZUl - PR
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TOTAL 1.800,00
Lote: 32 - NEGATOSCÓPIO
itírfüll ©i?fü:i:01 tftcím1fc;tõfüfald.~iQ'l.ê:efViçoL •..'.. ; :,;/:;ti' .,Jiif!C: . - : -.. ::!iS;;:, ; ,. :.<J:L.~' OJTQ/:Yi ü.Nl R.r:§.ç(t(l.J~H 1?.iêçô;,toti:!EY
1 56414 Negatoscópio- confeccionado em aço/ferro pintado. Tipo de parada 01 3,00 UN 300,00 900,00

corpo
TOTAL 900,00
Lote: 33 - LANTERNA CLÍNICA

.. : ' QTD UN Preço uN:, l?,reçototal/
1 56415 Lanterna Clínlca- confeccionado em Alumínio, tipo LED 5,00 UN 50,00 250,00
TOTAL 250,00
Lote: 34 - NEBULIZADOR

1 56416 Nebulizador Portátil- tipo ultrassônico, com 01 saída simultâneas
. ' ... QTD Ul'\J •· Prei'çôJ:).}f') ~fiçí:(totál}

4,00 UN 155,00 620,00
TOTAL 620,00
Lote: 35 - CILINDRO.DE GASES MEDICINAIS
lt~)fi:jj~ @.<~'çligô~ 15Jofü'.êtdo·prodüt0Zserviço. . ' ·· · ·.,-:-,~, ·, .... :Oi,.-:... . · .. · _ QTD> • UN': Prêço''.UN~~ Préçti"totân
1O 56417 Cilindro de gases Medicinais- Confeccionada em alumínio. Capacidade 4,00 UN 775,97 3.103,88

de 03 litros. Contendo válvula, manômetro e fluxômetro.
TOTAL 3,103,88
Lote: 36 - CENTRAL DE NEBULIÇÃO
l.t~m"iiffqéfig•o:. N.õmê:;ao.prôdutêi½Serviço .- .·. ··• · ·_.·. •/( .::;. \+-. , · ·, <t~\~:~i}'"'. ··• :,,:wtt,:- QTCif',, UNC: Prêç9',Uf;JJ; PreçêHofalJ
1 - 56418 Central de Nebulização- com 04 saídas simultâneas. Potência mínima de 2,00 UN 1.792,67 . 3.585,34

. . ¼de HP. ..
TOTAL{,- 3.585,34
Lote:/37 - ESTANTE

.• lf~iíli~]:gjgô:" ~Õ.CTÍei.do pr9dutõ/serviço · . .• . .:. , . . , : ., fa., · .·· .. ~ · tt : QJp: .··.. • uN_;: P./eç9J'.JN1 í=fr~çiftotãl".~
1 .. :·: 1?_419 ;e~~~~~- capacidade de no mínimo 100 kg, com 06 prateleiras, possui 5,00 UN 178,97 : . 894,85

TOTAL 894,85
Lote: 38 - ESTANTE
ltmr.fiili@g?Jig·9: ~bifi'ê{do prodúto/servlço
1 5q420 Estante- capacidade de no mínimo 20 kg, com 02 prateleiras, possui

· reforço.

tB-i9 - ESFIGMOMANÔMETRO

1 56421- Esfigmomanômetro Adulto- confeccionado em tecido de algodão,
braçadeira/fecho em Metal

TOTAL

QTD UN Preçc{UN( preço total'.'
1,00 UN 70,00 • 70,00

70,00
. ·

12,00 UN 120,00 1.440,00

1.440,00
Lote: 40·- ESFIGMOMANÔMETRO
mrim ~QÇ]Jgq; NÕOÍ~'/aópfocfq}ç'[~$íVi.ç'd ê,J:C, "':){t. '!'fJ[i!J:f}:¼~~ftrn\••·\-:C:i+êfN~Iz':)' :>: :;p.~71!y-3 QTQ}:? úNF' p'fé'çâ".(fiRW Br~\;:ê:i"'tõtãfff-1
1 56422 Esfigmomanônietro Infantil - confeccionado em tecido de algodão, 1,00 UN 100,00 100,00

braçadeira/fecho em Metal
TOTAL 100,00
Lote: 41 - LARINGOSCÓPIO ,
l!fmlil@~Jg'.0.: &Jirrfe/doprodi.ifqZserviço. -, .· , , .. , ,, , ., .... ~wi'J}'.;;;;;;:,;,< ,} .. :,,;;:h•,:~.', ,• '·<,li?,< QTD.:ó• Ul~f% 1;:@.ç12tQl'9'ffg,ifççi}fo't'ã!f.tj
1 56423 Lari~goscópio Adulto-Composição em 05 Lâminas em aço inox 2,00 UN 800,00 1.600,00
TOTAL . 1.600,00
Lote: 42- ESTETOSCÓPIO
lf~~ g'jqçfüfü DJófü;e.;êJq produtêífserviço . QTD UN F'reçô):lt,J) Préçôtotal'
1 56424 Estetoscópio- tamanho Adulto. Auscultador em aço inoxidável, tipo duplo 10,00 UN 80,23 802,30
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1.

nioAzf.4.e

100 Af10S

802,30
Lote: 43 - OFTALMOSCÓPIO

QTp:, ,;i UNf Filr(:)ç'O\lJN/ p.r,~çb:fotal;;;
1 56425 Oftalmoscópio- Bateria convencional- Composição mínimo de 03

aberturas e 19 lentes
6,00 UN 790,00 4.740,00

TOTAL 4.740,00

1 56426 Otoscópio- Composição de 05 espéculos reusáveis, com bateria
convencional ·

Lote: 44 - OTOSCÓPIO
QTD UN . l?n3çp,QN.:: preçq totE1J;;
10,00 UN 374,02 3.740,20

TOTAL 3.740,20
Lote: 45 - MESA PARA COMPUTADOR
lt1tiui! ~]füg'g} Nôfüê:dó .produtgiserviço_
1 56427 Mesa para computador- confeccionada em madeira/MDF. Divisão com 03

ou 04 gavetas, contendo suporte para CPU, suporte para teclado e
suporte para impressora.

TOTAL

3,00 UN 380,63 1.141,89

1.141,89

46 - CARRO PARA TRANSPORTE
11!3..L~ @It~l[q'. Nl:irriéc do pródufo/serviço QTD
1 56428 Carro para transporte de Materiais(diversos) Com estrutura em aço inox , 3,00

com duas portas de abrir em aço inox com travas, com no mínimo uma
prateleira em aço inox, com para-choque de borracha, em toda a volta,
com puxadores em aço inox, com 04 rodízios com no mínimo 5
polegadas, sendo giratórios e 2 fixos, com dimensões
mínimas:C:1000mm, L:600mm, e A:800mm

TOTAL:'.

UN 1.623,31 4.869,93

4.869,93

Lote: 47 - ELETROCARDIÓGRAFO
l}~fu1!í ~Qrjjg'ô.i N..Q_(nEt;do produtglser:viço .
1 '< 56429 ·Eletrocardiógrafo-com 12 canais, com bateria interna, com memória,

com laudo interpretativo.
TOTAL

3,oo UN 7.500,00. 22:500,00

22.500,00

Lote: 48 - BALANÇA
!temi~~-ªigÔ' Nhrí-i"ê·do produto/serviço
1 56430 Balança antropométrica Adulto- Modo de operação mecânica
TOTAL§

QTD . UN, PreçO:UN:, Preço total .
9,00 UN 1.333,00 11.997,00

11.997,00

L 49 - PAPAGAIO

1 56431. Papagaio- confeccionado em aço inoxidável
TOTAL

2,00 UN 84, 15 168,30
168,30

Lote: 50 - ARMÁRIO

1 56432 Armário -confeccionado em aço dimensões 1,60x 0,40
TOTAL

2,00 UN 450,00 900,00
900,00

Lote: 51 - COMADRE
lf~mJ:i §,'W,'.dJg'q; Np'/-p~:·:c10 produtó/éervtço QTD
1 56433 Comadre- confeccionada em aço inoxidável, tipo pá com acabamento 2,00

polido, livre de arestas ou rebarbas que de alguma forma possa machucar
o paciente, com alça transparente incorporada, com capacidade de no
mínimo 2,0 litros

TOTAL

UN Preçci"UN Preçõtotál
UN 119,00 238,00

238,00

Lote: 52 - ESTADIÔMETRO
!!ffQÍ}~~]Jg:Q"i l~[q,fü~ê:clo/produto/serviço QTD UN Preço:l.JN,,: Preço total

RUA GlHlHERME PEREIRA., 482., CENTRO., RIO AZllJl - PR
VIWW_RDOiilZU!l_PIRLG@VJB!ffi [42] 3463-1122

00h00001?7





100 AftóS

1 56434 Estadiômetro Portátil- Equipamento tipo trena, portátil, compacto e com 4,00 UN 370,00 1.480,00
mola, para medição de estrutura de indivíduos em posição ereta vertical,
com lança de medição, confeccionada em lâmina de aço inox AISl-30 que
possibilite a higienização sem deterioração da escala de medição
gravada, visor frontal com divisão de 1 mm, com faixa de inclinação
mínima de O a 210 cm e com escala numerada a cada centímetro. Peso
máximo de 300g.

TOTAL 1.480,00
Lote: 53 - DERMATOSCÓPIO
lt~rnli@p:ÇÍJgç· Nóme:do produtq/serviço_ . ·. QTD . , UN,:. Rt~_ço_J:J,Nj l?:rêçil,JotatJ,oc'"' --·.• ... : ,,, .. ·-:

1 56436 Dermatoscópio - Aumento de 10 vezes, iluminação halogênio 4,00 UN 1.563,30 6.253,20
TOTAL· 6.253,20
Lote: 54 - BISTURI
í~qf~ ,.._:i.:.~~-·•·?.:'1'.:i ~pfü~;'-do prodütpJserviço :.,QTD .•. LJN_. Préçci .LJ.N) P.r,?çci total.'.~..Q.9!9QJ. :: , · ._· <,
1 56437 Bisturi elétrico (até 165 w)- Função Bipolar. Micro processador. Potência 2,00 UN 5.000,00 10.000,00

mínima de 100w. Possui alarmes.
TOTAL : 10.000,00

~
5:itj~~1

~~~~::~:
1
r~dutqZserviço

,:· : ... :. . : ., ..
QTD UN · Prêçó 0:N{ Prêçô•·tofâlT:.• • , ·:· .:!:

1 56438 Criocautério- tipo de gás: nitrogênio. Com suporte de rodízios, com, no 4,00 UN 2.700,00 10.800,00
mínimo 05 prateleiras.

TOTAL 10.800,00
Lote: 56 - AMALGAMADOR ..
IJ~:fü'\! ~gfügq_- f>lorne do produtq/i;ierviço. . ······tt't': ')''' .. " . ':._,.•;-•' oro·:: uKr: F.ff,f•o~r®Nsf Rr:~çc!(tôiâJJ:..~- :";'·, . ' . . ..-., i ,/i·i,:.;-,-;:: 1 . ' . ' ·•· ........ ---· Ç, .••• " .
1 56439 Amalgamador Odontológico-Tipo Capsular, Operação Digital 1,00 UN 850,00 850,00
TOTAL 850,00
Lote: 57.- CAIXA PARA DESINFECÇÃO
Jtgffi~ @.t5]igôJ NBrfi~!:~_o prodLitQls.eiviço

:·, ,· ...... -. · ,,:;f;jft :-' .--• -, : : ~k\ .. ->QTD:; UN, PrêçôJLNi 8/éçoJôta}Jr•.••- -<cc,~1 . ' ' ' :~<ú, f· .,,~~".fy', ·.·
1 '56440-- Caixa para desinfecção de limas endodônticas- capacidade de até 12 2,00 UN 51,87 · 103,74

lâminas. . ..

TOTAL .
103,74

Lote: 58 -JATO DE BICARBONATO
1têmI~ ®õ]igó: l'll.QITJ_e-;.i:\p proç:I_LJ:t.9Ls.erv,iço ,. QTD,C U.N F?reçpJJNJ, f?i:eçc[JbfáJ.t, ___,.,,.,_J-«=. .· . -~ ·: - ....- --~ .. -· ., -:, .:,;.: ,- .... - ...

1 5.6441 Jato de Bicarbonato- com base metálica para estabilidade, com 1,00 UN 565,12 565,12

ri=nt desumidificador, com filtro de ar e drenagem automática, com caneta
565;12

Lote: 59 - CADEIRA ODONTOLÓGICA
·- -~,...~•;.c.:•1;•,:.~ ®ô'd('& Npfrfo do produtó/serviço ·•

QTD UN Pf~çôJJN: Préçôtófaf;,eltfüriWi ~""•~.9 ., . ·.

1 56442 Cadeira Odontológica completa(equipo/sugador/refletor)- com comendo 1,00 UN 13.000,00 13.000,00
de pedal, com Cuba confeccionada em Porcelana/cerâmica. Unidade
auxiliar 01 ponta, com seringa tríplice, com equipo acoplado pneumático.
Com terminais multifocais (mais de uma intensidade), com até 03
terminais. Com cabeceira biarticulada

TOTAL 13.000,00
Lote: 60 - CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE
1t·""'""jjl @MCºô. Nô.rne·qp produto/servlço ✓ QTD UN Preço.UN_ Pi'eço total •--~IJI!)!, ~-•---- 9 .. ,
1 56443 Cadeira para coleta de sangue- Confeccionada em aço/ferro pintado. 2,00 UN 458,37 916,74

Braçadeira Regulável.
TOTAL 916,74
Lote: 61 -DEA
lfü:rrl.l §fó~T@:, ~pfüe•dp;produtô/serviço QTD UN p·reçô'üN• Preço total"
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1 56444 DEA- Desfibrilador Externo automático- Com 01 Eletrodo, bateria de no 1,00
mínimo 200 choques, com tela de ECG.

Rfo Az~e

100 A1tos

UN 8.000,00 8.000,00

TOTAL
Lote: 62 - COLPOSCÓPIO

8.000,00

ii~~®ºIil991 ~Ã~'tP,m'pf.@thWZt.C:3:r,Vi;;o}if'}\r;]ic',/{~•:;,;;,gfJ){})l41~~~.f.j2,;~;;t::1~;~1;t;;,~ ·i'@~t:~ZiQlJPtL: uNtl fü.1~:ç'i{1m,NJ; 8l~çoJ9.fâJt
1 56445 Colposcópio- com aumento variável, com braços, com câmera, com 1,00 UN 15.050,00 15.050,00

monitor.
TOTAL
Lote: 63 - EQUIPO CART ODONTOLÓGICO

1 56446 Equipo Cart Odontológico- Com no mínimo 03 terminais, com no mínimo· 1,00
três seringas, com caneta de rotação ·

TOTAL
Lote: 64 - BOMBAÀVÁCUO

15.050,00

UN, PréçÔ'd.JN~/ Bfêçôfotâl/
UN 1.492,34 1.492,34

1.492,34

ltê'rfíf! @J@ig'ô, ~ôí:nfdo produto/serviço
1 56447 Bomba à vácuo até 2HP/CV- Potência de 0,5 HP, vácuo de 400mmHg.
TOTAL

1 56448 Cadeira para obeso- sem braços, sem rodízios, confeccionado em
Estofado, Estrutura de aço/ferRo pintado

TOTAL
Lote: 66 - MESA

. QTD •.. UN ·. Preço'.QN;: Preçc.total,
1,00 UN 2.000,00 2.000,00

2.000,00

1,00 UN 400,00 400,00

400,00

1tii'ml@J~\:J.1gq~ [)Ig_m§;;é:Jq.progiJ.tcJlserviço ·•····•
1 · ·' 56449 Mesa de Reunião
TOTAL
Lote: 67 - BALANÇA

1,00 UN 389,49 .. 389,49
389,49

lfirn!~gc{ig6~ No'fn'êfüo•produt'q'lserviço · · ·. :.t• .. .'l/.u :0.rJ~.-s:;, : .+ .. J~;:/S;:1~f.,.,;c , .··..,.·. f; ;:: , QTfü;..: UN:I Rreçd,0Ni ~rêçô;.totalt;
1 56450 Balança Antropométrica Infantil - Modo de operação digital 2,00 UN 793,00.. · 1.586,00
TOTAL , 1.586,00
Lote: 68 ~ BALANÇA
ltiiffii@'.p§f~j'ó' t:J'.q_lj'i~!cJo. produt9/$erviço : . ... · .• .,. · : O: QTD
1 56451 Balança Antropométrica para Obesos - Modo de Operação digital 1,00
TOTAL'
Lo( p9 - BALDE A PEDAL

1 56452 Balde a pedal. Polipropileno de 30 a 49 Litros 1,00
TOTAL·

... · ,· .

UN Pr~çô;OJ.fo Rrêçci total.
UN 1.669,56 1.669,56

1.669,56

uN·· Pr~çô\\ü:&f Píéço'totaJ:
UN 95,23 95,23

95,23
Lote: 70- REANIMADOR

1m~,., 1 ..:.Jgg; ~'.cim'.~iSõ'.·produi~Y.$8íViço .. . c:y••:/ ... .:,iE.:.' .,\·•\~;Ú:~'i\ '~:;"TTi[ ~ OH?:>' UN;; Pr~çOJ:lN) [rfeç_o;total:t
1 56453 Reanimador pulmonar manual adulto (Ambu)- confeccionado em silicone, 1,00 UN 206,53 206,53

tipo manual, capacidade de cerca de 500 mi, componente reservatórios de
02, máscara silicone, tamanho infantil, esterilidade esterilizável

TOTAL 206,53

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A~ despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:
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Dotações
g,~[[íplªi;lô:Cibtc:1, :Afl6l'.ihcional programátiêá ·. IF:onte de recurso... INâfürezâ IGrupq'(gªJôot~f;X.
2020 12240 107.001.10.301.1001:1012 1518 14.4.90.52.00.00 IDo Exercício

. 3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas

. neste Edital e seus Anexos.
· 3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

· 3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas .
. 3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea porO órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da
administração municipal.

. i 3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
/ \associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado

•:._._}Jno edital para o recebimento das propostas. . ..
' .. 3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
/Ydócumentos: ·

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil .
q) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimentó às •
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pelaBolsa
de Licitações do Brasil e · ·
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital,
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação

O
;_·· do. pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa

, . participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágràfo
'5º

· O ctist~ de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor
'do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual" ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, anexo 04 ·

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta· inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

IFHJA GUILHERME PEREIRA., 4827 CENTRO., fHO AZUL - PR
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O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance
de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a _aplicação
de penalidades previstas na legislação. ·. · · · ·, ·:o

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
··LEILÕES:
j 4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através, do

_..; instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, .operador
- devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do, Brasil,

: i atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
,. operações no site: www.bll.org.br.

. : A.3 . A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
-;\(i:._ldireta' ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a· qual

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

. prévia definição de senha privativa.
Ü '4.5 ,, ., A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utlllzadas .. em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciadoou pôr
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica· a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
RUA GUllHER~JiE PEREIRA., 482,, CIENTRO., RIO AZUL - PR
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

· provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

é 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
, com o objeto desta licitação.

4.12 Para os itens 01 ao 70 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

.2006..

· 4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e . empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da· Lei nº
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microenipreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006.. ·

. ' '

o

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminístratlvos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com pÔêfer~;
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;,, '

Q , 4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em prp.9~_sso
de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição.(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.16 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-Pk (41)
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

· descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
RUA GUILHERME PEREIRA7 482, GENTR07 RIO AZUl - PR
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' 5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006 .

. 5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
.• e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

, 5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

O propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
:-ii_~l.assificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
//;ttfi.publico após o encerramento do envio de lances. .

✓ .-::·t~;_sir

,.

ºV

·' 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
! : .

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso; ·

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

O 7. DA ~BERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇAO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
,,teletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.t'-, :_

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde. logo
. aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste· Edital,
/ contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
· Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem'à;·\~·bm
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em.sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

o 7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a , etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item

7.6. Os licitantes. poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01 (um centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.

7. 1O Será edotedo para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto': em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7. 11. 1.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. •··.o

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
• pública encerrar-se-á automaticamente.

. (7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
.sf?.pderá' o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
?fcJa sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

, 7.14. -Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta .
. ; 7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O · sistema
identificara em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

. ; ,-· .. · ;_-'

. empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
Ü · disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de

2015.

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
·. que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta. serão
· consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

. automática para tanto.

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
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7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

_ 7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

_ de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado ..

no pais;7.22.1.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

· sucessivamente, aos bens produzidos:o
7.22.2. por empresas brasileiras;

7.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

~O País: .,::i'~r;:;jt;:
· 7.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

l

· ·, 7.23. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico -
dentre as propostas empatadas.

7.24.. ' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

O I diferentes das previstas neste Edital.

-7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
· pelos demais licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, -quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
Preço Unt. fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

. manifestamente inexequível.

8.3.1 Considerá-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para o~ quais

. . • .. . ,·. I,
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. ' .'' 'o

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
.exequlbilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
: RUe fundamentam a suspeita;

·• .. ,_ ..>·) 8.5.. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 'de
.; diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

_;/ ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro hor~s 'de
, antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
'!8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas; sob
pena de não aceitação da proposta. '.F

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

Q ' 8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-
8.7 .2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de XX (XXXX) dias úteis contados da solicitação.

8.7.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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8.7.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem
no sistema.

8.7.2.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.7.2.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.2.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.2.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após
o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.2.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for

8.8 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por
meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório
da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do(s) Decreto(s) nº XX0X,
de XXXX.

o

o 8.9 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis,
não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

8.9.1 _ Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.1 O Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chet' a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

· 8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não· for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
flete, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

· 8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o dispostoneste Edital.

o

9 DA HABILITAÇÃO
Ü 9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à. existência de

·· · sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
+aos seguintes cadastros:

. 9.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se· houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

9.2.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.2.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta d~ condição de participação.

9.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

RUA GlHlHERiVllE PEREIRA., 482., CENTRO., RIO AZUL - PR
WWW-~Hl~ZUltJ?fLGOVJfJR (421 3463-1122

O O{, O O O O 1 -.~ 8



....
l. • . ~. :_ .



o

'Rio Az~tJ

IOOAuos

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

· 9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7 Habilitação jurídica:

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado· da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
àverlficaçâo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

O '. 9.7.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,· com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor; com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do
Decreto n. 7.775, de 2012.
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9.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.7.1 O Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.8.2 · prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

O 9.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os
tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;

9.8.4 prova de regularidade com· a Fazenda Estadual do domicílio ou sede· do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.5. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.8.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
Q .j mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nepatlva, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer.da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo
de regularização previsto no art. 4°, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.
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Qualificação Econômico-Financeira.

9.9.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o

9.10 Qualificação Técnica

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.
9. 11 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

9. 11. 1 comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os
coneorciedes no procedimento licitatório e no instrumento contratual, recebei; e dar
quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notifi~ação,
intimação e citação;

9. 11. 2 apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;

9.11.3 comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo someíotio dos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9. 11.4 demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices
contábeis definidos neste edital l com o acréscimo de ..... %], para fins de qua/ifi_caçãCJ
econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9. 11.4. 1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidadepor
micro e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo
percentual na qualificação econômico-financeira;

9.11.5 responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9. 11. ô obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras;

9. 11. 7 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9. 11. 8 proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
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9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.
9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

· · 9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

o

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
, apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
. estabelecido neste Edital.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

. _antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Ü, ;'9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em.outro
· item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

. assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, ·entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

1O. 2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº
8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

'10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
. sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

' :- mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos·
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

o

Ü . 11 DOS RECURSOS
· 11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
conced_ido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

O 12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado. ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail,
Q . ' ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regulardecisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a_ autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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· is.oo TERMO DE CONTRATO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

Ü ·· 15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
.adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
· · a'li estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; , · ·
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.

Ü·
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa í!º 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

15.8.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

. 17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

O. 17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecldasnoTermo

de Referência. +:,':

· 19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1.

o
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente.
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

O · 20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; ·--· ...

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

<:· 20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais s,a,~,ç~~-~-.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverã? ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência .e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

Q . 20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
. como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da ~ei nº

12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra.tiva.
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos pro~e~sos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de.Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@rioazul.pr.gov.br, pelo fax (42) 3463-1122, ou por petição dirigida ou protocolada
no endereço Rua Guilherme Pereira, 482, Centro Rio Azul/PR, CEP 84.560-000.

O ·. 21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será deflnida...e publicada nova data para a realização,do
certame.

_,:21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

. da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
'no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
O . : no certame.

21.7~ 1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
· vincularão os participantes e a adrninistração..

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

!RUA GU!l~ERME PEREIRA,, 482,, CIENlRO,, FUO AZUl - PR
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atríbuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

. 22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;

22.12.2. ANEXO li - Exigências para Habilitação;

22.12.3. ANEXO Ili - Modelo de proposta;

22.12.4. ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL

22.12.5. ANEXO V - Custo pela utilização do sistema;

22.12.6. ANEXO VI - Declaração lnidoneidade

22.12.7. ANEXO VII - Declaração Habilitação

22.12.8. ANEXO VIII - Declaração menor de idade;

22.12.9. ANEXO IX - Declaração ME/EPP

22.12.10. ANEXO X - Declaração Responsabilidade

22.12.11. ANEXO XI - Declaração Vínculo
fHJ A' G U I lH E R f\/i E P E R E I R A, 4 8 2, C E N T R O, R I O A Z U l - P A
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PREFEITURA· NlHlJNICWPAL

1
22.12.12. ANEXO XII - Minuta de Contrato

Rio Azul, 15 de maio de 2020

Rodrigo Skalicz Solda
Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURÍDICA

Rio Azu.tJ

·-,. _
100 AflOS
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ANEXO 01

PREFEITURA NJUIN)!C!PAL
11

O presente Pregão tem por objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS,
ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS DIVERSOS COM RECURSOS
DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 23990006, Nº 3176005, Nº 31710009 E Nº
3176004, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de
Referência.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto
descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as
últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

Ln1 - BALDE A PEDAL
lfêm~ ~g,qigg; ~,Q,l] _C3 c:lo_, prod~füLserviço ·:.•Ji ..!:·:;· '.: .•..·, QTO-.-•· lJN" Brnçg;,,LJ.N.t ' f?[<3_Ço,_tpt_at{......)\t

_, ·, h' ) ' • • . •"·:--•--·-•--..•
1 56382 Balde a pedal- Capacidade mínima de 05 litros. Confeccionado em aço 15,00 UN 74,95 1,124,25

inoxidável '
,.

:

TOTAL'. -: .. 1.124,25
Lote: 2''- CARRO DE CURATIVOS
Item!~, ~bdigõ Nome do produto/serviço QTD UN Preço UN Preço total•·. ,: ~· -".o

1 56383 Carro de curativos- Confeccionado em aço/ferro pintado. Contendo 4,00 UN 943,26 3.773,04
acessórios Balde e bacia

TOTAL 3.773,04
Lote: 3- SUPORTE DESORO
ltéím1Wi ~99igõ· Nóhie do· prodütÔ/serviço · '>' '< ., ....., ... , .·',. QTD UN PreçôÜN F:>fêço total ··•.
i 56384 Suporte de soro- tipo pedestal de altura regulável. Confeccionado aço/ 12,00 UN 284,97 3.419,64

ferro pintado.
TOTAL 3.419,64
Lote: 4 -AR CONDICIONADO
lteint~'i\ ({õdigo. Nófn"e:do produfo[serviço • :Y'i't?+ ! "•00.,-c ·. :'-:,:~:.•::.:+)..!{~si}(', , -,:•f:?,/: OTO:f:J l:JN1Y P'r/3'.ççf0.f:~HI RfêçôJô_tâl\ '.. _dl:_'':,<:> ,. "'' ·:: ·.
1 o 56385 Ar condicionado- climatização apenas frio. Tipo Split, de no mínimo 7000 20,00 UN 1.720,77 34,415,40

BTU
TOTAL 34.415,40
Lote: 5 - BOMBIO
---,~;><~ê:&'fü ft{êY 6,fó1í,'ê'.âo proâüfü7sêrviço ':_:f:.'<: .. '": . ' ' +?ft- '" '/_:· QTD: UN_, Prêço,)JN, Pteço total '.ltelii'fl ..
·~··"•;,, ""-··,,.."'" . -- ,., ,. ?{-'-'

1 56386 Biombo- triplo, construído em tubo¾ polegadas. Com pintura 10,00 UN 450,00 4.500,00
eletrostática a pó, na cor branca, com, no mínimo 06 rodízios em material
inoxidável, de, no mínimo, 02 rodas de silicone, com faces com
movimentos 360º, com tecido em algodão cru, com dimensões mínimas
de 1,80m de altura e 1,75 m de largura.

TOTAL 4.500,00
Lote: 6 - ESCADA COM 02 DEGRAUS
l,t~'.tm'f6l ~{gtjigó_ Nomédo.proouto/servlço t-•;;1··, ... ,: · ;f;rc< .·, . ;,., A.·<•·'./;,,-.. _,.·.: "·'· QTD .UN, PreçolJ~~; Prf3ço total.;
1 56387 Escada com 02 degraus- confeccionado em aço inoxidável. 16,00 UN 168,62 2.697,92
TOTAL 2.697,92
Lote: 7 - MESA DE ESCRITÓRIO
ltêfütfrr ©p~Jgó' l'-Jô'iiieJlo produtób,erviço . '; QTD' UN.'IPreçô~LJN"'. Preçô'tótâl_;,·. . ..

RUA Gl.HlHlERME PEREIRA7 482~ CENTRO~ RIO AZUL - PR
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56388 Mesa de escritório - Base de aço/ferro pintado. Composição simples.
Confeccionado em madeira/MDF ou similar. Divisões de 01 ou 02
gavetas

TOTAL
Lote: 8 - CADEIRA

8,00 UN 273,06 2.184,48

2.184,48

it~itll~I9'.91Ní:ffifê,fâiFprodu{ª/~eÍviço - · ·.fi:tt,,•:;· :T \:e;.;> t.,. \~'. ::ijígJ;/ QTD.:;;:: UN} Píeçê(ÜNii PrêçôtotaP.i
1 56389 Cadeira- confeccionado em aço/ferro pintado, com braços, sem rodízios, 14,00 UN 72,31 1.012,34

sem regulagem de altura, com encosto confeccionado em prolipropileno
TOTAL
Lote: 9 - FOCO REFLETOR

1.012,34

l~~r.níi$pc:iigó Nomé,do prodÚtÔ/sêrviço - ·.: ... · ~"/' _; ;-:~~~·:. . , . /.'':;fif · ./:lr.L} QTO':: ' UN,: ef.êç&.®}fo Rtêçôttófâl'h
1 56390 Foco refletor Ambulatorial. Iluminação com lâmpada Halogênia, com 10,00 UN 424,83 4.248,30

haste fixa
TOTAL
Lote: ·1 O - ARMÁRIO
lfofü~ é[oifigõ_ l\!Ô):ríe do produtozservlço .. : .J.1, ..;t,__,,,-_,,'.;, .. . ,_ -><· .
ih 56391 Armário-confeccionado em aço dimensões 1,80x 0,75
llU ºAL
Lote: 11 - MESA DE EXAMES

4.248,30

33,00 UN 543;25 17.927,25
17.927,25

lfoJfli !,\{Õçfigó Norné do produto/serviço
1 96392 Mesa de exames- posição do leito móvel. Confeccionado em aço/ferro

, t·.; · pintado. sem gabinete de portas e gavetas, com suporte para papel.
TOTAL:
Lote: 12 -ARMÁRIO COM VITRINE

1V 7.317,64

11,00 UN 665,~4 7.317,64
QTD UN Preço UN Preço total ·

lt<§Jfüj[gclif;fq, í\!qmé:do·produtôZserviço •' ··· ··•· •:-• < oro•· · UNº PreçoÜN · Pféçôfotal'
1 56393 Armário com vitrine- com 02 portas. Confeccionado em aço/ferro pintado , 4,00 UN 1.100,00 4.400,00

. com laterais de vidro.
TOTAL
Lote: 13 - IMPRESSORAA LASER

4.400,00

1 56394 Impressora laser- padrão de cor monocromático; memória de 16 MB, 1,00 UN 1.000,00 1.000,00
resolução 600x600, velocidade33PM. Capacidade de 100 página, ciclo de
25.000páginas. Interface USB e rede, frente e verso automático. Garantia
mínima de 12 meses.

[( JAl.f
Lote: 14 - GELADEIRA/REFRIGERADOR

1 56395 Geladeira/refrigerador- capacidade mínima de 280 litros
TOTAL
Lote: 15 - MESA PARA IMPRESSORA

·. 1.000,00

QTD ' · uN•r Prê'ç:Õ'tJN' Preço fota!'
5,00 UN 1.100,00 5.500,00

5.500,00

li~mli~~g;.gfggi ~1?m~félq}pfc3tj~JR'.l$éryiço :_ ... -··- .·/ ·?\t·· ' }ÉÍ':b\iê=r '>.-:c.:ilJ~::'.~~}~·;U;:,0fü;,,:; QTID.:,-;' WN1:. 8ú:}çô/flNi': l?r.&çô.Jtot§lli1
1 56396 Mesa para impressora- estrutura em aço/ferro pintado. dimensões 3,00 UN 147,63 442,89

mínimas de 80x60x70 cm. Tampo em madeira/MDF
TOTAL
Lote: 16 - NO-BREAK
lt_~m!Jr@]gjgq_ ~q,me.do_ produto/serviço ·- . -' , .. , QID
1 56397 No break- Potência mínima de 1 KVA, tensão entrada e saía bivolt, 1,00

alarmes audiovisual, 01 bateria interna selada. Garantia mínima de 12
meses

TOTAL

442,89

UN Prnço_·.Ut-lt füE3ç~jotâ,b
UN 1.440,03 1.440,03

1.440,03

Lote: 17 - ESTANTE
ltéifü,fü q'.:}'.iç:jigô Nome doprodutÕ/serviço QTD UN Preço UN Preço total

FUJIA GUllHEFHViE PEREIRA? 4827 CENlR07 RIO AZUL - PR
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3,00 UN 126,60

PREFEITURA NltUHNHC~PAL
1 ==

Estante- capacidade de no mínimo 50 kg, com 04 prateleiras, possui
reforço.

1

TOTAL
Lote: 18 - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA

379,80

ltÊff.nl ~.lfi~ig'.0~ Nqrnê~âô produto/serviço QTD
1 56399 Carro para material de limpeza. Confeccionado em polipropileno. Possui 2,00

balde espremedor, possui kit com Mop's líquido e pó, placa de sinalização
e pá, possuiu saco de vinil.

UN Preço. UN , Preço total:
UN 990,06 1.980, 12

TOTAL
Lote: 19 -ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA
ff~lfuii g;J{é!Jgê' NÔrnEl_do produto/serviço
1 56400 Arquivo para pasta suspensa-confeccionado em aço. Com 04 gavetas.

Deslizamento da gaveta em trilho telescópio
TOTAL
Lote: 20 - LONGARINA
ltêrptf ~Qclig"ó' Nôme:do produtô/serviço
1 56401 Longarina- Assento/encosto confeccionado em polipropileno, com dois

assentos
TOTAL
Lote: 21 - CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA

1.980,12

QTD UN. Prêço:üN: Preço total '
1,00 UN 520,00 520,00

520,00

QTD UN - PreçoÜN Preço total .
12,00 UN 380,00 4.560,00

4.560,00

HêimE~ !['óaig'c>" Nô'mê'do. prodútô/serviço
1 ~6402 Cadeira de rodas pediátrica- confeccionado em aço/ferro pintado, com 3,00

braços fixos, com pés removíveis, com elevação de pernas e suporte para
soro

UN 981,62 2.944,86

TOTAL:'.
Lote: '22 - SELADORA

2.944,86

1 56403 Seladora- tipo manual com pedal. Aplicação convencional, com controle
de temperatura analógico

1,00 UN 800,00 800,00

TOTAL
Lote: 23 - CARRO MACA SIMPLES

800,00

9.361,45
. Ll

Lote: 24 - REANIMADOR PULMONAR

l·t'e·'"'mº''!J,,_·' ~"'01~··1'"'0"'~: ítf-o··,,m·.·,,'.·e··_; ·d'o·:' 'r'·o-- ·a·u··t·•o·º'/s''e·•~v·.·1 o -- · · · · · · - · · · · - · ·-
.. '•' • .;;>'.! ),:?" ,!,:!,g "I;)!_ ----e.,....P .... ·• _!; •· ç . ..,_, .. ,,,.,,.,,e,.-.- , ·: QTD•)1. t.:JN> f?r~:çoJU.N!i ~teçq:totà_h,'.
1 56404 Carro maca simples- confeccionado em aço inoxidável, com suporte para 5,00 UN 1 ;872;29 9.361,45

soro, com grades laterais. Acessório: colchonete

lternJ~ ~füjigó Nome do produto/serviço
1 56405 Reanimador pulmonar manual pediátrico(Ambu)- confeccionado em

silicone, tipo manual, capacidade de cerca de 500 mi, componentes
reservatórios de 02, máscara silicone, tamanho infantil, esterilidade
esterilizável

QTD UN - Preço UN Rreço total
1,00 UN 183,64 183,64

TOTAL
Lote: 25 - ESFIGMOMANÔMETRO

183,64

ltê'ir\l ~paigô Nome do produtó/servíço QTD
1 56406 Esfigmomanômetro Obeso- confeccionado em Nylon, braçadeira/fecho em 2,00

velcro

UN Préçü.UN Preço total.
UN 100,00 200,00

TOTAL
Lote: 26 - ESTETOSCÓPIO

200,00

254,61

UN Preço \,J_N:' Preço total'
UN 84,87 254,61

TOTAL
Lote: 27 - OXÍMETRO

1 56407 Estetoscópio- tamanho infantil. Auscultador em aço inoxidável, tipo duplo 3,00
H®:ill@:õçfig"d Nômê do produto/servlço QTD

RUA GU~lHERME PEREIRA, 482, CENTRO, RIO AZUL - PR
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PREFEITURA f~1UNfflCfflPAll
1
1

lt~m'i ~P.".~Jfü$1 ~]'.!'.f.[êfüo_-prodLitótserviço ,._,:_, At::C'--:' -.,.;_,:,. - - . '. QTD ... UN,r Ri:êçô' ÜN<i 1?reço:totâI ,
1 56409 Oxímetro de pulso-portatil, saturação periférica oxigênio, 110/220 V, 1,00 UN 1.853,95 1.853,95

Autonomia mínima de 04 horas, saturação 40 a 100%, 30 a 220BPM,
display LED ou cristal

TOTAL 1.853,95
Lote: 28 - BRAÇADEIRA
liê'rni ~ódi'g5:; i'{pme:âo produtc/servlço ., '.' ,,:' ,': QTD UN: l?reçc(ÜN-·_- Preçototal-;. , ,_,, .•

1 56410 Braçadeira para injeção-com estrutura em aço inox, com haste em inox, 6,00 UN 190,00 1.140,00
com apoio para braço tipo concha em aço ino, com base em metal,
inoxidável e com peso suficiente para garantir a estabilidade e com peso
suficiente para garantir a estabilidade do apoio de braço, contendo
variação de altura que abranja a faixa de 0,80 m e altura máxima de
1,00m

TOTAL 1.140,00
Lote: 29 - MESA DE MAYO

~-~~r~·"'~- ~.-----_ ....,,,··----- ·_·- _- - _.
: PreçqJJN:l.t~l:fü~ @gê:f)gQ~i ~QIJle do: produto/serviço . 'i QTD_ UN Preço total :.

1 . 56411 Mesa de mayo- confeccionada em aço/ferro pintado 9,00 UN 280,00 2.520,00

J'.')AL
\ ,,

2.520,00
Lõfe: 30 - DETECTOR FETAL

-

Ifê"'nr~ @õ8\'gõ" Nome' cio produtôíserviço
_;

QTD UN Preçc)':ON Preçô total'
1 56412 Detector fetal- tipo portátil, tecnologia digital. 4,00 UN 598,32 2.393,28
TOTAL 2.393,28

Lote: 3.1 - BALANÇA
ft?~JJ ©}>'.âfgà' ~diWê'.do'pródütÔ/serviço: ,;;·;.:,-.:· - -, ,.•-: c''-''.i .'_ -, .. ,,.\'<' QTD '? UN: Pré'çô''.UN\ Ptéçô' totál.__.:_.,_.. _-, -,, ,,, _ :· -cc .-- :,_< - -_,

1 56413 Balança antropométrica Infantil- Modo de operação mecânica 3,00 UN 600,00 ,_ 1.800,00

TOTAL 1.800,00
Lote: 32 - NEGATOSCÓPIO
lte_rfü;t ~()dig9 No.tne _do produto/serviço QTD UN Preço UN Preço total

1 56414 Negatoscópio- confeccionado em aço/ferro pintado. Tipo de parada 01 3,00 UN 300,00, 900,00
corpo

TOTAL 900,00

Lote: 33 - LANTERNA CLÍNICA -

ltéJ'o1i~êffg8· N'ôijíÊl'°êfo produtci/serviço
- -' : QTD UN Pre'çô,",LJ_N' F?r_êçolotal : •.

-

1 56415 Lanterna Clínica- confeccionado em Alumínio, tipo LED 5,00 UN 50,00 250,00
["( }AL'. - 250,00

Lote: 34 - NEBULIZADOR
ltÊírr1l} ét'oliigÕ Nõm'é:'âo produto/serviço - >-; !. ~; QTD UN Preço:ÜN,, Preço total ,

1 56416 Nebulizador Portátil- tipo ultrassônico, com 01 saída simultâneas 4,00 UN 155,00 620,00

TOTAL 620,00

Lote: 35 - CILINDRO DE GASES MEDICINAIS
ffê3"iif}l @.J:ftjigõ:, tNpf.nêYdo·prôdúfó"1/f,erviçd\-- -. ''};<, ·;,)1k-., - ::\~l1¾l--'Ys , . '\' oro-- __ UN Preç&UN:, F'r$ço total ,____ lk,

1 56417 Cilindro de gases Medicinais- Confeccionada em alumínio. Capacidade 4,00 UN 775,97 3.103,88
de 03 litros. Contendo válvula, manômetro e fluxômetro.

TOTAL 3.103,88

Lote: 36 - CENTRAL DE NEBULIÇÃO,r~,;m~~~Jgô; N.ÕÍlJédo produto/serviço , ;:·_;-_r:_~:1/.c; QTD Ul'J Preço,UN;; F&reçq tótal-..@_!11.]'ig - - "

1 56418 Central de Nebulização- com 04 saídas simultâneas. Potência mínima de 2,00 UN 1.792,67 3.585,34
¼de HP.

TOTAL 3.585,34

Lote: 37 - ESTANTE
@Hil@.Rªl9<:>: ('fqr._n:e_:do produto/serviço - . QTD UN Preço..U,N:: Rreço total .

RUA GU!LHEFH\/IE PERE!RA., 482., CENTRO., RIO AZUl - PR
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5,00 UN 178,97

PfREFE!·ilJRA ,~1wn1mCIPfil
1 ll.,·, =#

Estante- capacidade de no mínimo 100 kg, com 06 prateleiras, possui
reforço.

TOTAL 894,85
Lote: 38 - ESTANTE
lt~mf~f~j!_igq} Nõrné'ciÔ prcidutô/serviço
1 56420 Estante- capacidade de no mínimo 20 kg, com 02 prateleiras, possui

reforço.

QTD UN/ i?füçó.ÜN Preço tàtãn:
1,00 UN 70,00 70,00

TOTAL 70,00
Lote: 39 - ESFIGMOMANÔMETRO

1 56421 Esfigmomanômetro Adulto- confeccionado em tecido de algodão,
braçadeira/fecho em Metal

12,00 UN 120,00 1.440,00

TOTAL 1.440,00
Lote: 40 - ESFIGMOMANÔMETRO

1 56422 Esfigmomanômetro Infantil - confeccionado em tecido de algodão,
braçadeira/fecho em Metal

1,00 UN 100,00 100,00

AL 100,00
Lote: 41 - LARINGOSCÓPIO
ltê'q{J~ ~ô_dig·o Nbmé do produto/servlço QTD UN P'rê'çdüN''.PreçOtôfal;,
1 . 56423 Laringoscópio Adulto-Composição em 05 Lâminas em aço inox 2,00 UN 800,00 1.600,00
TOTAL 1.600,00
Lote:-42 - ESTETOSCÓPIO
[tgfu~~Iffçíjg_Õ.f Nô/rjE{do produtqj_serviço
1 · 56424 Estetoscópio- tamanho Adulto. Auscultador em aço inoxidável, tipo
TOTAL

UN 80,23 802,30
802,30

Lote:43- OFTALMOSCÓPIO
ltifml~ ~p$ig9, Nôffiê'dô".pródqtp],sérviçp :. QTD}' lJN/ Prêç,6\CJN'f Pr.ê'ço:'fôfàt[[
1 56425 Oftalmoscópio- Bateria convencional- Composição mínimo de 03

aberturas e 19 lentes
6,00 UN 790,00 4.740,00

TOTAL 4.740,00
Lote: 44 - OTOSCÓPIO
ltê1711l@P:~Jgõ: N\5-rnêtêlo;prôdufqZs"ér:viçó' ., , bTD F UN/ Pr~çôJJ.~fü f:f(3çô total ~10. · 56426 Otoscópio- Composição de 05 espéculos reusáveis, com bateria

convencional
10,00 UN 374,02 3.740,20

TOTAL 3.740,20
Lote: 45 - MESA PARA COMPUTADOR
ifg:mii g§Jil:(ifüf Nôfo~·-Bo prod utq/serviço
1 56427 Mesa para computador- confeccionada em madeira/MDF. Divisão com 03

ou 04 gavetas,.contendo suporte para CPU, suporte para teclado e
suporte para impressora.

QTD - UN Prnçé:>J/N. E;reçô:_tqtªJ:;
3,00 UN 380,63 1.141,89

TOTAL 1.141,89
Lote: 46 - CARRO PARA TRANSPORTE
1tW..â1i~pJffg1{' Nfifüê do: prodütôJserviço QTD - UN Preçô'lJNS Preç:é:ltófa.l"
1 56428 Carro para transporte de Materiais(diversos) Com estrutura em aço inox ,

com duas portas de abrir em aço inox com travas, com no mínimo uma
prateleira em aço inox, com para-choque de borracha, em toda a volta,
com puxadores em aço inox, com 04 rodízios com no mínimo 5
polegadas, sendo giratórios e 2 fixos, com dimensões
mínimas:C:1000mm, L:600mm, e A:800mm

3,00 UN 1.623,31 4.869,93

TOTAL 4.869,93
Lote: 47 - ELETROCARDIÓGRAFO

RUA GUILHERME PEREIRA? 482, CENTRO., RIO AZUL - PR
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lllr.fíiJj@~Jgp)@,Q.in§")]pfp}ê5.çl~tcil$erviço : <):'/d'"' '.?ii~;if:f:ti:f.~@'.i/1}':/;\;:f,:~L~it{t},;.,:y ,·.·:y:~-Fi/iJ': QJ:D:l/ l;J_l)rn Bi~}ltq'iQf;;JJ fürâV.él)ôfà.'I::;
1 56429 Eletrocardiógrafo- com 12 canais, com bateria interna, com memória, 3,00 UN 7.500,00 22.500,00

com laudo interpretativo.

L.

=.

TOTAL
Lote: 48 - BALANÇA

1 56430 Balança antropométrica Adulto- Modo de operação mecânica
TOTAL
Lote: 49 - PAPAGAIO
it~rnl ($pdig'c{ Nome do produto/serviço
1 56431 Papagaio- confeccionado em aço inoxidável
TOTAL
Lote: 50 - ARMÁRIO
ltç$âfü~ ~õ.8igp: Npfüêta.õ produt'ô/sérviço
1 56432 Armário -confeccionado em aço dimensões 1,60x 0,40
TOTAL

.: 51 - COMADRE

22.500,00

. QTD. UN Préço ÚN Preçci total·
9,00 UN 1.333,00 11.997,00

11.997,00

QTD . UN Prêç&.:úN'- PrêçÓ'tótal)
2,00 UN 84, 15 168,30

168,30

- QTD. -< UN' Preço)JN\ Preço total',
2,00 UN 450,00 900,00

900,00

ltfm:f:i !r).pâifaó Nôrnêi'.do pr9tjÚtp/Serviço QTD, UN; Preçô":UN Preço tôtal '.'
1 . 56433 Comadre- confeccionada em aço inoxidável, tipo pá com acabamento 2,00 UN 119,00 238,00

polido, livre de arestas ou rebarbas que de alguma forma possa machucar
o paciente, com alça transparente incorporada, com capacidade de no
mínimo 2,0 litros

TOTAL
Lote: 52 - ESTADIÔMETRO
lt~,m.j~Qâigó Nôrne do produtp/§erviço
1 56434 Estadiômetro Portátil- Equipamento tipo trena, portátil, compacto e com 4,00

, mola, para medição de estrutura de indivíduos em posição ereta vertical,
com lança de medição, confeccionada em lâmina de aço inox AISl-30 que
possibilite a higienização sem deterioração da escala de medição
gravada, visor frontal com divisão de 1 mm, com faixa de inclinação
mínima de O a 210 cm e com escala numerada a cada centímetro. Peso
máximo de 300g.

TOTAL

238,00

UN:, RreçoJ./N:, Pr;eço total].
UN 370,00 · , 1.480,00

1.480,00
Lote: 53 - DERMATOSCÓPIO
1 - ·~-~ ~~qç{fgq\. ~:C~m.~.\lo produfôfserviço
1 56436 Dermatoscópio - Aumento de 1 O vezes, iluminação halogênio
TOTAL

oTo uN RrêçôJJN; 1?:rêçotót~L
4,00 UN 1.563,30 6.253,20

6.253,20
Lote: 54 - BISTURI
lt~.mt~ ~1@ig'o· NÓrÍle d.o produtc3iserviço QTD . UN · Preço,.ÜN,. P.reç9 totaL
1 56437 Bisturi elétrico (até 165 w)- Função Bipolar. Micro processador. Potência 2,00 UN 5.000,00 10.000,00

mínima de 100w. Possui alarmes.
TOTAL
Lote: 55 - CRIOCAUTÉRIO
11<:frn!~ctíg'ô' Nomê:do produtgtserviço
1 56438 Criocautério- tipo de gás: nitrogênio. Com suporte de rodízios, com, no 4,00

mínimo 05 prateleiras.
TOTAL
Lote: 56 - AMALGAMADOR
IJ'.$]11 iJ>.g!gc:>,; ~ojile, do..prodqt9Jservlço ,, _.
1 56439 Amalgamador Odontológico-Tipo Capsular, Operação Digital
TOTAL
Lote: 57 - CAIXA PARA DESINFECÇÃO

10.000,00

UN Pr.eçc>..LJN:~ Preçcito~al ...
UN 2. 700,00 10.800,00

10.800,00

UN . Pre.ço,J.JN)i, F;i[êçq,total i
UN 850,00 850,00

850,00

RUA GUILHERME Pf.REIRA7 4827 CENTRO~ R~O AZUL - PR
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UN 51,87 103,74
UN · Preçô\JJJ.N~ Preço total t>
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1 56440 Caixa para desinfecção de limas endodônticas- capacidade de até 12 2,00
lâminas.

lt&"lú1/j@pâ}gp'1 l}l_qfüêrHo produto/serviço · · . "' - · QTD ·

TOTAL
Lote: 58 -JATO DE BICARBONATO

103,74

1 56441 Jato de Bicarbonato- com base metálica para estabilidade, com 1,00
desumidificador, com filtro de ar e drenagem automática, com caneta

UN ~ F'Í-êço UN Preço total
UN 565,12 565,12

TOTAL
Lote: 59 - CADEIRA ODONTOLÓGICA

565, 12

IJ~Jnij, §hi:ligo N9nie do produtõ,[se,/viç0. · . ,,,/"}i{J;;~~ :?,\,· . "< -.;;,__,f>:~J:.: . U:-'f j •. - QJÓf: ÜN'.p Rr~'ç6\8J\Jff F>rêçOtótârf.!
1 56442 Cadeira Odontológica completa(equipo/sugador/refletor)- com comendo 1,00 UN 13.000,00 13.000,00

de pedal, com Cuba confeccionada em Porcelana/cerâmica. Unidade
auxiliar 01 ponta, com seringa tríplice, com equipo acoplado pneumático.
Com terminais multifocais (mais de uma intensidade), com até 03
terminais. Com cabeceira biarticulada

TOTAL
LJ ·2 60 - CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE

13.000,00

1 56443 Cadeira para coleta de sangue- Confeccionada em aço/ferro pintado. 2,00 UN 458,37 916,74
Braçadeira Regulável.

1.f§ctij(){qçligô N:ôfnê.do'produfÔ/sêrviço ·• •-· __·' · · t ' ' ;{-· ,. ''º ., QTD: '." UN, Pr~çcfÜN) pfêçôtófal')i

TOTAL!
Lote:'6:f ::.DEA

916,74

Item~! êõcHgô l'foméido. produtqZs.erviçô ·•: {::} .> -:\:/,- ..· ./ ·_ .'j/!.i-E-tttL. :.;f:,~]f:. QTD-• O üN:1 8rl3çá\éJNC' gfêçô'totâlt
1 56444 DEA- Desfibrilador Externo automático- Com 01 Eletrodo, bateria de no 1,00 UN 8.000,00 8.000,00

mínimo 200 choques, com tela de ECG.
TOTAL
Lote: 62- COLPOSCÓPIO

8.000,00

lf~i:.fil@§'.cl)g""gf f::Í_,Qi]:ê;ê:!o,pf9ç!0JfüM:icviço ..• ~-- : ,, ,,,,,.-;,,i,i••;"•''i~;.+, .~.... ''Í•""·-~,;-,,T,:,_,,,.,_,/}i,::> QlJt ; .. UJ{; F?,r13çciJ-l.N} ~r,eçt:í.tptaJ;:,
1 56445 Colposcópio- com aumento variável, com braços, com câmera, com 1,00 UN 15.050,00 15.050,00

monitor.
TOTAL
Lote: 63 - EQUIPO CART ODONTOLÓGICO

15.050,00

lt~hii~15,ô.fg_q: t:-Jp'.i:M:.do. produtQ/~erviço
1Q 56446 Equipo Cart Odontológico- Com no mínimo 03 terminais, com no mínimo

três seringas, com caneta de rotação

QTD. UN. PreçoUN Preço total.
1,00 UN 1.492,34 1.492,34

TOTAL
Lote: 64 - BOMBA À VÁCUO

1.492,34

2.000,00

QTD UN Preço UN Preço total
1,00 UN 2.000,00 2.000,00

lté'rrij~ G!@igo Nome do produto/serviço

TOTAL
1 56447 Bomba à vácuo até 2HP/CV- Potência de 0,5 HP, vácuo de 400mmHg.

Lote: 65 - CADEIRA
fl~J~]lgm t{êilW~;dô.próçliJt$./.serviço·.•·-, ', . ' ,:),//'J~§t:'"~<~t.:?·:.: ,,, '~,,,,li\I :~S:\:ít,\ QJD:"i' uN. t f;rêçq\!:J,NV Pr.êçô)ôtàlt:
1 56448 Cadeira para obeso- sem braços, sem rodízios, confeccionado em 1,00 UN 400,00 400,00

Estofado, Estrutura de aço/ferRo pintado
TOTAL
Lote: 66 - MESA

400,00

itgg'J"f! ~qtjJgB Nonie .do prodútó/servíço
1 56449 Mesa de Reunião
TOTAL
Lote: 67 - BALANÇA

,. QTD
1,00

UN Pre,çoJ[N~; l?,reçci total,
UN 389,49 389,49

389,49

lt~mJi@9/ligÕ: NÔi:ri~'do produtq/serviço QTD UN Preço UN.. Preçótotal::

RUA GlHLHERIVIE PEREIRA~ 482, CENTRO, FHO AZUl - PR
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1 56450 Balança Antropométrica Infantil - Modo de operação digital 2,00 UN 793,00 1.586,00
TOTAL 1.586,00
Lote: 68 - BALANÇA
l!ê.:rn~~i ~pdjgq Nôme:âo • produto/serviço QTD UN Preç:oJJN Preçdtôtc.iJ(
1 56451 Balança Antropométrica para Obesos - Modo de Operação digital 1,00 UN 1.669,56 1.669,56
TOTAL 1.669,56
Lote: 69 - BALDE A PEDAL
ll°"x-íl@'f;'â ·"'."'""' ii;t"'''"'\:ct""'~",· ,. B'fif"J ·... · . · · :<: . : - :. · :::::)}{~:• :;;~;H ·, a::f ' ,,-:,~:, QTD \, UN :; PfeçóüN : Preço total "·-~.Jn !!r, ac,.9• ..19.9~ ,. PP1.€lffe, o,prQ.. U.Q §erv1ço . __ , .. . •·

1 56452 Balde a pedal. Polipropileno de 30 a 49 Litros 1,00 UN 95,23 95,23
TOTAL 95,23
Lote: 70 - REANIMADOR
lt~íjijJ Q.0:digo Nqnie· do pr_odu!g/serviço. ···. . :·•.: QTD,:, U.N,. 8re.ç0:,,QNC; l;°r~çq total/:~ ~J; _q. . :, ·':<·•.~·--~-:~-~ ,.. ,, ' ' ' ... , .. ·.,. · .

1 56453 Reanimador pulmonar manual adulto (Ambu)- confeccionado em silicone, 1,00 UN 206,53 206,53
tipo manual, capacidade de cerca de 500 mi, componente reservatórios de
02, máscara silicone, tamanho infantil, esterilidade esterilizável

TOTAL 206,53

Ü. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS
ITENS DO LOTE.

: As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE
; FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho,
Ordem de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo anexo 1 O).

Todos os itens solicitados deverão ser entregues no seguinte endereço:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA BRONISLAU WRONSKI, S/N CENTRO RIO AZUL/PR CEP 84.560-000

DEVENDO SER RECEBIDO POR UM DOS SEGUINTES FUNCIONÁRIOS

MARIELI - ANA SILVIA - ROSANE

O · a) Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos no local
acima indicado;

b)Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata
rescisão do contrato. - . · ..

c)O não cumprimehto da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93,
Lei Municipal 8.393/2005 e Decreto 1.990/2008.

d)As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição
do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

Prazo para Entrega

Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através
da devida nota de empenho, para, no prazo de até 12 meses, entregar o objeto desta
licitação, para todos os LOTES, nas quantidades e locais indicados, a contratada

RUA GU~lHERME PEREIRA, 482, CIENTRO, RIO AZUL - PR
WWWJHlDIDHi\ZUlLJFi}~Jl]OYJB!m ([42D 3463-1122
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terá os seguintes prazos após o recebimento da ordem de Empenho para efetuar a
entre do produto solicitado:

Lote 01 as 70 de até 1 O (dez) dias úteis

Nome do responsável pelo recebimento:

.MARIELI -ANA SILVIA M ROSANE

Tel: (42) 3463-1556

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
0 A Empresa deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos solicitados nos

respectivos endereços informados, nas quantidades especificadas.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
o Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;
º Realizar a fiscalização do produto entregue;
o Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame

sobre a localização dos locais para entrega dos produtos e demais informações
necessárias para a correta execução do fornecimento.

RUA GU~lHERIV!E PEREIRA~ 482., CENTRO., RIO AZUL - PR
WWWJfflHKD~ZUHL.JPIRLGOVJB~R 1[421 34tri3-1122 ..
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 34/2020

1. HABILITAÇÃO

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento
da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais
documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail licitacao@rioazul.pr.gov.br , com
posterior encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para
conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da
Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura
Municipal de Rio Azl/PR, na Rua Guilherme Pereira, 482, Centro, Rio Azul/PR CEP
84.560u000, aos cuidados do departamento de Licitação, observando o prazo de
05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

· 1.2.1 Habilitação .Jurídica

. · a}° Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

··' de documentos de eleição de seus administradores; . ': • ·

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício. · ·

1.2.2. Regularidade Fiscal
. - '

a)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de reqularldade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
da licitante, 'expedida pelo órgão competente;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
da licitante, expedida pelo órgão competente;

e: 1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados,
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

~) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS {CRS/FGTS);
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1".
f) Alvará de Localização;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1°
de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br

· 1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou
municipal, conforme modelo do anexo 6;

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob
as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do
Anexo 7;

Ü · c) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8;

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto . da
Administração Municipal - Art. 9° inciso Ili da Lei 8.666/93 e Art. 8°, do Decreto

Municipal nº 6615, conforme Anexo 11 .

. ;j .2.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo
Cartório Distribuidor da da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão
o prazo de sua validade.

Oi a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também
ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra
instalada a filial.

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo
. prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo
sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fixando-lhes prazo para atendimento.

RUA GUILHERME PEREIRA~ 482,, CIENTRO~ RIO AZUL - PR
WW\~_RHJAZUlJ\~>~LG!IllVJf:BR 1[421 3463-1122
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A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para
complementação da documentação exigida para a habilitação.

· 1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso
o licitante seja a Matriz e a executara dos serviços seja a filial, os documentos
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,
simultaneamente.

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos
há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das
propostas.

O .1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ~ei:f:iqôes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. · -.• · ··· - · " :'

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

. ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

O·

RUA GUILHERME PEREIRA., 482., CENTRO., RIO AZUL - PR
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ANEXO 03

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 34/2020

MODELO DE PROPOSTACOMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação
Pregão,· na Forma Eletrônica nº 34/2020 acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

\~ .

o

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

REPRESENTANTE e CARGO:

ENDEREÇO e TELEFONE:
BANCÁRIA

AGÊNCIA e Nº DA CONTA

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

o

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o AnElXO, i'O.J do
..Edital. · · . ··

;tj ..• ~ , .'

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

PRAZO DE GARANTIA
j

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo 12 (doze)
·meses, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. ·

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

RUA GlHllHIEílME PEREIRA"l 482., CIENTRO., fHO AZUl - PIR
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LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

RUA GU!lHERME PEREIRA~ 482., CENTRO~ RIO AZUL - PR
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade: '
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.. __ ·
Financêiro:

; E-mail'. Telefone:financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

o

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do

O , qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
: 2. São responsabilidades do Licitante:
· i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos
quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

RUA GUILHERME PEREIRA., 4827 CIENTRO, RIO AZUL - PR
Vfl!WWJRHlAZUlJ?fRLGOYJ3R (42) 3LJ63-11122
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
. pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades
assumidas durante· o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em

. andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da

. última utilização do Sistema, e/ou até ·a conclusão dos negócios em andamento .
. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Q Local e data:

! ,\' ; _;__----=-_-_-_-(A-ss_i_n_a-tu_r_a_s_a_u-to-r-iz_a_d_a_s_c,-o_m_fi-rm_a_r-ec_o_n_h_e_c-id_a_e_m_c_a_rt_o_' r-io_)__;______

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) , DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Ü'
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ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Q:

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Ooeradores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:

.

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

o

--,O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -:- Bolsa
de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no
cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou
de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

RUA GU~lHERME PEREIRA~ 482~ CIENTRO~ RIO AZUl - PR
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

. Editais publicadospelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em
45. dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. - ·

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
O-

: O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição em serviços de

· .. •··:<proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL:
- }Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

-- - Eletrônica. · · ·

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

O· DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus
expressos termos.

Local e data:

RUA GUILHERME PEREIRA7 482~ GIENTR07 fHO AZUl - PR
WWWJfNUJAZlH..J?IRLGOYJ6~ (42) 34~3-1122
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

RUA GUILHERME PEREIRA~ 4827 CENTRO~ RIO AZUl - PR
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº__/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº
sediada.

(Endereço Completo)

RioAze-r.!J

100 Anos

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
. llcltatórlo, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº instaurada pela
)·Prefeitura Municipal de , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

•. contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

RUA GllULHERf\AIE PEREIRA, 482? CENTRO, R~O AZUL - PR
W\V\VJHHHTIH!IZUlJ?rfiLGOiWJ~R (42) 3463-1122 .€)0(;000017 l





._.:_ _~.

JOOAHOS

Rio A:z.11,dJPREFEITURA m\f1UNfflCfflPAL
1.

,-

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº
sediada-

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
parasua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

·. 'ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

RUA GU!lHERME PEREIRA~ 482~ CENTRO~ RIO AZUl - PR
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF . Nº
· sediadao:

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores
.. de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
/imenores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

Q ' 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declararessa
condição.

RUA GUILHERME PEREIRA, 4827 CENTRO., FHO AZUL - PR
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
Ô : todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de

Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
123/2006

Local e data

õ

Nome e nº da cédula de identidade do declarante.

RUA GUILHERME PEREIRA., 482., CIENTRO., RiO AZUl - PR
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ANEXO 10
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PREGÃO ELETRÔNICO N°34/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
.... .' . ' ·,

- : Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão da Prefeitura Municipal de , · que a
empresa tomou conhecimento do Edital e de todas

·: as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

· Assinatura e carimbo da empresa:

RUA GUILHERME PEREIRA., 482., CENTRO., RIO AZUL - PRww~,JHDOAZUlJfºIHLGOU_IBR (421 3463-1122
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ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

PREFEITURA MWHIICDPAl
1
1

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº-------------------------

Sediada-,------------------------

O·
(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
)!citc:1tório sob a modalidade nº , instaurada pelo Municipio de

-'-------' não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público
ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

por ser verdade, firmamos o presente.

Data ----

Local-------

O Nome do declarante _

RG--------

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

RUA GUilHERME PEREIRA,. 482, CENTRO, R~O AZUl - PR
WWWJ~BOBJàZUl_PtRLGO\f_B!ffl aJ:42) 3463-11122
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ANEXO12

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA.DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº .../2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua Guilherme Pereira, 482, inscrito no CNPJ nº:

. 75.963.256/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em
pleno exercício de seu mandato e funções Senhor Rodrigo Skeiicz Solda, brasileiro,
solteiro,· portador da Cédula de Identidade nº 8.300.710-9 inscrito no CPF sob nº

· 035.125.959-79, residente e domiciliado na Barão do Rio Branco, 300, cidade de Rio Azul,
Ü : Estado do Paraná. , ·

CONTRATADA: <Nome_Fornecedor>, com sede à <endereço_fornecedor>,
_ ;<bairro_fornecedor>, <cidade_fornecedor>-<estado_fornecedor>, inscrito no CNPJ/MF nº

; <cnpj_cpf_fornecedor>, neste ato devidamente representado pelo
J <Nome_Representante>, portador da Cédula de Identidade RG nº <Rg_representante> e
. do CPF/MF sob nº <Cpf_representante> ., doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO, DECRITIVOS E PREÇOS CONTRATADOS
<.:,-.:;,~•fAs,partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente

·-\ ·Jcóritrato de AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS E
. EQUIPAMENTOS MÉDICOS DIVERSOS COM RECURSOS DAS EMENDAS
PARLAMENTARES Nº 23990006, Nº 3176005, Nº 31710009 ENº 3176004, que se regerá
pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: ·

CLÁUSULASEGUNDA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1 - Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através
da devida nota de empenho, para, no prazo de até 12 meses, entregar o objeto desta
licitação, para todos os LOTES, nas quantidades e locais indicados, a contratada terá os
seguintes prazos após o recebimento da ordem de Empenho para efetuar a entre do
produto solicitado:

Lote 01 as 70 de até 1 O (dez) dias úteis

2.2 - A entrega das mercadorias será realizada na Secretaria Municipal de Saúde na Rua
Bronislau Wronski, Centro, Rio Azul/PR, conforme endereço indicado na requisição de
fornecimento.

RUA G U l l H IE FH\/i E P E tH: 1 R A~ 4 8 2 ~ C EN l R O~ R n O A Z U l - PR
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2.3 - Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá
promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias.
2.4 -Por ocasião da entrega, será fornecida cópia(s) ou uma via da(s) nota(s) fiscal(ais) ou
cupons fiscais de compra dos produtos, para fins de comprovação da origem dos mesmos
ao motorista.
2.5 - O fornecedor se obriga a:

. a) Fornecer o objeto deste edital em condições adequadas para o consumo, em estrita
conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta
de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
b) Entregar o objeto deste certame pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura
Municipal de Rio Azul ficará isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas
com o objeto licitado.
c) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração .

. d) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nosO : termos do art. 65, § 1 º, da Lei nº 8.666/93.
· e) Manter, .durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta
licitação .

. ;f) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
i (Lei nº 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público.
· 2.6 -A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento do material, necessários à boa e perfeita entrega do objeto llcltatórfo," · ...·

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DO CONTRATO
::·•r3.1. Os preços registrados neste processo terão validade de 12 (doze) meses a contar da
j.assinatura deste contrato.

o

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO ..
1 - A partir da assinatura desta Contrato de Fornecimento de Bens, o licitante se obriga a
cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, lnclusive, às
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

, li - A existência da Contrato de Fornecimento de Bens não obriga a Administração a firmar, ' . '

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações
para aquisição do objeto licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condições.
Ili - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de
empenho ou recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro.
IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos empenhados durante a vigência
da Contrato de Fornecimento de Bens, a critério da Administração.
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao
praticado no mercado, a Administração tomará as seguintes providências: ·
a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação
aos praticados no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocará os demais fornecedores participantes do certame licitatório que originou o
presente registro de preços, em sua ordem de classificação por menor preço, visando igual
oportunidade de negociação.
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· VI - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

· b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
§ 1º - Os recursos para custearem as despesas decorrentes do presente

CONTRATO serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária:

Dotações

Ü: CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO .
· O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, contados da

. expedição do Termo de Recebimento Definitivo do objeto e regular emissão da Nota Fiscal,
.· T com observância do estipulado no art. 5° da Lei 8.666/93, sem que haja incidência de juros

. ou correção monetária. · ·
· §1 ° Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
, de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
/}ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
P sua regularização ou apresentar a sua defesa sob pena de cancelamento do contrato.
;§ 2º Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da Administração, os valores serão
! corrigidos monetariamente pelo índice aplicável à Caderneta de Poupança do período, ou
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros
de 0,5% ao mês calculados "pró rata" dia, até o efetivo pagamento.
§ 3º. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe
tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual.
§ 4º Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de

O.. .correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente regularizado.
§ 5º-A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser entregue a Tesouraria Municipal na mesma data
de sua emissão, juntamente com a Ordem de Compra, a empresa obriga-se a enviar o
arquivo PDF e XML da DANFE para o seguinte e-mail: nf rioazul@hotmail.com .

. !· ..

A Nota Fiscal deverá ser emitida para o seguinte CNPJ.:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RIO AZUL
CNPJ.: 0.426.744/0001-93

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
1 - Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1 ° do art. 2° da Lei
Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
li - Tendo em vista a previsão do art. 65, li, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a
possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico
financeiro em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da
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retratação da variação efetiva do custo de produção, devendo para tanto ser encaminhado
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado,
demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo admitida a adoção de índices
específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, endereçado
ao órgão gerenciador do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
§1 º DOS DIREITOS
Constitui direito do Município: receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas
condições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

§2º DAS OBRIGAÇÕES
1 - Constituem obrigações do Município:
a) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, a
dependências da CONTRATANTE, a dados e informações necessárias ao desempenho

Q · das atividades previstas nesta ata; , _ -. ''.. __
- b) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a_ .ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; · · • ·
c) Recusar o fornecimento que estiverem fora das especificações constantes - desta
licitação e solicitar a sua substituição/reparação;

- d) _ Notificar a Contratada, através da secretaria responsável ou pelo servidor que recebe
. o!3 j ijateriais/serviços a fazer a entrega/substituição/reparação dos mesmos; caso
/i necessário;

· · f) efetuar o pagamento ajustado; e
, - . li - Constituem obrigações da Fornecedora:

a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da
presente ata;
e) __ · entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou
despesa para o Município.

O- _ d) prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, inclusive responder aos questionamentos realizados pela Contratante, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação;

. e) executar a entrega do objeto deste contrato no prazo fixado no Edital e neste contrato,
entregando-o no horário de expediente normal da Administração;
f) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE,
g) substituir o objeto porventura rejeitado nos prazos estabelecidos;
h) manter, durante todo o prazo de vigência da ata, as condições de habilitação e
qualificação compatíveis com a obrigação assumida;
i) observância das normas técnicas adequadas;
j) emprego de material adequado ao contratado;
k) responder por danos causados à Administração ou a terceiros;
1) comunicar irregularidades de caráter urgente;
m)arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus
empregados, seja qual for, ainda que no recinto da CONTRATANTE.
n) responder, em relação aos seus empregados, por todos os encargos e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, previdenciários, fiscais e
RUA GlHllHERMIE PEREIRA, 482, CENTRO, RIO AZUL - PR
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comerciais resultantes da execução do contrato, bem como todas as demais despesas
decorrentes da execução do presente contrato, tais como salários, seguros de acidentes,

· taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte, ou outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

; o) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
_ estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão

: com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
_ p) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas
à obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
q) assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação.

CLÁUSULA NONA- DA INEXECUÇÃO DO CONTRATOQ : A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
· previstos no Art. 77 da Lei Federal nº. 8666/93.

o

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO
, O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
>t - Pela Administração, quando: _
a)_ o·f.omecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der oriqem ao

_ ;';registro de preço; -
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha

. retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar
_ sua justificativa; ··
e) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do reqlstro de
preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do
registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado,

. fundamentadas;
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;

II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao
registro de preços ...
§ 1º - A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos
previstos no inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
§ 2° - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado ou suspenso o
preço registrado a partir da publicação.
§ 3º -A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá
da obrigação de 'contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de trinta
(30) dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de
serviços pelos preços registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
§ 1° - Pela inexecução total ou parcial da Contrato de Fornecimento de Bens ou da ordem
de fornecimento (nota de empenho), o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar
as sanções previstas na Lei n.0 8.666/93 e alterações, consubstanciadas com as sanções

· previstas na Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal n.º 118/2003, Decreto
Municipal Nº 119/2003 (regulamenta o sistema de registro de preços), Decreto Federal nº
3.931/2001, Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93.

· § 2° - Se por culpa do fornecedor, quando da solicitação de fornecimento, houver atraso na
entrega dos produtos, considerada assim o não cumprimento do tempo máximo de

. atendimento ou a negação no atendimento, garantida a defesa prévia, sofrerá ele as
seguintes penalidades:
a) advertência, na primeira vez que o fato ocorrer;
b) multa .equlvalente a 15% (quinze por-cento) do valor não adimplido da ordem de
fornecimento nos casos de nova advertência ou se persistir o atraso que levou à aplicação
da primeira advertência por mais de 5 (cinco) dias após a notificação;
c) cancelamento do seu registro de preços nos casos de atraso superior a 20 (vinte) diasO ; cumulada com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

: contratar.com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme Art. 87, 111, da-Lei nº
8_.66E>/9:3 ,ê suas alterações, se 5 (cinco) dias após multada persistir o atraso · · ·_ ·· .
§3º - · A 'aplicação das penalidades capituladas no item anterior não irnpossibilitará a

: incidência das demais cominações legais contempladas na Lei nº 8.666/93. ·
, §4° - Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) contratada (s)
. ficará(ão) sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e> decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente. diferença

? de preços verificada em nova contratação pelos mesmos preços e prazos fixádôs pela
<:·· \·-:;r)rfâ'dfrnplente. - ..,...

. . )§5° .:. ·Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada e deverá obrigatoriamente ser
comunicado o Tribunal de Contas do Estado.
§6º - As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do contrato ou da parcela de ,_
pagamento relativa ao evento em atraso, independentemente de notificação ou aviso.

o
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o seu extrato nos ter~'b's da
Lei 8.666/93.

· CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NOTIFICAÇÕES
Toda e qualquer notificação encaminhada ao endereço da CONTRATADA, constante no
preâmbulo deste contrato, será considerada regular e legal, independente de quem.tenha
recebido a comunicação/notificação/intimação/oficiamento, pelo que não serão aceitas
alegações futuras de desconhecimento ou ausência de vínculo ou poderes por parte do
recebedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rebouças, neste Estado, para dirimir quaisquer
dúvidas emergentes do presente contrato, renunciando a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.

Firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas.
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Rio Azul, aos__de de 2020.

MUNICÍPIO DE RIO AZUL
CONTRATANTE

Rodrigo Ska/ícz Solda

Rio A.ze-se

CONTRATADA

TESTEMUNHA 1:------------------CPF.

TESTEMUNHA 2:-------------------CPF.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES/ MATERIAIS

PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU - PR, conforme proposfa de nº 08703.785000/1190-03, o nosso plano de contas
para o Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

834 3.3.90.30 3.518

o 783 4.4.90.52 3.518
536 3.3.90.30 0.303
537 3.3.90.30 1.494
535 3.3.90.30 0.001
547 4.4.90.52 0.303
520 4.4.90.52 1.494
546 4.4.90.52 0.001

~-

O.

Mandaguaçu-PR, 30/06/2020

Opto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

ô

Código para verificação: AD22-20EA-6FB6-87CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 30/06/2020 12:00:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura !CP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/AD22-20EA-6FB6-87CB
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~REFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUACU f( s (-0/tr&>'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

/1.//f, { f/ fi..,,_,-; ( e: /4? (Período de 01/07/2020 a 02/07/2020)
t? .

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

/j /V7 1 éo, ,'.'<e/ 9'),~
Processo Adm./ Ano: 152/2020

46-01-1671 *Aparelho de Raio - X odontológico, coluna com braço convenc UN 2,000 5.455,5900 10.911,18

2 46-01-1672 *Aquecedor Portátil de Ambiente, potência de 2.000 watts. UN 5,000 169,0000 845,00

3 46-01-1673 *Ar.Condicionado capacidade de 12.000 BTUS, split, quente e UN 4,000 1.529,4600 6.117,84

4 46-01-1674 *Armário com capacidade mínima da prateleira de 40 kg, em aç UN 7,000 695,1300 4.865,91

5 46-01-1675 *Armário Vitríne, 02 portas, material: aço/ferro pintado, co UN 1,000 1.249,0000 1.249,00

6 46-01-1676 *Autoclave Horizontal de Mesa, câmara de esterilização em aç UN 2,000 2.890,0000 5.780,00

7 46-01-1677 *Biombo em aço/ferro pintado, tamanho triplo com rodízios UN 9,000 308,2500 2.774,25

8 46-01-1678 *Bisturi elétrico (até 150 w), potência até 100 w, com funçã UN 2,000 5.305,7500 10.611,50

9 46-01-1679 *Braçadeira para injeção, material de confecção em aço inoxi UN 2,000 264,0000 528,00

10 46-01-1680 *Cadeira em aço com assento em polipropileno. UN 6,000 89,0000 534,00

11 46-01-1681 *Cadeira de rodas pediátríca em aço ou ferro pintado, apoio UN 1,000 999,9000 999,90

12 46-01-1682 *Carro Maca Simples em aço inoxidável, com colchonete, supor UN 3,000 2.199,0000 6.597,00

13 46-01-1683 *Carro para transporte de materiais (diversos), fechado, em UN 1,000 3.194,3600 3.194,36

14 46-01-1684 *Cilindro de Gases Medicinais em aço, com válvula, manômetro UN 2,000 857,9600 1.715,92

15 46-01-1685 *Compressor odontológico - isento de óleo, capacidade do res UN 1,000 2.269,5300 2.269,53

16 46-01-1686 *Críocautério, tipo de gás: nitrogênio, com no mínimo 4 pont UN 2,000 2.700,0000 5.400,00

17 46-01-1687 *DEA - Desfibrilador Externo Automático, autonomia da bateri UN 1,000 7.290,0000 7.290,00

18 46-01-1688 *Detector Fetal portátil, digital. UN 4,000 689,0000 2.756,00

19 46-01-1689 *Eletrocardiógrafo, com 1 cabo ECG, 12 canais, operação dire UN 3,000 8.290,0000 24.870,00

20 46-01-1690 *Esfigmomanômetro Adulto analógico, braçadeira em nylon. UN 6,000 69,0000 414,00

21 46-01-1691 *Esfigmomanômetro Obeso analógico, braçadeira em tecido de a UN 1,000 99,0000 99,00

22 46-01-1692 *Esfigmomanômetro Infantil - analógico, braçadeira em tecido UN 1,000 99,0000 99,00

23 46-01-1693 *Estadiômetro em alumínio, escala entre O a 230 cm. UN 4,000 349,0000 1.396,00

24 46-01-1694 *Estetoscópio Infantil duplo, auscultador em aço inoxidável UN 2,000 29,0000 58,00

25 46-01-1695 *Foco refletor ambulatorial, com haste flexível e iluminação UN 2,000 590,0000 1.180,00

26 46-01-1696 *Geladeira/Refrigerador de 260 a 299 L UN 1,000 1.577,8000 1.577,80

o 27 46-01-1697 *Laringoscópio Adulto, iluminação interna em fibra óptica, h UN 2,000 999,0000 1.998,00

C> 28 46-01-1698 *Longarína 03 lugares UN 1,000 250,0000 250,00

29 46-01-1699 *Mesa de escritório em madeira/MDF/MDP/SIMILAR com duas gave UN 1,000 245,7200 245,72
C:.> 30 46-01-1700 *Mesa de Mayo em aço inoxidável UN 4,000 549,0000 2.196,00
e::- 31 46-01-1701 *Me~a ginecológica, com posição do leito móvel, gabinete com UN 2,000 2.190,0000 4.380,00
.,.. ·• ~
o 32 46-01-1702 *Negatoscópio, 2 corpos, lâmpada fluorescente. UN 6,000 449,0000 2.694,00

f,.--.. 33 46-01-1703 *No Break (para computador/impressora). Especificação mínima UN 1,000 780,0000 780,00

c.JC 34 46-01-1704 *Oftalmoscópio, composição em 5 aberturas até 19 lentes, ilu UN 5,000 849,0000 4.245,00

O) 35 46-01-1705 *Oxímetro de Pulso, portátil (de mão) com 1 sensor UN 2,000 1.853,9500 3.707,90

36 46-01-1706 *Poltrona Hospitalar, descanso para os pés integrado, reclin UN 2,000 956,9700 1.913,94

37 46-01-1707 *Suporte de Soro, tipo pedestal em aço inoxidável. UN 6,000 180,0000 1.080,00
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Material

152/2020

46-01-1708
46-01-1709

Descrição do Material

*Ultrassom odontológico, com jato de bicarbonato integrado,
*Ventilador de Teto/Parede, 3 pás

Un.Med.

UN
UN

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

1,000
4,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL--->

Preço Total

2.377,37
1.115,20

131.116,32

131.116,32

2.377,3700
278,8000
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020
(Processo Administrativo nº 152/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 03/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia

17/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 17/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARAATENDER
O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
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valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com os objetos desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente; uo;.oo{i0lS1
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4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7 .5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7 .18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7 .21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TC U -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

{)Q;,0üü0l:7





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
g) Alvara/e ou Cicad da sede da licitante, participante do certame.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
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inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

, A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
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competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal. O O O r •.•. 0 2 U' -r
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1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
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12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
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qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
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16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será
de 15(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: O local de entrega deverá ser agendado pelo fone (44) 3245-
2990, nos dias de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre
8h:30min e 1 0h:00 e das 13h:30min as 16h:00, sob as orientações dos servidores
públicos, Leandro e/ou Rosangela Cabral.

• O recebimento não exclui a responsabilidade civil e ética pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

• Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento do objeto.

• Se for constatada divergência nos itens entregues, poderão ser
rejeitados no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da lei
8.666/93.

º A prefeitura Municipal de Mandaguaçu ser reserva no direito de
inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima de
01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados
neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de
qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os
direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:
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19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
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e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Ü Ü ' 1 Ü {J \ i Ü 2 ri 8...
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20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARA
ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU - PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2020

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO

ITEM DESCRIÇÃO QTD Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1 Aparelho de Raio - X R$ 5.455,59 R$
odontológico, coluna 10.911,18
com braço 2convencional, modo de
operação digital, tensão
de no mínimo ?MA.

2 Aquecedor Portátil de R$ 169,00 R$ 845,00
Ambiente, potência de 5
2.000 watts.

3 Ar Condicionado R$ 1.529,46 R$
capacidade de 12.000 4

6.117,84
BTUS, split, quente e
frio.

4 Armário com R$ 695,13 R$
capacidade mínima da 4.865,91
prateleira de 40 kg, em 7aço, altura de 100 a 210
cm x largura de 70 a 110
cm/ 4 prateleiras.
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5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Armário Vitrine, 02
portas, material: 1aço/ferro pintado, com
laterais em vidro.
Autoclave Horizontal de
Mesa, câmara de
esterilização em aço 2inoxidável, modo de
operação digital,
capacidade 12 litros.
Biombo em aço/ferro
pintado, tamanho triplo 9
com rodízios
Bisturi elétrico (até 150
w), potência até 100 w, 2com função bipolar, com
alarmes.
Braçadeira para injeção,
material de confecção
em aço inoxidável, 2
pedestal com altura
requlável.
Cadeira em aço com
assento em 6
collpropileno.
Cadeira de rodas
pediátrica em aço ou
ferro pintado, apoio para 1braços escamoteável,
apoio para pés fixo, com
elevacão de pernas
Carro Maca Simples em
aço inoxidável, com 3colchonete, suporte para
soro e arades laterais
Carro para transporte de
materiais (diversos),
fechado, em aço inox,
altura de 90cm a 110cm, 1
largura de 50cm x
comprimento de 50 a
70cm.
Cilindro de Gases
Medicinais em aço, com 2
válvula, manômetro,

R$ 1.249,00 R$
1.249,00

R$ 2890,00 R$
5.780,00

R$ 308,25 R$
2.774,25

R$ 5.305,75 R$
10.611,50

R$ 264,00 R$ 528,00

R$ 89,00 R$ 534,00

R$ 999,90 R$ 999,90

R$ 2.199,00 R$
6.597,00

R$ 3.194,36 R$
3.194,36

R$ 857,96 R$
1.715,92
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fluxômetro, capacidade
de até 10L

15 Compressor R$ 2269,53 R$
odontológico - isento de 2.269,53
óleo, capacidade do
reservatório de 30 a 39 1
L/ potência de 1 a 1,5
HP/ consumo de 6 a 7
pés.

16 Criocautério, tipo de gás: R$ 2.700,00 R$
nitrogênio, com no 2 5.400,00
mínimo 4 ponteiras

17 DEA - Desfibrilador R$ 7.290,00 R$
Externo Automático, 7.290,00
autonomia da bateria de 1
50 a 250 choques,
possuir auxilio RCP,
com um par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, 4
R$ 689,00 R$

dicltal. 2.756,00

19 Eletrocardiógrafo, com 1 R$ 8.290,00 R$
cabo ECG, 12 canais, 24.870,00
operação direto no 3
console, possuir
comunicação com
comoutador.

20 Esfigmomanômetro R$ 69,00 R$ 414,00
Adulto analógico, 6
braçadeira em nvlon.

21 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Obeso analógico, 1
braçadeira em tecido de
alaodão

22 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Infantil - analógico, 1
braçadeira em tecido de
alqodão

23 Estadiômetro em R$ 349,00 R$
alumínio, escala entre O 4 1.396,00
a 230 cm.

24 Estetoscópio Infantil R$ 29,00 R$ 58,00
duplo, auscultador em 2
aco inoxidável
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25 Foco refletor R$ 590,00 R$
ambulatorial, com haste 2

1.180,00
flexível e iluminação em
LED.

26 Geladeira/Refrigerador 1
R$ 1.577,80 R$

de 260 a 299 L 1.577,80
27 Laringoscópio Adulto, R$ 999,00 R$

iluminação interna em 1.998,00
fibra óptica, halógena - 2
xenon, composição em
05 lâminas rioidas.

28 Longarina 03 luqares 1 R$ 250,00 R$ 250,00
29 Mesa de escritório em R$ 245,72 R$ 245,72

madeira/MDF/MDP/SIMI 1
LAR com duas qavetas

30 Mesa de Mayo em aço 4
R$ 549,00 R$

inoxidável 2.196,00
31 Mesa ginecológica, com R$2.190,00 R$

posição do leito móvel, 4.380,00
gabinete com portas e 2
gavetas, material de
confecção: madeira com
qabinete

32 Negatoscópio, 2 corpos, 6
R$ 449,00 R$

lâmpada fluorescente. 2.694,00
33 No Break (para R$ 780,00 R$ 780,00

computador/impressora)
. Especificação mínima:
que esteja em linha de
produção pelo
fabricante; no-break
com potência nominal de
1,2kva; potência real
mínima de 600w; tensão
entrada 115/127/220 1
volts (em corrente
alternada) com
comutação automática;
tensão de saída 110/115
ou 220 volts (a ser
definida pelo solicitante);
alarmes audiovisual;
bateria interna selada;
autonomia a plena carga
mínimo 15 minutos
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considerando consumo
de 240 wats; possuir no
mínimo 06 tomadas de
saída padrão brasileiro;
o produto deverá ser
novo, sem uso, reforma
ou recondicionamento;
aarantia de 12 meses.

34 Oftalmoscópio, R$ 849,00 R$
composição em 5 5 4.245,00
aberturas até 19 lentes,
iluminação Halócena.

35 Oxímetro de Pulso, R$ 1.853,95 R$
portátil (de mão) com 1 2 3.707,90
sensor

36 Poltrona Hospitalar, R$ 956,97 R$
descanso para os pés 1.913,94
integrado, reclinação
com acionamento 2manual, material:
aço/ferro pintado,
estofado courvin,
capacidade até 120 ko.

37 Suporte de Soro, tipo R$ 180,00 R$
pedestal em aço 6 1.080,00
inoxidável.

38 Ultrassom odontológico, R$ 2.377,37 R$
com jato de bicarbonato 2.377,37
integrado, com caneta e 1
com transdutor do ultra-
som autoclavável.

39 Ventilador de 4
R$ 278,80 R$

Teto/Parede, 3 pás 1.115,20
TOTAL 112 R$131.116,32

DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades
apresentadas pelo Departamento Municipal de Saúde, para equipar as UBS do
município de Mandaguaçu.
DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,o o. 1 o o (i o 2 .·: 3
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caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
o menor preço por ITEM.

DOS RECURSOS

O município de Mandaguaçu/PR, através do Departamento Municipal de
Saúde, recebeu recursos do FNS, advindo de emenda parlamentar, através da
proposta abaixo relacionada com recursos para Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanente. O recurso para suportar as despesas solicitadas é da
proposta abaixo, totalizando R$ 169.990,00.

✓ INVESTIMENTO PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE conforme proposta
08703.785000/1190-03- recebidos os recursos na conta 26611/6- BB - R$
169.990,00.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo
de abertura de Licitação, que visa AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES/ MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme proposta de nº 08703.785000/1190-03.

De modo que o município de Mandaguaçu possui 22.531 habitantes (IBGE
2018), sendo atendidas em 05 Unidades de Saúde com (03 Equipes de Saúde da
Família -ESF - 01 PACS e 01 CAPS 1), as quais necessitam de adequação
principalmente ao que tange a aquisição de equipamentos/materiais,
incrementando os serviços de Atenção Básica, como:

• Melhora nas ações de tratamento, principalmente nas ações de
Prevenção e Promoção da saúde dos usuários do SUS deste
município;

e Suprir a rede de atenção básica com equipamentos necessários ao
desenvolvimento das atividades nas unidades e serviços públicos
prestados pelo município, bem como suprir o aumento da demanda
pelos serviços de saúde.

• Investimento em infraestrutura de serviços, com a aquisição de
mobiliários.

• Investimento na agilidade e qualidade dos atendimentos, com a
aquisição dos materiais de uso hospitalar, de modo a fortalecer e
melhorar as condições para os munícipes. O O,, O {J ~i O 2 :. 4
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• Fortalecimento e melhoria das condições de atendimento à população

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E SUA VIGÊNCIA

Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será de
15(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: O local de entrega deverá ser agendado pelo fone (44)
3245-2990, nos dias de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários
entre 8h:30min e 1 0h:00 e das 13h:30min as 16h:00, sob as orientações dos
servidores públicos, Leandro e/ou Rosangela Cabral.

• O recebimento não exclui a responsabilidade civil e ética pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

• Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento do objeto.

• Se for constatada divergência nos itens entregues, poderão ser
rejeitados no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da lei
8.666/93.

• A prefeitura Municipal de Mandaguaçu ser reserva no direito de
inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos
solicitados neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do padrão
adequado, de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando
todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente0r,i_e.ç~ssária,u:,uu:·Q::>, 5• ...1 - .•·~ \.
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o Sr. Leandro Cesar Mantovani, enfermeiro, portador do
RG de nº 5.624.202-3, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

DO VALOR DOS PRODUTOS

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração
o menor preço por ITEM em empresa especializada e a servidora pública
responsável pela coleta dos orçamentos foi a servidora Jênifer Juliana Lopes
Ribeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aquisição dos materiais, objeto desta Licitação,
será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada ordem de pedido, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Entrega da Nota Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do
pagamento.

0·1 o. o,, '1 o 2 ,· e.
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A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela
boa qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse,
deve a Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em
decorrência do material adquirido.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogável.

CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo
evitando
práticas corruptas e fraudulentas.
b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho
de suas
atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a
execução dos recursos;
e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente,
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir
materialmente a
fiscalização da execução do recurso.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

o o i I o u ( i o 2 •'. 7
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Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 02/06/2020.

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Adm.

Aprovado, em 02/06/2020.

Cristiane Amaral Nogueira
Diretora da Secretaria da Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 35/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
35/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, forma e condições estabelecidas no
presente Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO QTD Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1 Aparelho de Raio - X R$ 5.455,59 R$
odontológico, coluna 10.911,18
com braço 2convencional, modo de
operação digital, tensão
de no mínimo ?MA.

2 Aquecedor Portátil de R$ 169,00 R$ 845,00
Ambiente, potência de 5
2.000 watts.

3 Ar Condicionado R$ 1.529,46 R$
capacidade de 12.000 4

6.117,84
BTUS, split, quente e
frio.

4 Armário com R$ 695,13 R$
capacidade mínima da 4.865,91
prateleira de 40 kg, em 7aço, altura de 100 a 21 O
cm x largura de 70 a 11 O
cm/ 4 prateleiras.

5 Armário Vitrine, 02 R$ 1.249,00 R$
portas, material: 1 1.249,00
aço/ferro pintado, com
laterais em vidro.

00.-,00002\9
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6 Autoclave Horizontal de R$ 2890,00 R$
Mesa, câmara de 5.780,00
esterilização em aço 2inoxidável, modo de
operação digital,
capacidade 12 litros.

7 Biombo em aço/ferro R$ 308,25 R$
pintado, tamanho triplo 9 2.774,25
com rodízios

8 Bisturi elétrico (até 150 R$ 5.305,75 R$
w), potência até 100 w, 2

10.611,50
com função bipolar, com
alarmes.

9 Braçadeira para injeção, R$ 264,00 R$ 528,00
material de confecção
em aço inoxidável, 2
pedestal com altura
requlável.

10 Cadeira em aço com R$ 89,00 R$ 534,00
assento em 6
ooliprooileno.

11 Cadeira de rodas R$ 999,90 R$ 999,90
pediátrica em aço ou
ferro pintado, apoio para 1braços escamoteável,
apoio para pés fixo, com
elevação de cernas

12 Carro Maca Simples em R$ 2.199,00 R$
aço inoxidável, com 3

6.597,00
colchonete, suporte para
soro e orades laterais

13 Carro para transporte de R$ 3.194,36 R$
materiais (diversos), 3.194,36
fechado, em aço inox,
altura de 90cm a 110cm, 1
largura de 50cm X
comprimento de 50 a
70cm.

14 Cilindro de Gases R$ 857,96 R$
Medicinais em aço, com 1.715,92
válvula, manômetro, 2
fluxômetro, capacidade
de até 10L

15 Compressor 1
R$ 2269,53 R$

odontolóqico - isento de 2.269,53

oo;.ouoo220--------------------------'--"--
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óleo, capacidade do
reservatório de 30 a 39
L/ potência de 1 a 1,5
HP/ consumo de 6 a 7
pés.

16 Criocautério, tipo de gás: R$ 2.700,00 R$
nitrogênio, com no 2 5.400,00
mínimo 4 ponteiras

17 DEA - Desfibrilador R$ 7.290,00 R$
Externo Automático, 7.290,00
autonomia da bateria de 150 a 250 choques,
possuir auxilio RCP,
com um par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, 4 R$ 689,00 R$
diaital. 2.756,00

19 Eletrocardiógrafo, com 1 R$ 8.290,00 R$
cabo ECG, 12 canais, 24.870,00
operação direto no 3console, possuir
comunicação com
comoutador.

20 Esfigmomanômetro R$ 69,00 R$ 414,00
Adulto analógico, 6
bracadeira em nylon.

21 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Obeso analógico, 1braçadeira em tecido de
alaodão

22 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Infantil - analógico, 1braçadeira em tecido de
alaodão

23 Estadiômetro em R$ 349,00 R$
alumínio, escala entre O 4 1.396,00
a 230 cm.

24 Estetoscópio Infantil R$ 29,00 R$ 58,00
duplo, auscultador em 2
aco inoxidável

25 Foco refletor R$ 590,00 R$
ambulatorial, com haste 2

1.180,00
flexível e iluminação em
LED.
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26 Geladeira/Refrigerador 1 R$ 1.577,80 R$
de 260 a 299 L 1.577,80

27 Laringoscópio Adulto, R$ 999,00 R$
iluminação interna em 1.998,00
fibra óptica, halógena - 2
xenon, composição em
05 lâminas riqidas.

28 Longarina 03 lugares 1 R$ 250,00 R$ 250,00
29 Mesa de escritório em R$ 245,72 R$ 245,72

madeira/MDF/MDP/SIMI 1
LAR com duas gavetas

30 Mesa de Mayo em aço 4 R$ 549,00 R$
inoxidável 2.196,00

31 Mesa ginecológica, com R$2.190,00 R$
posição do leito móvel, 4.380,00
gabinete com portas e 2gavetas, material de
confecção: madeira com
qabinete

32 Negatoscópio, 2 corpos, 6 R$ 449,00 R$
lâmpada fluorescente. 2.694,00

33 No Break (para R$ 780,00 R$ 780,00
computador/impressora)
. Especificação mínima:
que esteja em linha de
produção pelo
fabricante; no-break
com potência nominal de
1,2kva; potência real
mínima de 600w; tensão
entrada 115/127/220
volts (em corrente
alternada) com 1comutação automática;
tensão de saída 110/115
ou 220 volts (a ser
definida pelo solicitante);
alarmes audiovisual;
bateria interna selada;
autonomia a plena carga

, . 15 minutosrrurumo
considerando consumo
de 240 wats; possuir no
mínimo 06 tomadas de
saída padrão brasileiro;
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o produto deverá ser
novo, sem uso, reforma
ou recondicionamento;
qarantia de 12 meses.

34 Oftalmoscópio, R$ 849,00 R$
composição em 5 5

4.245,00
aberturas até 19 lentes,
iluminacão Halóqena.

35 Oxímetro de Pulso, R$ 1.853,95 R$
portátil (de mão) com 1 2 3.707,90
sensor

36 Poltrona Hospitalar, R$ 956,97 R$
descanso para os pés 1.913,94
integrado, reclinação
com acionamento 2
manual, material:
aço/ferro pintado,
estofado courvin,
capacidade até 120 kq.

37 Suporte de Soro, tipo R$ 180,00 R$
pedestal em aço 6 1.080,00
inoxidável.

38 Ultrassom odontológico, R$ 2.377,37 R$
com jato de bicarbonato 2.377,37
integrado, com caneta e 1
com transdutor do ultra-
som autoclavável.

39 Ventilador de 4
R$ 278,80 R$

Teto/Parede, 3 pás 1.115,20
TOTAL R$ 131.116,32

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
NOME Ü Ü ; , Ü Ú ( l Ü 2 ? 3,
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Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 35/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Leoal;
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL- Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

o o i I o u (; o 2 ;· q





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 35/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 35/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº _

Sediada _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 35/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__ PREGÃO ELETRÔNICO N. __/ PROCESSO
N. ------'/

Aos__ dias do mês de -~__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE --~ inscrita no CNPJ nº _
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus
Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente
termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.o o., o urio 2 3 7
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será de
15(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: O local de entrega deverá ser agendado pelo fone (44) 3245-
2990, nos dias de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre
8h:30min e 10h:00 e das 13h:30min as 16h:00, sob as orientações dos servidores
públicos, Leandro e/ou Rosangela Cabral.

• O recebimento não exclui a responsabilidade civil e ética pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

• Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento do objeto.

• Se for constatada divergência nos itens entregues, poderão ser
rejeitados no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da lei
8.666/93.

u A prefeitura Municipal de Mandaguaçu ser reserva no direito de
inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima de
01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados
neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado,
de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os
direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
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nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
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8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor público, Técnico de RX: o Sr. João Sales de Abreu
Filho, com RG nº 3.529.706-6 e CPF/MF nº 463.852.239-49 para exercer a
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fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor público, Técnico em RX: o Sr.
Juliano Zubiolo Pereira, portador do CI/RG nº 7.748.901-0 e CPF/MF nº
039.168.279-28 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:
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a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.

º·/'\, ou .. ·0"'11"'~v,: , t1 G·'-f~





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação

expediente, o
ou qualquer outro
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procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave

ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
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834/783/536/537/535/547/520/546//3.3.90.30.00.00.00.00.///4.4.90.52.00.00.00.0
O.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 35/2020- (RP)
·,, . PROCESSO Nº. 152/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 131.116.32 (cento e trinta e um mil, cento e dezesseis reais e trinta e
dois centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
17/07/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 17/07/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 09~J
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 152/2020

PREGÃO ELETRONICO
DIE:\T.-\: At· l'ORII.A(..\O PAR,\ AllERTl RA DE I.ICTL\C·\O. \IODAI.IDADE l'REC-\O. FOR,L\
EI.ETRÔ:\IC\. A(Jt'ISJ(),O DE EQt'IPA\IE:\TOS \ll~DIC'OS IIOSPITAI.ARES E Ol'TROS. LEI FEllEIUL '\."
10.520/2002. DECRETO MU:\ICIPAL :\.º 6551/2017. DECRETO Ml''.\ICll',\I. :\. 6769/2018. DECRETO FEDER,\I. :\.
10024/2019. LEI CO\IPI.EMEYL\R FEDERAI.:\.º 147/2014. LEI C:O\11'1.E\IE'.\TAR FEDERAI. 123/2111l6 CIC LEI
FEDERAI. :\" 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em I ()/0712020. o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica. tipo menor preço. encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações.

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório elaborado em 09/07/2020, que visa a

contratação/aquisição de equipamentos médicos hospitalares/ materiais permanentes para atender o

departamento de saúde no município de Mandaguaçu-Pk, conforme proposta de n. 08703.785000/1 I 90-03",

conforme requisitado no Termo de Referência. do qual deve embasar a elaboração do Edital, que instrui o

processo, e estabelece as condições, quantidades, fundamentos, exigências. condições de recebimento e

outros pontos relacionados a contratação almejada. elaborado e aprovado por Jenifer .Juliana Lopes Ribeiro.

e, Cristiane Amaral Nogueira, 02/06/2020.

2 ;\ Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital. o valor máximo global é R$ 131. II 6.32 (cento e trinta e um

mil cento e dezesseis reais e trinta e dois centavos).

4 Os Arts. I 4. 38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis. afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias. que têm o condão de restringir a

competição.

5 A Lei Federal n. I 0.520/2002. do qual instituiu a licitação denominada Pregão.
dispõe:

Kee~auar
OABiPH 73086

Art. J•' ,\ íasc preparatória do pregão observará u sq.>u1111L'· I - a autoridade rnmpctcntc
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame. as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação elas propostas, as sanções por inadimplemento e as
rláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento: II - a definição
do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que. por excessivas.
irrclc , a111e, nu desnecessária». lunitcm a competição. III - dos autos do procedimento constarão
a jusuúcau , a das dcfiniçôcs referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento. elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados: .:: IV - a autoridade
compelente designará. dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação. n
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras. o recebimento das
propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitaçàu e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grito Nosso:' 1
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Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a
licitação denominada Pregão:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
rctcrcncia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa. suficiente e
t"lara, vl'dadas l'spcciações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa da necessidade da contratação: c) Das
t·nndi1;1\,•s de pr,•s1a1;;i() dos ,erviços ou de entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação: e) Outros elementos como os prazos e às condições que. pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades ela administraçào. 11 - Aprovação do termo d..:
referencia pela autoridade competente: III - Indicação elas dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoem> e de sua equipe de apoio: V - Elaboração do edital. estabelecendo critérios de aceitação
das proposta». cxigéncius de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata ele
registro de preços e as sanções aplicáveis: VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município: rGrifo Xosso:'')

7 Nos termos do artigo 40 ela Lei Federal n." 8.666/93. o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada. modalidade. regime de execução e o tipo da licitação.

menção ele que Lei a regerá. local. dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento,

condições para participação na licitação. critério para julgamento. critério de reajuste. instruções e normas

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação. especificações do objeto ...
8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal ele Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

K~dauar
O/-\SJPR 73086

Tribunal de Contas do Estado cio Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 hl_Rer. pedido ele
inform\KQÇ§ ..De acordo com o subitcm 3.1 do edital. o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser frito fisicamente. mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
(. 1 I Dda\ ia. a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade: com o que
dispõem o art. 3". paragrafo I'' e o artigo -10. VIII. da Lei 8.666/93 ... ·· c) Rei". exil!.<:ncia tk
il12[f;;,;mw,:,}Q_tie amOfilX_ê:!. "No entanto, quando o poder publico opta por fazer tal exigência. é
indispensável que indique no ato com ocatorio. um prazo plausiv cl para a apresentação d..:
amostras. bem como critério ele aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame .....
10.6 Rer. possivt:I direcionamt:nto de marca: "isso fere o disposto no art. 3". paragrafo 1 ,, inciso
I da l.ci Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... ) Assim. sugere-se ao Município que reveja os padrões
cxiuido-, para os itens. de forma a não restringir a competitividade do certame ..... 10.7 ~Utef
,]~!i.lgnc_1,;~1u __g~_!<;.;ip_t!!l",,j\s.[ pelo rt:cebimento dos itens~ "Iodavia. quando analisado o edital do
Murucipio. obscrv aram-se desconformidades com as determinações legais. bem como a
normativa redera! mencionada, por não ocorrer a dcv ida designação do rcsponsáx e! pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que noricarào o recebimento.
Dessa rórma. orienta-se qut: o Município adiciont: ao edital. cláusula designando os
rc:sponsúvcis ou os <:argos que deterão as atribuições increntes a todos os estágios de execução
do contrato que tkterào as atribuiçôes increntes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar. além de. t:vcntualmt:nte. t:laborar !'vlanual próprio estabclect:ndo os
proceclimt:ntos a sc:rcm seguidos por aquclt:s ocupantes dt:stas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Norrnati\a n. OI /2017 D!\ATLNDEPAR são lambem nt:c..:ssárias
nt:Stl' aspecll1 .. :· Tribunal d,' Contas d(1 Estado do Paraná. t:111 29 de \'!aio de 2018. !i-w1.,,ní·âo
Fiel. < ;rito .\'os.rn.'''

8.1 Quanto a qualificação técnica: 0 Q ~. Q..{J \l Ü 2 !t 8
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Tribunal ele Contas cio Estado cio Paraná. Coordenadoria ele Acompanhamento de Atos ele
Gestão - ENTIDADE: MANDAGCAÇL'.

( ... ) í\ respeito deste assunto. cabe a decisão cio relator Ministro José Jorge. que afirmou no
Acórdao 1a1 TCl' n. 1982.'2010-l'li.:nário. TC-027.l 16-·:wo8-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei ele
l.icit:H·ões n. 8.666/93 já limita a documentação ele gualificacão técnica no Art. 30. com o
objeti\'o de que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento - API\. para que o município ele Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento. assim como avaliem as pro, idcncias pertinentes com I isias a que
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) A manutenção elas impropriedades, nos termos
cm que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
apl1ca,·;i(l ,k multas administrariv as prcv istas 110 art. 87 da l .ci ( 'omplcmcruar 11. 113 '2005.
( \( il . 2 1 d.: 111:w, de 2018 ·· Trunscrtçào Fie]. ( ;,-/fo \'os.rn '"

9 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal,

cf. Parágrafo Único cio Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss_ fazemos, em resumo, os seguintes apontamento~_e
sugestões:

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data. em algumas peças cio processo. cf. art. 38 e
ss.

9.2 Despacho cio Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos. cf. Parágrafo Único. incisos YL XII do Art. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao Art, 8" inciso IV do Decreto Municipal n." 6551/2017. torna-se

necessário anexar. Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

1 O Vale advertir que caso autorizado a licitação. o prazo para apresentação das

propostas. contado a partir ela publicação do aviso. não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis. conforme a11.
4°, V. da Lei n.º 10.520/2002.

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor
público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se. no entanto. que os critérios e a análise de mérito ( oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto cio procedimento licitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos juridicos formais.

13 Propõe. por fim. que seja dada ampla publicidade ,H) certame. caso haja decisão

pela continuidade ela licitação. na forma da legislação e com respeito ao princípio ela publicidade (art. 37.

---i'i=tt-M::tflflae.uaçu-PR, 13 de julho de 2020.

Kectby Theres IC ghesi
Procuradora-

i'-: o parecer. salvo entcns ·

caput da CF/88).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020
(Processo Administrativo nº 152/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPPIMEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 15/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
06/08/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 06/08/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER
O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

O. oi o, 1 ... . ~ ') 5 n·
" tJ,_il,J,:.., "





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu. pr. gov. br

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
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1

valor contratual ajustado, a título de taxa pela ~tilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade cdlm o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeni° porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com os objetos desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
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4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações eMarcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chei" a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
g) Alvara/e ou Cicad da sede da licitante, participante do certame.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
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inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
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competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
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10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

----------------------!-~O" OU(; O 2 S 3





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
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qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
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16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será
de 15(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: O local de entrega deverá ser agendado pelo fone (44) 3245-
2990, nos dias de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre
8h:30min e 10h:00 e das 13h:30min as 16h:00, sob as orientações dos servidores
públicos, Leandro e/ou Rosangela Cabral.

• O recebimento não exclui a responsabilidade civil e ética pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

• Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento do objeto.

• Se for constatada divergência nos itens entregues, poderão ser
rejeitados no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da lei
8.666/93.

• A prefeitura Municipal de Mandaguaçu ser reserva no direito de
inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima de
01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados
neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de
qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os
direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:
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19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b] Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
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e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

----------------------oo11 ou [i o 2 7 o





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

efeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARA
ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU - PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2020

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO

ITEM DESCRIÇÃO QTD Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1 Aparelho de Raio - X R$ 5.455,59 R$
odontológico, coluna 10.911,18
com braço 2convencional, modo de
operação digital, tensão
de no mínimo 7MA.

2 Aquecedor Portátil de R$ 169,00 R$ 845,00
Ambiente, potência de 5
2.000 watts.

3 Ar Condicionado R$ 1.529,46 R$
capacidade de 12.000 4

6.117,84
BTUS, split, quente e
frio.

4 Armário com R$ 695,13 R$
capacidade mínima da 4.865,91
prateleira de 40 kg, em 7aço, altura de 100 a 21 O
cm x largura de 70 a 11 O
cm/ 4 prateleiras.
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5 Armário Vitrine, 02 R$ 1.249,00 R$
portas, material: 1 1.249,00
aço/ferro pintado, com
laterais em vidro.

6 Autoclave Horizontal de R$ 2890,00 R$
Mesa, câmara de 5.780,00
esterilização em aço 2inoxidável, modo de
operação digital,
capacidade 12 litros.

7 Biombo em aço/ferro R$ 308,25 R$
pintado, tamanho triplo 9 2.774,25
com rodízios

8 Bisturi elétrico (até 150 R$ 5.305,75 R$
w), potência até 100 w, 2 10.611,50
com função bipolar, com
alarmes.

9 Braçadeira para injeção, R$ 264,00 R$ 528,00
material de confecção
em aço inoxidável, 2
pedestal com altura
requlável.

10 Cadeira em aço com R$ 89,00 R$ 534,00
assento em 6
poliproplleno.

11 Cadeira de rodas R$ 999,90 R$ 999,90
pediátrica em aço ou
ferro pintado, apoio para 1braços escamoteável,
apoio para pés fixo, com
elevação de pernas

12 Carro Maca Simples em R$ 2.199,00 R$
aço inoxidável, com 3

6.597,00
colchonete, suporte para
soro e qrades laterais

13 Carro para transporte de R$ 3.194,36 R$
materiais (diversos), 3.194,36
fechado, em aço inox,
altura de 90cm a 110cm, 1
largura de 50cm X
comprimento de 50 a
70cm.

14 Cilindro de Gases R$ 857,96 R$
Medicinais em aço, com 2 1.715,92
válvula, manômetro,

no. 0' :.nt")i3U" 0',iuC:.





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

fluxômetro, capacidade
de até 10L

15 Compressor R$ 2269,53 R$
odontológico - isento de 2.269,53
óleo, capacidade do
reservatório de 30 a 39 1
L/ potência de 1 a 1,5
HP/ consumo de 6 a 7
pés.

16 Criocautério, tipo de gás: R$ 2.700,00 R$
nitrogênio, com no 2 5.400,00
mínimo 4 ponteiras

17 DEA - Desfibrilador R$ 7.290,00 R$
Externo Automático, 7.290,00
autonomia da bateria de 150 a 250 choques,
possuir auxilio RCP,
com um par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, 4 R$ 689,00 R$
diqital. 2.756,00

19 Eletrocardiógrafo, com 1 R$ 8.290,00 R$
cabo ECG, 12 canais, 24.870,00
operação direto no 3console, possuir
comunicação com
computador.

20 Esfigmomanômetro R$ 69,00 R$ 414,00
Adulto analógico, 6
braçadeira em nylon.

21 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Obeso analógico, 1braçadeira em tecido de
aloodão

22 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Infantil - analógico, 1braçadeira em tecido de
alqodão

23 Estadiômetro em R$ 349,00 R$
alumínio, escala entre O 4 1.396,00
a 230 cm.

24 Estetoscópio Infantil R$ 29,00 R$ 58,00
duplo, auscultador em 2
aço inoxidável
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25 Foco refletor R$ 590,00 R$
ambulatorial, com haste 2 1.180,00
flexível e iluminação em
LED.

26 Geladeira/Refrigerador 1 R$ 1.577,80 R$
de 260 a 299 L 1.577,80

27 Laringoscópio Adulto, R$ 999,00 R$
iluminação interna em 1.998,00
fibra óptica, halógena - 2
xenon, composição em
05 lâminas rigidas.

28 Longarina 03 lugares 1 R$ 250,00 R$ 250,00
29 Mesa de escritório em R$ 245,72 R$ 245,72

madeira/MDF/MDP/SIM 1 1
LAR com duas gavetas

30 Mesa de Mayo em aço 4 R$ 549,00 R$
inoxidável 2.196,00

31 Mesa ginecológica, com R$2.190,00 R$
posição do leito móvel, 4.380,00
gabinete com portas e 2gavetas, material de
confecção: madeira com
qabinete

32 Negatoscópio, 2 corpos, 6 R$ 449,00 R$
lâmpada fluorescente. 2.694,00

33 No Break (para R$ 780,00 R$ 780,00
computador/impressora)
. Especificação mínima:
que esteja em linha de
produção pelo
fabricante; no-break
com potência nominal de
1,2kva; potência real
mínima de 600w; tensão
entrada 115/127/220 1volts (em corrente
alternada) com
comutação automática;
tensão de saída 110/115
ou 220 volts (a ser
definida pelo solicitante);
alarmes audiovisual;
bateria interna selada;
autonomia a plena carga
mínimo 15 minutos
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considerando consumo
de 240 wats; possuir no
mínimo 06 tomadas de
saída padrão brasileiro;
o produto deverá ser
novo, sem uso, reforma
ou recondicionamento;
garantia de 12 meses.

34 Oftalmoscópio, R$ 849,00 R$
composição em 5 5 4.245,00
aberturas até 19 lentes,
iluminação Halóqena.

35 Oxímetro de Pulso, R$ 1.853,95 R$
portátil (de mão) com 1 2 3.707,90
sensor

36 Poltrona Hospitalar, R$ 956,97 R$
descanso para os pés 1.913,94
integrado, reclinação
com acionamento 2manual, material:
aço/ferro pintado,
estofado courvin,
capacidade até 120 kg.

37 Suporte de Soro, tipo R$ 180,00 R$
pedestal em aço 6 1.080,00
inoxidável.

38 Ultrassom odontológico, R$ 2.377,37 R$
com jato de bicarbonato 2.377,37
integrado, com caneta e 1
com transdutor do ultra-
som autoclavável.

39 Ventilador de 4 R$ 278,80 R$
Teto/Parede, 3 pás 1.115,20

TOTAL 112 R$ 131.116,32

DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades
apresentadas pelo Departamento Municipal de Saúde, para equipar as UBS do
município de Mandaguaçu.
DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
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caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
o menor preço por ITEM.

DOS RECURSOS

O município de Mandaguaçu/PR, através do Departamento Municipal de
Saúde, recebeu recursos do FNS, advindo de emenda parlamentar, através da
proposta abaixo relacionada com recursos para Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanente. O recurso para suportar as despesas solicitadas é da
proposta abaixo, totalizando R$ 169.990,00.

✓ INVESTIMENTO PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE conforme proposta
08703.785000/1190-03 - recebidos os recursos na conta 26611 /6- BB - R$
169.990,00.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo
de abertura de Licitação, que visa AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES/ MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme proposta de nº 08703.785000/1190-03.

De modo que o município de Mandaguaçu possui 22.531 habitantes (IBGE
2018), sendo atendidas em 05 Unidades de Saúde com (03 Equipes de Saúde da
Família -ESF - 01 PACS e 01 CAPS 1), as quais necessitam de adequação
principalmente ao que tange a aquisição de equipamentos/materiais,
incrementando os serviços de Atenção Básica, como:

• Melhora nas ações de tratamento, principalmente nas ações de
Prevenção e Promoção da saúde dos usuários do SUS deste
município;

• Suprir a rede de atenção básica com equipamentos necessários ao
desenvolvimento das atividades nas unidades e serviços públicos
prestados pelo município, bem como suprir o aumento da demanda
pelos serviços de saúde.

• Investimento em infraestrutura de serviços, com a aquisição de
mobiliários.

• Investimento na agilidade e qualidade dos atendimentos, com a
aquisição dos materiais de uso hospitalar, de modo a fortalecer e
melhorar as condições para os munícipes.
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• Fortalecimento e melhoria das condições de atendimento à população

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E SUA VIGÊNCIA

Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será de
15(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: O local de entrega deverá ser agendado pelo fone (44)
3245-2990, nos dias de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários
entre 8h:30min e 10h:00 e das 13h:30min as 16h:00, sob as orientações dos
servidores públicos, Leandro e/ou Rosangela Cabral.

• O recebimento não exclui a responsabilidade civil e ética pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

• Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento do objeto.

• Se for constatada divergência nos itens entregues, poderão ser
rejeitados no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da lei
8.666/93.

• A prefeitura Municipal de Mandaguaçu ser reserva no direito de
inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos
solicitados neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do padrão
adequado, de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando
todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o Sr. Leandro Cesar Mantovani, enfermeiro, portador do
RG de nº 5.624.202-3, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

DO VALOR DOS PRODUTOS

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração
o menor preço por ITEM em empresa especializada e a servidora pública
responsável pela coleta dos orçamentos foi a servidora Jênifer Juliana Lopes
Ribeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aquisição dos materiais, objeto desta Licitação,
será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada ordem de pedido, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Entrega da Nota Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do
pagamento.
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A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela
boa qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse,
deve a Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em
decorrência do material adquirido.

O prazo de vigência do contrato é de 12 {doze) meses, podendo ser
prorrogável.

CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo
evitando
práticas corruptas e fraudulentas.
b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão.
Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho
de suas
atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a
execução dos recursos;
e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente,
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir
materialmente a
fiscalização da execução do recurso.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 02/06/2020.

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Adm.

Aprovado, em 02/06/2020.

Cristiane Amaral Nogueira
Diretora da Secretaria da Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 48/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
48/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, forma e condições estabelecidas no
presente Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO QTD Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1 Aparelho de Raio - X R$ 5.455,59 R$
odontológico, coluna 10.911,18
com braço 2convencional, modo de
operação digital, tensão
de no mínimo 7MA.

2 Aquecedor Portátil de R$ 169,00 R$ 845,00
Ambiente, potência de 5
2.000 watts.

3 Ar Condicionado R$ 1.529,46 R$
capacidade de 12.000 4 6.117,84
BTUS, split, quente e
frio.

4 Armário com R$ 695,13 R$
capacidade mínima da 4.865,91
prateleira de 40 kg, em 7aço, altura de 100 a 210
cm x largura de 70 a 11 O
cm/ 4 prateleiras.

5 Armário Vitrine, 02 R$ 1.249,00 R$
portas, material: 1 1.249,00
aço/ferro pintado, com
laterais em vidro.
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6 Autoclave Horizontal de R$ 2890,00 R$
Mesa, câmara de 5.780,00
esterilização em aço 2inoxidável, modo de
operação digital,
capacidade 12 litros.

7 Biombo em aço/ferro R$ 308,25 R$
pintado, tamanho triplo 9 2.774,25
com rodízios

8 Bisturi elétrico (até 150 R$ 5.305,75 R$
w), potência até 100 w, 2 10.611,50
com função bipolar, com
alarmes.

9 Braçadeira para injeção, R$ 264,00 R$ 528,00
material de confecção
em aço inoxidável, 2
pedestal com altura
requlável.

10 Cadeira em aço com R$ 89,00 R$ 534,00
assento em 6
oollorooileno.

11 Cadeira de rodas R$ 999,90 R$ 999,90
pediátrica em aço ou
ferro pintado, apoio para 1braços escamoteável,
apoio para pés fixo, com
elevação de pernas

12 Carro Maca Simples em R$ 2.199,00 R$
aço inoxidável, com 3

6.597,00
colchonete, suporte para
soro e grades laterais

13 Carro para transporte de R$ 3.194,36 R$
materiais (diversos), 3.194,36
fechado, em aço inox,
altura de 90cm a 110cm, 1
largura de 50cm X
comprimento de 50 a
70cm.

14 Cilindro de Gases R$ 857,96 R$
Medicinais em aço, com 1.715,92
válvula, manômetro, 2
fluxômetro, capacidade
de até 10L

15 Compressor 1 R$ 2269,53 R$
odontolóqico - isento de 2.269,53
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óleo, capacidade do
reservatório de 30 a 39
L/ potência de 1 a 1,5
HP/ consumo de 6 a 7
pés.

16 Criocautério, tipo de gás: R$ 2.700,00 R$
nitrogênio, com no 2 5.400,00
mínimo 4 ponteiras

17 DEA - Desfibrilador R$ 7.290,00 R$
Externo Automático, 7.290,00
autonomia da bateria de 150 a 250 choques,
possuir auxilio RCP,
com um par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, 4 R$ 689,00 R$
diqital. 2.756,00

19 Eletrocardiógrafo, com 1 R$ 8.290,00 R$
cabo ECG, 12 canais, 24.870,00
operação direto no 3console, possuir
comunicação com
computador.

20 Esfigmomanômetro R$ 69,00 R$ 414,00
Adulto analógico, 6
braçadeira em nylon.

21 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Obeso analógico, 1braçadeira em tecido de
alqodão

22 Esfigmomanômetro R$ 99,00 R$ 99,00
Infantil - analógico, 1braçadeira em tecido de
alqodão

23 Estadiômetro em R$ 349,00 R$
alumínio, escala entre O 4 1.396,00
a 230 cm.

24 Estetoscópio Infantil R$ 29,00 R$ 58,00
duplo, auscultador em 2
aço inoxidável

25 Foco refletor R$ 590,00 R$
ambulatorial, com haste 2 1.180,00
flexível e iluminação em
LED.
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26 Geladeira/Refrigerador 1 R$ 1.577,80 R$
de 260 a 299 L 1.577,80

27 Laringoscópio Adulto, R$ 999,00 R$
iluminação interna em 1.998,00
fibra óptica, halógena - 2
xenon, composição em
05 lâminas riqldas.

28 l.onqarina 03 luqares 1 R$ 250,00 R$ 250,00
29 Mesa de escritório em R$ 245,72 R$ 245,72

madeira/MDF/MDP/SIM 1 1
LAR com duas qavetas

30 Mesa de Mayo em aço 4 R$ 549,00 R$
inoxidável 2.196,00

31 Mesa ginecológica, com R$2.190,00 R$
posição do leito móvel, 4.380,00
gabinete com portas e 2gavetas, material de
confecção: madeira com
gabinete

32 Negatoscópio, 2 corpos, 6 R$ 449,00 R$
lâmpada fluorescente. 2.694,00

33 No Break (para R$ 780,00 R$ 780,00
computador/impressora)
. Especificação mínima:
que esteja em linha de
produção pelo
fabricante; no-break
com potência nominal de
1,2kva; potência real
mínima de 600w; tensão
entrada 115/127/220
volts (em corrente
alternada) com 1comutação automática;
tensão de saída 110/115
ou 220 volts (a ser
definida pelo solicitante);
alarmes audiovisual;
bateria interna selada;
autonomia a plena carga

, .
15 minutosrrurumo

considerando consumo
de 240 wats; possuir no
mínimo 06 tomadas de
saída padrão brasileiro;
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o produto deverá ser
novo, sem uso, reforma
ou recondicionamento;
qarantia de 12 meses.

34 Oftalmoscópio, R$ 849,00 R$
composição em 5 5 4.245,00
aberturas até 19 lentes,
iluminacão Halóqena.

35 Oxímetro de Pulso, R$ 1.853,95 R$
portátil (de mão) com 1 2 3.707,90
sensor

36 Poltrona Hospitalar, R$ 956,97 R$
descanso para os pés 1.913,94
integrado, reclinação
com acionamento 2manual, material:
aço/ferro pintado,
estofado courvin,
capacidade até 120 kc.

37 Suporte de Soro, tipo R$ 180,00 R$
pedestal em aço 6 1.080,00
inoxidável.

38 Ultrassom odontológico, R$ 2.377,37 R$
com jato de bicarbonato 2.377,37
integrado, com caneta e 1
com transdutor do ultra-
som autoclavável.

39 Ventilador de 4
R$ 278,80 R$

Teto/Parede, 3 pás 1.115,20
TOTAL R$ 131.116,32

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
NOME
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Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 48/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsa_2p

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Fu~ão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsa_2_12

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 48/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 48/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

ºº.• Qlt(•Q?07t I l/ ,.~ 1-...1 ·...,





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 48/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__PROCESSO
N. /

Aos__ dias do mês de-~--de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE --~ inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus
Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente
termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será de
15(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: O local de entrega deverá ser agendado pelo fone (44) 3245-
2990, nos dias de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre
8h:30min e 1 0h:00 e das 13h:30min as 16h:00, sob as orientações dos servidores
públicos, Leandro e/ou Rosangela Cabral.

• O recebimento não exclui a responsabilidade civil e ética pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

• Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento do objeto.

• Se for constatada divergência nos itens entregues, poderão ser
rejeitados no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da lei
8.666/93.

• A prefeitura Municipal de Mandaguaçu ser reserva no direito de
inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima de
01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados
neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado,
de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os
direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
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nas referidas condições; 6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
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8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8. 7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor público, Técnico de RX: o Sr. João Sales de Abreu
Filho, com RG nº 3.529.706-6 e CPF/MF nº 463.852.239-49 para exercer a
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fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor público, Técnico em RX: o Sr.
Juliano Zubiolo Pereira, portador do CI/RG nº 7.748.901-0 e CPF/MF nº
039.168.279-28 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:
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a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
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procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave

ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
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834/783/536/537/535/547/520/546//3.3.90.30.00.00.00.00.///4.4.90.52.00.00.00.0
O.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CLAUSULA ANTIFRAUDE E DA
CORRUPÇÃO
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do dlreito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
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declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------RG:----------

Nome:---------RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 48/2020
PROCESSO Nº. 152/2020

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO
(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação no
campo: OUTROS DOCUMENTOS (sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 48/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 152/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 131.116.32 (cento e trinta e um mil, cento e dezesseis reais e trinta e
dois centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
06/08/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 06/08/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br -=--- -_- --------
Mandaguaçu, 0971-1
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i Laranjeiras do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95

PRAÇA RUI BARBOSA, 01 - FONE (042) 3635-8100
85.301-070- LARANJEIRAS DO SUL-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2020- PMLS

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais e medicamentos de uso
veterinário. exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item.
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h l 5min do dia 30/07/2020.
Informações Sobre Edital: A integra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
no site do município.

Laranjeiras do Sul-PR, 13 de julho de 2020.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

61049/2020

W Lindoeste

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020

O MUNICIPIO DE LINDOESTE, Estado do Paraná, cm conformidade com
o disposto na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, no
Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Leis Complementares 123/06 e 147/14, e Lei
Federal 12.846/2013, Decreto Federal 8.420/2015 e DecretoMunicipal 070/2020,
toma público que será realizado no dia 28/0712020, às 09h00min, procedimento
de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
cujo objeto é a Aquisição de Diesel para uso na frota em convênio nº 160/2020
com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SESA, conforme
especificação completa no edital. O edital poderá ser obtido no Departamemo de
Licitação da Prefeitura Municipal de Lindoestc. Estado do Paraná, localizada à
Avenida Marechal Rondon. S/N. Fone: (45) 3237-8000, no horário das 08:00 às
17:00 horas, ou no endereço eletrônico h11p://www.lindocs1e.pr.g0v.br/. ou ainda
através do e-mail: 1icitacao@lindoes1e.pr.gov.br.

Lindocstc, 29 de junho de 2020.
Pollyannn Tibcs Carnpínl

Pregoeira Oficial
60634/2020

W Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que estão disponibilizadas as licitações a seguir:
Pregão Eletrônico nº PGE/SMGP-0178/2020, SEDU-PARANACIDADE-PAM,
O Município de Londrina, torna publico que às 13 horas do dia 29/07/2020 no
site: www.comprasgovcmamcntais.gov.br, realizará licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico, por menor preço, pormeio da utilização de recursos de tecnologia
da infonnaçào - INTERNET. de acordo com as especificações do edital, para a
Aquisição de Veiculos tipo Sedan - completo - Guarda Municipal" Paraná Cida
de; Pregão Eletrônico nº PGE/SMGP-0175/2020, objeto: Aquisição de solução de
sistema de alarme monitorado com fornecimento de hardwares e software. cujas
características detalhadas encontram-se neste lermo, destinados a monitorar as
unidades educacionais - escolas, CMEIS e CEIS do Município de Londrina;
Nº PGE/SMGP-0177/2020, objeto: Registro de preços para a eventual aquisição
de AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL para cnfrcntarncnto ao COVID-19
com base na Lei 13.979/2020. . Informações e esclarecimentos poderão ser ob
tidos através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias
pelos telefones (43) 3372-4395, (43) 3372-4120, (43) 3372-4404 ou ainda pelo
e-mail: lici1a@londrina.pr.gov.br. Londrina. 13 de julho de 2020. Fábio Cavazoui
e Silva - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

61107/2020

W Mauãaguari

AVISO DE PREGÃO ELETRONJCO N". 48/2020- (RI')
PROCESSO N". 152@20

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E

MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU • PR, (conforme descrito no
edital e anexo):
Valor Máximo: RS 131.116.32 (cento e trinta e um mil, cento e dezesseis reais e
trinta e dois centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do
dia 06/08/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 06/08/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro. no Município de Mandaguaçu, Estado
do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo,
175, Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.eov.br
Mandaguaçu, 09 de julho de 2020

Maurício Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

60895/2020

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2020- (RP)
PROCESSO N". t 54/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Ohjcto: Aquisição de Semeadora/Adubadora e Fosfato para o Departamento de
Agricultura, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: RS 177.536,16 (Cento e setenta e sete mil, quinhentos e trinta e
seis reais e dezesseis centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do
dia 07/08/2020:
Data e Horárlo da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 07/08/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado
do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo,
175, Centro Fone (44) 3245-8400. Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
Mandaguaçu, 09 de julho de 2020

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

60915/2020

! Manfrinópolis

NOTA DE RETIFICAÇÃO
A presente retificação do edital de Pregão Eletrônico n" 29/2020 das seguintes
alterações:
Do item 14 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Subitcm 14.4 - QUALIFICAÇ,\O TÉCNICA
Afinca h) Onde se lia:
h)Comprovação de possuiro proponente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superiordevidamente registrado reconhecidopeloCRENCAU/
CRQ, que desempenhe a função de responsável técnico, podendo ser sanitarista,
engenheiro civil. ambiental ou químico:
Sclê:
h) Comprovação de possuir o proponente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nivel superior devidamente registrado reconhecido pelos órgão
de classe respectivo CREA/CAU/CRQ/CRBIO, ou outro órgão competente em
conformidade com a legislação vigente e que desempenhe a funçãode responsável
técnico compatível com o objeto da presente licitação;
Data de abertura dos envelopesde proposta de preços e habilitação fora alterada para:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: atê dia 28/07/2020 às 08:00hs.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/07/2020 às 08:30hs.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 28/07/2020 às 09:00hs.
As demais condições do edital permanecem inalteradas.

Mnnfrinópolis cm 12 de julho de 2020
.Jozinci dos Santos

Pregoeiro
60718/2020

ffl Manoel Ribas

PREFEITURAMUNICIPAL DE MANOEL RIBAS
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 075/2020 - PMMR

PREGÃO PRESENCIAL N• 44/2020 - PMMR
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N• 25/2020 - PMMR

OBS: Esta licitação possui itens destinados exclusivamente a
microempresas e empresas de pequeno porte locais e regionais,
conforme art, 47 e 48 inciso Ili da lei 147/2014, caso não haja
interessado nesses itens exclusivos, os mesmos poderão ser de ampla
concorrência.

O Município de Manoel Ribas, Estado do Paraná,
em obediência aos Decretos Municipais n• 09/2006 de 08/03/2006,





CND TRABALHISTA 11-12-20.pdf 05/08/2020

DECL NAO PARENTESCO.pdf.pdf 05/08/2020

CND FGTS 10-08.pdf 05/08/2020

DECL INEX FATOS.pdf 05/08/2020

DECL ENQ EPP.pdf 05/08/2020

CND MUNICIPAL 31-08.pdf 05/08/2020

CND FEDERAL 11-08.pdf 05/08/2020

DECL MENOR.pdf 05/08/2020

ALVARA AUT.pdf 05/08/2020

05/08/2020

05/08/2020
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05/08/2020

05/08/2020

05/08/2020
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CND ESTADUAL 02-09.pdf

SIMPLIFICADA.pdf

FALENCIA.pdf

DECL IDONEIDADE.pdf

DECL RESPONSABIL.pdf

CNPJ 30-08.pdf

DECL CUMPR REQ.pdf

Nome do arquivo

1ª alteração contratual.pdf

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD)

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Outros documentos

Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Alvará de Funcionamento

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Declaração de inexistência de parentes

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Declaração de Idoneidade

Declaração de responsabilidade





30/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES • EIRELI

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
W.D. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 1210212019

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.37-1-99. Comércio atacadista especializado em outros produtos allmentlclos não especificados anteriormente
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03. Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02. Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04. Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

CÔDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

1 CEP87.309-185
1 BAIRRO/DISTRITO
JARDIM IZABEL

NUMERO
370A

1 COMPLEMENTO........
~
~

1 LOGRADOURO
R MARIA OLIMPIA JARDIM

1 MUNIC!PIO
CAMPO MOURAO

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

1 ;!!!;; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1 SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRA L

1 ~!!;'::_~~O ESPECIAL

1 TELEFONE
(44) 3523-2776/ (44) 9911-4017

DATA DA SITUAÇAO CADASTRA L
12/02/2019

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/07/2020 às 09:08:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
. áisÍema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constamdos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Empresal>l>Fáci/i §:!.

Nome Empresarial: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES· EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2002669324

NIRE (Sede)
41600B25918

CNPJ
32.743.242/0001-61

Arquivamento do Ato
Constitutivo
12/02/2019

Inicio de Atividade
07/02/2019

Endereço Completo
Rua Maria Olímpia Jardim, Nº 370A, Jardim lzabel - Campo Mourão/PR - CEP 87309-185

Objeto
COMÉRCIO ATACADISTADE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTADE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICO; COMÉRCIOATACADISTADE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIOATACADISTADEARTIGOS DEARMARINHO;
COMÉRCIOATACADISTA DE PRÓTESES EARTIGOS DEORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZAE CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTADE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTADE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARAUSO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR,
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTADE MÓVEIS EARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIOATACADISTA DECOMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS
ALIMENTÍCIOS E COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOSTÉCNICO E PROFISSIONAL.

Capital
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Capital Integralizado
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
GIOVANACAVALLI RONQUI

CPF
0B1 .56:1.389-02

Administrador
s ·- .. .:·:.~.

Início do Mandato
31/01/2019

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
GIOVANACAVALLI RONQUI

Último Arquivamento
Data
07/03/2019

CPF
081.561.389-02

Número
20190850043

· · Início do Mandato
31/01/2019

..
; .... , ,· :,,·:
.. :,Atcireventos .,.e .. , ... ~., • :·... :/~

, Q02 / 051 - CONSQLIQ/\ÇÃÓ DE
j \. \\~CONTRATO/EST~TU~<;J/;:

Término do Mandato

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

·~ ~:; ; ·< t.·:/~c .'t,. ; ~.::~.. ~·:: ~:➔

Esta certidão foi ernltlda.autornatlcemente ern.18/06/2020, às 0B:20:44 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar suii'.âu}eniicida'de no https://www.empresafadil.pr:góv.br, com o código 57UP9GV4.~ .; . . .: \~ - 1 . • ..• ',
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PRC2002669324
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ID>IECll.AM(ÇÃO IEMIPR.IE§A DIE IPIEOlBIENO PORTIE

Rê1:lmh
ANTONI
Londrlna-Paran4, 1

s,

Emol
unr u :

Campo Mourão, 16 de Julho de 2020.

Válida até 16/01/2021.

DIECU.AIRO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
neste ato convocatório, que a empresa C:AVAILU COMIEIRCEO DIE PRODUTOS

MIEDXCOS IS HOSPUAlARES- Ell:RIEU, CNPJ n.0 32.743.242/0001-61 com sede
a Avenida Maria Olimpia Jardim, 370 A, CEP 87.309-185, bairro Jardim Izabel na
cidade de Campo Mourão- PR, é EMPRIESA DIE PIEQUJIENO l?ORTIE, nos termos do
enquadramento previsto na lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o
direito de preferência no procedimento licitatório do edital supra citado.

Q ~~: :~~~~~Q~Ei~~ ~7s~:~~f:cjº~NORINA I PARANÁ

!;} 48 :3805•9700

f8I DCNTATO@E:t.L ITTEDON.COM.eJR

® WWW.l!LLITTECONoCCM.BR

Ellittec

o Autenticação Digital Código: 108291607208860171501-1~-íl :l: Cartório Azevêdo Bastos
~ ~ ' - : • t; Av. Prosldonto Epltácto Possoa • 1145-O · Dl!ta: 16/07/202017.12.36 g BairrodosEstado,JoãoPassoa-PB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da
Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Côdigo de Autenticação DigitaP ou na referida sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações
e normas vigentes3,

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de
2013, a aplicação obrigatõria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digilal: ABC1234S.X1X2) e dessa forma, cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessârio através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://co rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV

A autentica ção digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES • EIRELI linha posse de um
documento com as mesmas característica s que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES • EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/07/202017:16:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de aco rdo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório AzevêdoBastos, poderã ser solicitado diretamente a empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES•EIRELI ou aoCartório pelo endereço de e-mall autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site h1JP.s://autdigital.azevedobastos not.br e informe o Códigode Consulta desta Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 108291607208860171501-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento
CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA OE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORJA
Rua Brasil. 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ- CAIXA POSTAL, 420 • CEP 87301-140
Fone/Fax: (44)3518-1144- o-mail: prefeílura@campornourao.pr.gov.br - homepage: www.campomourao.pr.gov.br

CMC
21831

EXERCICIO
2020

Número do Alvará
211/2019

DATA DEVALIDADE
31/12/2020

NOl,1E / RAZAO SOCIAL

61Íl46639 • CAVALLI COMERCIO

NOME FANTASIA/ SOBRENOME

W..D. COMERCIO DE PRODUTOS

;J~\!ni~il~ri
.MÃNTE..

OBSERVAÇÕES, INFOl'!MES ' ·7<.c1,f ,,

1) De conformidade com a legislaçãÕ' s ao Setor de Tributação da prefeitura
em prazo inferior a 30 dias quaisquer
alterações cadastrais .
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a
15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeitura a BAIXA deste alvará, sob pena de enquadramento de
cébltos dos exercícios seguintes.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARA(BA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epilãclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wv,w,azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.nolbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcantl, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de
acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria
Geral 1de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os atos notoríaís e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização
Extrajudicia1 contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada
tantas vezes quanto for necessáno através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço hllp://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digitaU

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pele Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/01/2020 14:09:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com o Art. 1°. 10' e seus§§ 1° e
2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a
empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !llms://autdiqltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Doclaração: 1429150

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/01/2021 14:00:39 (hora tocai).

'Código de Autenticação Digital: 108290801201359100903-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federai n' 13.105/2015, Lei Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n'
10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O refende, é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - 1
EIRELI

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600825918

CNPJ - 32.743.242/0001-61

GIOVANA CAVALLI RONQUI, brasileira, solteira, nascida em 21/04/2000, empresária, portadora
da cédula de Identidade Civil RG sob n.0 13272055-0 SESP/PR, GPF sob n.º 081.561.389-02 e
CNH sob n.0 07178625757 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliada na cidade de
Campo Mourão- Estado do Paraná, na Rua Pitanga, n.º 277 - Centro - CEP 87.301-060. Titular da
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI que gira sob o nome empresarial de
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI na cidade de
Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Maria Olímpia Jardim, n.º 370A- Jardim lzabel - CEP
87.309-185 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.0 41600825918
em data de 12/02/2019 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 32.743.242/0001-61, resolve modificar o
primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente instrumento de alteração e consolidação
contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico (CNAE 4649-4/01); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE
4646-0/01); Comércio atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio atacadista
de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de equipamentos de
informática (CNAE 4651-6/01); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de produtos
odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE
4646-0/02); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico
hospitalar, partes e peças (CNAE 4664-8/00}; Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria (CNAE 4649-4/04); Comércio atacadista de complementos e suplementos alimenticios
(CNAE 4637-1/99); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico
e profissional (CNAE 4669-9/99) e Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada (CNAE
4649-4/09) passará a ser Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE
4644-3/01 ); Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE
4649-4/01 ); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01 );
Comércio atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio atacadista de próteses e
artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de equipamentos de informática
(CNAE 4651-6/01); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos
(CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02);
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar,
partes e peças (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 10:14 SOB Nº 20190850043.
PROTOCOLO: 190850043 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901012436. NIRE: 41600825918.
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES• BIRELI

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 07/03/2019

www.empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - 2
EIRELI

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600825918

CNPJ - 32.743.242/0001-61

4649-4/04); Comércio atacadista de complementos e suplementos alimentlcios (CNAE 4637-1/99) e
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional
(CNAE 4669-9/99).

CLÁUSULA SEGUNDA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da. Lei n.º
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo,
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n;º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

EIRELI
NIRE - 41600825918

CNPJ - 32.743.242/0001-61
GIOVANA CAVALLI RONQUl1 brasileira, solteira, nascida em 21/04/2000, empresária, portadora
da cédula de Identidade Civil RG sob n.0 13272055-0 SESP/PR, CPF sob n;º 081.561.389-02 e
CNH sob n.0 07178625757 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliada na cidade de
Campo Mourão- Estado do Paraná, na Rua Pitanga, n.º 277 -Centro -CEP 87.301-060. Titular da
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI que gira sob o nome empresarial de
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI na cidade de
Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Maria Olímpia Jardim, n.º 370A - Jardim lzabel - CEP
87.309-185 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 41600825918
em data de 12/02/2019 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 32.743.242/0001-61, promove a
Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

1ª O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - El~ELI, com sub-rogação, de todos os direitos e obri~ações pertinentes e gira sob o
nome empresarial de CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -
EIRELI, com sede na Rua Maria Olímpia Jardim, n.º 370A- Jardim lzabel - CEP 87.309-185, na
cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná e inscrita no CNPJ (MF) sob n.0 32.743.242/0001-61.
2ª O capital é de R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais), totalmente integralizados em moeda
corrente nacional do País.
3ª A empresa iniciou suas atividades em 07 de Fevereiro de 2019 e seu prazo de duração é
indeterminado.

O' ·O ·· O ri · i n 1 '' -~
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 07/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 10:14 SOB Nº 20190850043.
PROTOCOLO: 190850043 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901012436. NIRE: 41600825918.
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES• EIRELI

A validade deste documento, se illlpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - 3
EIRELI

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600825918

CNPJ - 32.743.242/0001-61

4ª O objeto é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01 ); Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-
4/01); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio
atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03}; Comércio atacadista de próteses e artigos de
ortopedia (CNAE 4645~1/02}; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE 4651-
6/01 ); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03);
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio atacadista de ~
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças (CNAE
4664-8/00); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04); Comércio
atacadista de complementos e suplementos alimentlcios (CNAE 4637-1/99) e Comércio atacadista ,l
de máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional (CNAE 4669-9/99).
5ª O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.
6ª Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
7ª A administração da sociedade será exercida por GIOVANA CAVALLI RONQUI, a quem
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades
Anônimas.
8ª O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
9ª A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por lei especial, e nem
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°,
CC/2002).

10ª A titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.0123 de 14 de dezembro de 2006.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 l0:l4 SOB Nº 20190850043.
PROTOCOLO: 190850043 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
ll90l0l2436. NIRE: 41600825918.
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 07/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES- 4
EIRELI

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 4160082591.8

CNPJ - 32.743.242/0001-61

11 ª Fica eleito o foro de Campo Mourão - Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato.

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em via única, obrigando
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seustermos.

Campo Mourão-Paraná, 18 de Fevereiro de 2019.

e· l'O..,~~~~
~A CAVALLI RONQUI

DOPARANI\ LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 07/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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PROTOCOLO: 190850043 DE 28/02/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901012436. NIRE: 41600825918.
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - BIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





13/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI
CNPJ: 32.743.242/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:37 do dia 13/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/08/2020.
Código de controle da certidão: 6778.EEC8.2EDB.8641
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021862667-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.743.242/0001-61
Nome: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/09/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /05/05/2020 10:05:41)
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ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 21882/2020
Contribuinte: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI
CPF: 32.743.242/0001-61 RG:
Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, nº 370 A
Bairro: JARDIM IZABEL
Complemento:
Requerente:
Cód. Contrib.: 61046639

[ FINALIDADE]
IPARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Ponto de Referência:

Validade: 31/08/2020

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 30 de julho de 2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144- FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br





20/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar li Imprimir

CAIIX
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

32. 743.242/0001-61
CAVALU COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALAR
MARIA OLIMPIA JARDIM 370A / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURAO / PR/ 87309-185

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Cert ificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/07/2020 a 10/08/2020

Certificação Número: 2020071205060002102248

Informação obtida em 20/07/2020 14:41:32

A utilização deste Cert ificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.743.242/0001-61
Certidão nº: 13622220/2020
Expedição: 15/06/2020, às 14:12:28
Validade: 11/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº
32.743.242/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

custas, a
decorrentes
Público do





CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES-EIRELI

haver sido distribuldo

Av.José Custódio de Oliveira, nº 2065 • Centro

Público e anexos
Gerson Gulmaraes do Vale - Titular
Leandro Gulmar~es. e.do Vale • Funcionário Juramentado
Cristiano Roberto Carrãro • Funcionário Juramentado
Fernanda Pinheiro Nascimento • Funcionária Juramentada
Elalne Bettlnl • Funcionária Juramentada

CERTIDÃO
lllll l llll l li 1111111111111111

PODER JUDICIÁRIO
ESTA.DODOPARANÁ

Comarca de Campo Mourão - Paraná

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale
Titular

Campo Mourão - Pr, 1 /06/20

O referido é verdade e dou fé.

CPF / CNPJ • 32,743,242/0001•61
RG / INSC.EST • N/C

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra:

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos, deles constatei .t!AQ.

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

mlBUNAL DE JUSTIÇA
OD ESTADO DO PARANÁ

~

Qr5
TJPR

~ Autenticação Digital Código: 108291706208363372656-1
:g Data: 17/0.6/2020 16:34:52
~ ValorTotal doAto: R$ 4,56

· ê3 Selo DigitalTipo Normal C: AKC91963~GTpY,;

~ Cartório Azevêdo Bastos
~ Av. Prosldonto Epltáclo Possoa.. 1145
:g Balrro dos Estado", João Pessoa • PB
.:.; (83) 3244-5404 •.cartorlo@az~vo~obastos.not.br5 https://a..%9_vodobastos.noL~r





17/06/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/108291706208363372656

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PS
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp://www.azevedobastos.not.br
E•mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da
Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digilal1 ou na referida sequência, íoi autenticado de acordo com as Legislações
e normas vigentes1 •

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembrode
2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fonna. cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://co rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV

A autenlicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada. a empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2020 16:36:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de aco rdo com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1' e 2' da MP 2200/2001. como
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAVALLI COMERCIO OE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES• EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site h!!Qs://autdigital azevedobastos.not.br e informe o Códigode Consulta desta Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 108291706208363372656-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/940 Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001. Lei Federal nº 13.105/2015. Lei Estadual n' 8.721/2008. Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento
CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94í057f2d69fe6bc05b1fee6926311699f8332c3ecaf21e987271634aee2dea39921b17d8e21127e3dce19a86b06388f632cf2493e1b16d733c2c45628967cbb49aba60cff3b36Bed95
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Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares •

CNPJ 32.743.242/0001-61 - Inser. Est. 908.04421-54
ireli

AOS CUIDADOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREF MUNIC MANDAGUACU
ESTADO- PARANÁ

REF.: PREGAO ELETRONICO Nº 00048/2020

DECLARACAO CUMPR REQUISITOS DE HABILITA AO
ANEXO-Ili

Pela presente n CAVALLI COM PROD MEDICOS E 1-IOSPIT EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privadp, com sede e foro nesta cidade de C'AtvlP!l
MOURAO-PR, sita à RUA l\•!ARIA OLIMPIA JARDIM, 370, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº 3J .743.2-12/000l-61. e 110 CICAD 11º 908044215..J.
neste alo representada por seu reprcscntnnte legal, senhor GIOVANA CAVALLI, portador da R.G. número J 3272055-0 e do C.P.F. número 081.51, 1.389-02.
DECLARA que: Para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação son a modalidade de PREGAO ELETRONICO. sob
número 00048/2020 instaurada pelo município de Mandaguacu, estado de Paraná, que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação.

.e.J;T EIRELICAVALLI COM PROD ME□\cos E
GIOVANA CAVALLI • DIR TO
C.P.F.: 081.561.389-02
R.G.: 13272055-0

CAMPO MOURAO, 3 de agosto de 2020
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Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - .ireli
CNPJ 32.743.242/0001-61 - Inser. Est. 908.0442'1-54

AOS CUIDADOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREF MUNIC MANDAGUACU
ESTADO - PARANÁ

REF.: PREGAO ELETRONICO Nº 00048/2020

DECLARACAO DE IDONEIDADE
ANEXO-IV

Pela presente a CAVALU COM PROD MEDICOS E l·IOSPIT EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privad , com sede e foro nesta cidade d<! CAMPO
MOURAO-PR, sita à RUA MARIA OUMPIA JARDIM, 370, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob 11º 3 .743.242/0001-6I, e no CICAO 11º 9080442154.
neste ato representada por seu representante legal, senhor GIOVANA CAVALLI, portador da R.G. número 13272055-0 e do C.P.F. número 081.561.389-02.
DECLARA que: Para lodos os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação so a modalidade de PREGAO ELETRONICO, sob
número 00048/2020 instaurada pelo município ele Mandaguacu, estado ele Paraná, que NÃO FOMOS DE LARADOS IN!DÓNEOS para licitar nu contratar
com o Poder Público, cm qualquer uma ele suas esferas, nem SUSPENSOS TEMPORARIAMENTE de licitar e m o município de Mandaguacu, sob as penas da
lei, e que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação. Declaramos ainda estar lentes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores que por ventura ocorram.

DISTRIBUI RA
DE MEDICAMENTOS

CAMPO MOURAO, 3 de agosto de 2020

CAVALLI COM R_ROD M ICOS E HO PIT_E.IRE.Ll
GIOVANA CÀ A 1 - DIRETORA'
C.P.F.: 081.561,389-0,2. -~·;. 1_',

R.G.; 13272055-0 ' .. ~ ·,. ~ _, _
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DISTRIBUIDORA
DE MED!CAMENT 5

Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares • :ireli
CNPJ 32.743.242/0001·6·1 - Inser. Esl. 908.04421-54

AOS CUIDADOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREF MUNIC MANDAGUACU
ESTADO· PARANÁ
REF.: PREGAO ELETRONICO Nº 00048/2020

DECLARACAO DE INEX FATOS SUPERVENIENTE IMPE ITIVOS
ANEXO -VII

Pela presente a CAVALLI COM PROD MEDlCOS E I-IOSPIT EIRELI, Pessoa Jurídica de direito priva , com sede e foro nesta cidade de CAMPO
MOURAO-PR. sita il RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 370, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob 11º 3 .743.242/0001-61, e no CICAD nº 9080442154.
neste ato representada por seu representante legal, senhor GIOVANA CAVALU, portador da R.G. número 13272055-0 e do C.P.F. número 0lll.561.389-02,
DECLARA que: Para todos os fins de direito. na qualidade de proponente do procedimento de licitação s b a modalidade ele PREGAO ELETRONICO, sob
número 0004812020 instaurada pelo município ele Mandaguacu, estado de Paraná, que até a presente data, i, existem fatos supervenientes impeditivos rara sua
habilitação no presente processo licitatória, estando ciente da obrigatoriedade de declarar o rrências posteriores, 111 cumprimento ao que determina o Edital.

CAMPO MOURAO, 3 de agosto de 2020

CAVALLI CO P D EDICOS E HO PIT EIRELI
GIOVANA CA ALLI • DIRETORA
C.P.F,: 081.561.389-02
R.G.: 13272055~~"'"' ,,
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DISTRIBUIDORA
DICAMEN

Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares •
CNPJ 32.743.242/0001-61 - Inser. Est. 908.04421-54

AOS CUIDADOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREF MUNIC MANDAGUACU
ESTADO- PARANÁ
REF.: PREGAO ELETRONICO Nº 00048/2020

DECLARACAO DE NAO PARENTESCO
ANEXO-V

5

Pela presente a CAVALLI COM PROD MEDICOS E HOSPIT EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privad , com sede e foro nesta cidade de CAMPO
MOURAO-PR, sita à RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 370, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob 11º 3?.743.242/0001-61, e no CICAD nº 9080442154.
neste ato representada por seu representante legal, senhor GJOVANA CAVALLI, portador da R.G. número 13272055-0 e do C.P.F. número nx 1.5(, 1.3X9-02.
DECLARA que: Declaro sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 111e a empresa não possui:

• servidor público do Município. prefeito, vice-prefeito ou vereadores, que sejam proprietários, diretor (es)
consonância com o disposto 110 artigo 131 da Lei Orgânica do Município;
• ou ainda na condição de cônjuge, companheiro (a) ou parente até o 3° grau de servidores públicos do Município:
- ou que tenham em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º inciso JII e §§ 1 º, 2º, 3º e 4º, da Lei 8.6
edital, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação e nos comprometemos
material de qualidade, sob as penas da Lei.

ou que integrem o conselho ela empresa em

6/93. para fins de atcndirnento ao que consta no
cumprir todos os termos do Edital. e a fornecer

CAMPO MOURAO, 3 de agosto de 2020
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Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares • .ireli
CNPJ 32.743.242/0001-61 - Inser. Est. 908.04421-54

AOS CUIDADOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREF MUNIC MANDAGUACU
ESTADO - PARANÁ

REF.: PREGAO ELETRONICO Nº 00048/2020

DECLARACAO LEI FEDERAL MENOR

ANEXO -VI

Pela presente a CAVALLI COM PROD MED!COS E HOSPIT EIRELJ, Pessoa Jurídica de direito privadp, com sede e foro nesta cidade de CAMPO
MOURAO-PR. sita à RUA MARIA OLJMPIA JARDIM, 370, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº 3 .743.242/0001-61, e no CICAD nº 9080442154,
neste ato representada por seu representante legal, senhor GIOVANA CAVALLI, portador da R.G. número 13272055-0 e do C.P.F. número 081.561.389-02.
DECLARA que: Para todos os fins de direito, na qunlidnde de proponente do procedimento de licitação so n modalidade de PREGAO ELETRONICO. sob
número 00048/2020 instaurada pelo município de Mandaguacu, estado de Paraná, que não infringe o lnci. o XXXIII do Art, 7° da Constituição Federal. ou
seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menor ele 16 (dezesseis) anos. salvo na condição
de aprendiz, a part ir de 14 {quatorze) anos. ser expressão da verdade o presente, assina a presente.

CAMPO MOURAO, 3 de agosto de 2020

CAVALLI COM PRÀD
GIOVANA CAV~
C.P.F.: 081.561.3 .
R.G.: 13272055-0 ;; {> 1 • // ' •.
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DISTRIBUI RA
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Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - ireli
CNPJ 32.743.242/0001-61 - Inser. Est. 908.04421-54

AOS CUIDADOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREF MUNIC MANDAGUACU
ESTADO - PARANÁ

REF.: PREGAO ELETRONICO Nº 00048/2020
DECLARACAO DE SUJEICAO AO EDITAL

ANEXO -VIII

Pela presente a CAVALLI COM PROD MEDICOS E HOSPIT EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privad , com sede e foro nesta cidade de CAMPO
MOURAO-PR, sita il RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 370, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº 32 743.242/0001-61, e no CICAD nº 9080442154.
neste ato representada por seu representante legal, senhor GIOVANA CAVALLI, portador da R.G. número IJ272055-0 e do C.P.F. número Ol'l 1.56 l.38lJ-02.
DECLARA que: Para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação so a modalidade de PREGAO ELETRONICO. Súh

número 0004R/2020 instaurada pelo município de Mandaguacu, estado de Paraná, que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujei · ndo-nos a eventuais averiguações que forem
necessárias.

Comprometemo-nos a entregar os produtos ora licitados, conforme exigidos na licitação.
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto da Lei nº 8.078 • Código de Defesa do Consumidor, bem como, aos anexos e ao Edital modalidade

PREGAO ELETRONICO, sob número 000.\8/2020 realizado pelo município deMandaguncu. estado de Paraná
Não possuímos no quadro funcional menores de 18 {dezoito) anos cm trabalho noturno, e menores de 1 (dezesseis) anos cm qualquer trabalho. salvo 11a

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade. firmamos a presente.

CAMPO MOURAO, 3 de agosto de 2020





24/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.578.641/0001-90
MATRIZ 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 01/11/1996

NOME EMPRESARIAL
V AMBROZIO INFORMATICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
METODO INFORMATICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprlmentoa de informática

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
47.53-9-00 - Comércio v ...rejista especializado d1;1 eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de irformática
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa a banho
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

~
E__J

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

1 COMPLEMENTO
SALA 01

NÚMERO
187

1 TELEFONE
(44) 9852-7888/ (44) 3252-1772

1 MUNICIPIO
NOVA ESPERANCA

BAIRRO/DISTRITO
CONJ. HAB. JULIO ZACHARIAS

LOGRADOURO
R EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HORIZONTEESCRITORIO@HOTMAIL.COM

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
213-5 - Empresário (Individual)

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
~7.600-000

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2020 às 13:36:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/3





24/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
V AMBROZIO INFORMATICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.578.641/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 01/11/1996

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
82.19-9-01 - Fotocópias
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
14.12-6-02- Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

~
E_J

1 COMPLEMENTO
SALA 01 ·

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

NUMERO
187

1 TELEFONE
(44) 9852-7888/ (44) 3252-1772

1 MUNlciPIO
NOVA ESPERANCA

BAIRRO/DISTRITO
CONJ. HAB. JULIO ZACHARIAS

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

LOGRADOURO
R EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO

ENDEREÇO ELETRÓNICO
HORIZONTEESCRITORIO@HOTMAIL.COM

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
213-5 - Empresário (Individual)

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2020 às 13:36:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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24/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
V AMBROZIO INFORMATICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

~
~

1 COMPLEMENTO
SALA 01

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

NÚMERO
187

1 TELEFONE
(44) 9852-7888/ (44) 3252-1772

1 MUNICIPIO
NOVA ESPERANCA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 01/11/1996

BAIRRO/DISTRITO
CONJ. HAB. JULIO ZACHARIAS

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HORIZONTEESCRITORIO@HOTMAIL.COM

LOGRADOURO
R EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO DE INSCRIÇÃO
01.578.641/0001-90
MATRIZ

1 CEP
87.600-000

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ******1rit

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2020 às 13:36:57 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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V.
I,;] ATI E

ANEXó.X

DECLARAÇÃO -ME/EPP/MEI

V. AMBROZIO INFORMATICA l\,1E. estabeleclda na RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, 187-SALA 01-

NOVA ESPERANÇA - PR, por seu representante legal VALDIR AMBROZIO,. BRASILEIRO, CASADO,

EMPRESARIO, 5.577.393-9 SSPPR, CPF 793.828.359-20, residente na RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, 187

- SALA 01- NOVA ESPERANÇA - PR, declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está

classificada como MEi, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo

se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEi, nos termos da lei. ·

Nova Esperança, 18 de junho de 2020

Valdir Ambrózio

ÍÔ1.578.641/0001G9~
V. AMBRÓZIO - INFORMÁTICA

ffUA EZEQUIAS LEMES
OE CAftVAlHO, 187

l!,?&00.000 • NOVA ESPERANÇA •~

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01- Julio Zacarias - Nova Esperança - Pr- Fone/Fax: 44-99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90 - INSC. ESTADUAL: 90132829-32-metodonovaesperanca@hotmai.com
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ANEXO 03

ATIC E

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos
fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 48/2020, que a
proponente V. AMBROZIO INFORMATICA ME, com sede Rua Ezequias Lemes de
Carvalho, 187 - Nova Esperança - Pr., inscrita no CNPJ/MF sob n. 01.578.641 /0001-
90 e com Inscrição Estadual n. 90132829-332, neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). Valdir Ambrozio, portadores(as) da
Cédula de Identidade RG n. 5.577.393-9 e inscrito(s) no CPF sob n. 793.828.359-20, é
[empresa de pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n.
123/2006.

Por ser verdade, firmamos o presente

Nova Esperança, 06 de agosto de 2020

'Õ1.S78.641/0001-9Õ'
V. AMBRÓZIO - INFORMÁTICA

IIUA EZEQUIA.S LEMES
OE CAftVAU-10, 1!7

(!?i00-000 • NOVA ESPERANÇA •~
Valdir Ambrózio

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01- Julie Zacarias - Nova Esperança - Pr - Fone/Fax: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90- INSC. ESTADUAL: 90132829-32- metodonovaesperanca@hotmai.com
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PREFEITURA l\i!UNICIPAJL Kl~ NOVA ~SPERANCA
Estado do Paraná

Secretari3. da ~::izell"ida
üepartamentc cle Tributação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Esperança, CONCEDE ALVARÍ, DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ACORDO COM DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

[ RAZÃO SOCIAL
V AMBROZIO INFORl\flATICA - ME

f fJOME FANTASIA
1 METODO INFORMATICA

··- ·--·-····-··~ ---- .,__7
1
J
1
1
1
1
1
f
1
J

1 HOP.ÁR!O ESPEC!P.L 1
1 SEM HORARIO CSPECIJ! !

'-----------------------------~----~------------

1 ENDEREÇO: RUA ESEQUIAS LEME DE CARVALHO. 0187 CEP.: 87600-000
1

1 BAIRRO: CONJ. HAB. JUUO ZACH.ARIAS COMPLEMENTO: SALA Oi

"·1
J
1
!

f CNPJ/C:PF:
1
1 01.578.641/0001-90

INSC. ESTADUAL··
9013282932

.· --1-EXERCÍCIO l ·-PRó"f0COLO
1 2020 l 3071G f 1997
' • 1

n n. ·o fi :: o 3" ~.U u '' V;, ·-.: _,
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CNAE
4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZ.AOO DE EQUIPAMENTOS E SU!)RIMEl\!TOS DIE INFORl\flÁTICl-\.
1412601 - CONFECÇÃO DE PEÇAS-DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS EAS CONFECCIONADAS SOB
1412602 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VFSTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS
1413401-CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFl6610NAIS, E){.GETO SOB MEDIDA
1813001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
4642702 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
4646001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E ;:,RODUTOS DE PERFUMARIA
4646002 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649401 - COMÉRCIO ATACADISTA DÉ EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4649402 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649409 - COIVIÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, corv
4649499 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICC
4665600 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇ.t
4686902 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMi:::NT(ClOS EM GERAL OU E.SPECIALIZADO 1::M PRODUT<
4741500 ·· COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO · ·
4744001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS_!:; FER.R.AM!=NTAS
4744003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAM!=NTO$ DE INFORMÁTICA
4752100-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE E0UIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNiCAÇ.ÃO
4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E\
4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4754702 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4755501 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

1
~.,,..,-...,,,-.tefl-t;'[J-Pi'l--·=-;;:-. ,,-.,Ebo---,..,.

1
1~y,1fr m"1"~m',~rm:,1ii!.,., ~ ~ -'! 1~~«f = ~ ..a l :;~~! ] _ re . à ~-.>.i· l

ou~j c:i,g o M .-:: (
~M ~i~~ ~ B ,

, ~'.8~ • ll o ~ õ, 1
4763602- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS !iil.U1~ .~~l 1
4772500 - COMÉRCIO VARf::JISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE F !il~Ul~ ili 1
4774100-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA Hl11alHi ...~~i

0~! 0 N 3 _g O 'll, Q Q4789001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS i:;;1il~i ! J ~. J'! i !_
:. . g;~~~'.Bro~

4789007 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ifl ~ ü: >]
,. cn. i:..;.si .g "D

5829800 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GF ã'i'!~ ~§j ~ J ~
. 8 ~ i~gr--- º >

7733100 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO '!5! ~ -.a~ ! ~
8219901 - FOTOCÓPIAS . ~li Ul~ . t
9511800-REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CO!lliPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PER!~~~}~~ j ! ·1 :~ ;1_:·:j

~'Í ! 1
1701;,u~ ''U-< i·Ju V ... , V ....

4763601 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAP!=LARIA
4762800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

4759801 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE-TAPEÇARIA~ CORTINAS E PERSIANAS
4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIC
4761001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
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REGIME FISCAL ~NiCK)
Optante - Simples Nacional (SNA) 01/07/2007

'l - A presente licença está sujeita a fiscalização de atividades anualmente.
2 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, etc., o
contribuinte será obrigado a comunicar a prefeitura imediatamente.
3 - EVITE: multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco
municipal.

OBSERVAÇÃO CADASTRAL:
PRP172"1651150

Nova Esperança, 27 de janeiro de 2020

._SECRETARIADA FAZENDA

sueli prandi tett«
DIRETORA DO o\!VART. DE TESOURARI~
ooRTARIA N!! 13.147 - 03/01/201

(.P\: 1\(,2.027.069-53





UF

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1n

_f_j__

Secretaria du Micro e Pequeno Emprcsu
_ Secrcturlu dn Rncionuliznçiio e Simplificnçiio

Depurtamento de Registro Empresurfal ·e lnt1?gr:1çiio

!'~t=============:---------------'-Nxx_•R_E-~A--f·I-Llh_L_f_pn:_cn_c_h,_"_•_m_'"_'•_"'_•'_º_"'_''"'_"_'•_•_fil_i•-1)---------------11
NOME UU l:t,t11RI:S.>\R IO (rompido, sem abrcvi.3IUrJO :ii

I IIIIIIII IIIII Ili íllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll
PRI 17000I038758 r

fi;.!=:::::~::::• .~,,~-~;.,::-~-;e..,.~".'1:~:'."-~~::=-~,,:,::._~,...,,_::_:;-;,,._~. ;r-~re.;r-1r:,;,.~:;:=;:=~·::;'!·-~"'::;~~;::.;:-_ .,.,,:::- ::::::..::-;,u,~-~~..;~::::,;:,:;,~~;-,~~:·::;·~~-~.~-~""::::~:=r2::;:::• :;_;:;_;;;. :;;,;.:ID!;;:;;if~,~:;:~;;:;,:~::;:~~;;:. -~;_J.:::~~~::-r,:::...~;:;:·;';i:=~:;;:t~,;;tt..4;;...,,:,;;w;:,:::g;;;.!L:::-5Lw.;;:~;:_~--:-"'i.fM;;;;;!..~::::. ·-~.H1. ;;;E:.~~;;.;;:weõ~g"'~~~~::"::,,;_;;;,rt:;,;_(1-:;;,~;::.;;:;_;::,r;:;,,.;;:~~·~:J

.
; CODlliODEATIYlllflDl:ECONOMICA D,~criçduuuObjctu 1
f; JCN/\EFl«oll COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ~:.lt Ati\·ii.l.:lde Prir.~ir,:il ,!I

'li., 4751201 MATERIAL PARA ESCRITÓRIOS ETRElNAMENTO DE PESSOAL PARA INFORMÁTICA CONFl!CÇÀO DE

1 ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
""1·'4•;11al·Zt1<G•OSml,"'l.u,;,4•1·2602, 1413401, ISlJOOl, RECREATIVOS. CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMÂS E AS

- CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. COMÉRCIO VAREJISTA DEARTIGOS DE ÓTICAS. COMÉRCIO$ 464:2702, 4646001, 4646002, 4647801, ATACADISTA DE
~i 4649401, 4649402, 4649404, '1649409
l:;i DATA ns 11,1cm DAS ATIYIDADí:S NUMf:RO Dr: INSCIIIÇ ONO CNPJ TRANSFí:RENCIA DllSF.l) í: ou nr:FII.IAI. on1 01/11/1996 0J.57g,64i/0001-90 OlJTRA 1/FNIREANTE RIOR

1 DAT/\ASSINATUllA ASSINATURA í: 1PRl:S RIO ~
. 1 , ' •07/08/2017 ·t t7. r, - ,'\,VI. ~

lft~jis9);~[~'1lIDx<f!>~~'b.é:!1'ÍfM~~~~~ll.Fffit~~~~1,~~~~,~~~,iit:ÊlffiM'"~tl;.t¾!f.¼;;1 DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

fj$
i1

, VALDIRAMBROZ!O
·~ NACIUN/\LlllADE ESTADO CIVIL i
jf BRASILEIRA CASADO(A) l
:i!, SEXO REOIMEDEBENS{,eeos,tl") j
~ 1F Masculino Comunhão Parcial j
Ili- FILIIO DE!p.,1) (m.k)j.,1_.'
~ ARLINDO AMOROZIO ELOIA ALVES AMBROZIO{f NJ\SC IOI) EM (Wb de n:i setmcnlo) JDE:-.íU>AOll \nümcro) Urgilu nni.ssur Uf C:PF(ndm r..-ro}

ij~ 18/07/1971 55773939 SSP PR 793.8;28;359-20 }.
~; EM,\NCIP,\00 POR (fonn.n ck c.-n-..:mciPJÇ'ln - ,;omi:nti: m> au: 11 d.: mcnnr) }1~ .., 1
~\ DOMICILI/\DON/\(LOOIVIDOI/RO·tw,,v.(lc) 1

1 RUA EZEQUIAS LEMES DO CARVALHO ".j
COMPLEMENTO BAIRRO,'DISTIUTO CEP \

CASA CJ JULIO ZACARIAS 87600-000 ;i·- ;1~-~ 1

1 declara, sol> ;is penas da lei, não.estar impedido de e~crcer atividnde,cmpresárlu, que niio possui otilro registro de empresário e requer: 1
JUNTA COMERCIAL DO ESTADODO PARANA JUNTA COMERCIAL DO XXX ;1

t-;,.==:-;:-;===r;;-=-;-;;::::----------------,b==-=-====---==-=--:-::c=----------------1',,, CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO C DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO ;!
'i\1 002 • ALTERAÇÃO, 315 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX :..

1 COD!GO E DESCR!ÇÃ< • DO EVENTO COD!GO E DESCRIÇÃO DO EVENTO ~! 021 (1) ALTERACAO t::.. DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL), 315 (1) XXX :Í
tj' ENQUADRAMENTO IJE tvW:ROEMPRESA ~.•
~,; NOMEf./,U'llCSAIUAL ----------------- ---'--- -,-------,-------,;;rs'-'NQ,;;U"'A"'n"'IIA.,-;~;;11;;;:N;.;:T~O------,.i;

lij V AMBROZIO INFORMATICA • ME ME (Microempresa) iÍ
~1 LOGI\J\DOURO (m,,cv, OIO) NUMl!RO ~
~ RUA EZEQUJAS LEMES DE CARVALHO 187 ~
!f;f, COMPLliMl!NTO DAlRRO!DJSTJUro ~

~ SALA OI CONJ. HAB. JULIC ZACHARli\S 11 MUNICIPIO l'F g• •~ Nova Espemnça PR ;i

1:, VALORllOCAl'lT/\L.JtS YALOR.DOC/\PITAL•(porc:x1<nso) . ~.'
· 10.000,00 dez mil reais \!

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ., Estedocumcuto foi gerado no portal Empresa Fâcll Parnmi

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2017 09:21 SOB Nº 20175409080.
PROTOCOLO: 175409080 DE 09/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703073068. NIRE: 41104547506.
V AMBROZIO INFORMATICA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação O n ~ {j · Q 3 ,1 ~u,,u ·u •v





UF

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Tlv\NSPERENCIA nn SEDEou Dê 1'11.IAI, o r,
OtrrR/1 UFNIRE 111\'TERIURO 1.578.641/00ú' -90

NUMF.RODEINS, ~lr ONOCNPJ

Secretarla du Micro e Pequenu Empresa
Secretaria da Raclonnliznçiio e Slmplllicnçiio
Departamento de Registro Empresurlnl e lntcgrnçüo

VALDIR AMBROZIO
NOME DO EMrRESARIO (('Ompldo, sen ubn: vi.itw"JS)

~.,. , Folhas 217
' ,·~:,U(i!'X!iiift]\",füs~l't/.ll}~;'t,il."~~~.i;lt!i~~~J.I!;~lffi,m"aw.ili'.%1N~~~~~l~"i,i:w,}l}F/i't,!;~r,:,;..,~~-:~,!.1",-;-;":-i .'"',?;;J

NU.\1r'.RO Dr: ID!::-..iTIFJCAÇJ\0 00 Rl:OISTRO Dl:: l:MPRESi\ .. NIRE.º" St:oe NJREDAFILU\L lp~nchct .Wrm·nll!' s i:olo (t' ÍCffflll:' u lili,tlJ ·J
41104547506 XXX ~

1
!~l°NNiii11(fr·1ü:u ;,,N111ÜLii:1DiA11õveE---------------------r.est'<'rl11;;o;;uT-ç1iiiv'ií11.-------------------------I_;

,.'si;l351iRJ\1S_JL_E_lR_A 1r.;;;mJr.;;;;;-iirui:i;:::=;;;---....L.-C_A_SA_D_O_(_A_)----------------------1ílit• sexo REGIMEllEDF.NS(s«Uidtlo) Mi Mns~ulino Comunhão Parcial ~
~ F!U10 DE lp•il (mão) ~1 ARLINDO AMBROZlO ELOIA ALVES AMBROZIO it: NASCIDOEM (<IJ<u tl,na,dmenlo) IDENTIDADE(númcm) Ul)!Jo cml"°r UF CPftoúmom) ,,

~ rn10111911 55773939 SSP PR 793.828.359-20 '

m
íl!. EMAN'CIPAOU PUR (íurm:t t!c cmanC"ipJç-lQ • wmcnlc no C'1lSU de mi:nur) U
'XXX ~

'!~ DOMICIL~\DU Ili\ (LOGRADOIJRQ.rua.av, ci.:) ~

lf RUA EZEQUTAS LEMES DO CARVALHO {i COMPLEMEIIITO DIIIRRO,'OISTIUTU CEI' ã
~ CASA CJ JULIO ZACARIAS 87600-000 g
~ MIJNIL1PIO 1
~U Nova Esperança ;q
~r----------------------------------------......----------i•i dcclurn, sob ns pcnus da lei, não cstàr Impedido de exercer nlMdade cmprcstirin, que nilo possui outro registro de empresário e requer: à
.k..\1' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN A JUNTA COMERCIALDO XXX ig e DIGO E DESCRIÇAO DO ATO e DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 4m 002·ALTERAÇÃO, 315 • ENQUADRAMENTO DEMICROEMPRESA XXX }

J COD!GO E DESCR!ÇAO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO j
' 021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL), 31S ( 1) XXX .-..~·•:l\íJ ENQUADRAMENTO DEMICROEMPRESA
1,\1 l'OMI! l!MPRl(SARIAL 1'1,QUADRAMf.llTO1 V AMBROZIO INFORMATICA-ME ME (Microempresa) ~
1\11 LOORI\DOURO [1UJ;ev,ele) NUMERO ,;

~ RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO 187 ~
ij COMl'Ll~Ml:NTO lJAIRRO•DIST nJTO CE.P ==--ji)

t SALA OI CONJ. HAB. JULIO ZACHARlAS 87600-000 l
,i;J MUNICIPIO UF PAIS =-'-";c._--f!

~ Nova Espcrançn PR BRASIL HORIZONTEESCRITORIO@HOTMAIL,COM1 VALORDOCAl'JTAL•RS VALURDOCAP1TAL-{porc.,1;1cnw)! 10.000,00 dez mil reais
~: CODIGU Ul!AllVIDADl:. ECONUMIC\ U,;si;riçlodoObjdo

'~ (CNIIE Fi..-,n EMBALAGENS COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
~ AiM.i.J,Ptin,;r,, SEGURANÇA DOTRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
~

47512
0I PAPELARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERl'UMAR!A. EDIÇÃO

~ llti,iw,,
5
''

11nd•ri• INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS, COMÉRCIO
fá; 4649499, 4665600, 4686902, 4729699, VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
~ 4741500, 4742300, 4744001.4751202, COMÉRCIO
~ 4752100, 4753900, 4754701, 4754702

l~'.·t· DATA nn INICIO DAS ATIVIDADES
01/11/1996

li;
~ ~
~,. DATA ASSINATURA ASSISAT}!n~ EMPH.;:,,,_,-'~::;;o-- 7"'1;--- -''l;f--------------'---

~ 0110812011 '( ~e.A,,· · q -- "1,-1/\- ,Yl,iYJ ,i:,.o
t~TiiWillX.f'~ll~iJi!'.Dj).d.~W,~l]:)!]i,ii;~~~~~~~lllr~~~-fiilli~~-t~~~~~~
jj DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

i ---- lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllt _f_f__ PR! 170001038758 .
~;~~========,::::::=:;;;:;:;;;;::;=:::::;:;~-;z;;,=~:;;:;:;~;;:;,;;;;;~r:;;,::~=:;;;;::;;;;~,:;:;~oo,;7,;;"."J. :;-:;e;:r.;;;;:i;;:-;;;:;;~;;;:::~;;;;;:;:;:;;;;:;i,mi;:m,i;:;::-;;;;;;;;'™ffir,:~~lfr~~~,t.l~~i1L~-i!Wd\J.~~~~'ih~.t.~~11.fi:l.{;~-•e:!11!1,;iSt't~~"4..~l'ir--:W~t>\1!.'c:~:;;;tJI}ii'Já,lltllfJA...~~~fi.',~H.W.m;;:;.¾;,,

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL " Este documento foi gerado no portnl Empresa fácil Pamuü

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2017 09~21 SOB Nº 2017540~080.
PROTOCOLO: 175409080 DE 09/08/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11703073068. NIRE: 41104547506.
V AMBROZIO INFORMATICA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação O Q ;·, Q (J () Q 3 1 b





187

ENQtJADllJ\Ml!liTO

ME (Microcmprcsn)
NtJMP.RO

tJF

11
1

PR! 170001038758 ~

~~ilfufü1~

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas srt

MAJLJ

1-IORIZONTEESCRITORIO@HOTMAIL.COM

I IIIIIIII IIIII Ili lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll

BRASIL
PA S

87600-000
Cf.P

TRANSFERllNCI,\ or, SF.Ofi OtJ OE FILIAL or-.
OlJTMUFNl~Al,'TERlOR

XXX

NUMERO DE INSCRIÇAO NDCNPJ

O 1.578.641/0001-90

_}_}__

Seeretarla da Mkro ePequena Empresa
_ Secreturln dn Raclonullzaçãe e Simplificação

Departamento de Registro Empresarlal e Integração

• õlT#

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA JUNTA COMERCIAL DO XXX

41104547506

;!

f. DATA D6 INICIO DAS A'rlV IDAOES

; O 1/11/1996

~ CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATOi 002 • ALTERAÇÃO, 315 • ENQUADRAMENTO DE l'vUCROEMPRESA XXX
&;

lrc=-=D...,.[G"'"O:c-::,-E ,:c-D=,ESC':C"'RI-:-:Ç::-;A,-:,o--=n,...,o"""E=='l,-==7E""N==r=o------------l-c-o"'n...,.1G=o--=E=o=Es.,..c==ru-=-ç=A~O-,D,,..O-=Ev""E""N-:::T:c::O-------------i
021 ( 1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL), 315 (1) XXX
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

iJ LOGJlAOOURO (nu,cv, etc)

~'.;: RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO
~ t,;OMPLlil>lliNTO BAIRROiDISTI\JTO-~
~ SALA OI CONJ. HAB. JULIO ZACHARIAS
~ M~NJCIPIO UF1 Nova Esperança PR
~ VALOR no CArll'AL - IU VALOR DO C,\PJTAL -(por~fcruo)

tfü 10.000,00 dez mil reais
llli CUDIGO OI:ATIVIDADE ECONUMICA D,~cri,;uu do Oi,j,.10

' CCNAEFi•:mJ VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. ALUGUEL!I A:;;:;~';"';ip,l DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS pARA ESCRITÓRIO. COMIÍRCIO VAREJISTA DE LIVROS. COMÉRCIO
~H VAREJISTA DE TECIDOS. RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA~ Ati,i<!.,kSc,vn!Mi, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM

4755501, 4755502, 4755503, 4759801, ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMIÍRCIO VAREJISTA DE
~ 4759899, 4761001, 4761003, 4762800,

4763601, 4763ó02, 4772500, 4774100

NUMERO DE IDENTil'ICAÇ ODO REOl~IRO DEEMl'Rl:SI\• NIREDA Sl:OE NJR.EDA FILIALC_pn:cnc.hcr SOllll.'fltc se111u rt:fi:n:nl~ a nlial) '.f

j~t;:;NO;.,~c..rn"oo=a'-'1'"rR"'JJS;;;,::;,R;;,1o""t"',o::::m:::,p1;:;"0.:-oc,.:::.,-:;.b:::.,,:::.,,;:;.,:::,ra:'.',):--------------'-----------------------------IP.

~h;-;V~A~L..D~l=-=RAnM,B_R_O_Z_l_O --r=-====------------------------1~t;; NAt7UNJ\LIDADE ESrADUCIVIL ~

f,:! BRASILEIRA CASADO(A) ,
f} SE.XO REGJMEDEllENS(so-.lo) ~

I~~ Masculino Comunhão Parcial §
FIUIUO~ lp:ilJ (mlcJ i
ARLINDO AMBROZIO ELOIA ALVES AMBROZIO 1

~ NASCIDOEM_td:lt.i.d~n.1.',(' jr:i,nlu) IDENTIDJ\OE(nümmi) Otg-Ji.u:miiu.ur lJF l:l'f (níuncru ) l
':1/ 18/07/1971 55773939 SSP l'R 793.828.359-20 11 ",;;:'"--"-·-·--••·•-·--·-~· lI DOMICll,JADO l'IA(LUOJl/lD<ll/RO- m.1.•v, •••l ~

~ RUAEZEQUIASLE~ffiSDOCARVALHO ,-
~ CUMPLE.\l~lfTO BAJRRO!DISTRITtl CEP f'.·,

!& CASA CJ JULIO ZACARIAS 87600-000 .~i Mmnc1r10

I', Nova Esperança

declara, sob as penas du lei, nilo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registre de empresário e requer:

1 NOMll EMPJl llSAIUAL

· V AMBROZIO INFORMATICA-ME

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gcratlo no portal Empresa Fácil Paruuá

~~~
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA'

CERTIFICO O REr.ISTRO EM 10/08/2017 09:21 SOB Nº 20175409080,
PROTOCOLO: 175409080 DE 09/08/2017, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703073068, NIRE: 41104547506.
V AMBROZIO INFORMATICA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação Q f) {) '1 ·, Q 3 4 7

1iJ,,Uu',; '1





187

ENQUAlll!AMl:NTO

ME (Microempresa}
NUM!iRO

REQUERilVIENTO DEEMPll.ÉSÁRIC> _
Folha54n

BRASIL
l'AS

87600-000

87600-000

CEr

CHP

_l_j__

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Sccrctnrlu <ln Rilcionulizaçiio e Slmplilicnçiío
Departamento <te Registro Empresarial e Integrução

NUMERO ou l01:NIJFIC:AC O 00 REGISTRO PI: l:hU'JU~S,\-NIRl.l DA SEDE NlRE DA fJLU\L (pn:cru:bcr ,om~·,ue~ 1110 n:ícrcn tc:- o fill.il) g
' N~~0::1!~:MRIO (romplc<o, ,cmabrcvi.,1ur,s) XXX 1

.,ijjli;;;V.;:A;;;L;;;;D-r!RmAÃrMw'"BR_o_z_10 --,-;,,=;-;-;;-;-:-;, :m;-;---------------------liil: NAl1UNALIDAUE El>'TADU CIVIL ;J

~ BRASILEIRA CASADO(A) n
1~S~CYIXU,;---------------~R~E~O~l~~1E~U~E~U~EN"'S~'C,~u,=·~=·d~o~)---'-----------------------------l1

~ Masculino Comunhão Parcial
,ff FIUll>UB(J'>i) (mlc)

~
~;; N~s~~:~~:~~,ª!'.:~~I IDENTll)AUE(nún~,u) EL::~,~ES AMBROZIO ur CPf(nüm<.,oJ ~

18/07/1971 55773939 SSP PR 793.828-359-20 ./

COMPLEMENTO BhlflRO:DISTRITU
1
~ CASA CJ JULIO ZACARIAS

r
i ~IUNICIPIO
!Ji Nova Esperança
~!r----:---------:-- ----:-----------------------------'----------1

~TI declara, sob as penas d11 M, não estar Impedido de exercer ntividudc cmpresár!:1, que niio possui outro registro de empresário e requer:
illi JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA JUNTA COMERCIAL DO X-XX

1 CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO C DIGO E DESCRIÇ O DO ATOII 002 • ALTERAÇÃO, 315 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX
fli
~r;C;:;;,;;:D;;;IG;:;;O:;-;E~- D"'E::;;,s:;:;cru=çA"O~. D;:;-0~. -;:,EV;-;;E:;;:N;;;:T:;:::O-----------+c=D:-=IG=o=-E=·=oE:-:·S,.,,CRI=ç""A-=oc::nc::o-=e::-:v=ENc::T::::0::-------------1

1~ 02.1 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL), 315 (1) XXX,f ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1
~~ f.~IPADO PUR (fomude,'m>ncip,,>o- ..,n,oclcno cnsod< monor)

DOMICILIADONA (UXiRAOOURO.. nu,:iv• .:lc}

RUA EZEQUIAS LEMES DO CARVALHO

"1 NOMHB,U1JU!SARJAL1 V AMBROZIO INFORMATICA -ME
~r LOOR.,\DOURO (tw ,,:\'i etc}1 RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALl-10
fi! COMPLliMl:NTO DAIRROrnlSTRITO

!@ SALA OI CONJ. HAB. JULIO ZACHARIAS1w=~ ~
L~ Novn Esp~rnnça PRiii V,\LOROOCAl'll'AL-R$ VALOR 1)0 CAl'ITAL-(porc.,ton,o)

~I 10.000,00 dez mil reais

1 COl.llGO DE/\TIVIDAUI! f.CONOMIC,\ lk«li,ao ~.Ob)Olo
(CNAEFi~t) • .

1 A1ivi.t.,dcPrirn:i"'' SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO COMÉRCIO ATACADISTA DE IMÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO VAREJISTA

'
47512º 1

DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS PARA PINTURA COMÉRCIO
Íà.il ,\livid.ld,S=ndirl• VAREJJSTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO
~~ 4789001, 4789007, 5829800, 7733100, VAREJISTA DE DISCOS, CDs, DVDs E FITAS REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DEmJ 8219901, 9511800
M\ UATADF.IIIIOODASATIVJDAUE.~ NUMEl!ODEINSClllÇ, ONOC:IIPJ TR,\NSFER 'CL\DESEDEOUOEFILIALUE UF 1i 01/11/1996 01.578,641/000l-90 OUTMUFNIREANTERIOR •

1 DATA ASSINI\TIJRA ASSINATll DOE~;jlllll;~ Rl!/ / _ . : .1 011os12011 'f- '/4_,,t_>.tl . l'VV\ IJ,w O B

r·-~~~;!ii'6~!~N~~
li ---- IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 1,

PRll70001038758 i)

PARA USO P.XCL.USIVO DA JUNTA COMERCIAI, ,. Este documento foi gerado no pcrml Empresa. Fticil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2017 09:21 SOB Nº 20175409080.
PROTOCOLO: 175409080 DE 09/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703073068. NIRE: 41104547506.
V AMBROZIO INFORMATICA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br o o:' ou (1o31. 8

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





ll!7

RITORIO@HOTMAIL.COM

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas S/7

BRASIL
PAIS

87600-000

CEI'
87600-000

C DIGO EDESCRIÇAO DO EVENTO
XXX

CEI'

Secrctnrin dn l\-Jkro e Pequena Em(lrcsn
Secreturía do Racionollznçüo e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

ASSINATU

'I t
-~g1J:fgi@:tq)R~1~!fil'~~~~~- _· d~lf~ift.~,

MUNICll'IO UF
Nova Esperanço PR

, OhTAASS(NATURA11

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE , • ICAÇAO

NUMERO DE IDENTlflCAÇ O DO REGISTRO DE EMPHe;A .. NIRE DA SEDE NJRll DA FJLlAL (p~cm.-hcr semente se ate rt'krt'nlc-o lili.il) ~

41104547506 XXX '.jffl NOME00 EMPRESARIO ícampkla, scn1 abrc;vi•IW-J<) ~-

llt VALDLRAMBROZIO tii NACIONALIDADE ESTADOCIVIL ij
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17/06/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: V AMBROZIO INFORMATICA
CNPJ: 01.578.641/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:29 do dia 17/06/2020 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 14/12/2020.
Código de controle da certidão: FB7F.C1C9.B210.1 CDS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O ri. n r, ·, r, 3 e:; "V•r\J,t)';.iU u __
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021803475-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.578.641/0001-90
Nome: V AMBROZIO INFORMATICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/08/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (21/0412020 10:09:36)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Tributação

Avenida Rocha Pombo, 1453 - Centro - CEP: 87600-000
Telefone: (44) 3252-4545

E-mail: tributacao@novaesperanca.pr.gov.br

Data Emissão: 05/08/2020 Código da Autentificação: D38C9.CFEB6.F1C523199100FE0D9BE152

Data de Vencimento: 04/10/2020

Bairro: CONJ. HAB. JULIO

CGCM: 16340 V AMBROZIO INFORMATICA- ME
CPF/CNPJ: 01.578.641/0001-90
Endereço: RUA ESEQUIAS LEME DE CARVALHO, 0187
Complemento: SALA 01

Protocolo: /
Requerente: V. AMBROZIO INFORAMTICA ME
Finalidade: DE LICITAÇÃO

íJ}ÉNlfl~i.eAç:Ã@~m:0;:gQNfiR.IE[l!J{&ttf~ríS~~;,'i,p?j;?t;ê·;}'·?';;J;},--,~&1}~;;:)t;l,::'.tf,:~:,i:,",;'.J'. ..

CERTIFICAMOS
que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública Municipal não

constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal.

RESSALVADO
o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela
Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de Ia IX do artigo 149 da Lei Federal
Nº 5172/1966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos relativos ao
tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e
Estadual, com as finalidade previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, e alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou

transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo ait.931 da Lei nº 10.406 de 1 O de

janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive de cisão total,
fusão ou incorporação.

Certidão emitida com base no Decreto nº 3.706/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - PR, 5 de agosto de 2020

OOLOlJ(;0354

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado acima,
acesse http://novaesperanca.pr.gov.br/lk/tributos.html, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior selecionado a Opção
(AUTENTICAR DOCUMENTOS).





Consulta Regularidade do Empregador

!/P','.·,·,- r§! ~~. ss:
CAIXA ECONÔMICA "'EDERAL

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrti'pages/consultaEmpregador.jsf

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

O 1. 578.641/0001-90

V AMBROZIO INFORMATICA

PCA. D. PEDRO II 60 O/ CENTRO/ NOVA ESPERANCA /PR/ 87600-000

1 of 1

A Calxe Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de s- rvíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/08/2020 a 03/09/2020

Certificação Número: 2020080503420434449327

Informação obtida em 05/08/2020 17:39:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

O O t, OU(; O 3 5 5

05/08/2020 17:40
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V AMBROZIO INFORMATICA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 0l.578.641/0001-90

Certidão nº: 9444496/2020
Expedição: 21/04/2020, às 10:19:23
Validade: 17/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados· da data
de sua expedição.

Certifica-se que V AMBROZIO INFORMATICA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
0l.578.641/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agbito de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona~se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Cer~idão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B•nco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r ev.i den c Lã r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a ~ecolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br

CQ:,O(Jfi035G
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V. AMBROZIO INFORMATICA ME

TITULAR
MARIELY F. U. OE OLIVEIRA - DESIGNADACARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA MARINS ALVES DE CAMARGO, Nº 1587 - CENTRO
NOVA ESPERANCNPR - 87600-000

!l\\l l Ili l lllll li l l llll 1111111 lllil 111111111111111111111 I Ili l li llll llll l li l Ili llH 111111111111 · ·
NOVA ESPERANCA/

Documento CNPJ 01.579.641/0001-90
Sodo......•...•• Rua EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, 187, CONJ. JULIO. ZACARIAS, NOVA

ESPERANÇA./PR, CEP 87600000

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIAD.

no período compreendido entre a presente data e os últimos 30 anos que a antece

dem.

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL,
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-

mento contra:

~ Autenticação Digital Código: 43712805208910995460-1-g Data: 28/05/2020 16:41:23
~ Valor Total do Ato: R$ 4,56
~ Selo Digital Tipo Normal C: AKB79711-2DHB;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epltáclo Pessoa• 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa.PB

(BJ} 3244-5404 "'cartorlo@azovodobastos.nolbr
https:/!azovodob8stos.not,br

Bel, Vélber /\zev°-•da Cavalcantl §TIJ!!Jra ■
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O(A) licitante V. AMBROZIO INFORMATICA ME, com domicílio NA RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO,

187-SALA 01- JULIO ZACARIAS na cidade de NOVA ESPERANÇA, estado PARANA, através de seu(sua)

. .
representante legal VALDIR AMBROZIO1 DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do Edital de Pregão

Presencial n9 24/2020, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e1 entrega, juntamente com a

presente, o envelope contendo a indicação do objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as

documentações habilitatórias do referido Edital.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

Nova Esperança, 18 de junho de 2020

\."aldir Ambrózio

fôtS18.641/0001~9~
V. AMBRÓZIO • INFORMÁTICA

RUA EZEQUIAS LEMES
OE CAftVALHO, 187

[!!?600-000- NOVA ESPERANÇA - ~ .

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01 - Julio Zacarias - Nova Esperança - Pr- Fone/Fa)(: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01,578.641/0001-90- INSC. ESTADUAL: 90132829-32-metodonovaesperanca@hotmai.com
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 48/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Nova Esperança, 06 de agosto de 2020

Valdir Ambrózio

ÍÔ1.S78.641/0001-9Õ'
V. AMBRÓZIO - INFORMÁTICA

ftUA EZEQUIAS LEMES
DE CARVALHO, 187

l!,?&00·000 • NOVA ESPERANÇA •~

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01 - Julie Zacarias - Nova Esperança - Pr - Fone/Fax: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90 - INSC. ESTADUAL: 90132829-32- metodonovaesperanca@hotmai.com

o o;, o u-:i o 3 s 9
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Nova Esperança, 06 de agosto de 2020

Valdir Ambrózio

'õ1.578.641/0001-9Õ'
V. AMBRÓZJO - INFORMÁTfCA

ftUA EZEQUIAS LEMES
OE CAftVALHO, 1!7

l!?i00-000 • NOVA ESPERANÇA · ~

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01 - Julio Zacarias - Nova Esperança - Pr - Fone/Fax: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90- INSC. ESTADUAL: 90132829-32- metodonovaesperanca@hotmai.com

O 11 --- () ú ·, n 3 r- nV ~ 1 Li t- .
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

E

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletronico nº 48/2020, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

Nova Esperança, 06 de agosto de 2020

Valdir Ambrózio

'Õ1.S78.641/0001-9~
V. AMBRÓZIO · INFORMÁTICA

llUA EZEQUIAS LEMES
OE CAftVALHO, 187

l!.?i00.000 • NOVA ESPERANt;A. ~

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01 - Julie Zacarias - Nova Esperança - Pr - Fone/Fax: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90- INSC. ESTADUAL: 90132829-32- metodonovaesperanca@hotmai.com

r url;, O'(\() 0 1 G 1
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nQ 9854, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nQ 8666/93.

Nova Esperança, 06 de agosto de 2020

Valdir Ambrózio

ÍÔ1.S78.641/0001-9ô1
V. AMBRÓZIO - INFORMÁTICA

ftUA EZEQUIAS LEMES
OE CAftVALHO, 187

l!.?&00-000 · NOVA ESPERANÇA .~

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01 - Julio Zacarias - Nova Esperança - Pr - Fone/Fax: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90- INSC. ESTADUAL: 90132829-32- metodonovaesperanca@hotmai.com
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TICA E

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 48/2020, da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que a empresa V. AMBROZIO INFORMATICA ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e
a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Nova Esperança, 06 de agosto de 2020

Valdir Ambrózio

ÍÔl.578.641/0001-9~
V. AMBRÓZIO - INFORMÁTICA

ftUA EZEQUIA.S LEMES
OE CAAVALHO, 1!7

l!?&00-000 · NOVA ESPERANÇA • ~

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01 - Julie Zacarias - Nova Esperança - Pr - Fone/Fax: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90- INSC. ESTADUAL: 90132829-32- metodonovaesperanca@hotmai.com

O O -- O U - · O ~- " 3; •: . ..,_, ··v:-1





ICA E

OBJETO:

ANEXO 01

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/202

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES
PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, forma e
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

*** Em anexo ***

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e
seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Nova Esperança, 06 de agosto de 2020

ÍÔ1.S78.641/0001-9õ1.
V. AMBRÓZIO - INFORMÁTICA

ftUA E2EQUIAS LEMES
OE CAftVALHO, 1!7

l,!?i00.000 • NOVA ESPERANÇA • ~
Valdir Ambrózio

Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 01 - Julio Zacarias - Nova Esperança - Pr - Fone/Fax: 44 - 99852-7888
CNPJ: 01.578.641/0001-90- INSC. ESTADUAL: 90132829-32- metodonov.aesperanca@hotmai.com
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08/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.405,834/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
02/09/1996CADASTRAL

1

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

1 PORTE
EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

1

NOME EMPRESARIAL 1
LM_T_B_T_E_CN_OLO__GIA_L_T_D_A ----'·

1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
77.29-2-03 - Aluguel de material médico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
R JOSE CARVALHO VIEIRA

NÚMERO
215

1 ~OMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
INFO@MTBTECNOLOGIA.COM.BR

Li

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/10/2001

1 MUNICIPIO
CACHOEIRA DE MINAS

1 TELEFONE
(35) 3422-2189

BAIRR0/DlfTRITO _J
SANTA BARBARA .ç.-,,l ...
'----------'"-'' t;,.;.''\.;,;.·'-

1 CEP
37.545-000

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/06/2020 às 17:00:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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01/09/1996

Função
SOCIO

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

INDETERMINADO

Prazo de Duração

Data de Inicio de Atividade

Tipo Movimentação
TRANSFORMACAO

R$ 50.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEQUENO
PORTE

(Lei Complementar
nº123/06)

Número Aprovação UF
31209556931 XX

Data de Arquivamento do Ato
Constítutivo
23/08/1996

Térm. Mandato Participação
xxxxxxx R$ 50.000,00
xxxxxxx

Número: 7664832

Situação: ATIVA

Nire
3110676156-6

CNPJ

01.405.834/0001-40

MTB TECNOLOGIA LTOA -EPP
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R$ 100.000,00

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

3120955693-1

Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

Último Arquivamento: 16/01/2020

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL
2003 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Capital Social:
CEM MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 100.000,00
CEM MIL REAIS

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior
THIAGO MOREIRA TISO -EPP

Sócio(s)/Administrador(es)
CPF/NIRE Nome
118.265.008-20 AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA
321.985.398-61 ERICK YUKI HIRATSUKA

Endereço Completo:
RUAJOSECARVALHOVIEIRA2i!i B - BAIRROSANTABARBARA CEP37545-000 - CACHOEIRADEMINAS/MG
Objeto Social:

FABRICACAO E COMERCIALIZACAO NO ATACADO E VAREJO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E CORRELATOS. EXERCER AS
ATIVIDADES DE IMPORTACAO, EXPORTACAO, LOCACAO (EXCETO LEASING).

Status: xxxxxxx

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar
confirmara autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas: ·
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000954118 e visualize a certidão)

1111111111111111111111111111 Página 1 de 2
20/272.495-6





NADA MAIS#

MTB TECNOLOGIA LTOA -EPP
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

OQ;,Oü(iQJS7

Belo Horizonte, 14 de Maio de 2020 08:24

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome Empresarial:
Natureza Juridica:

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000954118 e visualize a certidão)

1111111111111111111111111111 Página 2 de 2
20/272.495-6
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Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

DECLARACÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

N!! 48/2020
N!! 152/2020

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 48/2020, que a proponente MTB TECNOLOGIA
LTDA-EPP, estabelecida na Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira
de Minas/ MG, Fone {35) 3425-8186, inscrita no CNPJ n. 01.405.834/0001-40 e Inscrição Estadual n.
707.981.839.0009, neste ato representada por seu qualificação do outorgante, Sr Erick Yuki Hiratsuka,
portador da Cédula de Identidade RG n. 30.543.863-3 SSP-SP e inscrito no CPF sob n. 321.985.398-61,
é empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no§ 4.!! do artigo 3.!! da Lei Complementar n. 123/2006.

êriok ti-\' l\\ro-'rs,ka.

Erick Yuki Hiratsuka
DPTO DE LICITAÇÕES

CPF N!! 321.985.398-61
RG N!! 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 -Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br

OO,,OU{103SB





MUNICIPIO DE CACHOl::IFtA DE MINAS
Setor de Tributos e Fiscalização
CNPJ: 18675959000192
Praça da Bandeira, Nº 276 - CENTRO

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNÇIONAMENlfQ'.

['--_N_º _do_c_~~-~-s0_t~-~-f 1_7_3 ....;] [ Nº da lnscri~;3
[ Nº do Alvará

1 80/2020
[Validade

] 311m:1:2021

Contribuinte ---------------------------------------,
Nome:
CPF/CNPJ:

RG/lnsc
Nome Fantas.:

MTB TECNOLOGIA LTDA - EPP
01405834000140

7079818390009

MTB TECNOLOGIA LTDA - EPP
Endereço
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade:

JOSE CARVALHO VIEIRA
B
SANTA BARBARA
CACHOEIRA DE MINAS

Número: :2-15
CEP: 37545000

Estado: IVIG
Atividades

Código Atividade CNAE
4773300
2660400

Descrição Atividade Atividade P'rincipal 5/1\1
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos S
Fabricação de aparelhos etetroméolcos e eletroterapêuncos e equipamentos N

Observações:

Horário de Funcionamento: Das-o às O

AVISO
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFilCADO EM LUGAR \IISÍVEL'E SERÁ VÁLil)O PARA O EXl:HCÍCIO/ANO EM

QUE FOR CONCEDIDO, FICANDO SUJEITO À RENOVAÇÃO NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES COIIIFORME CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CONSOANTE DECRETO MUNICIPAL Nº 2,399/2008 EM S:EU ART. 6º, O VENC!MIENTO DO PRESENTI: ALVARÁ
OCORRE NO DIA 31 DE MARÇO DE CADA EXERCÍCIO/ANO, E OS ESTABELECIMENTOS OOM DÉBlTOS DE

EXERCÍCIOS/ANOS ANTERIORES, SOMENTE RECEBERÃO O ALVA.Ri~ APÓiS O PAGAMENTO DOS DÉBITOS

Emitido em: 13/03/2020

00·01•nr,n,-,,, U~iuj~~J





2310312020 htlps://autdigital.azevedobastos.not.brlhomelcomprovantel87252303201330060243

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
m~P~~ .

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digitall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MTB TECNOLOGIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MTB TECNOLOGIA LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2310312020 13:54:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ar!. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MTB TECNOLOGIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt1:1s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1490610

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/031202113:36:24 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 87252303201330060243-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federai nº 10.40612002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b44a0a9a5b4fb978da2b8fa491fa4b55ee4c7c9666865edf59682b1ecc5f2ed0ac862b02975932127779faae44de
cffb4f1108a9f60b53c51edb775c2515244f9

Prosi~ência dB Rop-Jblic.,
C!<fllCMI

Moofüli3 Pravt:.êrm N~º 2.200-2,
<fi, 24 d~~;JOOIO t!il 2001.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovantel87252303201330060243 111





•·M;a•tério da Economia
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE {da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

31209556931 2062
1 - l"'i.C~UCl"'i.llVICI~ 1 V

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Nome: MTB TECNQLQ~IA LTOA -EPP
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº FCN/REMP

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

li l Ili li l lllllll l Ili li li l l li llll l l IliNº DE CÓDIGO CÓDIGO DO
MGP2000016614VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

1 1 002 ALTERACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
2244 1 ALTERACAL Ll": ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2003 1 ALTERAC, · > 'JE SCCIO/ADMINISTRADOR
2005 1 SAIDA DE S ,CIO/ADMINISTRADOR

C8Cl:IQEIB8 ClE Ml~8S Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:

13 ,Jªns:irQ 2020 Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Os1M □sIM Processo em Ordem
À decisão

_/_/__
Data

□NÃO □NÃO
_/_/__ _/_/__

ResponsávelData Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência s• Exigência

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D DD Processo indeferido. Publique-se.

_/_/__
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5° Exigência

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D DD Processo indeferido. Publique-se.

_/_/__
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da--- Turma

OBSERVAÇÕES

e·, 'l ·o . , o 3 7 ít; U •, l j .i (/~Junta Comercial do Estado de Minas Gerais -
~Certifico registro sob o nº 7664832 em 16/01/2020 da Empresa MTB TECNOLOGIA LTDA -EPP, Nire 31209556931 e protocolo 200139703 -
=·'='" 15/01/2020. Autenticação: C9F984494388170B9F3B02B3714A76FBAEDEBCC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/013.970-3 e o código de segurança pWOp Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/01/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Capa de Processo

Identificação do(s) Assinante(s)

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/013.970-3 MGP2000016614 10/01/2020

Página 1 de 1

ERICKYUKI HIRATSUKA

Nome

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

321.985.398-61

CPF
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

"MTB TECNOLOGIA LTDA - EPP"
CNPJ/MF nº 01.405.834/0001-40

NIRE nº 3120955693-1

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados:

1) MAYCON PAIVA TEDESCO, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 21/07/1989,
empresário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua
Aluísio Azevedo Pinto nº 116, no Bairro de Santana, CEP 02021-030, portador da cédula
de identidade RG nº 35.768.601 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 383.152.148-45,

2) ERICK YUKI HIRATSUKA, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 05/07/1987,
empresário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua
Tamandaré, 272 - Apto 11 - Bloco D - Bairro Liberdade - São Paulo/SP ~ CEP 01525-000,
portador da cédula de identidade RG nº 30.543.863 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº
321.985.398-61, e,

3) AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA, brasileiro, divorciado, advogado,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua França Pinto
nº 832, apartamento 104, no bairro de Vila Mariana, CEP 04016-003, portador da cédula de
identidade RG nº 23.067.030-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 118.265.008-20, únicos
sócios da Sociedade Limitada denominada "MTB TECNOLOGIA LTDA. EPP.",
estabelecida na cidade de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, à Rua José
Carvalho Vieira, 215-B, Bairro Santa Bárbara, CEP 37545-000, com contrato social
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE nº
3120955693-1, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.405.834/0001-40, tem entre si justo e
contratado o presente instrumento de alteração e consolidação do contrato social,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA 1ª - Retira-se da Sociedade o sócio MAYCON PAIVA TEDESCO, acima
qualificado, possuidor de 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas sociais no valor de R$1,00 (Hum
real) cada uma, totalizando R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais);
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CLAUSULA 2ª - O sócio que se retira da sociedade MAYCON PAIVA TEDESCO cede e
transfere 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas, ou seja todas as suas quotas, para o sócio:
ERICK YUKI HIRATSUKA, já qualificado anteriormente, com anuência do sócio
AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA, que permanece na sociedade, dando-se
mutuamente, plena, rasa e irrevogável quitação;

CLÁUSULA 3ª - O capital social que é de R$100.000,00 (Cem mil reais), divididos em
100.000 (Cem mil) quotas sociais com valor nominal de R$1,00 (Hum real) cada uma,
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, ficam assim distribuídas entre os
sócios remanescentes:

SOCIOS % QTDE. QUOTAS VALOR
Auqusto Barbosa de Mello Souza 50 50.000 R$ 50.000,00
Erick Yuki Hiratsuka 50 50.000 R$ 50.000,00
TOTAL 100 100.000 R$ 100.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social;

CLÁUSULA 4ª - A administração da sociedade caberá ao sócio: ERICK YUKI
HIRATSUKA, que de FORMA ISOLADA, assinará pela mesma, que poderá fazer uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio;

CLÁUSULA 5ª - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade;

CLÁUSULA 6ª - O objeto da sociedade passa a partir -desta data a ser: Fabricação e
comercialização no atacado e varejo de equipamentos médicos e correlatos, exercer
as atividades de importação, exportação, locação (exceto leasing).
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Ficam mantidas, em seu conteúdo, todas as demais cláusulas obrigatórias do
contrato social, relacionadas nos termos do art. 997 do Código Civil, não atingidas pelas
alterações narradas acima, o qual, consolidado passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
"MTB TECNOLOGIA LTOA. - EPP"

1) AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA, brasileiro, divorciado, advogado, residente
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua França Pinto nº 832,
apartamento 104, no bairro de Vila Mariana, CEP 04016-003, portador da cédula de
identidade RG nº 23.067.030-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 118.265.008-20; e

2) ERICK YUKI HIRATSUKA, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 05/07/1987,
empresário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua
Tamandaré, 272 - Apto 11 - Bloco D - Bairro Liberdade - São Paulo/SP - CEP 01525-000,
portador da cédula de identidade RG nº 30.543.863 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº
321.985.398-61;

Únicos sócios da Sociedade Limitada denominada "MTB TECNOLOGIA LTOA. - EPP",
estabelecida na cidade de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, à Rua José
Carvalho Vieira, 215-B, Bairro Santa Bárbara, CEP 37545-000, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE nº 3120955693-1 em
sessão realizada em 20 de junho de 2012, primeira alteração em sessão realizada em 29
de novembro de 2012, segunda alteração em sessão realizada 14 de abril de 2014, e
terceira alteração em sessão realizada em 22 de junho de 2017., inscrita no CNPJ/MF sob
nº 01.405.834/0001-40, tem entre si justo e contratado a consolidação do seu contrato
social pelas cláusulas e condições seguintes:

1- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

CLÁUSULA 1 ª - A Sociedade girará sob a denominação social de "MTB TECNOLOGIA
LTOA - EPP".
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CLÁUSULA 2ª - A empresa tem sede à Rua José Carvalho Vieira, 215~8, Bairro Santa
Bárbara, Município de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 37545-000,
podendo criar filiais, em todo território nacional a critério dos sócios.

CLÁUSULA 3ª - A sociedade tem por objeto: Fabricação e comercialização no atacad~
e varejo de equipamentos médicos e correlatos, exercer as atividades de importação,
exportação, locação (exceto leasing).

CLAUSULA 4ª - Os sócios declàram que explorarão atividade econorruca empresarial
organizada, portanto uma sociedade empresarial, nos termos do a~tigo 966 e artigo 982
ambos do Código Civil. ·

CLÁUSULA 5ª - A sociedade iniciou suas atividades, em 20 de Junho de 2012 e o prazo
de duração da sociedade é de tempo indeterminado.

li - CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 6ª - O Capital Social que é de R$100.000,00 (Cem mil reais), divididos em
100.000 (Cem mil) quotas sociais no valor nominal de R$1,00 (Hum real) cada uma,
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, e distribuídas entre os sócios da
seguinte forma:

SOCIOS % QTDE.QUOTAS VALOR
Aucusto Barbosa de Mello Souza 50 50.000 R$ 50.000,00
Erick Yuki Hiratsuka 50 50.000 R$ 50.000,00
TOTAL 100 100.000 R$ 100.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é, na forma da legislação em vigor,
restrita ao valor de suas quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA 7ª -As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 8ª - Poderá ser decidida a exclusão de sócio com o capital social inferior a
49% (quarenta a nova por canto) do capital social, nos seguintes casos:
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a) violação de clausula contratual e/ou falta de cumprimento dos deveres sociais;

b) comprometimento, por atos ou omissões, da sobrevivência normal da sociedade, ou do
desenvolvimento e expansão dos negócios sociais;

c) uso indevido da firma ou denominação social;

d) desarmonia ou séria divergência com sócios que representem no rmrumo 51 %
(cinquenta e um por cento) do capital social, com efeitos negativos para a sociedade;

e) superveniência de incapacidade física ou mental;

f) práticas de atos que lrnpeçom ou dificultem a condução normal dos negócios sociais;

g) comprometimento do nome junto ao SERASA, SPC ou outra instituição bancária ou de
crédito;

h) ocorrência de qualquer outro motivo justo para exclusão.

CLÁUSULA 9ª - A exclusão de sócio será formalizada por instrumento particular de
alteração do contrato social, subscrito por sócios representando no mínimo 51 % (cinquenta
e hum por cento) do capital social, devidamente registrado na JUCEMG, sendo uma das
vias, após o registro, entregue no sócio excluído para seu conhecimento, dispensando a
necessidade de haver qualquer tipo de comunicação prévia, anterior à exclusão.

§ 1 ° - No instrumento de que trata essa cláusula, será determinado o valor do reembolso
das quotas do sócio excluído, calculado com base no respectivo valor patrimonial, avaliado
a valores de mercado, conforme balanço geral levantado na data da aprovação da
exclusão.

§ 2° - Os haveres do sócio excluído, apurados na forma do parágrafo 1 º, desta cláusula,
serão pagos em sessenta (60) prestações mensais e sucessivas, acrescidas de juros de
12% (doze por cento) ao ano e correção monetária, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias
após a data de registro do instrumento particular de alteração contratual que aprovar a
exclusão e as demais em igual dia dos meses subsequentes, até o final.

§ 3° - A preferência pela aquisição das quotas do capital social, na forma e disposição dos
parágrafos anteriores, será sempre do(s) sócio(s) gerente(s). Havendo recusa, por escrito,
desta preferência, será então estendido aos demais sócios. Não havendo interesse por
parte dos sócios, a aquisição das quotas será feita pela tesouraria da sociedade.
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CLÁUSULA 1 Oª - Em caso de saída de algum sócio, seja por exclusão ou por deliberação
social, ou qualquer outra forma, este sócio não poderá exercer qualquer atividade que seja
atualmente praticada pela sociedade ou que tenha através da legislação, autorização para
a mesma, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, mesmo que em outra praça ou
Estado da Federação, seja por quotista, regime de CLT ou de forma autônoma, a contar da
data de registro de sua saída da sociedade, sob pena de pagar indenização à Sociedade.

Ili - ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 11ª -- A sociedade será administrada pelo sócio ERICK YUKI HIRATSUKA, ·
que usará a denomlnaçâo de Sócio Administrador.

Parágrafo único. O Sócio Administrador, usará a Denominação Social, assinando
isoladamente, toda e qualquer documentação inerente à sociedade, ficando desde já,
proibidos de usar a denominação em negócios alheios à sociedade, em favor próprio como
aval, endosso, fianças e outros, em documentos de interesse particular ou de tsrcelros,
sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administração, e representação de sociedade,
podendo, em nome da mesma, alienar bens imóveis, hipotecar, constituir penhor de
qualquer natureza caucionar títulos ou direitos cred1tícios, dar bens moveis em alienação
fiduciária em garantia e assumir compromissos de fiel depositário dos bens entregues à
sua guarda.

IV - PRO-LABORE

CLÁUSULA 12ª - Retiradas a Título de Pró-Labore serão estipuladas em comum acordo
em reunião de sócios com essa destinação e eventualmente estabelecidas levadas a conta
de Despesas Administrativas da Sociedade.

V - EXERCÍCIO E BALANÇO

CLÁUSULA 13ª - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final
de cada exercício será levantado um balanço geral, apurando a conta de lucros a perdas
observando-se as prescrições legais, cabendo a cada dos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA 14ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

VI· FALECIMENTO DE SÓCIO
CLÁUSULA 15ª - No caso do falecimento de quaisquer dos sócios, será realizado em 30
(trinta) dias da ocorrência um balanço especial. Convindo ao(s) sócio(s) remanescente(s) e
concordando o(s) herdeiro(s), será lavrado termo de alteração contratual com a inclusão
deste(s). Caso não venha(m) o(s) herdeiro(s) a integrar a sociedade, este(s) receberá(ão)
seus haveres em moeda corrente, apurados até a data do impedimento ou falecimento, em
60 (sessenta) prestação mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP, IGP
M, IPC, etc., ou outro índice que o venha a subsistir, vencendo-se a primeira parcela após
90 (noventa) dias da data do balanço especial.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

VII - DO DIVÓRCIO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 16ª - Os haveres dos herdeiros do cônjuge de sócio que se divorciou ou
companheira(o) por dissolução de união estável, serão apurados na forma do artigo 1.031
do Código Civil e pagos em 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, corrigidas
monetariamente pelo IGP, IGP-M, IPC, etc., ou outro· índice que o venha substituir,
vencendo-se a primeira parcela após 90 (noventa) dias da data do balanço especial.

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 17ª - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Branca, Estado de São Paulo,
para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, com renúncia a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

XIX - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA 18ª - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de. condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ai~da que

l't.,
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente documento de forma digital,
para os fins legais.

Cachoeira de Minas - MG, 06 de janeiro de 2020.

Assinam digitalmente o presente ato:

Augusto Barbosa de Mello Souza, Maycon Paiva Tedesco e Erick Yuki Hiratsuka.

Estas assinaturas pertencem à 4ª Alteração do Contrato Social da Sociedade denominada "MTB TECNOLOGIA
LTDA. -EPP", datada de06 de janeiro de 2020.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/013.970-3 MGP2000016614 10/01/2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

118.265.008-20 AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA

321.985.398-61 ERICK YUKI HIRATSUKA

383.152.148-45 MAYCON PAIVATEDESCO
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Documento Principal
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Belo Horizonte. quinta-feira, 16 de janeiro de 2020

ERICK YUKI HIRATSUKA

Nome

MAYCON PAIVA TEDESCO
ERICK YUKI HIRATSUKA
AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

383.152.148-45
321.985.398-61

CPF
118.265.008-20

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MTB TECNOLOGIA LTDA -EPP, de NIRE
3120955693-1 e protocolado sob o número 20/013.970-3 em 15/01/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7664832, em 16/01/2020. O ato foi deferido digitalmente .pelo examinador
Roberto Ferreira.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Belo Horizonte. quinta-feira, 16 de janeiro de 2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

918.673.476-87 ROBERTO FERREIRA

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital
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31/03/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
;1 . FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO~

Nome: MTB TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 01.405.834/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com ·
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Códiga Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11 :06:37 do dia 25/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2020.
Código de controle da certidão: 475C.1AD6.6E3D.7313
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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21/05/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 21/05/2020

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/08/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: MTB TECNOLOGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 707981839.00- CNPJ/CPF: 01.405.834/0001-40 SITUAÇÃO: Ativo09

LOGRADOURO: RUA JOSE CARVALHO VIEIRA NÚMERO: 215

COMPLEMENTO: B, BAIRRO: SANTA BARBARA CEP: 37545000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CACHOEIRA DE MINAS UF: MG

--
Ressalvado o direito de a Fazen:·la Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que_ vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado; · ·

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou re~istro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação
de se_paraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveisi. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO l NÚMERO DO PTA
1

DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada :,o sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mJc.gov.br => certidão de débitos tributários=>

certificar ocumentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2020000399728777
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https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E 1 rios&numProto... 1 /1





CERTIDÃO NEGATIVA
üE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIFICO. rara os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Complemento

B
Número

215
CEP

37545000
UF

MG

CPF/CNPJ

01.405.834/0001-40

MUNICIPIO DE CACHOEIRA DE MINAS
PREFEITURA MUNICIPAL

Praça da Bandeira, 276 - CENTRO - CACHOEIRA DE MINAS

CNPJ: 18.675.959/0001-92

MTB TECNOLOGIA LTDA - EPP
Logradouro

Rua JOSE CARVALHO VIEIRA
Bairro

Código de Cadastro

000007563
Contribuinte

SANTA BARBARA
Cidade

CACHOEIRA DE MINAS

Emitida às 16:36:39 do dia 09/07/2020

Válida até 07/10/2020

Código de Controle da Certidão/Número 7AED45438261414C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Autenticação Digital Código: 87250907208724925352-1
Data: 09/07/2020 17:20:00
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKE93947-PMBD;

Cartório Azevêdo Bastos
Av, Presldonlo Eplláclo Pessoa- 1145
Bairro dos Estado.João peeaca ,PB

(83) 3244-5404 • cartorlo@nzovodobastos.not.br
https://azovodobastos.not.br
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Bel. Válber A:zev nda Cava.lcanU ~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO" DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentesª.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (porexemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hc.a em que ela foi realizada, a empresa MTB TECNOLOGIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MTB TECNOLOGIA LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/07/2020 17:23:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MTB TECNOLOGIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de ·Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 87250907208724925352-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0521457b65ecf58b1340dd7874bcd0fda0bbd1 e7d6069d8366f1b3be28aa1487038dca8fd7d50c49551f49f8bdfc
123cc862b02975932127779faae44decffb4

PrcsfdCncia da RcpUblíca
CaiaCivil

Medida Provisúria Nc. 2.200-2.
de 24 de agosto de 2001.
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20/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

..____v_o_i_ta_r_~I I Imprimir
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CAIXA ECONÔl\•llCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 0l.405.834/0001-40
Razão Social:MTB TECNOLOGIA LTDA EPP
Endereço: RUA JOSE CARVALHO VIEIRA 215 B / SANTA BARBARA/ CACHOEIRA DE

MINAS / MG / 37545-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2020 a 12/08/2020

Certificação Número: 2020071402414658699006

Informação obtida em 20/07/2020 13:43:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O O í, O ü C O 3 :1 7
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MTB TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.405.834/0001-40
Certidão nº: 13275932/2020
Expedição: 08/06/2020, às 17:07:49
Validade: 04/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MTB TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 01.405.834/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndc.ots t , jus. br Ü n · O ú .. ' O 3 '.) 8V)f ._. ' l,. '





Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CACHOEIRA DE MINAS

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MTB TECNOLOGIA LTDA-EPP
CNPJ: 01.405.834/0001-40

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 23 de Junho de 2020 às 13:15

CACHOEIRA DE MINAS, 26 de Junho de 2020 às 09:47

Código de Autenticação: 2006-2609-4724-0550-4305

Para validar esta cert idão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Cert idão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.





Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENí'O DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO '

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

N!! 48/2020
N!! 152/2020

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,· para· o~ devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 48/2020, que a proponente MTB TECNOLOGIA
LTDA-EPP, estal.elecida na Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira
de Minas/ MG, Fone (35) 3425-8186, inscrita no CNPJ n. 01.405.834/0001-40 e lnscríção Estadual n.
707.981.839.0009, neste ato representada por seu qualificação do outorgante, 's- Erick Yukl Hiratsuka,
portador da Cédula de Identidade RG n. 30.543.863-3 SSP-SP e inscrito no CPF sob _n. 321.985.398-61, ·
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão em epígrafe.

c:::',riok. t"' U;,a-\-svh<>

Erick Yuki Hiratsuka
DPTO DE LICITAÇÕES

CPF N!! 321.985.398-61
RG N!! 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000- Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

DECLARACÃO ~.ANEXO 06

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

N2 48/20.20
N2152/2020

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico n!l 48/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas. < ,,,_

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

é· ioil. tfl· U\,aTsvha:

E1. 'k Yuki Hiratsuka
DP1 u CE LICITAÇÕES

CPF N2 321.985.358-61
RG N2 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

DECLARACÃO -ANEXO 07

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

N!! 48/2020
N!! 152/2020

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

,:::'.Sriofl ~,11, u,,atsoh«

Erick Yuki Hiratsuka
DPTO DE LICITAÇÕES

CPF N!! 321.985.398-61
RG N!! 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br





Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

DECLARACÃO -ANEXO 10

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

N!! 48/2020
N!! 152/2020

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 48/2020, que a proponente MTB TECNOLOGIA

LTDA-EPP, estabelecida na Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira

de Minas / MG, Fone (35) 3425-8186, inscrita no CNPJ n. 01.405.834/0001-40 e Inscrição Estadual n.

707.981.839.0009, neste ato representada por seu qualificação do outorgante, Sr Erick Yuki Hiratsuka,

portador da Cédula de Identidade RG n. 30.543.863-3 SSP-SP e inscrito no CPF sob n. 321.985.398-61,

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletronico n!! 48/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de

órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

érioh. t11, U\,aTSvko.

Erick Yukl Híratsuka
OPTO .DE LICITAÇÕES

CPF N!! 321.985~398-61.
RG N!! 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215- Santa Barbara - CEP 37545-000 -Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br





Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

DECLARACÃO - ANEXO 08

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

N!! 48/2020
N!! 152/2020

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n!! 9854, de
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n!! 8666/93.

é r iok t1-1, \.1; 'º'rnuh "
Erick Yuki Hiratsuka

DPTO DE LICITAÇÕES
CPF N!! 321.985.398-61

RG N!! 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.corn.br
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Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

DECLARACÃO - ANEXO 09

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

N!! 48/2020
N!! 152/2020

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 48/2020, da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa MTB TECNOLOGIA LTDA-EPP tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

érioh. tk' u,,a-rs,k«
Erick Yuki Hiratsuka
DPTO DE LICITAÇÕES

CPF N!! 321.985.398-61
RG N!! 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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Cachoeira de Minas, 06 de agosto de 2020.

PROPOSTA

AO
MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO
Processo Administrativo

Prezados Senhores,

NQ 48/2020
NQ 152/2020

A empresa MTB TECNOLOGIA LTDA-EPP, estabelecida na Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara
- CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas / MG, Fone (35) 3425-8186, inscrita no CNPJ n.
01.405.834/0001-40 e Inscrição Estadual n. 707.981.839.0009, vem pela presente, apresentar sua
PROPOSTA DE PREÇOS, conforme solicitado.

Dados Responsável pela assinatura do contrato:
Erick Yuki Hiratsuka
RG: 30.543.863-3 SSP/SP
CPF: 321.985.398.61
Fone: (35)3425-8186

érioll. t'""· U\r<x\"s•ho.
Erick Yuki Hiratsuka
DPTO DE LICITAÇÕES

CPF Nº 321.985.398-61
RG N!! 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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Item Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total

Item
19

MARCA: CARDIOLINE
FABRICANTE: PROLIFE
MODELO: ECGlO0L
RMS: 10394530054
PROCEDÊNCIA: BRASIL

f-- :·:- ·--.
•-··....._
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Cardioline ECG100L

Descrição Geral
O dispositivo é um eletrocardiógrafo PORTÁTIL
de 12. derivações, de diagnóstico completo que
exibe, adquire, imprime e armazena os traçados
de ECG, para adultos e crianças, juntamente
com suas medições cardiológicas.

Tela
O ECGlO0L possui tela TFT de LCD colorida de
5" sensível ao toque. A partir da qual todas as
operações podem ser facilmente realizadas.
Uma interface simplificada e inteligente, com
guia passo-a-passo para o usuário adquirir o
eletrocardiograma. Várias mensagens na tela
informam visualmente o usuário sobre as
operações em andamento e avisam-no em caso
de erros (por exemplo, no caso de falha de
contato de eletrodo). A tela possui resolução de
800x480, exibindo simultaneamente 3/6/12
traçados em tempo real. É possível visualizar
também as curvas nos formatos 6x2,6x1, 3x1.

Unitário 03 R$ 8.000,00
(Oito Mil Reais)

R$ 24.000,00
(Vinte e Quatro Mil

Reais)

Rua José Carvalho Vieira, 215- Santa Barbara-CEP 37545-000-Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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Teclado
É exibido na tela sensível ao toque um teclado
alfanumérico, além das teclas de acesso rápido
no gabinete do equipamento: AUTO, MANUAL,
STOP, LINK. Estas teclas possuem as funções de
AUTO: realizar um exame automático, após
inserir as informações do paciente. Quando
pressionada por 5 segundos, é realizado o
exame automaticamente em apenas um clique.
MANUAL: realiza a impressão manual dos
traçados. Ao clicar em qualquer ponto da tela
durante a impressão manual, o formato de
impressão muda entre os demais disponíveis.
STOP: interrompe a impressão manual dos
traçados. LINK: envia o exame para o software
do computador, se estiver conectado
continuamente via cabo USB.

Impressora Térmica
O ECGlOOL possui impressora termossensível
de 108mm, com resolução de 8 pontos/mm em
papel tipo rolo de 100mmx20m.
Sensibilidade/Ganho dos traçados disponível
em 5, 10, 20mm/mV. Velocidade dos traçados
disponível em 5, 10, 25, 50mm/s. Formatos de
impressão no modo automático disponíveis em
3, 3+1, 6 canais, Padrão/Standard ou Cabrera.
Formatos de impressão manual disponíveis em
3/6/12 canais simultâneos, Padrão/Standard ou
Cabrera. Formatos de impressão em 6x2, 3x4,
3x4+1, 3x4+3.

Aquisição do ECG
Eletrocardiógrafo completo com aquisição das
12 derivações de ECG (1, li, Ili, aVR-L-F, Vl-6},
com cabo de 10 vias padrão 15D, disponíveis
em formatos AHA e IEC. Atuação com CCMR >
lOOdB e impedância de entrada de lOOMO.
Atuação com a maior : . equência de
amostragem do mercado nacional: conversor
A/D de 16 bits e 32.000
amostras/segundo/canal, frequência de
amostragem de entrada e'-- 32.000
amostras/segundo/canal. Detecção automática
de pulsos de marcapasso.

Processamento

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000- Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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Detecção de ritmo em conformidade com os
requisitos 60601-2-25. Detecção de falha de
conexão independente em todos os leads, com
aviso na tela. Faixa de frequência cardíaca entre
30 e 300 bpm. Filtros de frequência passa alta
de 50/60Hz AC. Filtro digital passa baixa de
25/40Hz para exibição na tela e impressão. O
equipamento realiza o auto teste das funções
elétricas internas toda vez que é ligado.
Disponível em Língua Portuguesa e em outros
13 idiomas. Sinal de calibração de 1 mV.

Exportação e Memória
Capacidade de armazenamento de 50 exames
na memória interna do equipamento. Possível
exportação em formato PDF para computador,
permitindo compartilhamento via e-mail e
impressão em impressora local externa.
Possível exportação USB via pen-drive ou via
cabo conectado direto ao computador.

Características Físicas
O dispositivo é alimentado por bateria ou
diretamente na rede elétrica. O equipamento
possui bateria recarregável interna de Níquel
Metal Hidreto, com tempo de recarga de 4
horas para 85% da bateria. Autonomia de
bateria de mais de 6 horas ou mais de 500
exames. Alimentação em rede 50/60Hz de 100
a 240Vac, bivolt automático. Peso de 1,5Kg e
dimensões de 27x19x6cm.

OPCIONAIS:
Interpretação Automática do ECG
O dispositivo pode ser fornecido com o
algoritmo opcional de interpretação de ECG de
12 derivações pelo Algoritmo de Glasgow, com
critérios específicos de análise considerando
idade, sexo e raça. Com esta opção habilitada, o
algoritmo fornece interpretação completa do
ECG em forma curta ou estendida, incluindo
detecção de infarto do miocárdio infantil e
pediátrico, assim como e elevação aguda do
segmento ST. O software de interpretação pode
ser ativado remotamente via código.

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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Software para PC - EasyApp
O equipamento permite exportação dos
exames para computador em formato SCP para
o software de gerenciamento de exames e
laudos, ECG EasyApp. Este software pode ser
fornecido individualmente em futura
necessidade após a aquisição do equipamento.

Acessórios que acompanham:
- Manual de Instruções
- Cabo do paciente ECG IEC, 10 derivações,
4mm
- 6 Eletrodos de torso ECG tipo sucção Ag/AgCI
- 4 Eletrodos periféricos ECG tipo garra Ag/AgCI
- 1 Pacote de 5 rolos de papel termossensível -
100mm x 20m
- Fonte de Alimentação AC/DC

Valor Total da Proposta: R$ 24.000,00
(Vinte e Quatro Mil Reais)

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000 - Cachoeira de Minas
Tel: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

1) A MTB TECNOLOGIA LTDA-EPP, declara que aceita e se sujeitará às normas do presente edital, às
Leis Federais 8.666/93 e 8.883/94, bem como as demais leis, decretos, portarias e resoluções
cujas normas incidam sobre a presente licitação;

2) Nos preços ofertados estão computados todos os custos relacionados com a remuneração e
encargos sociais e outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas,
impostos, fretes e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).

3) Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

4) Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias, a contar a partir da ordem de fornecimento'. Devido ao
impacto mundial causado pelo COVID-19, todos os embarques, reservas, tarifas e rotas estão
sujeitos a alterações a qualquer momento. Portanto, os prazos de entrega informados nesta
proposta podem sofrer mudanças sem aviso prévio.

5) Dados bancários:
ltaú -341
AG:7347
C/C: 12002-9

6) GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: A MTB TECNOLOGIA LTDA-EPP obriga-se a fornecer o objeto
deste contrato com garantia de 12 (Doze) meses, contra qualquer tipo de defeito e/ou falha, a
contar da data de sua instalação.

7) ASSISTÊNCIA TÉCNICA: MTB TECNOLOGIA LTDA-EPP será responsável pelo fornecido do
treinamento para operação e manutenção dos equipamentos; Declaro que no preço cotado
estão inclusas despesas de entrega no local determinado, treinamento, garantia, e assistência
técnica durante tal período.

ério~ tk' [\;,o-\"svk<:t

Erick Yuki Hiratsuka
DPTO DE LICITAÇÕES

CPF NQ 321.985.398-61
RG NQ 30.543.863-3 SSP-SP

Rua José Carvalho Vieira, 215 - Santa Barbara - CEP 37545-000- Cachoeira de Minas
Te!: (35) 3425-8186- E-mail: licitacao@mtbtecnologia.com.br
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LIFE
tecnologia a serviço da medicina

Divisão DDC
Dispositivos de Diagnóstico Cardiológico

· Modelo; EÇG 1 ooi
· Tefa: colorida, touchscreen de 5"
, Peso: 1,48kg . . ·
Dimensões: 27 x 19 x 6cm

O ECG 1 OOL é um eletrocardiógrafo de 12 derivações,
com tela touchscreen e impressora termossensível
de 100mm, com possibilidade de impressão em 3, 6
e até 12 canais. É um equipamento de interface
extremamente simples, ideal para aplicações de ·
todos os portes. Foi projetado para oferecer total
portabilidade e facilidade de uso,sem comprometer
os padrões de qualidade reconhecidos
mundialmente da Cardioline.
Foi dada uma atenção especial a usabilidade e
agilidade na operação do equipamento, que conta
com tela touchscreen e teclas de ação para acesso
rápido. O usuário é guiado passo a passo pelo
equipamento durante o procedimento de aquisição
do eletrocardiograma. Desde o posicionamento dos
eletrodos até o arquivamento ou envio simultâneo
do exame para o computador.

ECGs nos modos Manual,Automático,Statou ECG de
Ritmo podem ser adquiridos com apenas-um botão,
usando as teclas de ação. Algoritmo de Glasgow é
um opcional para análise automática do traçado de
ECG para pacientes adultos e pediátricos..
Os exames de ECG podem ser armazenados no
dispositivo ou exportados através da conexão USB
para um PC ou pen drive.
O ECG 1 OOL se comunica com o software ECG
EasyApp, para importação e análise 'em
computadores. O software permite laudar e
organizar os exames, além de gerar relatórios
demográficos através dos dados clínicos dos
pacientes.
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS I REGISTRO ANVISA: 10394530054

j Display
is: Canais de ECG
o

~
N

Í; Impressora térmica
Formatos de impressão
Cabo de paciente
CMRR
Impedância de entrada
Taxa de amostragem do sinal de entrada
Resolução dos dados de saída
Faixa dinâmica
Largura da banda
Detecção de marca-passo
Filtros disponíveis

Proteção contra desfibrilação
Modo de aquisição
Configuração das derivações
Detecção de falha do e!etrodo
Medidas de ECG
Interpretação do ECG
Formato de exportação
Easy App
Peso
Dimensões
Bateria

Tela colorida touchscreen de 5"
12 Derivações (1,11,lll,aVR-L-F,Vl -V6)
6x2,6x1 ,3x1
3,6 ou 12 canais simultâneos
6x2,3x4,3x4+ 1,3x4+3
Padrão 1 Ovias, 12 derivações
>l00dB
100M
32000 amostras/segundo/canal
5 µV/LSB-500 amostras/segundo/canal
+/-325mV
Equivalente a 0,05-150 Hz
Hardware de detecção acoplado
Filtro passa alta de diagnóstico digital de fase linear (de acordo com a norma
60601-1-25 2ª Ed). Filtro digital de rede 50/60 Hz. Filtros passa baixa digital de
25/40Hz,somente para exibição e impressão
PadrõesAAMI/IEC
Auto (12 der.),Manual (3/6 der.),Stat (12 der.),Ritmo (1 /3 der.)
Padrão e Cabrera
Individual em todas as derivações
Todas as derivações,média,QT corrigido, índice de Sokolow-Lyon
Opcional Algoritmo de Glasgow, STEMI
SCP-PDF
Software dedicado para gerenciamento e laudos de exames de ECG
1,48kg
27x19x6cm
Bateria de NiMH-Autonomia de mais de 6 horas/ maisde 500 exames

Formatos de exibição
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lnsuílador BIG60
FABRICANTE : tvJERIT MEDICAL SYSTEMS INC.• ESTADOS
UNIDOS DA AMERICA
ENDO-AN60l2 • Seringa de Insuflação BIG60
CLASSE : 1 80740950109
80025 - EQUIPAMENTO • Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Dispositivos 2535l.253593i2018-93
DualCap
FABRICJ_\NTE: Meril Medical System. INC. • ESTADOS UNIDOS
DA AMERICA
MODELOS: 500-LB • Dual Cap Cartela para Polo IV. tampa
desinfeclantc para válvulas sem agulhas, conector fêmea 550-LB .
Dual Cap Cartela para Polo IV. lampa desinfectante para válvulas
sem agulhas. conector fêmea 600-DB • Dual Cap Cartela para Polo
IV, tampa dcsinfectante para conexões luer macho 660-DB • Dual
Cap Cartela para Polo IV. rampa desinfectante para conexões luer
macho
CLASSE : 11 80740950110
80007 - MATERIAL · Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado

MR MEDICAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA 8.08074-3
Extrator de Calculas 25351.263393;2018-49
Basket Nitinol Tip-less EPFlex
FABRICANTE : EPFLEX FEINWERKTECHNIK GMBH •
ALEMANHA
40009612; 40008932: 40001112; 40001212; 40001312; 40001512;
40001612: 40002412; 40002312: 40002112; 40002012; 40001912;
40001712
CLASSE : 11 80807430003
80007 · MATERIAL - Cadastro de Famílias de Malerial de Uso
Médico Importado
Fio Guia 25351.263373;2018-78
Fio Guia Hidrofilico EPFlex
FABRICANTE : EPFLEX FEINWERKTECHNIK GMBH •
ALEMANHA
46011993; 45011703
CLASSE : 11 80807430004
80007 - MATERIAL - Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Importado

MULTILASER INDUSTRIAL S.A. 8.15963-2
Nebulizador 25351.208888/2018-13
NEBULIZADOR NEBPLUS HCl 10
FABRICANTE:. SHENZHEN ACURIO INSTRUMENTS CO.. LTD
• CHINA. REPUBLICA POPULAR
HCllO
CLASSE : 11 81596329004
8024 • EQUIPAMENTO • Cadastro de Equipamento para Saúde
Importado

Minas Medical Lida 1.03417-1
lrrigadoriAspirador Cirurgico 2535 I .237939/2018-03
IRRIARIER
FABRICANTE : Minas Medical Lida • BRASIL
Sl-1070
Sl-2070.
CLASSE : 11 10341710006
80009 - MATERIAL - Cndaslro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional

r,i~~~l~º PRoDgJos ORT?i~~xgs s;A 8.gsR~bJÉDICOS
EXTERNOS25351.103457;2018-02
Sistema de Fixação Externa para Reconstrução Neoo_rtho Adulto 2
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPEDICOS S/A •
BRASIL
Sistema composto por: 914.227 Conector para Reconstrução;
914.228 Fixador Aduho de Reconstrução (400mm); 914.229 Fixador
Adulto de Reconstrução (200mm); 914.231 Conector Dinamizador;
914.233 Conector Sandwich - 8mm; 914.234 Fixador Micrométrico
Giratório; 914.340 Fixador Adulto de Reconstrução (300mm);
914.344 Conector Sandwich • 15mm: 914.34N Conector Pino-Barra
Translixante; 914.488 Componente para Conector cm T; 914.4~.,
Parafuso de Ralação; 914.496 Parafuso Template de Bloqueio
018mm: 914.501 Parafuso Template de Bloqueio 020mm.
CLASSE : 1 80546720130
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Nncional
HASTES ÓSSEAS 25351.149227/2018-03
Haste Intramedular Flexível Neonail
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A •
BRASIL

932.515 - End Cap 01.5 - 02.5111111> 932.517. End Cap 04.5.
05,0mm> 932.516 - End Cap 03.0 • 04,0mm> 933.915 • Haste
intramedular Ilexivel 01.0x IOOmm> 933.916 - Haste intramedular
flexível Dl.2xl00mm> 933.917 - Haste intramedular flexível
Dl,4xl00mm> 933.920 - Hasle intramedular Ilcxlvel DI.Sx300mm>
933.921 • Haste intramedular flexível D2.0x440mm> 933.922 -
Haste intramedular flexível D2.5x440mm> 933.923 - Haste
intramedular flexível D3.0x440mm> 933.924 - Haste intramedular
flexível D3.Sx440mm> 933.925 • Haste inlramedular flexível
04.0x440mm> 933.926 • Haste inlramedular flexível 04,5x440mm>
933.927 • Haste intramedular flexível D5.0x440mm>
CLASSE: Ili 80546720131
80093 • MATERIAL • Registro de Familia de Material Implantável
em Ortopedia Nacional

Dispositivo de espaçamento intersomálico de substituição
discal25351.228816/2018-08
CAGE AUTO BLOQUEANTE NEOSPACE EM PE\;K
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPEDICOS S/A •
BRASIL

941.950 - Cnge Cervical Autobloqueante com Parafuso 12 x 14 x
6,0mm> 941.951 • Cage Cervical Aulobloqueante com Parafuso 12
x 14 x 6,Smm> 941.952 - Cage Cervical Autobloqucan1e com
Parafuso 12 x 14 x 7.0mm> 941.953 - Cage Cervical
Autobloqueante com Parafuso 12 x 14 x 7,5111111> 941.954 - Cage
Cervical Autobloqueanle com Parafuso 12 x 14 x 8,0mm> 941.955
- Cage Cervical Autobloqueanlc com Parafuso 12 x 14 x 8,Smm>
941.956 - Cage Cervical Autobloqueante com Parafuso 12 x 14 x
9,0mm> 941.957 - Cage Cervical Autobloqueante com Parafuso 12
x 14 x JO.Omm> 941.958 - Cage Cervical Autobloqueante com
Parafuso 12 x 14 x 11.0mm> 941.960 - Cage Cervical
Autobloqueante com Parafuso 14 x 16 x 6.0mm> 941.961 • Cage
Cervical Autobloqueante com Parafuso 14 x 16 x 6,5mm> 941.962
- Cage Cervical Au1obloquean1e com Parafuso 14 x 16 x 7.0mm>
941.963 - Cage Cervical Autobloqueante com Parafuso 14 x 16 x
7,5mm> 941.964 • Cage Cervical Autobloqueante com Parafuso 14
x 16 x S.Omm> 941.959 - Cage Cervical Autobloqueante com
Parafuso 12 x 14 x 12,0mm> 941.965 • Cage Cervical
Autobloqueante com Parafuso 14 x 16 x 8,5mm> 941.966 • Cage
Cervical Autobloqueante com Parafuso 14 x 16 x 9,0mm> 941.967
• Cage Cervical Aulobloqueante com Parafuso 14 x 16 x 10.0mm>
941.968 • Cage Cervical Autobloqueante com Parafuso 14 x 16 x
11,0mm> 941.969 - Cagc Cervical Aulobloqueante com Parafuso 14
x 16 x 12,0mm> 941.970 - Cage Cervical Autobloqucante com
Parafuso 15 x 18 x 6,0mm> 941.971 • Cage Cervical
Autobloquean1e com Parafuso 15 x 18 x 6.Smm> 941.972 - Cage
Cervical Autobloqueante com Parafuso 15 x 18 x 7.0mm> 941.973
- Cage Cervical Autobloqueanle com Parafuso 15 x IS x 7,5111111>
941.974 - Cage Cervical Autobloqueante com Parafuso IS x 18 x
8.0111111> 941.975 • Cage Cervical Autobloquean1e com Parafuso IS
x 18 x 8.5mm> 941.976 - Cage Cervical Autobloqucante com
Parafuso 15 x 18 x 9.0111111> 941.977 • Cage Cervical
Autobloqueante com Parafuso IS x 18 x 10,0mm> 941.978 - Cage
Cervical Autobloqueante com Parafuso 15 x 18 x 11,0mm> 941.979
• Cage Cervical Autobloqueanle com Parafuso 15 x 18 x 12.0mm>
942.520 - Parafuso Para Cage Au1obloquean1e D2.4x 14mm>
942.521 - Parafuso Para Cnge Autobloqueante D2.4x l 6mm>
942.522. Parafuso Para Cage Autobloqueante 02,4xl8mm>
CLASSE : 111 80546720132
80097 - MATERIAL • Registro de Sistema de Material Implanlável
em Ortopedia Nacional

NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA 8.12107-7
CABO/ELETRODO PARA COURO CABELUDO
25351.144754/2018-59
CAPACETE PARA E.E.G. COM ELETRODOS PREDEFINIDOS
FABRICANTE : NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA • BRASIL
MEDCAP: CAPACETE COM ELETRODOS PREDEFINIDOS
TRADICIONAIS: CAMSOLAAYY. CAMSOMAAYY.
CAMSOSAAYY, CAMSOEAAYY, CAMSOLIAYY.
CAMSOMIAYY, CAMSOSIAYY. CAMSOLACYY.
CAMSOMACYY. CAMSOSACYY, CAMSOEACYY,
CAMSOLICYY. CAMSOMICYY, CAMSOSICYY
SLEEPCAP • CAPACETE COM ELETRODOS PREDEFINIDOS
ULTRA MACIOS: CSSSOLACYY, CSSSOMACYY,
CSSSOSACYY. CSSSOEACYY. CSSSOLICYY, CSSSOSICYY.
CSSSOMICYY
SOFTCAP • CAPACETE COM ELETRODOS PREDEFINIDOS
MACIOS: CASSOLACYY, CASSOMACYY, CASSOSACYY,
CASSOEACYY. CASSOLICYY. CASSOMICYY, CASSOSICYY
CLASSE : li 81210770032
80026 • EQUIPAMENTO • Cadastro de Familia de Equipamentos
para saúde Nacional

NOVA BIOMEDICAL DIAGNÓSTICOS MÉDICOS E
;JJOTECNOLOG!A LTDA 8.11753-1
~!.ETRÓLITOS 25351.051620;2018-95
Sla. holile Prime® Plus MicroSensor Cnrd ABG Wilh COOX
FAflRiCANTE : NOVA BIOMEDICAL CORPORATION
1'ST/,1)0S UNIDOS DA AMÉRICA
~20 testes (código: 57820)
4-."I testes h."'lJigo: 57822)
CLASSE : li 81175310077
1: 136 - IVO • CaJastro de produlo importado

OLTl<,\MED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA •
EPP 8.14257-8
Arlroscopio 253;5l,Jlló62Ri'018-04
ARTROSCÓPICO OLTRAMED
FABRICANTE : SHE"r!YANG SHENDA ENDOSCOPE CO.• LTD.
- CHINA. REPÚBLICA POPIJLAR
GJ-3-1> Gl-3-10> GJ-3-11> GJ-3-12> GJ-3-13> GJ-3-14> GJ-3-15>
GJ-3-16> GJ-3-17> GJ-3-18> GJ-3-19> Gl-3-2> GJ-3-20> GJ-3-21>
GJ-3-22> GJ-3-23> GJ-3-24> GJ-3-25> GJ-3-26> GJ-3-27> GJ-3-
28> GJ-3-29> GJ-3-3> GJ-3-30> GJ-3-31 > GJ-3-32> GJ-3-33> GJ-
3-34> GJ-3-4> GJ-3-5> GJ-3-6> GJ-3-7> GJ-3-8> GJ-3-9>
CLASSE : li 81425780015
80027 • EQU!P(,MENTO - Cadastro de Familia de Equipamentos
para saúde lmphpado

ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA LTDA 1.03148-0
Cimento Osseo 25351.733355/2017-86
Clmento Ortopédico AMlNOf'.JX - Bnica Viscosidade
FABRICANTE : GROUPE LEPINE • FRANÇA
CCG SVOOI-Cimento orlopCdico AMINOFIX 1 · Viscosidade
Normal
CLASSE : IV 10314800163
80092 - MATERIAL - Registro de Familia de Materinl Implantável
em Ortopedia Importado

PASSROD. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA • ME 8.15047-9
Instrumentos cirúrgicos 2;ast.08693?i2018-3I ..
SISTEMA PARA PUNÇAO, SUCÇAO E IRRIGAÇAO RZ
FABRICANTE : RZ MEDIZINTECHNIK GMBH • ALEMANHA
MODELOS: 300-006-305; 300-006-455; 300-008-335; 300-019-500;
300-019-501; 300-019-600; 300-019-601; 300-019-700; 300-019-
701; 300-019-705; 300-019-705; 300-019-710; 300-019-735; 300-
172-003: 300-172-005; 300-172-010; 300-172-253; 300-173-003;
300-173-005; 300-173-01 O; 300-174-005; 300-192-003; 300-192-
005; 300-192-01 O; 300-193-003; 300-193-005; 300· l 93-01 O; 300-
194-005; PARTES: 300-019-740; 300-019-750; 300-019-760; 300-
019-770; 300-019-780; 300-019. 790; 300-165-100; 300-166-100;
300-167-100; 300-192-000; 300-193-253; 300-193-305; 300-193-
335; 300-193-405; 300-193-410; 300-194-307; 300-194-309; 300-
194-312; 300-194-314; 300-194-318; 300-194-412; 300-194-414;
300-194-418.
CLASSE : 1 81504790016
80007 - MATERIAL - Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Importado
Instrumentos cirúrgicos ~5351.136813/20l8-15
INSTRUMENTAIS CIRURG!COS RZ
FABRICANTE : RZ MEDIZINTECHNIK GMBH · ALEMANHA
P300-063-000; 300-065-000: 300-065-100.
CLASSE: 1 81504790017
80007 - MATERIAL · Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Impor1ndo
Instrumentos cirúrgicos 2535 l .234840í2018-52
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS LAPAROSCÓPICOS RZ
FABRICANTE : RZ MEDIZINTECHNIK GMBH • ALEMANHA
295-123-180. 295-048-020. 295-050-020. 295-052-020. 295- 120-001.
295-120-003, 295-120-000. 295-120-002. 295-048-015. 295-050-015.
295-052-015. 295-069-015, 295-070-015. 295-071-015. 295-048-030.
295-050-030. 295-052-030. 295-048-070, 295-050-070. 295-052-070,
295.-048-000.295-050-000. 295-052-000. 295-048-010. 295-050-010.
295-052-010, 295-034-125. 295-035-125.295-037-125. 295-048-125.
295-050-125. 295-052-125. 295-034-045. 295-035-045. 295-037-045,
295-034-090, 295-035-090. 295-037-090. .
CLASSE : 1 81504790018
80007 :- MATERIAL • Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Importado. .

~~~~U~~N1tít~irlirJrn;ig~
6
ix~-rORTANTES RZ

FABRICANTE : RZ MEDIZINTECHNIK GMBH • ALEMANHA
295-034-200. 295-034-201, 295-035-200. 295-035-201, 295-037-200.
i95-037-201. 295-048-200. 295•Q48-201. 295-048-202. 295-048-210.
295-048-212. 295-048-214. 295-048-216. 295-048-217. 295-048-219:
295-050-200, 295-050-201. 295-050-202. 295-050-210. 295-050-212.
295-050-214. 295-050-216. 295-050-217. 295-050-219, 295-052-200.
295-052-201. 295-052-202, 295-052-210. 295-052-212, 295-052-214,
295-052-216. 295-052-217. 295-052-219. 300-450-033, 300-490-200,
300-490-204, 300-490,206. 300-490-220, 300-490-221. 300-530-284,
300-540-284.
CLASSE : I 81504790019
80007 - MATERIAL - Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Imporia.do

PREVEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS • EIRELI • EPP 8.00896-2
Cunha Odontologica 25351.253672/2018-02

~~t~1~A~\;t~Dilifé'v~EV~~ÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLóGICOS - EIRELI • EPP • BRASIL
Cunha Rosa • 11,50 x 2mm
Cunha Roxa- 15.50 x 2mm
Cunha Verde - 15 x 2mm.
Cunha Amarela • 13 x 2mm
CLASSE : 1 80089620021
80009 • MATERIAL • Cadastro de Familias de Malcrinl de Uso
Médico Nacional

PRINTSET PULSEIRAS E INGRESSOS EIRELI EPP 8.14461·1
Pulseiras de Idenlilicacao 25351.112077/201S-l 8
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PRINTSET
FABRICANTE : PRINTSET PULSEIRAS E INGRESSOS EIRELI
EPP • BRASIL
Pulseira de Identificação em Tyvek 24.0 x 2.5cm com tarja
holográfica e extremidade de corte reto; Pulseira de Jdemificação em
Tyvek 24,0 x 2.0cm com larja holográfica e extremidade reduzida;
Pulseira de Identificação em Tyvek 24.0 x 2.0cm com tarja
holográfica e extremidade de corte reto; Pulseira de Identificação em
Tyvek 24.0 x 2,0cm sem tarja hologr.ifica e extremidade reduzida;
Pulseira de Identificação em Tyvek 24.0 x 2.0cm sem tarja
holográfica e extremidade de corte reio.
CLASSE : 1 81446119001
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico
Nacional

:iiil:o'úF.E EÕÍ/Il'Ã!,!EN'i'os MÉDI.ê_6s_·L'l'DK~1.03.94~-, ·
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.br/autenticidade:html,
pelo código 05312018052100046 Documento assinndo digilalmcnle conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

lnfraeslrutura de Chaves Ptiblicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Eictiocnrdiografo 25351.723406/2017-61
clctrocardi6gíafo 'portátil - - - ·. _ _ _ _ __ ..
F~flliy[;l'I~.' P~Q.Ll)'E EQUIP,\j,IENJPS M;_l)~Ç9.ê, I,TQ{\._:,
.HD+•:·
:ECG .ÍOOUECG;200L
'ECG IOOS/ECIY.2.00S . . •
ECG .IO!H:/ECG 200¼; 'M!CROTEL
CLASSE.:.ll 10394530054. . . . . ....., ..... __

_80026 ••.EQ\JIPAMENTO. • Cadastro. de FnmUia de Equipamentos'
para:~aúde .Núciollal·. · ·

PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA 1.03068-4
Kit de Ligadura Para Varizes 25351.711377i2017-95
Conjunto de Ligaduras de Várias Bandas AP
FAB~ICANTE : Micro-Tech (Nanjing} CO.. Ltd • CHINA.
REPUBLICA POPULAR
O sistema é constituído pelos seguintes componenles: • Cartucho de
ligadura com bandas elásticas pré-carregadas; - Fio de tração; -
Unidade de alça; • Agulha de irrigação. MBLS-7-BR-NL-S; MBLS-
6-BR-NL•S; MBLS-4-BR-NL-S; MBLS-3-BR-NL-S; MBLS-XS-7•
BR-NL-S; MBLS-XS-6-BR-NL-S; MBLS-XS-4-BR-NL-S; MBLS·
XS-3-BR•NL-S; MBLS-XL-7-BR-NL-S; MBLS-XL-6-BR-NL-S;
MBLS-XL-4-BR-NL-S: MBLS-XL-3-BR-NL-S; MBLS-P-6-BR-NL
S.
CLASSE : li 10306840155
80008 - MATERIAL • Cadastro de Sistema de Material de Uso
Ml!dico Imponado
Kit de Ligadura Para Varizes 25351.711407/2017-63
Conjunto de Ligaduras de Várias Dandas CSP
FABI/ICANTE : Micro-Tech (Nanjing) CO.• Ltd • CHINA.
REPUBLICA POPULAR
O sistema é conslituido pelos seguintes componentes: • Cartucho de
ligadura com bandas elásticas pré-carregadas; - Fio de
desencadeamento; • Unidade de alça; • Cateter de extração; • Agulha
de irrigação. MBLS-7-BR-NL; MBLS-6-BR-NL; MBLS-4-BR-NL;
MBLS-3-BR-NL; MBLS-XS-7-BR-NL; MBLS-XS-6-BR-NL;
MBLS-XS-4-BR-NL; MBLS-XS-3-BR•NL; MBLS-XL-7-BR•NL;
MBLS-XL-6-BR-NL; MBLS-XL-4-BR-NL; MBLS-XL-3-BR-NL;
MBLS-P-6-BR-NL.
CLASSE : li 10306840156
80008 • MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Importado
Kit de Ligadura Para Varizes 25351.711460/2017-64
Conjunto de Ligaduras de Várias Dandas AL
FAB~ICANTE : Micro-Tech (Nanjing) CO.. Ltd • CHINA.
REPUBLICA POPULAR
O sistema é constituido pelos seguinles componentes: - Cartucho de
ligadura com bandas elásticas pré-carregadas; - Fio de tração; •
Unidade de alça; • Agulha de irrigação. MBLS-7-BR-S; MBLS-6-
BR-S; MBLS-4-BR•S; MBLS-3-BR-S: MBLS-XS-7-BR-S; MBLS
XS-6-BR-S: MBLS-XS-4-BR-S; MBLS-XS-3-BR-S: MBLS-XL-7-
BR-S; MBLS-XL-6-BR-S: MBLS-XL-4-BR-S; MBLS-XL-3-BR-S:
MBLS-P-6-BR-S.
CLASSE : li !0306840157
80008 • MATERIAL • Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Importado
Kit de Ligadura Para Varizes 25351.713242/2017-64
Conjunto de Ligaduras de Várias Dandas CSL
FABI/ICANTE : Micro-Tech (NanJing) CO.. Ltd • CHINA.
REPUBLICA POPULAR
O sistema é constituído pelos seguintes componentes: • Cartucho de
ligadura com bandas elásticas prê-carregadas; • Fio de
desencadeamento; • Unidade de alça; • Caterer de extração; • Agulha
de irrigação. MBLS-7-BR; MBLS-6-BR; MBLS-4-BR; MBLS-3-BR;
MBLS-XS-7-BR; MBLS-XS-6-BR; MBLS-XS-4-BR; MBLS-XS-3-
BR; MBLS-XL-7-BR; MBLS-XL-6-BR; MBLS-XL-4-BR; MBLS
XL-3-BR; MBLS-P-6-BR.
CLASSE : li !0306840158
80008 - MATERIAL • Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Importado

RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME 8.03561·3
lnslrumentos cirúrgicos 2535 l .234661i2018• 15
lnslrumentais PLM Razek
FABRICANTE : RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME •
BRASIL
MODELOS: 490061360 • Template para Osteotomia de Coton e
Evans; 490061370 • Template para Osleotomia de Dunion • A;
490061380 • Template para Osleotomia de Bunion - D.
CLASSE : 1 80356130176
80009 • MATERIAL • Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Nacional

SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 1.03451-6
ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA)
25351.000!06;2018-91
Familia Alellica IM Antígeno Especifico de Próstata Complexado
lcPSA)
F~f~g~rn~,gl5; 1g~sA~Ê'kill;.,CARE DIAGNOSTICS INC.•
Alellica IM Antígeno Especifico de Próstata Complexado Reagente
Pré-tratamento (cPSA PRE) • 4,2 mi
Alellica IM Antígeno Especifico de Próstata Complexado Controle
(cPSA QC) - 1 x 2.0 mi controle de qualidade de nivcl I í l x 2.0
mi controle de qualidade de nivel 2 i I x 2.0 mi controle de
qualidade de nivel 3
Atellica IM Calibrador Y (CAL Y) • 2 x 2.0 mi calibrador baixo i
2 x 2.0 mi calibrador alto

Atellica IM Antígeno Especifico de Próstata Complexado Reagente
(cPSA) • 100 testes
CLASSE : Ili l0345162273
8017 - IVO• Registro de prodq_tos importados em família
GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG)
TOTAL2535 l .020995/2018·11
Familia Atellica IM Torai hCG (TltCG)
FABRICANTE ; SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC •
ESTADOS UNIDOS DA AMERICA
Atellica IM Total hCG reagente (ThCG) • 450 testes
Atellica IM Total hCG reagente (ThCG) • 90 teste,
CLASSE : li l0345162274
8437 • IVO • Cadastro de produtos importados em familia
INIBIDOR TECIDUAL DE METALOPROTEINASE DE MATRIZ
1 (TIMP-1)25351.087049"2018-47
Atellica IM Inibidor de Tecido da Matriz de Melaloproteinase 1
ITIMP-1)
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC. •
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

50 testes
CLASSE; li 10345162275

~~foõ1~PAi.S~~~1
fCcre2!3St~~i06Gffoª1d:.15

Atellica IM Acido Hialurônico (HA)
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC. •
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

50 lestes
CLASSE: li 10345162276
8436 - JVD • Cadastro de produto imponado
HORMÔNIO ESTIMULANTE DE TIREÔIDE (TSH)
2535 l .087160/2018-33
Alellica IM Hormônio Estimulador da Tireoide 3-Uhra (TSH3•UL)
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC. •
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
110 testes
550 testes
CLASSE : li 10345162277
8436.• IVD • Cadastro de produto importado
PARAMETROS COMBINADOS NO MESMO PRODUTO •
CLASSE 112535 l.087230/2018-53
Família Alellica IM ELF Calibrador e Con1role de Qualidade
F~f~g~rnJrglf;tg~sA~tkr-gfARE DIAGNOSTICS INC. •
Atelliea IM ELF Controle de Qualidade (ELF QC) • Controle de
qualidade de nível 1: 3 x 2,0 mi / Controle de qualidade de nlvel 2:
3 x 2.0 mi / Controle de qualidade de nível 3: 3 x 2.0 mi
Atellica IM ELF Calibrador (ELF CAL) • Calibrador baixo: 2 x
2,0ml / Calibrador aho: 2 x 2,0ml
CLASSE ; li 10345162278
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em familia

SIRIUS TECNOLOGIA EM DIAGNOSTICOS LTDA ME 8.05236-
4
TAl',jPÕES. DILUENTES E DEMAIS SOLUÇÕES PARA
ANALISE LABORATORIAL2535l.087549;2018-89
Liqui-PREP Cleaning Solution
t~~~~AgÁEAMÉ~?t INTERNATIONAL INC. • ESTADOS
l05 mL
410 mL
CLASSE ; 1 80523640004
8436 - IVD • Cadastro de produto importado
TAl',jPÕES. DILUENTES E DEMAIS SOLUÇÕES PARA
ANALISE LABORATORIAL25351.087553/2018-4 7
LIQUI-PREP Cellular Base Solution
~~gi0~AgÁEAMÉ~?t\ INTERNATIONAL INC.
IO mL
115 mL
225 mL
26 mL
38 mL
75 mL
CLASSE ; 1 80523640005
8436 • IVD • Cadaslro de produto imporlado

SOL-MILLENNIUM BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO
S.A. 8.09371-5

~&"Jf~lõtsyE3u~mi?i
4i~~1tltETA MÚLTIPLA DE

SANGUE Á vAcuo COM ADAPTADOR MILLENIUM/SOL·
CARE

~~g~rs~It. L~D.s~~i?~A. :}o~L\~ÃNtg~uLk~EDICAL
20G x 1 1/4". 20G, 1 1/2". 21G x 1 1/4". 21G x I l12". 22G x 1
1/4". 22G x I li2". 21G x 1". 22G x 1"
CLASSE : li 80937150022
80007 • MATERIAL • Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Importado

STRYKER DO BRASIL LTDA 8.00054•3
Kit Cirurgico 25351.10262li2018·13
Kit de Acesso Articular Pivol
FABRIC,'.\NTE : STRYKER ENDOSCOPY • ESTADOS UNIDOS
DA AMERICA
CAT00241 - Kit de Acesso Articular Pivol: Agulha 17 gauge; Fio
Guia de Nitinol FlexSlick 1.2 mm; Seringa • 30 mL; Régua; Caneta
de marcação.
CLASSE : li 80005430498

80089 • MATERIAL • C.1dastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
Fixadores Externos 2535 I .253658/2018-09
Barras de aço para Fixador Externo Trauson
~~~~:A~it~Li~~s~;J5t~~ Medical lnstrument Co.• Ltd •
MODELOS; l170l5080E • Barra de aço õ5.L=65; l701508IE •
Barra de aço õ5.L=IOO; 170l5082E • Barra de aço õ5.L=l50;
17015083E • Barra de aço õ5.L=200; 17015084E • Barra de aço
õ5.L=250; l7015085E • Barra de aço õ5.L=300; 17015035E • Barra
de aço õ8.L=65; 17015036E • Bnrrn de aço õ8.L=IOO; 17015037E.
Barra de nço õ8.L=150; 17015038E • Barra de aço õ8.L=200:

17015039E • Dnrra de aço õ8.L=250; 17015040E • Darra de aço
õ8.L=300; 1701504IE • Barra de aço õ8.L=350: 17015042E • Barra
de aço õ8.L=400; 170 l 5043E • Barra de aço õ8.L=450; 170 l 5044E
• Barra de aço õS.L,,.500.
CLASSE : 1 80005430499
80007 • MATERIAL - Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Importado

SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA s;A 8.0!058-4
Lentes de Contato 25351.678882i20l7-II
LENTE DE CONTATO AVEO TRUECOLOUR INTENSE
FABRICANTE : SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA s;A •
BRASIL
•· Lenles de conlnlo de uso diãrio e dcscarle mensal. disponibilizadas
nas seguintes graduações: Grau EsíC:rico Negalivo (indicação para
miopia): -0.50; -0.75; -1.00; -1.25; •1.50; -1.75: -2.00; -2.25: -2.50;
·2.75; -3.00; -3.25; -3.50; -3.75; -4.00: -4.25; -4.50; -4.75; -5.00: •
5.25; -5.50; -5.75; -6.00. -6.50; -7.00; -7.50; -8.00; -8.50; -9.00: •
9.50; 10.00; Grau neutro {somente estético) 0,00.
CLASSE : li 80105840012
80007 • MATERIAL • Cadastro de Famílias de Material de Uso
MCdico Importado

SURGICAL LINE -COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 8.04109-0
Canulas 25351.253561;2018-98
Kit Cânulas VP .
FABRICANTE ; RF MEDICAL Co.• Lili • COREIA DO SUL
MODELOS: Cada Kit Cânula VP é composlo de: OI un Cânula. OI
un Estilete. 01 un Empurrador. OI un Manual de instruções. Códigos:
VP36; VP41; VP46; VP5I; VP56; VP61; VP66; VP7I; VP76; VP81;
VP86; VP91; VP96 ; VPIOI; VPI05; VPIIO; VPIIS; VP120;
VP125; VPl30; VPl35; VPl40 ;VPl45; VPl50; VPl55 ;VPl60;
VPl65; VPl70; VPl75; VPl80; VP1l5Q; VPl20Q; VPl25Q;
VPIJOQ; VPl35Q; VPl40Q: VPl45Q: VPl50Q; VPl55Q; VPl60Q;
VP165Q; VPl70Q; VP175Q; VPIROQ: VP361V: VP561V:
CLASSE : li 80410900052
80089 • MATERIAL • Cadastro de ConJunto de Ma1eriais de Uso
Médico Importado

TCP COMERCIO E LOCAÇ,\O DE ARTIGOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA-EPP 8.10449-(,

~g-M~S~~J~l'if
1
tNfc~~5is~~~}]ft,Po?:.1fE NERVO. DE

CANULA SONOVISÍVEL ELETRÓDICA PARA ESTIMULAÇ,\o
• PK TL
FABRICANTE ; PAJUNK GMBH MEDIZINTECHNOLOGIE •
ALEMANHA
001155•12: Canula 0.7mm (22G). Tubo de 60mm. Exposição de
Ponta de 5mm com cabo deConexâo com Clip e Tubo de Injeção
001155-22: Canula 0.7mm (22G). Tubo de 100mm. Exposição de
Ponta de 5mm com Cabo deConexão com Clip e Tubo de Injeção
001155-32: Canula 0,9mm (20G). Tubo de 150mm. Exposição de
Ponta de 5111111 com Cabo deConexào com Clip e Tubo de
Injeção.
CLASSE : li 8!044960007
80027 • EQUIP,\MENTO • Cadasuo de Família de Equipamentos
para saüde lmponado

TIÇL IMPORTAÇ,\O E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 8.02880-9
Lancetas 25351.245673/2018-06
Lanceta Medlance
FABRICANTE : HTL STREFA SA • POLÔNIA
MODELOS: • Lanceia Mcdlance Azul • 23G x 1.8mm • Lanceia
Mcdlance Azul claro • 21 G x 1.8mm • Lanceia Medlance Azul
escuro • 21G x 2.4mm • Lanceia Medlance Amarela • 1.5111111 x
1.0mm (Lâmina) • Lanceia Medlance Laranja - 1.5111111 x l.?mm
(Lâmina) • Lance1a Medlance Vermelha • 1.5mm x 2.0mm
(Lâmina} ·
CLASSE : li 80288090096 .
80007 • MATERIAL • Cadastro de Familias de Material de Uso
Médico Importado

Techimport Tecnologia em lmplanlcs Orlopédicos Ltda • EPP
8.11184-6 ·
Inslrumental Para lmplanle Orlopedico 25351.167384/2018-28
Templalcs não Implantável Techimport
FABRICANTE : Tcchimport Tecnologia em lmplan1es Ortopédicos
Ltda • EPP • BRASIL
TI340.0002.00I • Templah: para Placa Curva Curta 3 x 3 Furos;
Tl340.0002.002 • Template para Placa Curva Mêdi.i 3 x 3 Furos;
TI340.0002.003 • Templale para Placa Curva Longa 3 x 3 Furos;
TI340.0002.004 • Templale para Placa Curva· Curta 4 x 4 Furos;
Tl340.0002.00S • Tcmplalc paro Placa Curva Média 4 x 4 Furos;

ESTADOS

&te documerito pÓdC ser:verificado ·no ellderio eletrônico hÜp://"1\'Wjf)':gO:v:tiriãút'elltiéfdãdeiítllli,'
pelo.código 05312018052100047 - ·· · · · ·· · · - - - ·· ·- ··--·--· ··· · :pq·çµfnt:_nt_(!'~J!l~i'!\~igijá1,í:{~~tê~:co~fcióiic; "fyn(Jl0 2!200;.2 - il~ 241os/2õQ i/(IUc jfÍstilitf_o·

, lnfri\~trutura__de, Chaves Públicas B_rasilcira O JÇP:Brasil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanli, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRO LIFE
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2019 11:43:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ar!. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autenlica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1404868

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02112/2020 11:43:15 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 81320212191139100170-1 a 81320212191139100170-2
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
EMITIDO PORORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE

CONFORMITYASSESSMENTCERTIFICATE /SSUED BY ,i\ CERTIFICATION BODY ACCREDITED BY CGCRE

12/04/2023

12/04/2018

NCC 18.05186

ProLife Equipamentos Médicos Eireli
Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, 6800 - Desmembramento Murilo Gattini
Pouso Alegre / MG
CEP: 37550-000 / CNPJ: 66.783.630/0002-79
Brasil

ProLife Equipamentos Médicos Eireli
Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, 6800 - Desmembramento Murilo Gattini
Pouso Alegre/ MG
CEP: 37550-000 / CNPJ: 66.783.630/0002-79
Brasil

Eletrocardiógrafo Portátil

ECG 100+, ECG 200+, ECG 100L, ECG 200L, ECG 100S, ECG 200S, HD+ e
Microtel

Histórico da Revisão:

Revisão Certificado Data de Revisão Processo Descricão
00 NCC 18.05186 12/04/2018 26029/14.1 Emissão inicial
01 NCC 18.05186 12/04/2019 26029/14.1.M1 Atualização RHP

Wilson Sonata
Gerente Técnico
Technical Manager

Certificado emitido conforme requisitos da avaliação da conformidade para equipamentos elétricos sob regime de vigilância sanitária,
anexo à Portaria lnmetro nº. 350 de 06 de setembro de 2010.

Instrução Normativa 04 de 24 de setembro de 2015
Certificate issued in accordance with the conformity assessment requirements for e/ectrica/ equipment under sanitary surveillance

system, annex to lnmetro's ordinance no. 350 of September 6, 2010.
Normativa lnstruction 04 of September 24, 2015

1. Este certificado somente pode ser reproduzido com todas as folhas.
This certifica/e may on/y be reproduced with ai! its pagas.

2. A situação e autenticidade deste certificado podem ser verificadas no website oficial do lnmetro.
Tne status and a11tl1enticity of this certificate may be verified by visiting /nmetro's website.

3. Este certificado de conformidade foi emitido por um organismo de certificação acreditado pela Cgcre - Coordenação Geral de Acreditação.
This certifica/e of conformity was issued by a product certificalion body accredited by Cgcre.

NCC Certificações do Brasil Ltda.
Acreditação Cgcre nº 0034 (16/10/2003)

Rua Conceição, nº 233, 25° andar, sala 2511
CEP 13010-916- CNPJ nº 16.587.151/0001-28

Campinas/SP - www.ncc.com.br

Fabricante:
Manufacturer:

Solicitante:
Applicant:

Certificado Nº:
Certifica/e No.

Data de emissão:
Emission date:

Data de validade:
Validity date:

Certificado emitido por:
Certificate issued by:

Aprovado para emissão em conformidade com o regulamento e normas aplicáveis
Emission approved in conformity with ruia and applicable standards

Produto:
Product:

Marca / Modelo:
Brand / Model:

FNCC_194

~ Autenticação Digital Código: 81322905208822488551-1
-o Data: 29/05/2020 09:18:38
~ Valor Total do Ato: R$ 4,56
:; Selo Digital Tipo Normal C: AKB80144-HW8P;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldonto Epltáclo Possoa • 1145
Bairro dos Estado, João Possoa - PB

(83) 3244--5404 • cartorlo@azovodobastos.noLbr
htlps:J/azovodobastos.not.br

Bel. Vãlbar k ev~nda Cavatcanti ~
TI~





Registro de avaliação da conformidade técnica (apresenta a verificação dos documentos utilizados para análise e as conclusões para a
recomendação da certificação):

Technical conformity assessment register (assessment that presents lhe verification of the documenls used for analysis and recommendetion of
certificalion conclusions):
BPM: 493835
Processo: 26029/14.1.M1
Data do aceite inicial: 02/12/2014

Rev. 23
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CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE

CONFORMITY ASSESSMENTCERTIFICATE /SSUED BY A CERTIFICATION BODY ACCREDITED BYCGCRE

l NCC 18.05~;

12/04/2018

manufacluring location:
Unidade fabril:

ProLife Equipamentos Médicos Eireli
Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, 6800 -
Desmembramento Murilo Gattini
Pouso Alegre / MG
CEP: 37550-000 / CNPJ: 66.783.630/0002-79
Brasil

Este certificado é emitido como uma verificação que amostras, representativas da linha de produção, foram avaliadas e ensaiadas e atenderam às
normas listadas abaixo, e que o sistema de gestão da qualidade do fabricante, relativo aos produtos cobertos por este certificado, foi avaliado e
atendeu aos requisitos de sistema da qualidade da Portaria lnmetro. Este certificado é concedido sujeito às condições previstas na Portaria
lnmetro.

Certificado Nº:
Certifica/e No.

Data de emissão:
Emission date:

This certifica/e is issued as verification lhat samples. ,.·.•presenlalive of produclion, were assessed and tested and found to comply witn t/Je
standards lisled below and thal t/Je manufacturer's quality system, relaling to t/Je products covered by ihis certifica/e, was assessed and touna to
complywit/1 the /nmelro quality syslem requiremenls. This ceruticete is granted subject to file conditions as sei out in Inmetro Rufes.

NORMAS:
STANDARDS:

ABNT NBR IEC 60601-1 :2010 + Emenda IEC:2012
ABNT NBR IEC 60601-1-2:2010
ABNT NBR IEC 60601-1-6:2011
ABNT NBR IEC 60601-1-9:2014
ABNT NBR IEC 60601-2-25:2014

Este certificado não indica conformidade com outros requisitos de segurança e desempenho do que os expressamente incluídos nas normas
listadas acima.
This certifica/e does not indica/e compliance wilh safety and pertormence requiremenls other than lhose expressly included in lhe standards listed
above.

RELATÓRIOS DE ENSAIO E AVALIAÇÃO:
TESTANO ASSESSMENTREPORTS:
Amostras do equipamento listado passaram com sucesso nas avaliações e ensaios registrados em:
Samp/es of lhe equipment listed hes successfullymel lhe assessmenl and tesl requirements as recorded in:

Relatório(s) de ensaio:
Test report(s):

FNCC_194

Nº do relatório Norma Laboratório Data de emissão

IEC 60601-1:2005 (Third Edition)
TÜV Rheinland Taiwan, Taichung50102166 001 CORR. 1 :2006 + CORR. 2:2007 06/11/2017

A1:2012 Laboratory

50115069 001 IEC 60601-1-2: 2014 (Fourth TÜV Rheinland Taiwan, Taichung 07/02/2018Edition) Laboratory

50102166 003 IEC 60601-1-6:2010, AMD1:2013 TÜV Rheinland Taiwan, Taichung 06/11/2017Laboratory

IEC 60601-2-25:2011 (Second TÜV Rheinland Taiwan, Taichung50102166 002 Edition) for use in conjunction with 06/11/2017
IEC 60601-1 :2005 Laboratory

~ Autenticação Digital Código: 81322905208822488551-2
,o Data: 29/05/2020 09:18:39
~ Valor Total do At_o: R$ 4,56
t3 Selo Digital Tipo Normal C: AKB80145-S846;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldonto Epltáclo Possoa • 1145
Bairro dos Estado, João Possoa • PS

(83) 3244-5404 • cartorlo@axovodobastos.not.br
https:1/azovodobastos.not.br

lJJa...,
Bel. Válber Az.ev nda CavalcanU 1-

Ti





Características técnicas:

CONDIÇÕES DE CERTIFICAÇÃO:
CONDIT/ONS OF CERT/F/CATION:

Rev. 23

Revisãolrevision nº.: 01 _ I
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CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE

CONFORMITYASSESSMENTCERTIFICATE ISSUED BY A CERTIFICATION BODY ACCREDITED BY CGCRE

NCC 18.05186

12/0412018

Certificado Nº:
Ceriificate No.

Data de emissão:
Emission date:

Modelo Tensão Frequência Potência/Corrente Marca
ECG 100L, 100S, 100+, AC 100-240 VAC bateria 50160 Hz - Prolife200L, 200S e 200+ interna recarregável

HD+ 2 pilhas AAA {4,5V) - - Prolife

Microtel 4 baterias alcalinas AA ou
ProlifeNiMh recarregáveis - -

Ensaio de tipo, avaliação e aprovação do Sistema de Gestão da Qualidade do fabricante, acompanhamento através de auditorias no fabricante.
Modelo baseado no ensaio de tipo e acompanhado de avaliação das medidas tomadas pelo fabricante para o Sistema de Gestão da Qualidade de
sua produção, seguido de um acompanhamentc a cada 12 meses, por meio de auditorias, do controle da qualidade da fábrica.
Type test, evaluation an, ',t•.0' ,vai ot lhe manufacturer's Quality Management System, swveillance /hrough audits on lhe factory. Model based on
lhe type test and eccomi: ''1ied by »vetuetion of lhe actions taken by lhe manufacturer for lhe Quality Management System of i/s produc/ion,
followed by a follow-up every 12 cionths b_vmeans of audits of lhe factory qualitycontrai.

Este Certificado é válido apenas para os equipamentos de modelos idênticos aos equipamentos efetivamente ensaiados. Quaisquer modificações
nos projetos, bem como a utilização de componentes e/ou materiais diferentes daqueles definidos pela documentação descritiva dos
equipamentos, sem a prévia autorização da NCC, invalidarão este Certificado.

This Certifica/e is valid only for modais identical to those effectiveiy tested. Any modifications to the projects, and lhe use of components and Ior
different materiais from those defined by descriptive documentation of the equipment. without lhe prior permission of NCC, wi/1 invalida/e this
cerlificate.

PRODUTO:
PRODUCT:
Produtos e sistemas abrangidos por este certificado estão especificados como segue:
Products and systems covered by this ceriificate are specified as follows:
Os equipamentos da família ECG são eletrocardíógrafos de repouso, interpretativos, de alto desempenho e multicanaís. O sinal de ECG é adquirido
com um cabo de paciente de 10 fios e é exibido em tempo real num tela LCD integrada no equipamento. O eletrocardiógrafo pode analisar e
armazenar traçados ECG enviá-los para um periférico externo via USB ou via Internet (apenas ECG 100+ e ECG 200+ e, opcionalmente, ECG
100S e ECG 200S), imprimir o ECG de 12 derivações em modo automático ou manual através de urna impressora térmica. Os eletrocardiógrafos
da família ECG são destinados para controle e diagnóstico de funções cardíacas. Em todo o caso, os resultados das análises realizadas pelo
eletrocardiógrafo devem ser validados por um Cardiologista. Os eletrocardiógrafos da família ECG são destinados para uso em hospitais, clínicas
médicas e consultórios médicos de qualquer dimensão.

O usuário tem a responsabilidade de assegurar que os produtos serão instalados em atendimento às instruções do fabricante e as normas
aplicadas a estes. ;

The user has lhe responsibility to ensure that lhe products wi/1 be installed in compliance with manufacturer's instrue/ians and standards applied to
/hem.
Outras especificações:
Tipo de proteção contra choque elétrico: Energizado Internamente
Grau de proteção contra choque elétrico: Tipo CF
Grau de proteção contra penetração de líquidos: IP20
Modo de operação: Continuo
Não adequado na presença de mistura anestésica inflamável
Versão do software:
ECG 100L-V2.01.7362
ECG 100S - V2.10.6554
ECG 200L -V2.01.5558
ECG 200S - V2.01.5558

FNCC_194

~ Autenticação Digital Código: 81322905208822488551-3
,o Data: 29/05/2020 09:18:39
~ ValorTotal do Ato: R$ 4,56
ê3 Selo Digital Tipo Normal C: AKB80146-3TMQ;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldonto Epltáclo Posson-1145
Bairro dos Estado, João Possoa .. PB

(83) 3244-5404 .. cartorlo@azovodobastos.noLbr
https://azovodobastos.noLbr

Bel. Vdlber k.ev~nda Cavalcanti ~
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Certificado Nº:
Certifica/e No.

Data de emissão:
Emission date.

Acessórios:
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Código Descrição

63050032 63050032 Cabo Paciente Clip IEC 10 fios 4m

66010051 66010051 Papel 100 x 150 com dobra em Z
63050105 Cabo do paciente com 1 o fios ficha 4mm HD+

63050104 Cabo do paciente com 10 fios IEC snap HD+

63030105 Set 4 elétr. ECG perif. pinça, cor ag/agcl

63030106 Sei 4 elétr. ECG perif.co. neutro Ag/Agcl

63030107 Sei 4 elétr. ECG perif. pinça ped.Ag/Agcl

63030163 Sei 6 elétr. ECG pré cor. vent.Ag/Agcl

66030031C Eletrodo descartável ecg, snap, conf. 50 unid.

66030037C Eletr. descartável ECG, banana em embalagem com 60 unid.
66030036C Eletr. descartável ECG, neonatal, 25 unid.
66030039 Eletrodos descartáveis ECG, tab, 1 OOpcs
66030032C Elétrodo descartável Stress Test, snap, 50 unid.
66020008 Adaptadores universais fichas 4mm 10pcs.
66020002 Frasco de gel para eletrodos ECG, 260 mi
63090236C Conjunto de 10 adaptadores para conectores 4mm
67040211 HD+ Stress Bel! (cinta com bolso para HD+)
67040212 HD+ Safety Shell (invólucro de silicone para HD+)
63090295 Adaptador BT/USB para PC
63030105 4 eletrodos para ECG tipo garra Ag/AgCI
63030107 4 eletrodos pediátricos para ECG tipo garra Ag/AgCI
63030163 6 eletrodos para ECG para peito tipo sucção Ag/AgCI
63050097 Cabo paciente IEC para ECG, 5 derivações, plug 4mm
63050098 Cabo paciente IEC para ECG, 10 derivações, plug 4mm
63050102 Cabo paciente AHA para ECG, 5 derivações, plug 4mm
63050103 Cabo paciente AHA para ECG, 5 derivações, plug 4mm
63090236 Conjunto de 1 O adaptadores para plug 4mm
63090295 Adaptador BT USB para PC + cabo de extensão
63090296 Cabo USB Microtel

65090018 Maleta para transporte
66020002 Gel para ECG, 260ml- . -
66020006 1 o clips adaptadores para jacaré para plug4mm
66030031C Eletrodos descartáveis snap para ECG, 50 peças
66030034C Eletrodos descartáveis tab para ECG, 100 peças
66030036C Eletrodos descartáveis neonatais para ECG, 25 peças--
66030037C Eletrodos descartáveis banana para ECG, 60 peças .

CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE

CONFORMITYASSESSMENT CERTIFICA TE ISSUED BY A CERTIFICATION BODY ACCREDITED BY CGCRE

nr1 n1,·,oi1.-·r,\.iv••vu., ~-"--·

~ Autenticação Digital Código: 81322905208822488551-4
,o Data: 29/05/2020 09:18:39
li: Valor Total do Ato: R$ 4,56
e) Selo Digital Tipo Normal C: AKB80147-BMS1;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldonto Epltácfo Possoa .. 1145
Bairro dos Estado, João Possoa .. PS

(83) 3244-5404 • cartorlo@azovodobastos,not.br
https:1/azovodobastos.not.br
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Documento Descrição Revisão
Manual Manual do Usuário ECG 00
Manual Manual do Usuário HD 00
Manual Manual do Usuário Microtel 00

00013 (Form-081 - RHP) Reqistro Histórico do Projeto 02
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CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE

CONFORMITYASSESSMENTCERTIFICATE ISSUED BY A CERTIFICA TION BODY ACCREDITED BY CGCRE

NCC 18.05186

12/0412018

Certificado Nº:
Certifica/e No.

Data de emissão:
Emission date:

DOCUMENTAÇÃO DESCRITIVA DO EQUIPAMENTO (CONFIDENCIAL):
EQU/PMENTDESCRIPTIONAL DOCUMENTS (CONFIDENTIAL):

FNCC_194
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~ Autenticação Digital Código: 61322905208822488551-5
-o Data: 2910512020 09:10:39
li:: Valor Total do Ato: R$ 4,56
~ Selo Digital Tipo Normal C: AK980148-4V13;

Cartório Azevêdo Bastos
Av.Prosldonto Epitácto Possoa • 1145
Bairro dos Estado, João Possoa -PS

(83) 3244-5404 • cartorJo@azovodobastos.not.br
https:1/azovodobastos.not,br Bel. Válber kzev~nda CavalcanU ~
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29/05/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/81322905208822488551

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro , composto de um código único {por exemplo: Sefo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/sefo-digital/

A autenticação digitar do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EfRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRO LIFE
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 09:19:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art . 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Cert ificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httl'.,ls://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 81322905208822488551-1 81322905208822488551-5
2
Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb472713caa8f09c711 d5bec90ab047f1 c20e4a9539994c01 cd77550b2f11 ea2f98a7240f6ff0530c689fa 1 b8
9828677065f187e98d8beacdc700e49f6ef

Presidência da República
Coso Civil

Medida Provisória N" 2.200-2.
de 24 de agosto de 2001.
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15/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 18/02/1992

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.972.926/0001-39
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
R PAULO BRUGIN

NUMERO
251

1 COMPLEMENTO
********

1 CEP
86.189-378

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM BELA SUICA

1 MUNICÍPIO
CAMBE

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE
(43) 3253-1380

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2020 às 08:15:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

EmpresaP>l>Fácil ~

Nome Empresarial: J. RIBEIRO COMERCIOATACADISTA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Protocolo: PRC2002855498

NIRE (Sede)
41202698983

CNPJ
84.972.926/0001-39

Data de Ato Constitutivo
21/11/1992

Início de Atividade
21/11/1992

Endereço Completo
Rua Paulo Brugin, Nº 251, Jardim Bela Suiça - Cambé/PR-CEP 86189-378

Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, COMÉRCIO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COMÉRCIO
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES, COMÉRCIO ATACADISTA
DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO E COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS.

Capital Social
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
JOAO RIBEIRO DE SOUZA
Nome
MARIA INES NUNES
PEREIRA

CPF/CNPJ
362.425.009-49
CPF/CNPJ
677 .191.559-04

Participação rio. capital .. _fai"pécie de sócio
R$ 20.000,00. · · .. Sócio
Participação no capital' . Espécie de sócio
R$ 20.000,00 : · · . Sócio

Administrador
s
Administrador
s

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
JOAO RIBEIRO DE SOUZA
Nome
MARIA INES NUNES PEREIRA

CPF
362.425.009-49
CPF
677.191.559-04

Término do mandato

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
08/10/2018

Número
20185765106

Ato/eventos
002 / 021 - ALTER.A.CAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMP~ESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automáticamente em 02/07./2020, às 11 :58:32 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no.http~:_lly.,ww .:empres·afacil.pr.gov.br, com o código QCE1XHGJ.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2002855498

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

1 de 1
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Data da consulta: 06/07/2020 09:13:34

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 84.972.926/0001-39
A opção pelo Simples Nacional e/ou Slll/lEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 0110712007
Situação no Sllv1E[: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais ínrormações
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TABHIONATO DE NOTAS
CAMBÉ - l R

·· nAwhR
.brConsulte esse

econheço por semelhança a
JOAO RIBEIRO DE SOUZA.

Cambé-PR. 1
Em Tesl

JOSÉ APÂREêlDO,Í6A,SSONI
/ . / ·~
/CRC:0395J,0/O-1 )
/ Cont1ilista/'

J O~,tA.eAR~PASS~ ~ l
Rua Dep. Nilson/~iba~, 923. Jd. Ban_canos
F.: 14313028-8490.m 8~062-090 ·Londrina· P~
Contabiliita - CRC-PR 01951~/0-1- cPF 786.378·729·71

\
\

r-'•,.
I
/ CAMBÉ, PR. 06 de MAIO de 2020
!

DECLARAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL E ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Eu, JOSÉ APARECIDO PASSONI, brasileiro, contabilista, portador do
CRC/PR sob nº 0395" 0/0-1 e CPF sob nº 786.378. 729-72, declaro para os devidos
fins que a empresa J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, com sede a Rua
Paulo Brugin, 251 - Jardim Bela Suíça - CAMBÉ/PR, inscrita no CNPJ sob o nº
84.972.926/0001-39 está enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições (SIMPLES NACIONAL LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006), na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

OBS: Validade desta declaração: 12 meses.

Selo tGyOW.Xbmw8.lv4pG, Controle: 8NH9e.XXkMs
Consulte ess~u ~m http llfunarpen corn br

onheço por semelhança a ssm lura de
JOSE APARECIDO PASSO 1.Do fe O

Cambé-PR de d h
Em Test• de

Seb s11
< se

\1.1},.-~

~. Aute.nticação Digital Código:42872005203539220018-1 ,~~~
,o Data: 20/05/2020 16:38:22 1
~ Vàlor Total do Ato: R$ 4,56 \ ,
<3 Selo Digital Tipo Normal C: AKB49715-FVW2;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldonto Epltáclo Possoa • 1145
Bairro dos Estado, João Possoa • PB

(83) 3244-5404. cartorlo@azovodobastos.noLbr
htlps:/lnzovodobastos,noLbr ~,w-=,~••-~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J.
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA- ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/07/2020 05:22:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ar!. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt[ls://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 42872005203539220018-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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70325bccb421d5f36c5a412816d494b15ca9f6
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J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, do comércio, solteiro,
nascido em 21/12/1961, natural de Centenário do Sul - PR.
residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, na Rua
Rio Iguaçu nº 460 - sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEP.
86.185.:090, portador da cédula de identidade nº 3.988.431-3
SSP/PR e CPF/MF O 362.425.009-49, e MARIA INÊS NUNES
PEREIRA, brasileira, do comercio, solteira, nascida em
19/01/1968, natural de Jaguapitã - PR, residente e domiciliado
na residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, na
Rua Rio Iguaçu nº 460 - sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEP.
86.185-090, portadora da cédula de identidade nº 4.257.791-0
SSP/PR, CPF nº 677.191.559-04 únicos sócios componentes
da sociedade que gira sob nome "J. RIBEIRO COMERCIO
ATACADISTA LTDA ME", com sede e foro á Avenida Brasil nº
1543 - centro, CEP. 86.181-010, em Cambe, Estado do
Paraná, com Contrato Social registrado sob nº 41202698983
de 18/02/1. 992, e alteração contratual registrada sob · nº
20131668080 de 02/04/2013 e 20144125129 de 15/07/2015,
"RESOLVEM", por este instrumento de alteração contratual,
modificar as cláusulas em vigor mediante as cláusulas
seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA: Diante da alteração havida, de comum acordo, resolvem
os sócios consolidarem o Contrato Social através do presente documento.
JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, do· comércio, solteiro, nascido em
21/12/1961, natural de Centenário do Sul - PR. residente e domiciliado na cidade
de Cambé - Paraná, na Rua Rio Iguaçu nº 460 - sobreloja, Jardim Santo Amaro,
CEP. 86.185-090, portador da cédula de identidade nº 3.988.431-3 SSP/PR e
CPF/MF O 362.425.009-49, e MARIA INÊS NUNES PEREIRA, brasileira, do
cornerclo, solteira, nascida em 19/01/1968, natural de Jaguapitã - PR, residente é
domiciliado na residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, na Rua Rio
Iguaçu nº 460 - sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEP. 86.185-090, portadora da
cédula de identidade nº 4.257.791-0 SSP/PR, CPF nº 677.191.559-04, únicos
sócio componentes da sociedade mercantil que gira sob nome "J. RIBEIRO
COMERCIO ATACADISTA LTDA ME", com sede e foro á Avenida Brasil nº 1543
- centro, CEP. 86.181-010, em Cambe, Estado do Paraná, com Contrato Social
registrado sob nº 41202698983. de 18/02/1.992, e alteração contratual registrada
sob n°20131668080 de 02/04/2013, 20144125129 de 15/07/2015 e 20157536017
de 14/12/2015 mediante as clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "J.
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME", com sede e foro á Avenida Brasil
nº 1543- centro, CEP. 86.181-010, em Cambe, Estado do Paraná
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J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 18 de Fevereiro de 1.991.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade têm por objetivo social o ramo de
"COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS
E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA,
COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES, COMÉRCIO ATACADISTA
DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PÉSSOAL E DOMÉSTICO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO E COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade, totalmente integralizado no
valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil),
quotas de R $ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios
atuais:

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância
total do capital soclal, nos termos do artigo 2° da !ei 3. 708 ~e 1 O de Janeiro de 1919.

CLÁUSULA SEXTA: As quótas da sociedade são' indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
s.uas aquisições.

SÓCIOS

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA

MARIA INÊS NUNES PEREIRA
TOTAL=

QUÓTAS

20.000·

20.000
40.000

CAPITAL EM R$

20.000,00

. 20.000,00
40.000,00
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J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

CLÁUSULA SETIMA: O sócio que desejar transferir suas quótas deverá notificar por
escrito aos outros sócios, discriminando-lhes o preço, forma e prazo de pagamento,
para que este exerça o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60
(sessenta) dias, contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério
do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que sejam exercidos o direito de
preferência, as quótas poderão livremente ser transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios "JOAO RIBEIRO
DE SOUZA E MARIA INÊS NUNES PEREIRA", únicos sócios denominado de
administradores, ao qual compete o uso da firma individualmente, vedado no
entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Parágrafo único: Fica estabelecido que a destituição do administrador será feita por
votos que representem a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestar à sociedade. perceberá os sócios na
qualidade de administradores, a título de retirada pró-labore, quantia mensal fixada
de comum acordo, até os limites de dedução fiscal previstos em Lei a qual será
levada a conta de despesas gerais. ·

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos SOCIOS, a
sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se levantará,
conforme entendimento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social da sociedade obedecerá ao
ano calendário e a cada 31 de Dezembro de cada ano, serão levantadas as
demonstrações contábeis cabendo aos sócios, na proporção de suas quótas, os
lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: As deliberações dos sócios para fins de
aprovação das contas dos Administradores, o balanço patrimonial e o resultado
econômico, não haverá reunião de assembléia, conforme previsto no Art. 70 da Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, que desobriga as ME/EPP da realização das
reuniões da assembléia.
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J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTOA - ME

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declara, sob as penas da lei,
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública.ou a propriedade. (art.
1.011, § 1°, CC/2002)

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro central desta cidade para dirimir
as dúvidas advindas do presente instrumento.

E, pôr assim terem justo e contratados, lavram,
datam e assinam, o presente instrumento, em uma única via, obrigando-se fielmente
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cambe - Pr, 10 de Maio de 2.016.
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NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 84.972.926/0001-39

NIRE:41202698983

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de

Centenário do Sul - PR, nascido em 21/12/1961, residente e domiciliado na
cidade de Cambé - Paraná, à Rua Rio Iguaçu nº 460, sobreloja, Jardim Santo

Amaro, CEP. 86.185-090, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº

3.988.431-3 SSP/PR e CPF/MF: 362.425.009-49 e MARIA INES NUNES

PEREIRA, brasileira, empresária, solteira, natural de Jaguapitã - PR, nascida
em 19/01/1968, residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, à Rua

Rio Iguaçu nº 460, sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEP. 86.185-090, portadora
da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.257.791-0 SSP/PR e ·cPF/MF:

677.191.559-04, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada,

que gira sob nome empresarial, "J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA", com sede a Avenida Brasil nº 1543, Centro, CEP. 86.181-010, em

Cambé, Estado do Paraná, com Contrato Social devidamente registrado na

Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE nº 41202698983 de

18/02/1992, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.972.926/0001-39, "RESOLVEM",

por este instrumento de alteração contratual, modificar as clausulas em vigor

mediante as clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da empresa que era na

Avenida Brasil nº 1543, Centro, CEP. 86.181-010, em Cambé, Estado do
Paraná, passando a ser doravante na Rua Paulo Brugin nº 251, Jardim Bela

Suiça, CEP. 86.189-378, em Cambé, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro central desta cidade de Cambé,

Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas advindas do presente instrumento.
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NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTOA
CNPJ: 84.972.926/0001-39

NIRE:41202698983

2

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalterados as demais clausulas e

condições já pactuados.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram,
datam e assinam o pres=nte instrumento em via única de igual teor e forma,

obrigando-se fielmente por s1 ··e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus

termos.

Cambé - PR, 01 de Outubro de 2018.

- ·-----.:.:::.~
-i-------.

cS7~f_J~---/
JOAO-RIBEIROlJrsüyz:A
CPF/MF: 362.425.0091o/

,,~Jªt~A
fM {A INÊS NUNES PE~EIRA
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-CP;MF: 677.191.55 - ---'
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

Empresal>/J>Fácil

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 14.073

Nome Fantasia:

Razão Social: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 84.972.926/0001-39

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso rnédico.:
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço)

Atlvidadeís) Secundária(s): 46", J-6101 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares (Exerce no
endereço), 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e·.
comunicação (Exerce no endereço), 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico (Exerce no endereço), 4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria;
persianas e cortinas (Exerce no endereço), 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria (Exerce no endereço), 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal
e doméstico (Exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar (Exerce no endereço), 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
(Exerce no endereço), 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Exerce no
endereço), 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho (Exerce no endereço), 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e ·
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço), 4647-8/01 -
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Exerce no endereço), 4645-1/02 - Cornérclo
atacadista de próteses e artigos de ortopedia (Exerce no endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria (Exerce no endereço), 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Exerce no endereço)

Município: Cambé Endereço: RUA Paulo Brugin, 251, , Jardim Bela Suiça

CEP: 86189378

Local e data: Cambé, terça, 23 de junho de 2020

Vencimento: quarta, 23 de dezembro de 2020

GABRIEL CANDIDO
Secretaria Municipal da Fazenda

Observação
o
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-ÁREA OCUPADA: 229,75 M2•

- ZONEAMENTO: ZCS3

- O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO SEMPRE QUE A PESSOA
JURÍDICAAQUI MENCIONADATIVER ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE, ENDEREÇO, RAZÃO
SOCIAL, ÁREA CONSTRUÍDA UTILIZADA OU MODIFICAÇÃO CONTRATUAL, NO QUE
COUBER.

Código de Autenticidade: 20XPLDGKGC

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO CASSIANO DE FREITAS CONSANI"

" ENQUANTO CUMPRIR COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR"

"ESSE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER EXPOSTO EM LOCAL VISÍVEL NO
ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL"





05/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 84.972.926/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. ·

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11 :29:23 do dia 05/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2020.
Código de controle da certidão: 886B.5F06.DCBC.7A90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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lil
(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXw4NDk3MjkyNjAwMDEzt

íiil
(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXw4NDk3MjkyNjAwMDEzO

Segunda viaTipo Data-Hora Data de Situação
emissão validade

Positiva 05/02/2020 03/08/2020 Válida
com 11 :29:23 Prorrogada
efeitos até
de 01/12/2020
negativa

Positiva 08/07/2019 04/01/2020 Expirada
com 08:03:29
efeitos
de
negativa

-« ◄ 1 I> »

E315.E51 D.17C1 .DAF7

8B6B.SF06.DCBC.7A90

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

CNPJ: 84.972.926/0001-39- J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA
Período: 01/01/2020 a 28/07/2020

Código de controle

Expirada: A data de validade da certtdâc expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem veuocs.
V.ilida Prorrogada: O prazo de validade desta ccrücãc rot prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)

o
o•. ,
o
C.::'

o
,.r.:,.

co





""'7~t·•:;.·~

'

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022219081-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39
Nome: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/11/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P~gina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (09/0712020 00:00:00)





Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº/ANO: 6864/2020

CONTRIBUINTE: 326755 -J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA

CPF/CNPJ: 84.972.926/0001-39

ENDEREÇO: RUA PAULO BRUGIN

BLOCO:
BAIRRO: JD BELA SUICA

COMPLEMENTO: Q 07 - L 14
MUNICÍPIO: CAMBE

APTO/SALA/LOJA:

UF: PR

Nº: 251

CEP: 86.189-378

ATIVIDADE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios; 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho; 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de
uso pessoal e doméstico; 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médlco-hospítalar; partes epeças; 4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de
tapeçaria; persianas e cortinas; 4649-4/99- Comércio atacadistade outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis
e artigos de colchoaria; 4647-8/01 - Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4649-
4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 4679-6/01 - Comércio
atacadista de tintas, vernizes e similares; 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria; 4645-1/03 - Comércio atacadista d~ produtos odontológicos; 4651-6/01 - Comércio
atacadista de equipamentos de informátÍca;4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de
ortopedia; 4652-4/00 - Comércio atacadistade componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação; 4649-4/08 - Comércio·atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

FINALIDADE: DE SIMPLES VERIFICAÇÃO.

Emitida em: 16!06/2020 Válida até: 14/09/2020
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA

DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

Código de Autenticidade: 58e3faf0b482
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA. 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fo,,P.: (43) 3174-0565 1 e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov.

n:t·.o·· '0·,,oi13nl:U1• ,, - J
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Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CONTRIBUINTE: 326755 - J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA

CPF/CNPJ: 84.972.926/0001-39

ENDEREÇO: RUA PAULO BRUGIN

BLOCO:

BAIRRO: JD BELA SUICA

COMPLEMENTO:Q07-L14

MUNICÍPIO: CAMBE

APTO/SALA/LOJA:

UF: PR

Nº: 251

CEP: 86.189-378

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei
nº 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de
Dívida Ativa, pendentes de reqularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos. ·

Código de Autenticidade: 58e3faf0b482
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov. br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-0565 I e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov.

OQ;,OU00431





04/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,...___v_o_lta_r___,11 1 mprimir

§ ... '.'li~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 84.972.926/000l-39
Razão Social:J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME
Endereço: AV BRASIL 1543 /CENTRO/ CAMBE / PR/ 86181-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2020 a 26/08/2020

Certificação Número: 2020072802162923640130

Informação obtida em 04/08/2020 10:42:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

JJ

oo:,ouc104.3~
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 84.972.926/0001-39
Certidão nº: 16290401/2020
Expedição: 17/07/2020, às 08:07:54
Validade: 12/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.972.9.26/0001-39, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessãrios à identificação das pessoas naturafs e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorãrios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtstst . jus. br n •1
• O ú '' O " '1 3u u ~ ! • " ; q. ·.-'





OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AYALIADORJUDICIAL CAMBÉ • PARANÁ
Av. Roberto Conceição nº 532-CEP 86.192,550-fone/fax 0XX-43-3254-5892 CNPJ 01302537/0001-79

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBÉ
ESTADO DO PARANÁ.
-.-.-,-.-.-.-.- ....-.-.-.-.-.....-.-

OFÍCIO DE. DISTRIBUIÇÃO R DEMAIS ANEXOS

CERTIDÃO EXCLUSIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESA
-{JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL) "P A R A E F E I T O S C I V I S"

Eu, Roseli de Figueiredo, Distribuidora desta Comarca de Cambé-PR., na forma da lei,

CERTIFICO

A requerimento de pessoa interessada, para fins de licitação, que
revendo nos livros deste Oficio, nos registro de feitos CÍVEIS*, verifiquei NÃO CONSTAR, nos
mesmos, distribuição de ação de FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO DE EMPRESA
(JUDICIAL/EXTRAJUDICIA nti:a-; resa: J. RIBEIRO COMERCIO
ATACADISTA L - EPP., inscrita no C.N.P.J. so º 84.972.926/0001-39. Busca relativa
aos últimos 20 (V E) anos.

Por ser esta a e assino e dou fé pública.
Dado e passad bé-Paraná,

CUSTAS: 33,66

* Com ressalva de quaisquer procedimentos já registrados junto ao SISTEMA PROJUDI, contudo, ainda
não formalmente registrados junto a este setor de Distribuição.

TITULAR - Rosell de Figueiredo
EMPREGADA JURAMENTADA: Vilma Aparecida Ribeiro

Autenticação Dfgital Código: 42873007206758443982-1
Data: 30/07/2020 16:11 :16
ValorTotal do Ato: R$ 4,5C:
Selo Digital Tipo Normal C: AKG51546-DZOA;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldonto Epltáclo Pessoa• 1145
Bairro dos Es"tado, João Pessoa • PB

(83} 3244-54 04.cartorio@ azovodoba.~tos.noLbr
https:/lazovodobasto~._not.br ..

tOa...,
1-881.v~.lber Az.eV nda Cava lcanU .

Til
. . - - .





31/07/2020 littps://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/42873007206758443982

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS.DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA . .

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Parafba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J.
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA- ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/07/2020 07:46:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht!Qs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 42873007206758443982-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6176d807e0e678be7c4dfc9278e768f47994d548bde284ca2d1edd8b74f35b165c0aa92e1d87ce39429dddfb26
50316fccb421d5f36c5a412816d494b15ca9f6

Prcsldênclil da ltepúbllca
CasaClvil

Medida Provisória Ni:o 2.200-2.
de 24 de agosto de 2001.

ICP
BtraisüD
~
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J RIBEHl{) C<O>MER.CIO ATACADISTA LTJDlA-E.Pfi. . ' ,

Prefeitura do Município de Mandaguaçu

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP, inscrita no.· CNPJ n.
84.972.926/0001-39, sediada na Rua Paulo Brugin, 251- Jd. Bela Suíça - Cambé/Paraná - Cep:
86.189-378, telefone (43) 3253-1380, por intermédio de seu representante legal, Sr. · JOÃO
RIBEIRO DE SOUZA portador da Carteira de Identidade n. 3.988.431-3. CPF n. 362.425.009-49,
infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e
para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N2 048/2020, DECLARA expressamente que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

Cambé, 05 de AGOSTO de 2020.

RUA PAULO BRUGIN, N!! 251- FONE/fax: (43) 3253-1380 - JD BELA SUIÇA- CAMBÉ- PARANÁ
E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br- CNPJ 84.972,926/0001-39 - IE 905.35631°Ô&-U, , Q (J : ; Q 4 __1, C





Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4'812020

DECLARAÇÃO

J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP, inscrita no .CNPJ
n.084.972.926/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o Sr. João Ribeiro
de Souza, portador da Carteira de Identidade n.º 3.988.431-3. e. do CPF
n.
0362.425.009-49, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade ·de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 48/2020, .lnstaurada
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados lnldôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. · ·
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

CAMBÉ, 05 DE agosto DE 2020.

RUA PAULO BRUGIN, N!! 251- FONE/FAX:(43) 3253-1380- JD BELA SUIÇA-CAMBÉ- PARANÁO Ü f, Ü (J (; Ü /J \ I
E-mail: jribeiroatacadlsta@bol.com.br - CNPJ 84,972.926/0001-39 - IE 905,35631-36
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ANEX0.10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP,· inscrita no CNPJ
n.084.972.926/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o Sr. João Ribeiro
de Souza, portador da Carteira de Identidade n.0 3.988.431-3 e do CPF n.º
362.425.009-49, Declara, sob as penas da lei, que na qualldade de proponente de
procedimento licitatórlo sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 48/2020, instaurado
pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

CAMBÉ, 05 DE agosto DE 2020.

.. ·--; .~12.926/0001 ~39l
'r.i,- í=:st. 90535631-36

-· -~ ~EIRO COMERCIO
,,:-.-:r t-D!ST!-. LTDA- EPP

RUA PAULO BRUGIN, N!! 251- FONE/FAX:(43) 3253-1380- JD BELA SUIÇA- CAMBÉ- PARANÁ Q Q : , Q {J (; Q 4 '-:( 8
E-mail: íribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE 905.35631-36 ·
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP; inscrita no CNPJ
n.º84.972.926/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o Sr. João Ribeiro
de Souza, portador da Carteira de Identidade n.0 3.988.431-3 e do CPF
n.º362.~25.009-49, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregadas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

CAMBÉ, 05 DE agosto DE 2020.

~ . . ...........~
~11.: n71 «Ji?r.Jfà/[1\ll'tt; 'JQ 1:
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ms. Est. 90535631-36
J. RIBEIRO COMERCIO
ATA.CA.DISTA LTDA - EPP

Rua. Paulo SruçJin, 2.s1
,ld. Bola ~•.1lça - CEP 86189-378 :
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E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE 905.35631-36
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO

J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ
n.084.972.926/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o Sr. João Ribeiro
de Souza, portador da Carteira de Identidade n.º 3.988.431-3 e do CPF
n.0362.425.009-49, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

CAMBÉ, 05 DE agosto DE 2020.

RUA PAULO BRUGIN, N!! 251- FONE/FAX:(43) 3253-1380- JD BELA SUIÇA- CAMBÉ- PARAtAJ, , lJ J :; Ü 4_ 4 Q
E-mail: iribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE 905.35631-36
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ
n.º84.972.926/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o Sr. João Ribeiro
de Souza, portador da Carteira de Identidade n.º 3.988.431-3 e do CPF n.º
362.425.009-49, Declaro para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
48/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa. tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

CAMBÉ, 05 DE agosto DE 2020.

RUA PAULO BRUGIN, NQ 251- FONE/FAX:(43) 3253-1380- JD BE~ SUIÇA- CAMBÉ- PARA@-4};, Ú Ü (i Ü 4 it ]_
E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE 905.35631-36
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DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
r--

1 84.972.926/0001 .. 0>4
fns. Est. 90535631-3~ .J1v

J. RU/8EfRO co
ATACADISTA LMERCIO

u TOA -EPP
; Rua. Paulo att Jd. Bela Suiça - ruflin, 25·1
6= CAMBÉ - PR 4?_,EP 86189-373

• ·-· 32fi.3-138(1
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2020,
instaurada PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, que a empresa: J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA
LTOA - EPP, CNPJ/MF 84.972.926/0001-39, sediada RUA PAULO BRUGIN, 251- Jd Bela Suíça - Cambe-Pr.

1 - Examinamos cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus detalhes e com eles

concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos. Estamos

cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já nos submetemos;

2 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº

8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso e insalubre e não emprega menor de

16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo

anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de

2002;

3 - DECLARO ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no

presente Processo Licitatória, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - DECLARO ainda, sob as penas da lei, que não fui declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha

alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

5 - DECLARO ainda, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU que impossibilite a participação no referido processo licitatório;

Cambé, 05 de AGOSTO de 2020.

- . is,.tü.~or~ E.PP
J.RIBEIR _-sz»(i.009-49

RUA PAULO BRUGIN , N!! 251- FONE/fax: (43} 3253-1380-JD BELA SUIÇA - CAMBÉ - PARANÁ
E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE 905.35631-36
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Prefeitura do Município deMandaguaçu

ANEXO 03

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e ás penas. da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 48/2020,
que a proponente J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP, com sede
RUA PAULO BRUGIN 251 JD BELA SUIÇA CAMBÉ-PR, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 84.972.926/0001-39 e com Inscrição Estadual n_. 143.166, .neste ato
representada por seu REPRESEENTANTE LEGAL , Sr JOÃO RIBEIRO- DE
SOUZA portador da Cédula de Identidade RG n. 362.425.009-49 e inscritono CPF
sob n. 3988431-3, é empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0
da Lei Complementar n. 123/2006. ·

Cambé, 05 de AGOSTO de 2020.

RUA PAULO BRUGIN, N!! 251- FONE/fax: (43) 3253-1380 - JD BELA SUIÇA - CAMBÉ - PARANÁ
E-mail: irlbelroatacadista@bol.com.br- CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE 905.35631-36





Prefeitura Municipal de Pinhalão
C.N.P.J. 76.167.717/0001-94
Rua Domingos Calixto, 483

Fone: 43 3569-1179 - Fax (43) 3569-1605
prefeitura@pinhalao.com.br http://www.pinhalao.com.br
PINHALÃO CEP 84.925-000 PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - PARANÁ, com sede na RUA DOMINGOS
CALIXTO, Nº 483, Centro, Cidade de PINHALÃO, Estado PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 76.167.717/00001-94, ATESTA para os devidos fins que a empresa j. Ribeiro
Comercio Atacadista Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº.84.972.926/0001-39, com sede na
Rua Paulo Brugin, nº 251 Cambe - PR, tem efetuado regularmente o fornecimento de
material hospitalar e equipamentos hospitalar no município.

Atesto ainda que a mesma possui condições e capacidades em atender nossos objetivos
satisfatoriamente, nada constando até o presente em que venha a desaboná-la.

~UIZ .GJ - LOS VIDAL )
Secretátiio Municipal d Administração
Prefeitura Municipal de Pinhalão-PR





01/07/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/42871303191044010927
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

~~-

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentesº.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraiba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em lodos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlslicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J.
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/07/2020 05:23:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ar!. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titulardo Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltQs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 42871303191044010927-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbcbbab247e934c92b7af10ae55f9ac223b2561 b917b885776db3a26ab648d58e378deb087c12584fda3cd23c6
ed20a7ccb421d5f36c5a412816d494b15ca9f6

PrcsidCncla d,1 RcpUblica
C,u,,Clvil

Medida Provisória N~ 2.200--2.
de24 deagosto de 2001.

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/42871303191044010927 1/1





08/07/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME
CNPJ

84.972.926/0001-39
Endereço Completo

-1
Telefone

Responsável Técnico

MIRIAM PIZZI GOMES
Responsável Legal

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

8.14.195-3 (84Y411Y4W0LY)
Data do Cadastro

03/10/2016
Situação

1 Ativa 1

Nº do Processo

25351.351930/2016-22
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades/Classes

Armazenar
• Correlatos

Distribuir
• Correlatos

Expedir
• Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351351930201622/?cnpj=84972926000139
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08/07/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351351930201622/?cnpj=84972926000139

Voltar

2/2





08/07/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA- ME
CNPJ

84.972.926/0001-39
Endereço Completo

- /
Telefone

Responsável Técnico

MIRIAM PIZZI GOMES
Responsável Legal

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

2.08.913-2
Data do Cadastro

03/10/2016
Situação

1 Ativa 1

Nº do Processo

25351.351896/2016-93
Cadastro

2 - Cosmético
Atividades / Classes

Armazenar
• Produtos de Higiene
• Cosméticos

Distribuir
• Produtos de Higiene
• Cosméticos

Expedir
• Produtos de Higiene
• Cosméticos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum reqistro encontrado
https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351351896201693/?cnpj=84972926000139
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08/07/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351351896201693/?cnpj=84972926000139

Voltar
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08/07/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME
CNPJ

84.972.926/0001-39
Endereço Completo

-/
Telefone

Responsável Técnico

MIRIAM PIZZI GOMES
Responsável Legal

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

3.07.073-2
Data do Cadastro

03/10/2016
Situação

1 Ativa 1

Nº do Processo

25351.351914/2016-01
Cadastro

3 - Saneantes
Atividades / Classes

Armazenar
• Saneante Domis.

Distribuir
• Saneante Domis.

Expedir
• Saneante Domis.

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Dlxtrlbuíção e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351351914201601 /?cnpj=84972926000139 1/2





08/07/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351351914201601 /?cnpj=B4972926000139

Voltar
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RESOLUÇÃO - RE Nº 2.645, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016

O Diretor da Agencia Nacional de Vigilãncin Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151. Ili e o an. 54. 1, §
1° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61. de 3 de fevereiro de
2016. e u Resoluçüo da Dlretoriu Colcgiudu - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016. resolve:

An. 1n. Conceder Autorizaçâo de Funcionamento para Em
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Rcsoluçii.o entra cm vigor na daln de sua pu
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: Fll3 TRANSPORTES DE CARGA E LOGÍSTICA LT
DA - ME
ENDEREÇO: RUA PADUA SALES N' 168, S,\LA OI
BAIRRO: CENTRO CEP: 17990000 - PAULICEIA/SP
CNPJ: l l.155.189/0001-08
PROCESSO: 2535l.36262112016-00
AUTORJZ/MS: 2.08921-0
ATIVIIJADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS
TRANSPORTAR: PERFUMES
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: VULTEC INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CANA VERDE, 110, GALPÃO 192
BAIRRO: JARDIM SILVESTRE CEP: 08584420 - ITAQUAQUE
CETUBA/SP
CNPJ: 19.650.434/0001-65
PROCESSO: 25351.33883612016-00
AUTORJZIMS: 2.08910-1
ATIVIIJADE/CLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
IJISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIBUIR: PRODUTOS OE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS
F.MllALAR: PERFUMES
EMBALAR: PROQUTOS llF. HIGIENE
EXPEIJIR: COSMETICOS
EXPEIJIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMl!"TICOS
FABRICAR: PERFUMES
FABRICAR: PRODUTOS DE !IIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS
FRACIONAR: PERFUMES
FRACIONAR: PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS
REEMBALAR: PERFUMES
REEMBALAR: PRODUTOS DE HICTIENE
EMPRESA: FENIX PERFUMARJAS LTDA
ENDEREÇO: RUA WILTON REIS COSTA 265 , QUADRA: K;

~~Í!Ütgf ELDORADO CEP: 12238574 - SÃO JOSÉ DOS CAM
POS/SP
CNPJ: 14.074.556/0001-37
PROCESSO: 25351.352263/2016-07
AUTORIZ/MS: 2.08912-9
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
IJISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEIJIR: COSMÉTICOS
EXPEIJIR: PERFUMES
EXPEIJIR: PRODUTOS DE IIIGIENE .
EMPRESA: INTECOM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL DO RIBEIRÃO DOS CRIS-

~~11it~=2~g•R~~i~\i 1~ igil'?~fis~~io~1
c!;S;.MARISP

CNl'J: 12.608.004/0001-36
PROCESSO: 25351.247184/2016-09
AUTORl7JMS: 2.08817-1
ATIVIIJAOFJCLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PP,ODUTOS DE IIIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS QE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMETICOS
TRANSPORTAR: PERFUMES
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: IRMÃOS FONTANA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA JOÃO MIGUEL BORGES, 693
BAIRRO: RAICHASKI CEP: 88820000 - IÇARAISC
CNPJ: 25.293.925/0001-0i
PROCESSO: 2535l.358507/2016-23
AUTORJZ/MS: 2.08915-0
ATIVIDADEICLASSE:
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ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIR!IIR: PROOUTOS DI, HIGIENE
EXPEIJIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEIJIR: PRODUTOS DE HICTIENE
EMPRESA: MB5 - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
ENDEREÇO: EST. SAO LOURENCO N' 850. TERREO
BAIRRO: CHACARAS RIO-PETROPOLIS CEP: 25243150 • DU
QUE DE CAXIAS/RJ
CNPJ: 06.698.001/0001-38
PROCESSO: 2535 l.362866/2016-25
AUTORIZ/MS: 2.08920-6
ATIVIDADE/CLASSE: .
ARMAZENAR: COSMETICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIIJUIR: cossrencos
DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRlllUIR: PRODUTOS DE IIIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS
EXPEIJIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: HERAEUS KULZER SOUTH AMERJCA LTDA.
ENDEREÇO: RUA CENNO SBRIGHI, Nº 27 • §ALA 42
BAIRRO: AGUA BRANCA CEP: 05036010 - SAO PAULO/SP
CNPJ: 48.708.010/0001-02
PROCESSO: 2535 l.351629/2016-29
AUTORIZ/MS: 2.08914-6
ATIVIDADE/CLASSE: .
ARMAZENAR: COSMETICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS OE HIGIENE
IJISTRIRUIR: COSM~'TICOS
DISTRIUUIR: PERFUMES
DISTRlllUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEIJIR: COSM!h!COS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS
IMPORTAR: PERFUMES
IMPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: RODUVIARIO BRASIL CENTRAL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: ALAMEDA SURUBIJU, 1688
BAIRRO: ALPHAVILLE INDUSTRIAL CEP: 06455040 - BARUE
Rl/SP
CNPJ: 14.492.233/0001-63
PROCESSO: 25351.369180/2016-33
AUTORIZ/MS: 2.08919-4
ATIVIDADE/CLASSE: .
TRANSPORTAR: COSMETICOS
TRANSPORTAR: PERFUMES
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: IVESLEI GERALDO APARECIDO OE SOUSA CPF:
014.166.566-18 ME
ENDEREÇO: RUA AGEO PIO. 48 •
BAIRRO: DOM BOSCO CEP: 3556000 - SANTO ANTONIO DO
MONTE/MG
CNPJ: 06.137.661/0001-40
PROCESSO: 2535 l.338843/2016-38
AUTORIZ/MS: 2.08909-0
ATIVIDADE/CLASSE;
DISTRlllUIR: COSMETICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: TRIFT TRANSPORTES E COMERCIO - EIRELI -
ME
ENDEREÇO: AVENIDA PREFEITO JOAO VILALLOBO QUERO
N" 1.505, PREDIO MULTIPLO 18, MODULO 03, CENTRO EMPR.
ITAQUITI
BAIRRO: JARIJIM llELVAL CEP: 06422122 - BARUERI/SP
CNPJ: 17.285.506/0001-97
PROCESSO: 25351.351508/2016-51
AUTORIVMS: 2.08905-5
ATIVIDADE/CLASSE:
TllANSPORTAll: COSM~TICOS
TRANSPDl!TAR: PERFUMES
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE IIIGIENE
EMPRESA: DAGIA l~IPORTAÇÃO EIRELI
ENDEREÇO: RUA SENADOR QUEIROS 605 SALA 721
BAIRRO: CENTRO CEP: 01026001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 24.406.541/0001-82
PROCESSO: 25351.335214/2016-52
AUTORIZ/MS: 2.08885-6
ATIVIIJADFJCLASSE: .
ARMAZENAR: COSMETICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRlllUIR: PRODUTOS DE IIIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS

PROCESSO: 25351.09757712015-61
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Relatório de
lnspcçiio/Liccnça ntuali7ndo, emitido pelo Órgão Sanitário compc
rente, contrariando o An, 7°, § 1º e § 2°, da Resolução RDC nº
1712013.

Totafde Empresas : 13

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.643, DE 30 DE Sl-:'l'lêMllRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o crt, 151. III e o nrt. 54, 1. §
1º do Regimento Interno aprovado nos tcnnos do Anexo I da Re
solução da Diretoria Colegiada - RDC oº 61, de 3 de fevereiro de
2016. e n Rcsoluç5o da Diretoria Colegiadn - RDC n" 99, de 02 de
agosto de 2016, resolve:

Art. 1°. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Fnnnncêuticos, consternes do anexo des
ta Resolução, de acordo com a Portaria nº. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações. observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

An. 2" Esta Resolução entra cm vigor na data de sua pu
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: FMJL - FARMACIA DE MANIPULACAO JEQUIE
LTDA - ME
ENDEREÇO: avenida rio branco nº 14 TERREO .
BAIRRO: campo do américa CEP: 45203011 - JEQUIEIBA
CNPJ: 23.129.367/0001-05
PROCESSO: 25351.32716012016-IO
AUTORIZ/MS: 1.15861-2
ATIVIDADE/CLASSE: •
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS
EMPRESA: FLORES E PITOL PROD. FARM. E MANIP. LTDA
ME
ENDEREÇO: RUA ORJENTE,935 •
BAIRRO: BARCELONA CEP: 095510!0 • SAO CAETANO DO
SUUSP
CNPJ: 02.707.357/0003-00
PROCESSO: 25351.35945012016-22
AUTORIZIMS: 1. 15H53-5
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

'tlllaf <fc -EITljlrcS~ ': 2 -

RESOLUÇl.O - RE Nº 2.644, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilfincia Saniuírin, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o nrt. 54, 1, §
1 º do Regimento lmcrno aprovado nos tcnnos do Anexo I da Re
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016. e o Resolução do Diretoria Coli::giadn - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016, resolve:

Art. Iº. Alterar Aulorizaç:io Especial para Empresas de Me
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo dcsrn Re
solução.

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação.

JOSÉ CARLOS MACTALIIÃES DA SILVA
MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: FARMÁCIA INTEGRADA FELIX RlllEIRO E RlllEI
RO LTDA me
ENDEREÇO: R CTOIAS 86
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: l !050100 • SANTOSiSP
CNPJ: 07.664.275/0001-79
PROCESSO: 25351.63308612014-14
AUTORIZ/MS: 1.12507-1
ATIVIDADE/CL,\SSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: ~IEDICINALLES FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
LTDA
ENDEREÇO: RUA SALDANHA MARINHO, N° 46S, LOJA OI
BAIRRO: CENTRO CEP: 95700082 - BENTO GONÇALVES/RS
CNPJ: 02.483.387/0001-00
PROCESSO: 2535 l.484945/2015-16
AUTORIZ/MS: 1.14446-3
ATIVIDADE/CLASSE: •
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS
EMPRESA: PIIARMACENTER FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
LTDA-ME
ENDEREÇO: R TEODORO RONDON 659
BAIRRO: centro CEP: 79200000 • AQUIDAUANA/MS
CNPJ: 07.360.781/0002-55
PROCESSO: 2535 l.36190112011-75
AUTORIZ/MS: 1.39463-S
ATIVIIJADE/CL,ISSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

iuwr e.Te Empresas : 3

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico ht1p:'/www.in.gov.br/autmticicbó:.h1ml.
pelo côdigo 1010201610030004(,

Documento assinado digitalmente confonnc MP n~ 2.200~2 de 24/0S/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicus Brasileira - !CP-Brasil.
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EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUT,OS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMETICOS
IMPORTAR: PERFUMES
IMPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: HIGIENIZE COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: EST RS 239 N' 6567
BAIRRO: INTERIOR CEP: 95690000 - ROLANTFJRS
CNPJ: 95.054.177/0001-87
PROCESSO: 25351.345530/2016-52
AUTORIZ/MS: 2.08908-6
ATIVIDADE/CLASSE: .
ARMAZENAR: COSMETICOS
ARMAZENAR: PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: PRQD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS
EXPEDIR: PROD. DE HIGIENE
EMPRESA: LINIIAMED COM IMP E EXP DE PRODUTOS ME
DICOS HOSPITALARES LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ITAPURA N" 60 SALA 02 .
BAIRRO: VILA ALPINA CEP: 09090320 • SANTO ANDRE/SP
CNPJ: 08.970.879/0001-06
PROCESSO: 2535 l.865359/2016-53
AUTORIZ/MS: 2.08899-5
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
Efy!PRESA: CNT SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS DIGITAIS E LO
GISTICA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA GUPÜ, N. 10767, GALPÃO 26
BAIRRO: JARDIM BELVAL CEP: 06422120 - BARUERI/SP
CNPJ: 13.135.724/0001-9~
PROCESSO: 25351.358673/2016-54
AUTORIZ/MS: 2.08906-9
ATIVIIJAIJl::iCLASSE: •
ARMAZENAR: COSMETICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: TRANSPORTE RODOVIARIO NACIONAL E LOGIS
TICA P,\VAN LTDA • EPP
ENDEREÇO: CHACARA BELA VISTA, S/N'
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA CEP: 37550000 • POUSO ALE
GRE/MG
CNPJ: 66.377.201/0001-IO
PROCESSO: 2535 l.36535212016-56
AUTORIZ/MS: 2.08922-3
ATIVIDADE/CLASSE: .
TRANSPORTAR: COSMETICOS
TRANSPORTAR: PERFUMES
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: r,\VORITA TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR VERNON KRIEBLE N'
450
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696070 - ITAPEVI/SP
CNPJ: OI.743.404/0001-38
PROCESSO: 25351.354570/2016-63
AUTORIZ/MS: 2.08918-1
ATIVIDADE/CLASSE: .
TRANSPORTAR: COSMETICOS
TRANSPORTAR: PERFUMES
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIEKE
EMPRESA: RICARDO SANTOS íREITAS ME
ENDEREÇO: AV MAJOR NICACIO 1718
BAIRRO: CENTRO CEP: 14400850 • FRAKCAISP
CNPJ: 21.689.491/0001-08
PROCESSO: 2535 I.354813/2016-63
AUTORIZ/MS: 2.08903-8
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PROQUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: COSMO INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETI
COS LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO fOGA 1194
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 13280000 • VINIIE
DO/SP
CNPJ: 24.769.185/0001-61
PROCESSO: 25351.359179/2016-73
AUTORIZ/MS: 2.08911-5
ATIVIDADE/CLASSE: .
ARMAZENAR: COSMETICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIBUIR: PROQUTOS DE IIIGIENE
EMBALAR: COSMETICOS
FMAALAR: PERFUMFS
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS

EXPEDIR: PERFUMES
~[P~~/ii~~irci~ IIIGIENE
FABRICAR: PERFUMES
FABRICAR: PRODUTpS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMETICOS
FRACIONAR: PERFUMES
FRACIONAR: PRODUJ"OS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMETICOS
REEMBALAR: PERFUMES
REEMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: DI VIECELI COSMETICOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA MARIO JORGE ASSEF 484
BAIRRO: ITAPEBUSSU CEP: 29210180 • GUARAPARI/ES
CNPJ: 20.331.327/0001-53
PROCESSO: 25351.345542/20l6-73
AUTORIZ/MS: 2.08917-7
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: COSMf.í ICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
~itmUAUitci~~i~~~SDE HIGIENE
EMBALAR: PERFUMES
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: PERFUMES
~ffiffPc!~/ii~~4rCg~ HIGIENE
FABRICAR: PERFUMES
~~~\g~~ri:~~rÉ~~cii HIGIENE
FRACIONAR: PERFUMES
FRACIONAR: PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS
REEMBALAR: PERFUMES
REEMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: COMERCIAL DE MEDICAMENTO DO RECONCA
VO EIRELI-ME
ENDEREÇO: RUA JURACY MAGALHÃES N' 1146
BAIRRO: PONTO CENTRAL CEP: 44075115 - FEIRA DE SAN
TANNBA
CNPJ: 23.033.931/0001-91
PROCESSO: 2535l.342328/2016-83
AUTORIZ/MS: 2.08916-3
ATIVIIJAIJl::iCLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARM,IZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PROQUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
IJISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMtTICOS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: SUPREMAMARCAS DERMO-NUTRITION LTDA.•
ME
ENDEREÇO: AV. T-63, 1296 - QUADRA 145-LOTE 08-E -SALA
612-EDIF.NEW WORLD CONCEPT OFFICE •
BAIRRO: SETOR BUENO CEP: 74230100 - GOIANIA/GO
CNPJ: 20.122.759/0001-54
PROCESSO: 2535l.35471412016-88
AUTORIZ/MS: 2.08904-1
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PERFUMES
ARMAZENAR: PRODUTOS DE IIIGJENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIBUIR: PRQDUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HI.GIENE
EMPRESA: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 1543 •
BAIRRO: CENTRO CEP: 8618!010 • CAMBE/PR
CNPJ: 84.972.926/0001-39
PROCESSO: 25351.351896/2016-93
AUTORIZ/MS: 2.08913-2
ATIVlllAIJE/CLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PROQUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS
DISTRIBUIR: PRQDUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: J SLEIMAN & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR SAMPAIO, 37, 41, 49 E 53 -
ALTOS SL 7,8.9,10,1 I E 12
BAIRRO: CENTRO CEP: 60055050 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 07.216.054/0001-38
PROCESSO: 2535 l.362466/2016-97
AUTORIZ/MS: 2.08907-2
AIWIDADE'CLASSE:
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
ARMAZENAR: PFRFUMFS
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS

DISTRIBUIR: PERFUMES
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE IIIGJENE
EXPEDIR: COSMl:.íJCOS
EXPEDIR: PERFUMES
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
ME
ENDEREÇO: R PROFESSOR JOÃO FELIX, 6_35 SALA 07
BAIRRO: LIXEIRA CEP: 78008435 • CUIABA/MT
CNPJ: 03.250.803/0001-92
PROCESSO: 2535 I.357765/2016-04
AUTORIZ/MS: 1.15846-1
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: VOGHA HIGIENE E BELEZA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA INDUSTRIAL BELGRAF. N' 250, SALA
02
BAIRRO: INDUSTRIAL CEP: 92990000 • ELDORADO DO
SUURS
CNPJ: 13.319.178/0001-41
PROCESSO: 2535 l.362837/2016-05
AUTORIZ/MS: I. I 5849-2
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: FAVORITA TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PROFr:SSOR VERNON KRIEBI.E N'
450
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696070 • ITAPEVI/SP
CNPJ: OI.743.404/0001-38
PROCESSO: 25351.354562/2016-06
AUTORIZ/MS: 1.15851-8
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACEUTICOS
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: NEXUS TRANSPORTE I.OCHSTlrA I.TDA ME
ENDEREÇO: RUA ÁGUIA 97 LOJA
AAIRRO: MIRAMAR CRP: 30642510. RELO HORIZONTF/MCT
CNPJ: 17.995.078/0001-96
PROCESSO: 25351.317192/2016-09
AUTORIZ/MS: 1.15859-7
ATIVIDADFJCLASSE:
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: VIDAMED PRODUTOS HOSPITAi.ARES I.TDA ME
ENDEREÇO: Q 02 LOTli 49. SI, 53 E 55 PAR}"E
BAIRRO: CEII.ANDIA CEP: 72265020 • CEII.ANDIA/DF
CNPJ: 00.635.623/000l-30
PROCESSO: 25351.369l9(J2016-IO
AUTORIZ/MS: 1.15855-2
ATIVIDADFJCLASSE:
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: STARJ.INE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E 1.OGISTICA LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA SANTOS 945
BAIRRO: VILA CARVALHO CEP: 14075060 - RIBEIRÃO PRE
TO,SP
CNPJ: l 7.013.896/0001-46
PROCESSO: 25351.281559/2016-67
AUTORIZ/MS: 1.15850-4
ATIVIDAIJFJCLASSE:
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: BSA TRANSPORTES EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA FERMINO VIEIRA CORDEIRO. 3750 • SALA
!03
BAIRRO: ESPINHEIROS CEP: 88317200 • ITAJAfiSC
CNPJ: l3.658.330/0001-IO
PROCESSO: 25351.358668/2016-78
AUTORIZ/MS: 1.15854-9

~~~~~~gifr~~~~~~~MOS FARMACl~UTICOS
EMPRESA: HVL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EM PRO
TEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA
ENDEREÇO: RUA DOS BURITIS, N" 1100 •
llAIRRO: JARDIM ORIENTAL CEP: 0432I002 • SAO PAU
LOiSP
CNPJ: OI.923.736/0001-02
PROCESSO: 25351.335380/2016-83
AUTORIZ/MS: 1.15842-7
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: FARMASTEW COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: CELESTINO MESSING SIQUEIRA.271
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL CEP: 81350240 • CURITI
BA/PR
CNPJ: 24.389.627/0001-44
PROCESSO: 25351.354556/2016-94
AUTORIZ/MS: 1.15843-1
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: MEDIC,\MENTO

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:,'/www.in.f')V.lxiaut01ticidad!.h1ml,
pelo côdign 10102016100300047

Documento assinado digitalmente confonne MP n: 2.200.:!. de 2001 e 24/08/2001. que: institui
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brnsil.
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BAIRRO: DAIA CEP: 75132015 - ANÁPOLJS/GO
CNPJ: 61.082.42610018-74
PROCESSO: 2535 l .362159/2016-29
AUTORIZ/MS: Y873Y4LY2YJJL (8.14204-1)
ATIVIDADE/CLASSE: ••
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR:CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
IMPORTAR:CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: DESCARBOX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LT
DA - ME
ENDEREÇO: RUA JOANA CECCATO N° 110
BAIRRO: PARQUE INO. E RES. BELA VISTA CEP: 87140000 -
PAIÇANDU/PR
CNPJ: I0.692.852/0001-40
PROCESSO: 25351.288002/2016-32
,\UTORIZ/MS: P9\V95XM9L852 (8.14219-7)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZEN.<R: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORREI.ATOS
EMPRESA: C. DE O. CARDOSO - ME
ENDEREÇO: RUA SALGADO FILHO, 2205 SALA B
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CEP: 76804039 - PORTO VE
LHO/RO
CNJ>J: 12.077.803/0001-23
PROCESSO: 25351.368I09/2016-ll
AUTORIZIMS: KLMX8251\V315 (8.14206-1)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIRUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRF-~A: MÚLTIPLA COMÉRCIO CATARINENSE OE PRODU
TOS PARA DIAGNÓSTICO LTDA-EPP

~~PiüfJ,ç~~:~tiFiií~ ~~~6 ~t:1~~~lo ~4iA~i'uÀ
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CNPJ: 25.150.189/0001-20
PROCESSO: 25351.352539/2016-33
AUTORIZ/MS: MY6141LIV8W5Y (8.14198-1)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZEl'sAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: RENFERT DO BRASIL COMERCIO INTERNACIO
NAi. LTDA
ENDEREÇO: AV. MOGIANA, 2485
BAIRRO: JD. INDEPENDENCIA CEP: 14076410 - RIBEIRÃO
PRETO/SI'
CNPJ: 12.078.644/0001-81
PROCESSO: 25351.358541/2016-36
AUTORIZ/MS: PLMX847451V5M (8.14185-9)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR:CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: MOKSHA8 BRASIL DISTRIBUIDORA E REPRESEN
TAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA.
ENDEREÇO: ESTRADA DOS ROMEIROS, KM 38 - GALPÃO
143
BAIRRO: VOTUPARIM CEP: 06513001 - SANTANA OE PAR
NAÍBA/SI'
CNPJ: 07.591.32610003-41
PROCESSO: 25351.362632i2016-44
AUTORIZ/MS: G7H6X4H75Y42 (8.14200-0)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR:CORRELATOS
DJSTIUBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR:CORRELATOS
EMPRESA: TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: SIIC/SUL COM. LCAL QD. 202 BLOCO C LOJA
28
BAIRRO: BRASILIA CEI': 70232535 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 01.536.135/0002-IO
PROCESSO: 2535 l.359178/2016-44
AUTORIZ/MS: U5617L8X290M (8.14201-3)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR:CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: COLBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DOS ESTUDANTES, N° 349
BAIRRO: RIO COTIA CEP: 06707050 - COTIA/SP
CNPJ: 00.413.925/0001-64
PROCESSO: 25351.32593712016-45
AUTORIZ/MS: UP06XYM54H34 (8.14186-2)
ATIVIDADE/CLASSE:
DISTRIBUIR: CORRELATOS
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IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: FARMASTEIV COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: CELESTINO ~IESSING SJQUEIRA,271
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAI. CEP: 81350240 - CURITI
BA/PR
CNPJ: 24.389.627/0001-44
PROCESSO: 25351.354551/2016-59
AUTORIZ/MS: H261Y07X055IV (8.14188-0)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: M li G CANEJO PRESTACAO DE SERVJCOS E RE
PRESENTACOES - ME
ENDEREÇO: AV LIMA E SILVA, 1497 - SALA 101
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59075710 - NATAL/RN
CNPJ: 07.842.879/0001-68
PROCESSO: 25351.351596/2016-60
AUTORIZ/MS: U227400186114 (8.14183-ll
ATIVIDADE/CLASSE:
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
EMPRESA: CPAPS.COM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ME
OICOS LTDA
ENDEREÇO: ROD DO SOL N 967 EDIF VILA SUL SHOPPING
LOJA 05
BAIRRO: PRAIA OE ITAPARICA CEP: 29102023 - VILA VE
LHA/ES
CNPJ: I0.851.899/0001-00
PROCESSO: 25351.352256/2016-66
AUTORIZIMS: PHY9597X425L (8.14193-6)
ATIVIDADFJCLASSE:
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
EMPRESA: MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRE
LI
ENDEREÇO: ST SPLM CONJUNTO 9 LOTE 02
BAIRRO: SETOR PLACA DAS MERCEDES CEP· 71732090 - NÚ
CLEO BANDlilRANTE!l)F
CNPJ: 14.459.413/0003-05
PROCESSO: 25351.362125/2016-67
AUTORIZ/MS: K62YL289170M (8.14197-1)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: ORIGINAL CLEAN SOLUCOES EM HIGIENIZACAO
PROFISSIONAL E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
ENIJF.REÇO: RUA OJANIRA MARIA RASTOS. 1,72 - GALPÃO
12
BAIRRO: CAJI CEP: 42700000 - LAURO DE FREITASIBA
CNPJ: 12.868.901/0001-89
PROCESSO: 25351.358501/2016-69
AUTORIZIMS: U4IVIV5464YM3Y (8.14191-9)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORREL~TOS .
EMPRESA: LOGSAUDE COMERCIO DE COMPLEMENTOS E
SUPLEMENTOS ALIMENTfCIOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR WILSON NORÕES NIL-
FONT, N' 126 - A .
BAIRRO: LAGOINHA CEP: 61760000 - cUSEBIO/CE
CNPJ: 22.340.476/0001-04
PROCESSO: 25351.J495I0/2016-69
AUTORIZ/MS: 154122L8867Y (8.14203-11
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRlllUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: UNIIJEX TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGTRA
DA LTDA ME
ENDEREÇO: AV ESTRADA DIAS MARTl'.'IS 598
BAIRRO: ESTAÇÃO EXPERIMENTAL CEP: 69912470 - RIO
BRANCO/AC
CNPJ: 0l.970.473/0004-27
PROCESSO: 2535 l.281580/2016-71
AUTORIZ/MS: PXLI 759LWIIYY (8. 14220-9)
ATIVIOAOE/CLASSE:
TRANSPORTAR:CORRELATOS
EMPRESA: CASA DA SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉ
DICOS EIRELI
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CNPJ: 17.801.08)10002-00
PROCESSO: 25351.294107/2016-73
AUTORIZ/MS: 0301X33X8859 (8.14214-9)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORREI.ATOS
EMPRESA: ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOG!STICA LTDA _
ENDEREÇO: RODOVIA BR 040, KM 783, N" 260, íiALPAO 03,
N" 103
BAIRRO: SANTA CRUZ CEP: 36039080 - JUIZ DE F0~1G
CNPJ: 0l.125.797/0019-45
PROCESSO: 25351.354601/2016-74
AUTORIZ/MS: U601X\VHl9YXM (8.14210-1)

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CAXIAS CARGAS AÉREAS-SÃO PAULO

5~PJifJç2~t~~ J~tiJº~ir: 2i4ºigiiooo • SÃO PAULo,sr
CNPJ: 02.463.394/0003-0I
PROCESSO: 25351.281961/2016-01
AUTORIZIMS: UY329\VY8YXY6 (8.14207-5)
ATIVIDADFJCLASSF.:
TRANSPORTAR: CORRELA:ros
EMPRESA: MEDICAL COMERCIAL E REPRESENTACOES EI
RF.LI - MF.
ENDEREÇO: Q 205 SUL, AV LO 05, LT OI, SALA 02, 1 PISO
BAIRRO: PLANO DIRETOR SUL CEP: 77015260 - PALMASffO
CNPJ: 14.126.704/0001-IO
PROCESSO: 25351.352014/2016-11
AUTORIZ/MS: P9YLL212H6L7 (8.14189-3)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELA:ros
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: TO BRASIL EXPORTACAO E IMPORTACAO I.iflA
ENDEREÇO: Q SEPS 712/912. SN CONJ B BLOCO I SI\L.\ 321 E

i211:tri r~!T~Hrm, 70390125 _ BRASÍLIA/DF
CNPJ: 22.656.167/0001-18
PROCESSO: 25351.294725/2016-12
AUTORIZ/MS: IV9419LL04583 (8.14057-7)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORREI.ATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: NEIVMEDICA COMERCIO E SERVIÇOS DE APA
RELHOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA VALDEMAR NAZIAZENO, 1220 - LOJA 07
BAIRRO: ERNESTO GEISEL CEI': 58075000 - JOÃO l'ES
SONPB
CNPJ: 19.695.453/0001-08
l'ROCESSO: 2535 l.349709/2016-14
AUTORIZ/MS: 9IIIIX74WLXIY (8.14184-5)
ATIVIDADE/CLASSE:
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
EMPRESA: FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA
RES LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA LIBERDADE S/N QD. 161 LT.40
BAIRRO: JARDIM SERENO CEP: 74943400 - APARECIDA DE
GOIÃNIA/GO
CNPJ: 22.803.038/0001-35
PROCESSO: 2535 J.284232/2016-14
AUTORIZIMS: YIV41XMH3704Y (8.14215-2)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: MALTA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA
CÊUTICOS LTDA.

ii~PJlJ:ÇJiL!U~Jt~tl8tp~i4%~~i~tr; iltw,sr
CNPJ: 02.397.921/0001-65
PROCESSO: 2535 l.325932/2016-16
AUTORIZ/MS: PH22X3M45HXW (8.14187-6)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: GLOBALMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREC,:O: QNF 03 LUTE 40 SLS 202/203
BAIRRO: TAGUATINGA NORTE CEP: 72125530 - BRASÍ
LIAIDF
CNPJ: 24.396.700/0001-05
PROCESSO: 2535 l .354933/2016-18
AUTORIZ/MS: 03613XL496~11 (8.14196-71
ATIVIDADE/CL,\SSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: CAROLINA MARTINS CIPRIANI -TRANSPORTES -
ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PIOVESAN, N. 180
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL BETEL CEP: 86075142 - LON
DRINA/PR
CNPJ: 13.659.606/0001-85
PROCESSO: 25351.352485/2016-18
AUTORIZIMS: UL6L6MM5932X (8.14199-8)
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: J. RIBEIRO cmIÊRCIO ATACADISTA LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL. 1543 .
BAIRRO: CENTRO CEP: 861810IO - CAMBE/PR
CNPJ: 84.972.926/0001-39
PROCESSO: 25351.351930/2016-22
AUTORIZIMS: 84Y4IIY4\V0LY (8.14195-3)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDI
CAMENTOS S.A.
ENDEREÇO: R. VPR-3 S/Nº , QUADRA 2A, MÓDULOS 20/21 ,
TÉRREO

Este documentopode ser verificado no endereço eletrônico http:-'/www.in.gov.lx/autalticid1à:.1ttm1.
pelo código 10102016100300048

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infmestnuura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil.
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ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: ROSIMERE CROCETTA FELTRJN EPP
ENDEREÇO: R VIDAL PEREIRA ALVES. 209
BAIRRO: LOMBA CEP: 88870000 - ORLEANS/SC
CNPJ: 05.959.5RR/000I-29
PROCESSO: 25351.914218/2016-78
AUTORI7JMS: PW6502391813 (8.14181-4)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: AMARAL & CAIS PRODUTOS MEDICOS E HOS
PITAi.ARES I.TIJA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA T I Nº. 1381 QD 60 LT 17 SALA 202 ED
ORLA CENTER
BAIRRO: SETOR BUENO CEP: 742I0025 - GOIÂNINGO
CNPJ: 25.019.831/0001-36
PROCESSO: 25351.281556/20 I 6-80
AUTORIZ/MS: IL61322684L9 (8.14218-3)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: DCLAB COMERCIO E DISTRIBUIDORA PARA LA
BORATORIO. HOSPITAL E FARMACIA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE CARAVELAS N° 14. 1° AN
DAR
BAIRRO: RIBEIRA CEP: 40420360 - SALVADOR/DA
CNPJ: 19.191.838/0001-38
PROCESSO: 25351.358511/2016-81
AUTORIZ/MS: 4711MX27X04L (8.14211-8)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: G. N. LEMOS - ME
ENDEREÇO: AV. NASCIMENTO DE CASTRO, 1822-A
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59056450 - NATAURN
CNPJ: 21.155.355/0001-20
PROCESSO: 25351.351593/2016-82
AUTORIZ/MS: Y33 I W6Y983Y7 (R.14182-8)
ATIVIDADE/CLASSE:
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
EMPRESA: UFX BRASIL Dl~TRllllllDORA DE EQUIPAMEN
TOS S.A

~~PJ\~J:çJ~ll~~'l~lN;:~T-8~/?!:i~~~
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ro.ss
C:-IPJ: 08.049.999/0001-75
PROCESSO: 2535 l.362490/2016-88
AUTORIZ/MS: K2574594M62W (8.14208-9)
ATIVIDADFJCLASSE:
ARMAZENAR:CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: FPLAP - VIDEO CIRURGIA LTDA
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CNPJ: 04.889.941/0001-89
PROCESSO: 25351.288150/2016-88
AUTORIZ/MS: K2742378YM~l3 (8.14044-1)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR:CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA BENJAMIM DOS ANJOS N" 661
BAIRRO: MELO CEP: 3940I064 - MONTES CLAROS/MO
CNPJ: 02.799.407/0001-56
PROCESSO: 25351.362276/2016-90
AUTORIZ/MS: UW828X9LLSXH (8.14212-1)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR:CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: TRANSPORTE RODOVIARIO NACIONAL E LOGIS
TICA PAVAN LTDA - EPP
ENDEREÇO: CHACARA BELA VISTA, S/Nº
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA CEP: 37550000 - POUSO ALE
GRE/MO
CNPJ: 66.377.201/0001-IO
PROCESSO: 25351.365357/2016-91
AUTORIZ/MS: IJSL3L75XIIXll9 (8.14213-5)
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: COllRELATOS
EMPRESA: BSA TRANSPORTES EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 3750 - SALA
103
BAIRRO: ESPINIIEIROS CEP: 88317200 • ITAJAitSC
CNPJ: 13.658.330/0001-10
PROCESSO: 2535 l.358665/2016-91
AUTORIZ/MS: UL6L8H31HHX6 (8.14205-8)
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: AN~STE-SIIOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUI
PAMENTOS MF.IJICOS HOSPITAi.AR LTIJA-MF.
ENDEREÇO: RUA DA CONCEIÇÃO, 95 SALA 501
BAIRRO: CENTRO CEP: 24020085 - NITERÓI/RJ

CNPJ: 68.708.759/0001-67
PROCESSO: 25351.351556/2016-92
AUTORIZ/MS: Y7H3L2187645 (8.14192-2)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR:CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: ALFA TRANSPORTES EIRELI
EKDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO LOURENÇO FAORO.
3300
BAIRRO: INDUSTRIAL CEP: 89500000 - CAÇADOR/SC
CNPJ: 82.110.818/0001-21
PROCESSO: 25351.288331/2016-92
AUTORIZ/MS: YXX432XH9ML9 (8.14045-5)
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA.
ENDEREÇO: RUA EDGAR MARCHIORI, 255, S!:.íOR' GLEN
MARK
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 13280000 - VINIIE
OO,SP
CNPJ: 44.363.661/0005-80
PROCESSO: 25351.339132/2016-93
AUTORIZ/MS: 9582148348M3 (8.14190-5)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR:CORRELATOS
EMPRESA: KEKAMED FARMA HOSPITALAR LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA 26 N 71-A QD 39 LT 288
BAIRRO: SETOR CURUMIM CEP: 76300000 - CERES/GO
CNPJ: 24.618.619/0001-22
PROCESSO: 2535 l.352257/2016-95
AUTORJZ/MS: 3661X08MX355 (8.14202-7)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: BRAGANTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN
TOS LTDA ME
ENDEREÇO: ROD. DOM ELISEU S/Nº
BAIRRO: ALTO PARAISO CEP: 68600000 - BRAGANÇNPA
CNPJ: 07.832.455/0001-12
PROCESSO: 25351.367506/2016-97
AUTORIZ/MS: UMl72\V2X030\V (8.14209-2)
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: CORRELATOS
lllSTRIHUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: FH3 TRANSPORTES DE CARGA E LOGÍSTICA LT
DA - ME
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CNPJ: l 1.155.189/0001-08
PROCESSO: 25351.362538/2016-0I
AUTORIZ/MS: 3.07081-0
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: SANEANTE nosns,
EMPRESA: J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME
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CNPJ: 84.972.926/0001-39
PROCESSO: 25351.351914/2016-01
AUTORJZ/MS: 3.0;Q73-2
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE noxns.
DISTRIBUIR: SANEANTE DDMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DDMIS.
EMPRESA: QUIMICA NP EIRELI - EPP

ii~?iüfJ,çrJ;~R~f~fifi:'~~~6~~toR~:Jff~~At\:ik.
TAISP
CNPJ: 21.985.623/0001-30
PROCESSO: 25351.359141/2016-0I
AUTORIZ/MS: 3.07079-4
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE DO!v!IS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: BR SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EI
RELI - ME
ENDEREÇO: RUA SEVERINO AUGUSTO PRETTO N° 574, SA
LA I02
BAIRRO: SANTO ANTÃO CEP: 95960000 - ENCANTADO/RS
CNPJ: 21.438. 123/0001-89
PROCESSO: 25351.352525/2016-1 I
AUTORJZ/MS: 3.07072-9
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE noxns.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: MB5 - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ENDEREÇO: EST. SAO LOURENCO Nº 850, TERREO
BAIRRO: CHACARAS RIO-PETROPOLIS CEP: 25243150 - DU
QUE DE CAXIAS/Ri
CNPJ: 06.698.001/0001-38
PROCESSO: 25351.362740/2016-12
AUTORIZ/MS: 3.07080-6
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEAKTE noxns,
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE nosns.
EMPRESA: CAROLINA MARTINS CIPRIANI • TRANSPORTES -
ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PIOVESAN. N. 180
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL BETEL CEP: 86075142 - LO:-1-
DRINAJPR
CNPJ: 13.659.606/0001-85
PROCESSO: 25351.352486/2016-31
AUTORIZ/MS: 3.07075-0
ATIVIDADE/CLASSE:
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: AGROPAULOS PRODUTOS AGROPECUARIOS LT
DA - ME
ENDEREÇO: RUA CLÂUDIO COUTINHO. N° 11
BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO CEP: 29164074 • SERRA/ES
CNPJ: 21.600.569/0001-68
PROCESSO: 25351.303637/20l r~37
AUTORIZ/MS: 3.07074-6
ATIVlllADE/CI.ASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE noxns.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE ooxns.
EMPRESA: INFINITE CLEAN INDUSTRIA E COMECIO DE SA
NEANTES LTDA • ME

:~?::i,ç~;:.g;' E~.1!~~~~O6~-)~~~~l~g~oN:i:lo,AM
CNPJ: 24.416.225/0001-91
PROCESSO: 25351.325429/2016-W
AUTORIZ/MS: 3.07069-0
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE IJOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE noxns.
EXPEDIR: SANEANTE IJOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE IJOMIS.
EMPRESA: CLOROFAR PRODUTOS PARA I.IMPEZA I.TDA -
ME
ENDEREÇO: RUA JOAO LAIM. N° JIO
BAIRRO: DESVIO RIZZO CF.P: 95110430 . - CAXIAS DO
SlJIJRS
CNPJ: 86.961.2Rl/0001-64
PROCESSO: 25351.358600/2016-44
AUTORIZ/MS: 3.07071-5
ATIVIDADFJCLASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DO~IIS.
EXPEDIR: SANEANTE DDMIS.
FABRICAR: SANEANTE DO~IIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: ERONILDO GOMES DANTAS • ME
ENDEREÇO: RUA DAS DORES N" 500
BAIRRO: SALESIANOS CEP: 63010970 - JUAZEIRO DO NOR
TE/CE
CNPJ: 05.885.903/0001-IO
PROCESSO: 25351.358660/2016-55
AUTORIZ/MS: 3.07078-1
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.'
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMJS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA • EPP
ENDEREÇO: RUA BENJAMIM DOS ANJOS N' 661
BAIRRO: MELO CEP: 39401064 - MONTES CLAROS/MG
CNPJ: 02.799.407/0001-56
PROCESSO: 2535 l.362166/2016-63
AUTORIZ/MS: 3.07082-3
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEAKTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: SUDOESTE QUIMICA LTllA EPP
ENDEREÇO: RUA LEDOVINO FAZOLl:-1. 151. SALA n
BAIRRO: DALL ROSS CEP: 85509260 - PATO BRANCO/PR
CNPJ: 23.119.87710001-00
PROCESSO: 25351.368315/2016-68
AUTORIZ/MS: 3.07076-3
ATIVIDADE/CLASSE:
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.go\·.btauttnticidJó:.h1ml.
pelo código IOI02016100300049

Documento assinado digitalmente confonne MP n: 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001. que institui
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ [CP-Brasil.

00 Ol1'·0d55. ; ' V \i - -
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

ANEX002

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 48/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

JRIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
CNPJ :84.972.926/0001-39
IE: 905.35631-36
END. RUA PAULO BRUGIN N"251 JARDIM BELA SUIÇA - CAMBÉ - PR
FONE: (43) 3253-1380
EMAIL: jribeiroatacadista@bol.com.br
BANCO DO BRASIL AG. 0768-4 C/C. 42.841-8

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS
PERMANENTES PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
- PR, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

RUA PAULO BRUGIN N"251,JD BELA SUIÇA- CAMBÉ- PARANÁ- FONE/fax: (t:3253-1380
E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br- CNPJ 84.972.926/0001-39- IE 905.356)í}36Ü Ú (: O 4 5 G

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA/MOD VL.UNIT VL.TOTAL
01 Aparelho de Raio - X 02 PROCION/70X 5.450,00 10.900,00

odontológico, coluna com
braço convencional, modo de
operação digital, tensão de
no mínimo 7MA.

04 Armário com capacidade 07 VEGEL/AIAS00E 690,00 4.830,00
mínima da prateleira de 40
kg, em aço, altura de 100 a
210 cm x largura de 70 a 110
cm/ 4 prateleiras. 1

1

06 Autoclave Horizontal de 02 BS/DIGITALE 1.2 2.880,00 5.760,00
Mesa, câmara de
esterilização em aço l

inoxidável, modo de operação
digital, capacidade 12 litros.

09 Braçadeira para injeção, 02 OURO VERDE 260,00 520,00
,





J RIBEIRO COMERCIO ATACA.DIS)T'A lLTDA-·
EPPJ

material de confecção em aço OV.1289
inoxidável, pedestal com
altura regulável.

10 Cadeira em aço com assento 06 METALCAD 89,00 534,00
em polipropileno.

11 Cadeira de rodas pediátrica 01 PRO LIFE 998,00 998,00
em aço ou ferro pintado, PL101
apoio para braços

1escamoteável, apoio para pés 1

fixo, com elevação de pernas

12 Carro Maca Simples em aço 03 O.VERDE/OVl 163 2.180,00 6.540,00
inoxidável, com colchonete,
suporte para soro e grades
laterais

17 DEA - Desfibrilador Externo 01 CMOS DRAl(ES 7.250,00 7.250,00
Automático, autonomia da LIFE FUTURA 400
bateria de 50 a 250 choques,
possuir auxilio RCP, com um

!par de eletrodo.

18 Detector Fetal portátil, digital. 04 MD/FD200B 689,00 2.756,00

19 Eletrocardiógrafo, com 1 cabo 03 BIONET/CARDIOCARE 8.250,00 24.750,00
ECG, 12 canais, operação 2000
direto no console, possuir
comunicação com
computador.

25 Foco refletor ambulatorial, 02 O.VERDE/OV1174 585,00 1.170,00
com haste flexível e

1iluminação em L.ED. ;

27 Laringoscópio Adulto, 02 PROTEC/KIT 998,00 1.996,00
iluminação interna em fibra
óptica, halógena - xenon,
composição em 05 lâminas
rígidas.

30 Mesa de Mayo em aço 04 O.VERDE/OV 540,00 2.160,00
inoxidável

32 Negatoscópio, 2 corpos, 06 O.VERDE/OV. 767 449,00 2.694,00
1

lâmpada fluorescente.
-·

34 Oftalmoscópio, composição os MD/OMNI 3000 849,00 4,245,00

RUA PAULO BRUGIN Nº251,JD BELA SUIÇA- CAMBÉ- PARANÁ - FONE/ff43) 3253-1380 .•
E-mail: jribeiroataCadista@bol.com.br- CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE905.3s'._~3j .,38J LI,:; O 4 :J 7
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em 5 aberturas até 19 lentes,
iluminação Halógena.

35 Oxímetro de Pulso, portátil 02 MOBIL/PC 668 1.850,00 3.700,00
(de mão) com 1 sensor

36 Poltrona Hospitalar, descanso 02 O.VERDE/OV.1169 950,00 1.900,00
para os pés integrado,
reclinação com acionamento
manual, material: aço/ferro
pintado, estofado courvin,
capacidade até 120 kg.

37 Suporte de Soro, tipo 06 O.VERDE/OV364 176,00 1.056,00
pedestal em aço inoxidável.

38 Ultrassom odontológico, com 01 ORTUS/BIOSCALER 2.320,00 2.320,00
jato de bicarbonato integrado,
com caneta e com transdutor
do ultra-som autoclavável.

--TOTAL R$86.079,00 ;
VALOR POR EXTENSO R$86.079,00 ( OITENTA E SEIS MIL E SETENTA E NOVE REAIS.).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos. Declaro que os preços acima indicados contemplam
todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação
desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

CAMBÉ, 05 DE JULHO DE 2020.

:: SJt~72.926/0ij01 m3gl
Ins. Est. 90535631-36

J. RIBEIRO COMERCIO
ATACADISTA LTDA- EPP

, Rua. Paulo Brugin, 251 ri
:'. Jd. Sela ~ulça • CEP 86189-378 P.
1(.._ CAMBE - PR aa 3263-1380 _J

RUA PAULO BRUGIN Nº251,JD BELA SUIÇA- CAMBÉ- PARANÁ - FONE/fax: (43) 325:tJl~~Q ü u ,: ; o 4 5 8
E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ 84.972.926/0001-39 - IE 905.35631-36





Declaração de responsabilidade

Declaração de inexistência de parentes

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD )

Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Cadastro de CNPJ

Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Alvará de Funcionamento

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Declaração de Idoneidade

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Outros documentos

Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Nome do arquivo

Declaracoes Gerais.pdf

Declaracoes Gerais.pdf

Declaracoes Gerais.pdf

Declaracoes Gerais.pdf

10 CNDT 05-09-20 .pdf

13 Junta Comercial 01-06-2020.pdf

05/08/2020

05/08/2020

05/08/2020

05/08/2020

05/08/2020

05/08/2020

5~

12 Falência e Concordata 19-05-2020 p2.pdf 05/08/2020

001.01 Contrato Social 30 04 2020.pdf 05/08/2020

02 CNPJ 17-06-2020.pdf 05/08/2020

04.1 FGTS 22-08-2020.pdf 05/08/2020

04.01 CND Municipal 27-09-20 .pdf 05/08/2020

OS Alvara Municipal 29-05-21.PDF 05/08/2020

04 CND Estadual 24-09-20.pdf 05/08/2020

Declaracoes Gerais.pdf 05/08/2020

Declaracoes Gerais.pdf 05/08/2020

Declaracoes Gerais.pdf 05/08/2020

03 CND Federal 09-08-20 .pdf 05/08/2020





Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresafl>l>Fácil ~

CERTIDÃO SIMPUFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM ·

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: CIRURGICA OUROVERDE· COMÉRCIODE MATERIAIS MÉDICOS LTDA. Protocolo:·PRC2002466845

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limilada

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
41209084891 14.308.899/0001-19 14/09/2011 15/09/2011'

Endereço Completo
Rua TEREZA DE SOUZA, Nº 86, CONJUNTO RESIDENCIAL DOUTORAL - Londrina/PR - CEP 86042-390

Objeto Social
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES, MÓVEIS TUBULARES E PARA ESTÉTICA, COMÉRCIO DE FiRODUTOS,
EQUIPAMENTOS, MÓVEIS, MATERIAIS E CORRELATOS DE USO NA ÁREA MÉDICA, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA, OFTALMOLÓGICA,
FISIOTERÁPICA, LABORATORIAL, DE RESGATE E ESCOLAR; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO E HOSPITALARES; COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL; PRODUTOS DESCARTÁVEIS PARA USO DA SAÚDE; SOFTWARES, EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS, MÓVEIS E SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, MÉDICO-
HOSPITALARES, LOCAÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; REFORMA E
MANUTENÇÃO DE MÓVEIS HOSPITALARES E MÓVEIS TUBULARES PARA ESTÉTICA.

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno IndeterminadoCapital Integralizado Porte)
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espéciede s_ócio Administrador Término do mandatoIRINEU ARAUJO JUNIOR 364.999.439-91 R$ 50.000,00 Sócio - s
Nome CPF/CNPJ Participação no capital (', Espécie de sócio Administrador Término do mandatoVALDECI ANTONIA 993.771.799-04 R$ 50.000;00 (-. t\ ', ,' , Sócio. s
MARCELINO DE ARAUJO ·'.·· :'.-,..•: ,'~ ·-·_ .. t ;. · .

·'Dados do Administrador ..
Nome CPF. - Término do mandato
IRINEU ARAUJO JUNIOR 364.999.439-91
Nome ,CPf ', ' Término do mandato
VALDECI ANTONIA MARCELINO DE ARAUJO ,a93;771 '.-799-04 •- ... ,.,

; ' • •. ~r

Último Arquivamento
•,

' l:,., ..
Situação. ,

. ·\': ' .} ','; .
Data Número Ato/eventos .·:,.

ATIVA'30/04/2020 20201990393 002 / 051. - CONSOLIDAÇÃO DE Status
' CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

I IIIIIIII IIIII IIII IIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII
PRC2002466845

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/06/2020, às'11 :24:40 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua auteníioldade no https://www.empresafacil;pr.gov.br, com o código TGHD9KA2.. ' -. . .. . .

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

1 de 1
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CUlÚRGICA OURO VERDE
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS- EIRELI-EPP
CNPJ 14.308.899/0001-19 - INSC. EST. 90572961-67

Pregão Eletrônico 48/2020 - Municipio de Mandaguacu

DECLARAÇÃO

Cirúrgica Ouro Verde - Comercio de Materiais Médicos Ltda-EPP, CNPJ/MF Nº 143088990001-19,
sediada na Rua Tereza de Souza, 86 - CEP 86042390 Pq Ind. Dr. Alberto João Zortea - Londrina -
Pr, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Londrina-Pr, 05 de Agosto de 2020.

Í14.308.899/0001-lgl
1. E. 90572961-67

CIRÚRGICA OURO,VERDE - COM. DE
MATERIAIS MEDICOS LTDA.
RUA TEREZA DE SOUZA, 86

I ~• RES. DR, ALBERTO JOÃO ZORT~
1
I

~p 86042-390 ·LONDRINA· E!J

___.Ir?' or
tPF 364 99.439-91

RG 1.37 ,618·2-SSPPR

Rua Fereza de Souza, 86-Cj. Dr. Alberto João Zortea
CEP 86.042-390 - Fone (43) 3066-3125 - Londrina - Pr

licitacao@cirurgicaouroverde.com.br





CIRURGICA OURO VERDE
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS - EIRHI - EPP
CNPJ 14.308.899/0001-19 - INSC. EST. 90572961-67

Pregão Eletrônico 48/2020 - Municipio de Mandaguacu

DECLARAÇÃO

Cirúrgica Ouro Verde - Comercio de Materiais Médicos Ltda-EPP, CNPJ/MF Nº 143088990001-19,
sediada na Rua Tereza de Souza, 86 - CEP 86042390 Pq lnd. Dr. Alberto João Zortea - Londrina -
Pr, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Londrina-Pr, 05 de Agosto de 2020.

fi4.308.899 /0001-lgl
1. E. 90572961-67

CIRÚRGICA OURO VERDE - COM. DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
RUA TEREZA DE SOUZA, 86

I ~• RES. DR, ALBERTO JOÃO ZORT;~ I
~p 86042-390 - LONDRINA -~

__,..i ar
99.439-91

RG 1.37 .618-2-SSPPR

Rua Tereza de Souza, 86 - Cj. Dr. Alberto João Zortea
CEP 86.042-390 - Fone (43) 3066-3125 - londrina - Pr

licitacao@cirurgicaouroverde.com.br
': ri o· ü : ' O 4 6 °U V·' ,, - · _,





CIRÚRGICA.OURO VERDE
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP
CNPJ 14.308.899/0001-:19- INSC. EST. 90572961-67

Pregão Eletrônico 48/2020 - Municipio de Mandaguacu
DECLARAÇÃO

Cirúrgica Ouro Verde- Comercio de Materiais Médicos Ltda-EPP, CNPJ/MF Nº 143088990001-19,
sediada na Rua Tereza de Souza, 86 - CEP 86042390 Pq Ind. Dr. Alberto João Zortea - Londrina -
Pr, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Londrina-Pr, 05 de Agosto de 2020.

íf4.308.899/0001-lgl
1. E. 90572961-67

CIRÚRGICA OURO VERDE - COM. DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
RUA TEREZA DE SOUZA, 86

I ~- RES. DR. ALBERTO JOÃO ZORT~ I
u,&P 86042-390 - LONDRINA· lli

_.A e ra,új Junior
Propyletárlo

CPF 36~~99.439·91
RG l.371f.618-2.-SSPPR

Rua Fereza de Souza, 86 - CJ. Dr. Alberto João Zortea
CEP 86.042-390 - Fone (43) 3066-3125 - Londrina - Pr

licitacao@cirurgicaouroverde.com.br
n n ;• ü U !! O 4 r..; 3\... ' i,.J 1 1 '- 1 .; ·~ .. L





COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS-EIRELI-EPP
CNPJ 14.308.899/0001-19- INSC. EST. 90572961-67

C~RÚRGICA OUR VERDE

Pregão Eletrônico 48/2020 - Municipio de Mandaguacu
DECLARAÇÃO
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

Cirúrgica Ouro Verde - Comercio de Materiais Médicos Ltda-EPP, CNPJ/MF Nº 143088990001-19,
sediada na Rua Tereza de Souza, 86 - CEP 86042390 Pq Ind. Dr. Alberto João Zortea - Londrina -
Pr, Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
123/2006

Londrina-Pr, 05 de Agosto de 2020.

·;._,--

_..... , J Junior
tárle

99.439-91
RG 1.37 .618·2-SSPPR

114.308.899/0001-lgl
1. E. 90572961-67

CIRÚRGICA OURO VERDE - COM. DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
RUATEREZADE SOUZA, 86

CJ. RES. DR, ALBERTO JOÃOZORTEA
lfgP 86042-390 ·LONDRINA· fiú

Rua Tereza de Souza, 86 - Cj. Dr. Alberto João Zortea
CEP 86.042-390 - Fone {43) 3066-3125 - Londrina - Pr

licitacao@cirurgicaouroverde.com.br





CIRÚRGICA URO VERDE
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS- EIRELI - EPP
CNPJ 14.308.899/0001-19 - INSC. EST. 90572961-67

Pregão Eletrônico 48/2020 - Município de Mandaguacu
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão em epigrafe, que a empresa
Cirúrgica Ouro Verde- Comercio de Materiais Médicos Ltda-EPP, CNPJ/MF Nº 143088990001-19,
tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete
a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Londrina-Pr, 05 de Agosto de 2020.

'14.308.899/0001-lgl
1. E. 90572961-67

CIRÚRGICA OURO VERDE - COM. DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
RUATEREZADE SOUZA, 86

CJ. RES. DR. ALBERTO JOÃOZORTEA{_ç]p 86042-390 - LONDRINA- ill

__.. 1 r
99.439-91

RG 1.37 .618-2-SSPPR

Rua Tereza de Souza, 86 - Cj. Dr. Alberto João Zortea
CEP 86.042-390- Fone (43) 3066-3125- Londrina - Pr

licitacao@cirurgicaouroverde.com.br





C~RÚRGICA OURO VERDE
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS- EIRELI- EPP
CNPJ 14.308.899/0001-19 - INSC. EST. 90572961-67

Pregão Eletrônico 48/2020 - Municipio de Mandaguacu
DECLARAÇÃO

Cirúrgica Ouro Verde- Comercio de Materiais Médicos Ltda-EPP, CNPJ/MF Nº 143088990001-19,
sediada na Rua Tereza de Souza, 86 - CEP 86042390 Pq lnd. Dr. Alberto João Zortea - Londrina -
Pr, Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregao, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público
ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.

Londrina-Pr, 05 de Agosto de 2020.

'14.308.899/0001-lgl
1. E. 90572961-67

CIRÚRGICA OURO VERDE - COM. DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
RUA TEREZA DE SOUZA, 86

I ~• RES. DR. ALBERTO JOÃO ZORT~
0

I
~P 86042-390 - LONDRINA- J1J

__...J· lor

99.439-91
RG 1.37 .61B-2-SSPPR

Rua Tereza de Souza, 86- Cj. Dr. Alberto João Zortea
CEP 86.042-390 - Fone (43) 3066-3125 - londrina - Pr

licitacao@cirurgicaouroverde.com.br
Or,, Ql • oAr•·V ; ~ ' J \ i 4: -~~ t ·.





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

CNPJ/CPF
14.308.899/0001-19 ALVARÁ DE LICENÇA C.M.C.

272.691-2

Processo nº
19006061553202069 / 2020

1 Validade
29/05/2021

Nome ou Razão Social
CIRURGICA OURO VERDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA

1

Nome Fantasia
CIRURGICA OURO VERDE

Endereço
RUA

Cidade
LONDRINA

TEREZA DE SOUZA

11 Início da Atividade
14/02/2017

UF
PR

CEP
86042390

86

Área/m2
996

CJTO RES DR ALBERTO J zo
Zoneamento:
Zl-2

Código Cnae
C-3250-7/02-01

Código CNAE
C-3102-1/00-00
G-4642-7/02-00

G-4645-1/01-00

G-4647-8/01-00
G-4649-4/02-00

G-4651-6/01-00
G-4651-6/02-00
G-4652-4/00-00

S-9511-8/00-00

S-9529-1/05-00

Descrição da Atividade Econômica Principal
Fabricacao de mobiliario para uso medico, cirurgico, odontologico e de laboratorio (com area construida
acima de 300m2)-(Alto Risco conf. Dec. 347/20)
Descrição das Atividades Econômicas Secundárias
Fabricacao de moveis com predominancla de metal - (Medio Risco conf. Dec. 347/20)
Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profission e de segur do trabalho - (Medio Risco
conf. Dec. 347/20)
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de
laboratorios - (Medio Risco conf. Dec. 347/20)
Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria - (Medio Risco conf. Dec. 347/20)
Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico - (Medio Risco conf. Dec.
347/20)
Comercio atacadista de equipamentos de informatica - (Medio Risco conf. Dec. 347/20)
Comercio atacadista de suprimentos para informatica - (Medio Risco conf. Dec. 347/20)
Comercio atacadista de componentes eletronicos e equipamentos de telefonia e comunicacao - (Medio
Risco conf. Dec. 347/20)
Reparacao e manutencao de computadores e de equipamentos perifericos - (Medio Risco conf. Dec.
347/20) . .
Reparacao de artigos do mobillario - (Medio Risco conf. Dec. 347/20)

OBSERVAÇAO .
- LIBERADO ALVARA PROVISORIO POR 12 MESES, VALIDO ATÉ 29/05/2021, COM BASE NA LEI
11979/2013, ART. 1°, PARAGRAFO 3°, PARA PROVIDENCIAR E APRESENTAR O CNPJ'E CONTRATO SOCIAL SEM A ATIVIDADE CNAE
46.64-8-00-COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PEÇAS.

Londrina, 29 de maio de 2020
Dispensado carimbo e assinatura, conforme Art 20, do Decreto 347/2020.

Código Validador: 9RM5Xd0Ka
Para confirmar a autenticidade deste Alvará de Licença acesse http://www1.londrina.pr.gov.br

IMPORTANTE
Este Alvará de Licença deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração do
ramo de atividade, de razão social ou do quadro societário, deverá solicitar tais alterações previamente, na Secretaria Municipal de Fazenda.
A Situação Cadastral atualizada desta empresa no municipio de Londrina, poderá ser consultada através do endereço eletrônico:
http://www1.londrina.pr.gov.br.




